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GABINETE DO PREFEITO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

Processo nº 43678/2016
DECRETO Nº 19.927,  DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre suplementação de dotações orçamentárias.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, em especial o disposto nos arts. 9º e 10 da Lei Municipal
nº 6.517, de 14 de dezembro de 2016, decreta:

Art. 1º  É aberto, na Secretaria de Finanças, crédito no valor de R$ 669.128,21 (seiscentos e
sessenta e nove mil, cento e vinte e oito reais e vinte e um centavos), destinado a suplementar as
seguintes dotações do orçamento vigente:

R $
09.097.3.3.90.93.00.10.846.0014.2011.05 0597-9 Adequação e manutenção da Rede de Serviços de Saúde  301.943,91
25.250.3.3.90.92.00.28.122.0000.0023.01 1266-5 Despesas de Exercícios Anteriores  357.874,63
25.250.3.3.90.92.00.28.122.0000.0023.05 1268-1 Despesas de Exercícios Anteriores        9.309,67

Art. 2º  O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
I - Anulação parcial das seguintes dotações:

R $
11.111.4.4.90.51.00.16.482.0023.1013.01 0674-7 Execução de obras preventivas, emergenciais e correção de risco 357.874,63
11.111.4.4.90.51.00.16.482.0023.1013.05 0675-5 Execução de obras preventivas, emergenciais e correção de risco 9.309,67

II – Superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial, em 31 de dezembro de 2016, referente
à rubrica municipal 6533 - BLMAC - TETO FINANCEIRO MAC, conta corrente 006.624.003-8, agên-
cia 2700-6, Caixa Econômica Federal, chave BLMAC2, no valor de R$ 301.943,91 (Trezentos e um
mil, novecentos e quarenta e três reais e noventa e um centavos).
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Coordenação Governamental
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Procurador-Geral do Município
JOSÉ LUIZ GAVINELLI
Secretário de Finanças

Respondendo pelo Expediente da
Secretaria de Orçamento e Planejamento Participativo

Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em
MÔNICA LEÇA

Secretária-Chefe de Gabinete
.......................................................................................................................................................

Processo nº 241/93
DECRETO Nº 19.928, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a Tarifa do Transporte Coletivo Municipal –
Regular, e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e,
Considerando a necessidade de se ajustar a tarifa do transporte coletivo municipal, em razão do
aumento das despesas que compõe os custos operacionais desse serviço público;
Considerando a necessidade da compatibilização da remuneração do serviço face às obrigações da
Concessão vigente, visando à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro;
Considerando que o último reajuste da tarifa ocorreu em janeiro de 2016;
Considerando que a alteração da tarifa deve levar em conta os parâmetros regionais e, principalmen-
te, os aspectos sociais que envolvem o transporte coletivo e o seu atendimento à população;
Considerando o princípio da modicidade das tarifas que deverá nortear as análises e decisões sobre
a sua definição e ainda o caráter essencial desse serviço público;
Considerando por fim, o que consta no processo administrativo nº 241/93 deste Município, especi-
almente a avaliação constante às fls. 938, e a planilha anexa, decreta:
Art. 1º  A tarifa do Serviço de Transporte Coletivo Regular do Município de São Bernardo do Campo
é fixada em R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos).
§ 1º Nos termos da Lei Municipal nº 5.289, de 29 de abril de 2004, com a alteração da Lei Municipal
nº 6.391, de 18 de março de 2015, fica concedida a isenção do pagamento da tarifa aos estudantes
registrados nos estabelecimentos de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, de acordo com os
critérios estabelecidos em regulamentação municipal, e desde que não recebam outro benefício
relacionado com o seu deslocamento escolar, e o desconto de 50% (cinquenta por cento) na
aquisição do passe escolar aos professores da rede de ensino pública e privada, que lecionem em
cursos de formação básica regular, supletivo e curso superior, desde que não recebam vale-trans-
porte.
§ 2º  O valor da tarifa do Serviço de Transporte Coletivo Regular do Município de São Bernardo do
Campo a ser aplicado exclusivamente para o cálculo do benefício do vale-transporte, nos termos da
Lei Federal nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, fica fixado em R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta
centavos) e, para os demais usuários pagantes, fica fixada a tarifa geral de R$ 4,20 (quatro reais
e vinte centavos) estipulada no caput desse artigo.
§ 3º O valor da tarifa do Serviço de Transporte Coletivo Regular do Município de São Bernardo do
Campo a ser aplicado exclusivamente para o cálculo das compensações financeiras autorizadas nos
termos do artigo 3º da Lei Municipal nº 5.289, de 2004, fica fixado em R$ 3,80 (três reais e oitenta
centavos).
Art. 2º  Este Decreto entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos a partir
da zero hora do dia 26 de fevereiro de 2017.
Art. 3º Fica revogado o Decreto Municipal nº 19.568, de 7 de janeiro de 2016.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
CARLOS ROBERTO MACIEL

Secretário de Coordenação Governamental
Respondendo pelo Expediente da

Secretaria de Assuntos Jurídicos e Cidadania
LUIZ MÁRIO PEREIRA DE SOUZA GOMES

Procurador-Geral do Município
FERNANDO DA COSTA

Secretário de Transportes e Vias Públicas
Registrado na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicado em

MÔNICA LEÇA
Secretária-Chefe de Gabinete

Anexo Único
(Anexo ao Decreto Municipal nº 19.928, de 22 de fevereiro de 2017)
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

SEÇÃO DE CONCURSO, SELEÇÃO E PROMOÇÃO

COMUNICADO

O Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo FAZ
PUBLICAR a (s) desclassificações do (a) (s) candidato (a) (s) adiante relacionado (a) (s), em razão
do não atendimento ao Edital de convocação n.º 008/2017, conforme item 7.10 do capítulo 7 do
Edital de Processo Seletivo n.º 02/2016.

AGENTE SOCIAL – MODALIDADE RECREAÇÃO  - PELC – (PROCESSO SELETIVO Nº02/2016)
Classif.  Nome R.G.
55º FELIPE CASIMIRO SANTANA 48187146-9

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

.........................................................................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2017 – SA-423

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, CONVOCA o(s)
candidato(s) a seguir relacionado(s), aprovado(s) no processo seletivo destinado(s) ao preenchimen-
to das funções abaixo listada(s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado na Rede Fácil/Praça do
Servidor do Município de São Bernardo do Campo – SP, situado na Praça Samuel Sabatini, 50,
Centro – São Bernardo do Campo – SP, nos dias e horários agendados abaixo, portando
Cédula de Identidade, para encaminhamento de exame médico, retirada da lista de documentos a
serem providenciados e receber instruções quanto à admissão.

AGENTE SOCIAL – MODALIDADE RECREAÇÃO - PELC – (PROCESSO SELETIVO) Nº02/2016)
Classif.  Nome R.G. DIA HORÁRIO
56º KEVIN FERREIRA DE CARVALHO 41312231-1 02/03 9h00
57º DEBORAH HANNA P. NUNES 7768912 02/03 9h00

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da documentação exigida na
data, horário e local indicados em cronograma estabelecido pelo Departamento de Gestão de
Pessoas, implicará em sua desclassificação do Processo Seletivo.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

Processo nº 12817/2009
PORTARIA Nº 9.530, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a constituição da Comissão de Aprovação
do Plano Integrado de Urbanização e Regularização Fundi-
ária Sustentável em ZEIS (CAZEIS).

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta no processo administrativo
nº 12817/2009, resolve:
I - Constituir a Comissão de Aprovação do Plano Integrado de Urbanização e Regularização Fun-
diária Sustentável em ZEIS (CAZEIS), criada pela Lei Municipal nº 5.959, de 13 de agosto de 2009,
com alterações dadas pela Lei Municipal nº 6.183, de 20 de dezembro de 2011.
II - Designar para compor a CAZEIS, nos termos do art. 4º do Decreto Municipal nº 16.962, de 31
de agosto de 2009, alterado pelo Decreto nº 17.453, de 28 de março de 2011, os servidores abaixo
elencados:
a) Departamento de Regularização Fundiária - SEHAB-2:
Titular: Clóvis Inácio dos Santos Corasolla;
Suplente: Florisval Moreira da Silva;
b) Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental - SGA-2:
Titular: Patrícia Forte Gomes;
Suplente: Shinji Yoshida;
c) Departamento de Programas e Projetos Habitacionais - SEHAB-1:
Titular: Luiz Marcos de Oliveira;
Suplente: Mauro Helfstein Gomes Cardoso;
d) Departamento de Planejamento Urbano - SPU-1:
Titular: Danilo Costa de Oliveira; e
Suplente: Maria da Conceição Chagas de Souza.
III - A coordenação da referida Comissão ficará a cargo de Clóvis Inácio dos Santos Corasolla.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
V - Ficam revogadas as Portarias nº 9.456, de 5 de maio de 2016 e 8.927, de 1º de junho de 2010.

São Bernardo do Campo, 21 de fevereiro de 2017
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MÔNICA LEÇA
Secretária-Chefe de Gabinete

......................................................................................................................................................

Processo nº 12817/2009
PORTARIA Nº 9.531, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Dispõe sobre a constituição da Comissão Especial de
Aprovação de Empreendimentos Habitacionais de Interes-
se Social (CEAHIS).

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o que consta no processo administrativo
nº 12817/2009, resolve:
I - Constituir a Comissão Especial de Aprovação de Empreendimentos Habitacionais de Interesse
Social (CEAHIS), criada pela Lei Municipal nº 5.959, de 13 de agosto de 2009, com alterações dadas
pela Lei Municipal nº 6.183, de 20 de dezembro de 2011.
II - Designar para compor a Comissão em tela, nos termos do art. 6º do Decreto nº 16.961, de 31 de agosto
de 2009, alterado pelo Decreto nº 19.344, de 24 de junho de 2015, os servidores abaixo elencados:
a) Departamento de Planejamento Urbano - SPU-1:
Titular: Lilian Giusti;
Suplente: Roseli Misako Yamabuchi Bichara;
b) Departamento de Obras Particulares - SPU-2:
Titular: João Capistrano de Castro Neto;
Suplente: Alessandra Maura de Almeida Bortoto;
c) Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental - SGA-2:
Titular: Sérgio de Sousa Lima;
Suplente: Shinji Yoshida;
d) Secretaria de Habitação - SEHAB
Titular: Mauro Helfstein Gomes Cardoso; e
Suplente: Luiz Marcos de Oliveira.
III - A coordenação da referida Comissão ficará a cargo de Lilian Giusti.
IV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
V -  Ficam revogadas as Portarias nºs 9.435, de 3 de março de 2016 e 8.897, de 11 de março de 2010.

São Bernardo do Campo, 21 de fevereiro de 2017
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MÔNICA LEÇA
Secretária-Chefe de Gabinete

Processo nº 828/2008
PORTARIA Nº 9.532, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

Designa membros para compor a Comissão Interdiscipli-
nar de Avaliação e Aprovação do Estudo de Impacto de
Vizinhança (CIAEIV), e dá outras providências.

ORLANDO MORANDO JUNIOR, Prefeito do Município de São Bernardo do Campo, no uso de suas
atribuições legais e, em especial, o disposto no § 2º do art. 1º do Decreto nº 17.083, de 18 de
fevereiro de 2010, resolve:
I - Designar para compor a Comissão Interdisciplinar de Avaliação e Aprovação do Estudo de Impacto
de Vizinhança (CIAEIV), nos termos do art. 1º do Decreto nº 17.083, de 18 de fevereiro de 2010,
os seguintes membros titulares e suplentes:
a) Departamento de Planejamento Urbano - SPU-1:
Titular: Lilian Giusti;
Suplente: Roseli Misako Yamabuchi Bichara;
b) Departamento de Obras Particulares - SPU-2:
Titular: João Capistrano de Castro Neto;
Suplente: Marcos Roberto Vieira Gandini;
c) Departamento de Licenciamento e Avaliação Ambiental - SGA-2:
Titular: Sérgio de Sousa Lima;
Suplente: Shinji Yoshida;
d) Departamento de Engenharia de Tráfego - ST-1:
Titular: Marcos Médici;
Suplente: Maurício Sebastião Corazza;
e) Departamento de Macrodrenagem - SU-5:
Titular: Cláudio Teixeira de Andrade; e
Suplente: Antônio Sérgio Mendonça.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
III - Ficam revogadas as Portarias nºs 9.437, de 3 de março de 2016, 9.290, de 17 de fevereiro de
2014 e 9.248, de 24 de julho de 2013.

São Bernardo do Campo, 21 de fevereiro de 2017
ORLANDO MORANDO JUNIOR

Prefeito
Registrada na Seção de Atos Oficiais da Secretaria de Chefia de Gabinete e publicada em

MÔNICA LEÇA
Secretária-Chefe de Gabinete

..........................................................................................................................................................

DECRETO Nº 19.926, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017 - (P. nº 13366/2011) - Revoga o Decreto
Municipal nº 17.658, de 28 de setembro de 2011, que dispõe sobre a permissão de uso de próprio
municipal à Log1 Consulting Soluções Integradas Ltda. - ME para adequação, operação, manuten-
ção e exploração comercial do estacionamento no Parque Estoril “Virgílio Simionatto”, e dá outras
providências.

DECRETO Nº 19.904, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 - (P. nº 12681/2005) - Dispõe sobre permissão
de uso de próprios municipais a Kelly Cristina Kavabata Marumoto, para instalação de banca em feira
livre, revoga o Decreto nº 18.341, de 15 de janeiro de 2013, e dá outras providências.

DECRETO Nº 19.905, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 - (P. nº 24160/2012) - Dispõe sobre permissão
de uso de próprios municipais a Robson Adalberto Kavabata, para instalação de banca em feira livre,
revoga o Decreto nº 18.738, de 8 de janeiro de 2014, e dá outras providências.

DECRETO Nº 19.906, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 – (P. nº 68853/2013) -
Dispõe sobre permissão de uso de próprios municipais a Vivian Barbosa Hatanda Kavabata, para
instalação de banca em feira livre, revoga o Decreto nº 19.564, de 4 de janeiro de 2016, e dá outras
providências.

DECRETO Nº 19.907, DE 4 DE JANEIRO DE 2017 - (P. nº 2058/91) - Dispõe sobre permissão de
uso de próprios municipais a Neusa Kiyoko Kavabata, para instalação de banca em feira livre, revoga
o Decreto nº 18.839, de 27 de março de 2014, e dá outras providências.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 011/2017 – SA-423

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, CONVOCA o(s)
candidato(s) a seguir relacionado(s), aprovado(s) no(s) concurso(s) público(s) destinado(s) ao pro-
vimento do(s) cargo(s) abaixo listado(s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no Departamento de Gestão de Pessoas, situado na Rede Fácil/Praça do
Servidor do Município de São Bernardo do Campo – SP, situado na Praça Samuel Sabatini, 50,
Centro – São Bernardo do Campo – SP, no dia e horário agendado abaixo, portando Cédula
de Identidade, para encaminhamento de exame médico, retirada da lista de documentos a serem
providenciados e receber instruções quanto à admissão.

ASSISTENTE SOCIAL – (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016)
Classif.  Nome R.G. DIA HORÁRIO
4º ADRIANA DE CARMO MOREIRA 350719184 02/03 9h00

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da documentação exigida na
data, horário e local indicados em cronograma estabelecido pelo Departamento de Gestão de
Pessoas, implicará em sua desclassificação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

...........................................................................................................................................................

COMUNICADO

O Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo FAZ
PUBLICAR as desclassificações do(s) candidato(s) adiante relacionado(s), em razão do não aten-
dimento ao Edital de convocação nº 007/2016, conforme item 7.12 do capítulo 7 do Edital de
Concurso Público n.º 01/2014 e n.º 04/2014.

AUXILIAR EM EDUCAÇÃO– (CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2014)
Classif.  Nome R.G.
425º WILLIAM CAMPOS DOS SANTOS 35090107
426º VINICIUS DA SILVA JACINTO 413178857

OFICIAL DE ESCOLA – (CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2014)
Classif.  Nome R.G.
99º LIDIA BARRETO 509185496
100º VIVIAN KELLY DOS SANTOS 383628386

PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA – (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014)
Classif.  Nome R.G.
1769º ISABEL CRISTINA CAETANO DA SILVA 18352190-0
1771º DENISE CAETANO TORRES 23621110-9
1774º ELAINE GOMES DOS SANTOS 287533621
1777º MARIA JOSÉ DOS SANTOS OLIVEIRA 328183751
1779º GISELE PAVANI OLIVEIRA 268496493
1780º VALDÉSIO LUÍS FERRO 34925046-7
1781º JEANE DOMINGUES DO NASCIMENTO 338248717
1785º GISLAINE VISCARDI BATAGLIA BREA 342398052

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

......................................................................................................................................................................

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 012/2017 – SA-423

O Departamento de Gestão de Pessoas do Município de São Bernardo do Campo, CONVOCA o(s)
candidato(s) a seguir relacionado(s), aprovado(s) no(s) concurso(s) público(s) destinado(s) ao pro-
vimento do(s) cargo(s) abaixo listado(s):

1. Para a realização do processo de admissão:
1.1. Apresentar-se, no local, dia e horário agendados abaixo, portando Cédula de Identidade,
para atribuição de escola, encaminhamento de exame médico, retirada da lista de documentos a
serem providenciados e receberem instruções quanto à admissão.

LOCAL: SECRETARIA DE EDUCAÇÃO – (Praça de Eventos)
Avenida Wallace Simonsen, 222 – Nova Petrópolis – SBCampo – SP

AUXILIAR EM EDUCAÇÃO– (CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2014)
Classif.  Nome R.G.       DIA HORÁRIO
429º ELISANGELA DE C. RIBEIRO FIGUEIREDO 293222927     02/03 9h00
430º SANDRA GERALDA MIRANDA DA SILVA 213774835     02/03 9h00
431º CLEIDE LIMA FREIRE CERRI 238220771     02/03 9h00
432º FABIANA CLARETE MAGNARELLI DE OLIVEIRA 279053149     02/03 9h00
433º JULIANA GIANELLI GRASSETTO 291479091     02/03 9h00
434º HELVIA KEMI WOCZINSKI GIL 351125231     02/03 9h00

OFICIAL DE ESCOLA – (CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2014)
Classif. Nome R.G.       DIA HORÁRIO
102º ELIMAR PEREIRA 233003708     02/03 9h00
103º CAMILA CRISTINA AMARAL AGUIAR 293151234     02/03 9h00
104º SAMARA MAGALHÃES 420984173     02/03 9h00

PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA – (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2014)
Classif.  Nome R.G. DIA HORÁRIO
1791º ELIANE FERREIRA MACEDO 42516567 02/03 9h00
1792º DOUGLAS JOEL DE ARAUJO 428504127 02/03 9h00
1793º ROSEMEIRE EMILIA JERONIMO 41753100x 02/03 9h00
1794º AMANDA MOREIRA NASCIMENTO 407018050 02/03 9h00
1795º GLÁUCIA GOUVEIA DE LIMA 428790732 02/03 9h00
1796º CAMILA PEREIRA SETÚBAL SILVA 1014748496 02/03 9h00
1797º GLAUCIA KELLY F. DE ALMEIDA 490288996 02/03 9h00
1798º ANA PAULA PEREIRA DOS SANTOS49123398X 02/03 9h00
1799º ROSENILDA GONÇ DE OLIVEIRA 29128727-X 02/03 9h00
1800º ROSANGELA DE OLIV MOREIRA 220803341 02/03 9h00
1801º EDILENE DE FÁTIMA FELTRIN 39716463-4 02/03 9h00
1802º GLAUCIARA PINH DE ANDRADE 26632079x 02/03 9h00
1803º ADRIANA CAN DE FARIAS ALVES 26843637 x 02/03 9h00
1804º MARCIA ROSANA JORDÃO 274358906 02/03 9h00
1805º MARCIA CRISPIANO DE SOUSA 309060795 02/03 9h00
1806º ALESSANDRA MARIA DE JESUS 2001070 02/03 9h00
1807º FLAVIA REGINA PIRES SILVERIO 1555123890 2/03 9h00

PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA – ARTES – ENSINO FUNDAMENTAL OU EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS (CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2016)
Classif  Nome R.G. DIA HORÁRIO
22º KARINA TEIXEIRA RODRIGUES 45559780702/03 9h00



523-02-2017 | Edição 1924

PORTARIA N.º 55830/17 – SA-4
Nomear OLIMPIO EUGENIO FERNANDES SILVA – R.G. 19.214.507-1 para exercer, em comissão,
o cargo de Consultor Especialista de Planejamento de Transporte Urbano - GST, referência “V”,
nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a partir de
08 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 55831/17– SA-4
Exonerar, a pedido, LUIZ MARCO MOGNON – matrícula nº 42815-8, do cargo de Secretário
Adjunto de Secretaria de Finanças – GSF, referência “W”, a partir de 17 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 55833/17 – SA-4
Tornar sem efeito a Portaria nº 55808/17, que nomeou ARIANA DE CASSIA RUMSTAIN– 41.011-
5, para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Seção de Projetos Ambientais– SGA-113,
referência “S”.

PORTARIA Nº 55834/17 – SA-4
Tornar sem efeito a Portaria nº 55790/17, que nomeou AUGUSTO SALAZAR– R.G. 23.822.540,
para exercer, em comissão, o cargo de Analista de Processos I– GSA, referência “P”.

PORTARIA Nº 55835/17 – SA-4
Cessar, a partir de 01 de março de 2017, os efeitos da portaria nº 45049/10-SA.4, que atribuiu
função gratificada, correspondente à diferença salarial do seu cargo em relação à referência “Q”,
à funcionária ELAINE APARECIDA DE FREITAS SOUZA, matrícula nº 28.509-9, pelo exercício de
função prevista na Lei Municipal nº 5527/06 (DENOM. 28.35).

PORTARIA Nº 55836/17 – SA-4
I – A partir de 22 de agosto de 2016, cessar os efeitos da portaria que designou a funcionária KATIA
CARUSO DE SOUZA – 28.866-5, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA I FUNDAMENTAL – SE-
113, nível de referência “E4-A”, para prestar serviços como Vice-Diretor.

II – Designar, no período de 22 de agosto de 2016 a 09 de setembro de 2016, para prestar
serviços como Diretor Escolar, prevista na Seção I do capítulo XII, Título II da L.M. 6.316/2013,
bem como, fixar sua carga horária em 40(quarenta) horas semanais.

III – Atribuir-lhe a gratificação mensal 50% da referência E2A de 40% horas semanais.

IV – Designar no período de 09 de setembro de 2016 a 31 de janeiro de 2017, para prestar
serviços como Vice-Diretor, prevista na Seção I do capítulo XII, Título II da L.M. 6.316/2013, bem
como, fixar sua carga horária em 40(quarenta) horas semanais.

V– Atribuir-lhe a gratificação mensal 25% da referência E2A de 40% horas semanais.

PORTARIA Nº 55837/17 – SA-4
1 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CLEIDIOMAR DE JESUS GOMES OLIVEIRA – 21668-8,
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E3-F”, em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

2 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) SIMONE SALVETTI – 22958-2, PROFESSOR I EDUCA-
ÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E3-F”, em 40 (quarenta) horas semanais, a partir 01 de
fevereiro de 2017  .

3 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) FERNANDA DE PAULA MARQUES – 23836-9, PROFES-
SOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E4-H”, em 24 (vinte e quatro) horas semanais,
no período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

4 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ELIETE SALERA – 36105-9, PROFESSOR II EDUCAÇÃO
BÁSICA – SE-121,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no período de 10 de
fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

5 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) SHEILA SANTOS MUNIZ – 38735-2, PROFESSOR II
EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121,  referência “E3-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no período
de 07 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

6 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) PATRICIA VIANA DE OLIVEIRA – 39679-9, PROFESSOR
II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 08 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

7 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ELAINE SILVA NASCIMENTO SIDRONIO – 40568-3,
PROFESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 07 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

8 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) JAIR TOMAZ DA SILVA JUNIOR – 41100-6, PROFES-
SOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 13 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

9 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) RENATA LAUDI DE ABREU CALDEIRA – 41135-7,
PROFESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

10 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) AMANDA MORELIS FERNANDES – 41395-1, PROFES-
SOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

11 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) DENISE PEREIRA ALVAREZ – 41501-8, PROFESSOR
I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no período
de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

12 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) CLEBER FERREIRA DE OLIVEIRA – 41669-0, PRO-
FESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais,
no período de 13 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

13 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARCELO RAMAO MARQUES – 41910-1, PROFES-
SOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 13 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

14 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) INALDA DANIELLE PATRICIO – 41959-1, PROFES-
SOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

15 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) DANIELA DA MATA SILVA – 42041-9, PROFESSOR
I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E1-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no período
de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

16 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) GABRIELA SALGADO COELHO DA SILVA – 42262-
3, PROFESSOR II EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas
semanais, no período de 13 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

17 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) ANDREA FERNANDES GARCIA LEAO – 42403-1,
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

18 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) MARCIA REGINA DA SILVA COSTA – 42483-7,
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.
19 – Fixar a carga horária do(a) servidor(a) GISELE PIACENTE DIAS RAMOS – 42605-9, PROFES-
SOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113,  referência “E2-A”, em 40 (quarenta) horas semanais, no
período de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

PORTARIA Nº 55838/17 – SA-4
1-CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2017, os efeitos da portaria que designou a funcionária
CAREN APARECIDA MARTINS PEREZ STOLL– 32711-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA –
SE-113, nível referência “E2-E”, para prestar serviços como Professor de Apoio aos Projetos
Pedagógicos - PAPP, prevista na Seção I do capítulo XII, Título II da L.M. 6.316/2013, bem como,
permanecer sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, e não fará mais jus à gratificação
mensal.

2-CESSAR, a partir de 01 de fevereiro de 2017, os efeitos da portaria que designou a funcionária
SIMONE FALVO GONCALVES– 38268-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível
referência “E4-A”, para prestar serviços como Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos -
PAPP, prevista na Seção I do capítulo XII, Título II da L.M. 6.316/2013, bem como, permanecer sua
carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, e não fará mais jus à gratificação mensal.

PORTARIA Nº 55839/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 2363/2016- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ANDREIA CORREA MISSO
– 23739-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E3-H “, para exercer
a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, de
acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55840/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 207/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) IVETE FERNANDES SOUZA
– 25735-1, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para exercer
a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55841/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 201/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SANDRA REGINA MORETTI
FERREIRA – 25820-0, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-121, nível de  referência “E3-F”,
para exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55842/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 208/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) VALDIVIA FRANCISCA DO
BOMFIM MATESCO – 25831-5, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de  referência
“E4-B”, para exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 30 (Trinta) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55843/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 203/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SILMARA VERTEMATTI
BIANCHI – 26329-5, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E3-C”,
para exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 20 (vinte)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55844/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 213/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) GISELE CRISTINA DA
SILVA – 26378-2, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E2-F”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55845/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 203/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SILMARA VERTEMATTI
BIANCHI – 26781-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E3-C”,
para exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 20 (vinte)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55846/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 207/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) IVETE FERNANDES SOUZA
– 28060-9, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para exercer
a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55847/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 27/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) MAGALI DE OLIVEIRA
XAVIER – 28540-5, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para
exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55848/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 204/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) LILIAN CRISTINA MAR-
QUES – 28740-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA – DISCIPLINA EDUCAÇÃO FÍSICA (CONCURSO PÚBLI-
CO Nº 001/2014)
Classif  Nome R.G. DIA HORÁRIO
155º ALEXANDRE LOPES 228847059 02/03 9h00

PROFESSOR II DE EDUCAÇÃO BÁSICA – MATEMÁTICA– EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2014)
Classif  Nome R.G. DIA HORÁRIO
9º SILVIA MASSUMI SATO 262604590 02/03 9h00

O não comparecimento do candidato convocado e não apresentação da documentação exigida na
data, horário e local indicados em cronograma estabelecido pelo Departamento de Gestão de
Pessoas, implicará em sua desclassificação do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E
MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

COMUNICADO

Informamos a todas as pessoas que foram nomeadas para exercer cargos em comissão, através das
Portarias publicadas no Jornal Notícias do Município – Edições 1921 a 1923, bem como, que deverão
comparecer na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (Praça do Servidor
– Rede Fácil), para retirar lista de documentos, encaminhamento para realização de exame médico,
abertura de conta bancária e formalidades de praxe.

São Bernardo do Campo, 20.02.2017
MARCELO A. ANDRADE GALHARDO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas
...........................................................................................................................................................

COMUNICADO

Informamos a todos os funcionários efetivos que foram nomeados para exercer cargos em comissão,
através das Portarias publicadas nesta edição do Jornal Notícias do Município, que deverão compa-
recer na Praça Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (Praça do Servidor – Rede
Fácil), em até 3 (três) dias úteis, para assinatura do termo de posse e formalidades de praxe.

São Bernardo do Campo,  20.02.2017
MARCELO A. ANDRADE GALHARDO

Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas
...........................................................................................................................................................

COMUNICADO
Comunicamos aos servidores e servidoras a seguir listados, que deverão comparecer na Praça
Samuel Sabatini, nº 50 – Centro - São Bernardo do Campo (Divisão de Saúde do Servidor), em até
5 (cinco) dias úteis, para a retirada do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.
Matrícula Nome
3.033 Jurandir Mariano
3.091 João Luis Gouveia
3.642 José Paulo da Silva
4.707 Expedito de Paula
8.792 Tassio J D de Carvalho Silva
11.213 Arlindo Pereira da Silva
11.742 José Alves de Almeida
12.599 Gislando Ocea Santos
13.125 Antonio Inácio Gomes
17.169 Hanaquqe Fernandes Dias
19.446 José Amaro de Amorim
21.051 Valerius Santos Rosa
21.233 Ernesto Shogo Kotami
21.314 Nilda Aparecida de Oliveira
21.440 Paulo Roberto Armond
21.476 Antonio Francisco de Souza
21.889 Luiz Augusto Campos Gonçalves
22.713 Norton de Souza Ferreira
23.375 Valdecir Rodrigues da Silva
24.103 Joana Darc de Coito da Silva
24.251 Marcia R dos Santos Pereira
24.372 Neusa M R Gimenes Silva
25.509 Clemires de Souza Tostes
25.526 Marly Quelho Atames Zago
27.369 Lucia Naomi Takeda Kaneko
28.381 Jordino José de Oliveira
30.048 Carlos Roberto F Fernandes
30.413 Maria A de Oliveira Guillen
36.238 Tiago Alves Martinez
41.328 Adriano de Oliveira e Silva
60.594 Darli Fialho da Conceição
61.144 Ivani Ribeiro dos Santos

São Bernardo do Campo, 24.02.2017
MARCELO AUGUSTO ANDRADE GALHARDO
Diretor do Departamento de Gestão de Pessoas

...........................................................................................................................................................

PORTARIAS E APOSTILAS ASSINADAS PELO SR. SECRETÁRIO:

PORTARIA Nº55826/17 – SA-4
CESSAR, a partir da data de publicação, os efeitos da Portaria n.º 54524/16-SA-4 que designou
o(a) funcionário(a) REINALDO FORTUNATO RAMOS - 10461-5 - ELETRICISTA - SA-100.2, para
prestar serviços no(a)  SESP-1- DEPARTAMENTO DE ESPORTES E LAZER.
PORTARIA N.º 55827/17 – SA-4

Nomear ELISANGELA MEDINA DIAS ROSA – R.G. 25.596.138-X para exercer, em comissão, o
cargo de Gerente da  UPA Paulicéia - SS-319B, referência “S”, nos termos do artigo 22, inciso I,
da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a partir de 01 de março de 2017.

PORTARIA N.º 55828/17 – SA-4
Nomear ELAINE APARECIDA DOS SANTOS MARQUES – R.G. 25.686.384-2 para exercer, em
comissão, o cargo de Gerente da  UPA Alvarenga - SS-318, referência “S”, nos termos do artigo
22, inciso I, da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a partir de 01 de março de 2017.

PORTARIA N.º 55829/17 – SA-4
Nomear MARIA APARECIDA FERREIRA – R.G. 38.156.193-8 para exercer, em comissão, o cargo
de Gerente da  UPA Riacho Grande - SS-313, referência “S”, nos termos do artigo 22, inciso I, da
Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a partir de 03 de março de 2017.
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PORTARIA Nº 55849/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 270/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) MARIA HELENA MUHI –
28891-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-B”, para exercer a
função gratificada de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, fixar sua carga horária
em 24 (vinte e quatro) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55850/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 2382/2016- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) MARIA DO CARMO RIBEI-
RO COSTA SAVIO – 28915-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-
C”, para exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 40
(quarenta) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55851/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 208/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) VALDIVIA FRANCISCA DO
BOMFIM MATESCO – 30258-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência
“E4-A”, para exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e
quatro) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55852/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 205/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ERIKA PALMA – 30825-7,
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de  referência “E3-A”, para exercer a função
gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o
artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55853/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 213/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) GISELE CRISTINA DA
SILVA – 30914-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E1-E”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55854/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 279/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ALINE ESPECOTO MAIA –
31131-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de  referência “E4-A”, para exercer a
função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, de
acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55855/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 209/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) DEBORA REGINA BURILLI
– 31268-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E3-A”, para exercer
a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, de
acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55856/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 278/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SOLANGE RIBEIRO SILVEI-
RA BATISTA – 31748-2, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de  referência “E3-B”,
para exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55857/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 269/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) MAGALI APARECIDA RI-
CHTER SOUZA – 31843-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E2-
E”, para exercer a função gratificada de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, fixar
sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal
nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55858/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 214/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) CARLA ROSE PADOAN –
31966-2, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E2-C”, para exercer a
função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais, de acordo
com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55859/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 201/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SANDRA REGINA MORETTI
FERREIRA – 32495-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-C”,
para exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 24 (vinte e quatro) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55860/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 46/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) KATIA CILENE RODRI-
GUES DO NASCIMENTO – 32608-1, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de refe-
rência “E3-A”, para exercer a função gratificada de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos
(AEE) - PAPP, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o artigo73
da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55861/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 204/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) LILIAN CRISTINA MAR-
QUES – 32799-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55862/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 172/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) REGINA CARVALHO DE
LIMA – 32898-6, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 40 (quarenta)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55863/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 200/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SUZANA BONFIGLIOLI
SAPIENZA – 33358-1, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”,
para exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55864/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 205/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ERIKA PALMA – 34400-1,
PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para exercer a função
gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais, de acordo com o
artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55865/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 206/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) LUCIENE BATISTA FER-
NANDES – 35375-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para
exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55866/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 210/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) TATIANA RODRIGUES
REZENDE – 35626-8, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E4-A”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55867/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 210/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) TATIANA RODRIGUES
REZENDE – 35973-7, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para
exercer a função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55868/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 211/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ANA PAULA SOUZA E
SILVA – 36272-0, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55869/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 280/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) BRUNA FERNANDA MAR-
TINELLI – 36840-9, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E4-A”, para
exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 40 (quarenta)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55870/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 350/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) VANESSA MACIEL AMORIM
DA SILVA – 36926-9, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 40 (quarenta)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55871/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 0091/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) EDINA BOLDUAN – 37643-
4, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”, para exercer a função
gratificada de Coordenador Pedagógico, fixar sua carga horária em 40 (quarenta) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55872/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 55/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) MICHELLE MOLISKI BOMBI
– 37683-2, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E4-A”, para exercer
a função gratificada de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos (AEE) - PAPP, fixar sua carga
horária em 40 (quarenta) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55873/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 214/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) CARLA ROSE PADOAN –
39498-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E2-A”, para exercer a
função gratificada de Vice-Diretor, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais, de acordo
com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55874/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 211/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) ANA PAULA SOUZA E
SILVA – 40802-1, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência “E3-A”, para
exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas semanais,
de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55875/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 200/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SUZANA BONFIGLIOLI
SAPIENZA – 41213-3, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-113, nível de referência “E3-A”,
para exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte) horas
semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55876/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 272/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) SILVIA MARQUES DE SOU-
ZA – 41321-0, PROFESSOR I EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-112, nível de referência “E2-A”, para exercer
a função gratificada de Professor de Apoio aos Projetos Pedagógicos - PAPP, fixar sua carga horária
em 24 (vinte e quatro) horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55877/17 – SA-4
Considerando o que consta no memorando 206/2017- SE-321 da Secretaria de Educação,
Resolve:
Designar no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, o(a) funcionário(a) LUCIENE BATISTA FER-
NANDES – 60523-9, PROFESSOR SUBSTITUTO EDUCAÇÃO BÁSICA – SE-111, nível de referência
“E2-A”, para exercer a função gratificada de Diretor Escolar, fixar sua carga horária em 20 (vinte)
horas semanais, de acordo com o artigo73 da Lei Municipal nº. 6.316/2013.

PORTARIA Nº 55878/17 – SA-4
Designar, ALENILTON DA SILVA CARDOSO, matrícula n° 39.025-6, Procurador II, PGM.4, Refe-
rência “39-A”, para responder pelo expediente da Chefia da Procuradoria Administrativa no
período de 01 de março a 20 de março de 2017, em razão de fruição de Prêmio por Tempo de Serviço
- PTS, pelo titular do cargo, funcionário (a) ANTÔNIO ARTUR DE LIMA, matrícula nº 24.480-5.

PORTARIA N.º 55879/17 – SA-4
Nomear FERNANDO BONISIO – 31.521-0 para exercer, em comissão, o cargo de Chefe de Divisão
de Turismo - SDET-31, referência “T”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei Municipal nº 1729,
de 30 de dezembro de 1968, a partir de 01 de março de 2017.

PORTARIA Nº 55880/17– SA-4
Exonerar, NEUSA MARIA SACCHI – matrícula nº 42817-4, do cargo em comissão de Consultor
de Planejamento Estratégico – GSOPP, referência “V”, a partir de 21 de fevereiro de 2017.

PORTARIA N.º 55881/17 – SA-4
Nomear NEUSA MARIA SACCHI – 42.817-4 para exercer, em comissão, o cargo de Secretário
Adjunto de Secretaria de Finanças - GSF, referência “W”, nos termos do artigo 22, inciso I, da Lei
Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968, a partir de 21 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 55882/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, ALINE APARECIDA QUINELLO – 38173-8, portador(a) do RG. 34851729-4,
do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA - INFATIL – SE-111, referência “E3-A”, a partir
de 15 de fevereiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo
77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55883/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, ALLAN DEFENSOR SILVA – 33552-5, portador(a) do RG. 43011164-2, do
cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE-111, referência “PE1-A”, a partir de 15 de fevereiro de 2017,
ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal
n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55884/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, CAMILA OLIVEIRA DE SOUZA – 40010-4, portador(a) do RG. 49353179-8, do
cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA - INFATIL – SE-111, referência “E2-A”, a partir de
13 de fevereiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77,
§ 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55885/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, DAVI CHOI – 41334-1, portador(a) do RG. 44956616-X, do cargo

de AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS – SF-1, referência “35A”, a partir de 13 de feve-
reiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso
I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55886/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, KARINA APARECIDA DA C FERREIRA – 41712-5, portador(a) do RG.
44182146-7, do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA - ARTES – SE-113, referência “E2-
A”, a partir de 14 de fevereiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com
o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55887/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, NAIARA SIQUEIRA CAMPOS – 41314-7, portador(a) do RG. 35251801-7, do
cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA – SE-113, referência “E2-A”, a partir de 13 de
fevereiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º,
inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de 1968.

PORTARIA Nº 55888/17 – SA-4
Exonerar, a pedido, TATIANA MARQUES DO NASCIMENTO – 34402-7, portador(a) do RG.
18103157-7, do cargo de PROFESSOR I EDUCAÇÃO BASICA - ENSINO FUNDAMENTAL – SE-
113, referência “E4-A”, a partir de 08 de fevereiro de 2017, ficando declarado vago o respectivo
cargo, de acordo com o artigo 77, § 1.º, inciso I, da Lei Municipal n.º 1729, de 30 de dezembro de
1968.

APOSTILA Nº 018/17–SA.4
Apostilar a Portaria nº 55782/17-SA-4 que colocou o funcionário FRANCISCO JAIMEZ GAGO –
22.820-1, MÉDICO - G.SS, à disposição da PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE, para declarar que o período fica alterado para 01 de janeiro de 2017 a 31 de dezembro
de 2017.

APOSTILA Nº 019/17–SA.4
Apostilar a Portaria nº 55783/17-SA-4 que colocou o (a) funcionário (a) KEDLEY CORREA DE
MORAES – 30.236-0, ANALISTA DE CULTURA – SC.1, à disposição da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTO ANDRÉ, para declarar que o período fica alterado para 03 de fevereiro de 2017 a 31
de dezembro de 2017.

APOSTILA 20/17 – SA.4
1. Apostilar a Portaria nº 49372/13, que nomeou VALERIA CRISTINA G VILAS BOAS - 26576-8,
para exercer o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO – SE.113, referência “CP1-A”, para
declarar que, de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 26576/T, em especial o
parecer nº 77/2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor –
CAEDS, devidamente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos
termos do artigo 22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 05/01/207.

2. Apostilar a Portaria nº 49917/13, que nomeou MARCIA DE OLIVEIRA ALMEIDA - 28662-1, para
exercer o cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO – SE.112, referência “PE1-A”, para declarar que,
de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 28662/T, em especial o parecer nº 73/
2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devida-
mente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo
22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 20/01/2017.
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3. Apostilar a Portaria nº 49245/13, que nomeou LYGIA XAVIER PERROTTI - 37844-4, para exercer
o cargo de COORDENADOR PEDAGÓGICO – SE.111, referência “CP1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 37844/T, em especial o parecer nº 75/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 21/01/2017.

4. Apostilar a Portaria nº 49063/13, que nomeou NATHALIA PIAGENTINI B SILVA - 39042-6, para
exercer o cargo de PROF I ED. BÁSICA – SE.113, referência “E2-A”, para declarar que, de acordo
com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39042/T, em especial o parecer nº 78/2016 emitido
pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente homolo-
gado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22, inciso III,
da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 18/07/2016.

5. Apostilar a Portaria nº 49420/13, que nomeou VIVIANE KAWAKAME DE O PIAUHY - 39305-0,
para exercer o cargo de PROF I ED. BÁSICA – SE.111, referência “E2-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39305/T, em especial o parecer nº 79/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 23/01/2017.

6. Apostilar a Portaria nº 49517/13, que nomeou IONE OLIVEIRA NOGUEIRA - 39555-7, para
exercer o cargo de INSPETOR DE ALUNOS – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39555/T, em especial o parecer nº 65/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 12/01/2017.

7. Apostilar a Portaria nº 49816/13, que nomeou LUCIANA DOS SANTOS - 39588-2, para exercer
o cargo de PROF I ED. BÁSICA – SE.113, referência “E2-A”, para declarar que, de acordo com
instruções exaradas no Processo de Pessoal 39588/T, em especial o parecer nº 80/2016 emitido pela
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente homologado
pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei
Municipal nº 1729/1968, a partir de 09/01/2017.

8. Apostilar a Portaria nº 49862/13, que nomeou BRUNA SILVA ARAÚJO - 39606-6, para exercer
o cargo de PROF I ED. BÁSICA – SE.111, referência “E2-A”, para declarar que, de acordo com
instruções exaradas no Processo de Pessoal 39606/T, em especial o parecer nº 85/2016 emitido pela
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente homologado
pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei
Municipal nº 1729/1968, a partir de 05/01/2017.

9. Apostilar a Portaria nº 49979/13, que nomeou SABRINA DUARTE DA SILVA - 39663-4, para
exercer o cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39663/T, em especial o parecer nº 66/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 12/01/2017.

10. Apostilar a Portaria nº 49990/13, que nomeou REGIANE ALVES DE SALES - 39692-7, para
exercer o cargo de AUXILIAR EM EDUCAÇÃO – SE.112, referência “PE1-A”, para declarar que,
de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39692/T, em especial o parecer nº 81/
2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devida-
mente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo
22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 25/01/2017.

11. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou MARCOS PRATA DOS SANTOS ALVES - 39703-
8, para exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar
que, de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39703/T, em especial o parecer
nº 67/2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS,
devidamente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do
artigo 22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 01/02/2017.

12. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou CARLOS A MAGALHÃES JUNIOR - 39729-0,
para exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar que,
de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39729/T, em especial o parecer nº 68/
2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devida-
mente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo
22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 31/01/2017.

13. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou ANA PAULA F DA SILVA MOURA - 39738-9, para
exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39738/T, em especial o parecer nº 69/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 25/01/2017.

14. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou HISSAO INOUE - 39760-6, para exercer o cargo
de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar que, de acordo com
instruções exaradas no Processo de Pessoal 39760/T, em especial o parecer nº 70/2016 emitido pela
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente homologado
pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22, inciso III, da Lei
Municipal nº 1729/1968, a partir de 30/01/2017.

15. Apostilar a Portaria nº 50061/13, que nomeou BRUNO CARDOSO BORSATO - 39858-9, para
exercer o cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39858/T, em especial o parecer nº 82/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 25/01/2017.

16. Apostilar a Portaria nº 50061/13, que nomeou SILLAS MARTINS DAS NEVES - 39865-2, para
exercer o cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39865/T, em especial o parecer nº 83/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 25/01/2017.

17. Apostilar a Portaria nº 50061/13, que nomeou CICERO APARECIDO SILVA - 39866-0, para
exercer o cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39866/T, em especial o parecer nº 71/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 18/01/2017.

18. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou ROBERTO SOUZA MARTINS - 39893-7, para
exercer o cargo de OFICIAL DE ESCOLA – SE.114, referência “PE1-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39893/T, em especial o parecer nº 72/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 01/02/2017.

19. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou MARCIA DA SILVA PORTUGAL - 39895-3, para
exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE121, referência “E2-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39895/T, em especial o parecer nº 84/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 01/02/2017.

20. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou ANTONIO TAFFAREL DE CARVALHO - 39897-
9, para exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar
que, de acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39897/T, em especial o parecer
nº 74/2016 emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS,
devidamente homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do
artigo 22, inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 01/02/2017.

21. Apostilar a Portaria nº 50073/14, que nomeou ALINE LESSA FORNAZIERE - 39954-3, para
exercer o cargo de PROF II ED.BÁSICA - EJA – SE.121, referência “E2-A”, para declarar que, de
acordo com instruções exaradas no Processo de Pessoal 39954/T, em especial o parecer nº 76/2016
emitido pela Comissão de Avaliação Especial de Desempenho do Servidor – CAEDS, devidamente
homologado pelo seu Presidente, a referida nomeação passa a vigorar nos termos do artigo 22,
inciso III, da Lei Municipal nº 1729/1968, a partir de 01/02/2017.

APOSTILA Nº 021/17–SA.4
Apostilar a Portaria n.º 55819/17 - SA.4, que nomeou a funcionária MARGARETE VICENTIM
MIRANDA – RG. 16.274.415-8, para declarar que o nome fica alterado para MARGARETE VICEN-
TIM DE MIRANDA.

DESPACHOS DO SR. DIRETOR:

1-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DE LTS PARA CAT, do (da) servidor (a) MARIA INES DOS
SANTOS, matrícula 13.504-2, conforme manifestação constante do   REQUERIMENTO.
2-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DA FALTA INJUSTIFICADA DE 07/10/2016 PARA LTS,
do (da) servidor (a) ANALINE BRITO LANNES, matrícula 39.120-2, conforme manifestação constan-
te do   MEMORANDO.
3-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DA FALTA INJUSTIFICADA DE 01/08/2016 PARA LTS,
do (da) servidor (a) PAULA FERREIRA DA COSTA, matrícula 62.268-5, conforme manifestação
constante do   MEMORANDO.
4-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DAS FALTAS INJUSTIFICADAS DE 11/08 E 12/08/2016
PARA LTS, do (da) servidor (a) VERONICA BUGUINO RODRIGUES MUNHOZ, matrícula 39.334-
3, conforme manifestação constante do   MEMORANDO.
5-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DAS FALTAS INJUSTIFICADAS DE 08 E 09/09/2016,
do (da) servidor (a) MÁRCIA APARECIDA DE ALMEIDA, matrícula 17.704-6, conforme manifesta-
ção constante do   MEMORANDO.
6-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DA FALTA INJUSTIFICADA DE 28/11/2016 PARA LTS,
do (da) servidor (a) CHRISTINA TOMOKO MENDES HIRAKAWA, matrícula 31.733-5, conforme
manifestação constante do   MEMORANDO.
7-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DA FALTA INJUSTIFICADA DE 28/11/2016 PARA
FALTA JUSTIFICADA, do (da) servidor (a) KATIA KAWAKAME DE OLIVEIRA, matrícula 42.215-
2, conforme manifestação constante do   REQUERIMENTO.
8-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DA FALTA INJUSTIFICADA DE 13/12/2013 PARA LTS,
do (da) servidor (a) ROSELI DA SILVA JORGE, matrícula 13.439-7, conforme manifestação cons-
tante do   MEMORANDO.
9-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DAS FALTAS JUSTIFICADAS DE 05/12 E 06/12/2016
PARA LTS, do (da) servidor (a) LUCILA VIEIRA, matrícula 42.175-8, conforme manifestação cons-
tante do   REQUERIMENTO.
10-DEFERINDO o pedido de EXCLUSÃO DAS LTS 13/11/2015, 18/03/2016 E 16/05/2016, do (da)
servidor (a) IARA CECÍLIA CRISPIM, matrícula 40.119-2, conforme manifestação constante do
MEMORANDO.
11-DEFERINDO o pedido de CONVERSÃO DAS FALTAS INJUSTIFICADAS DE 13/11/2015, 18/
03/2016 E 16/05/2016 PARA LTS, do (da) servidor (a) IARA CECÍLIA CRISPIM, matrícula 38.447-
7, conforme manifestação constante do   MEMORANDO.
12-DEFERINDO o pedido de ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA em 30 (trinta) horas sema-
nais, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, do (da) servidor (a) REGIANE DA SILVA PEREIRA,
matrícula 17895-3, conforme manifestação constante do P.P. 17895/L.
13-DEFERINDO o pedido de ALTERAÇÃO DE CARGA HORÁRIA em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, do (da) servidor (a) SOLANGE ALVES DO NASCI-
MENTO, matrícula 61453-7, conforme manifestação constante do P.P. 61453/L.
14-DEFERINDO o pedido de ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA em 40(quarenta) horas sema-
nais, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, do (da) servidor (a) CREUZANIRA FLORENCIO DE
MOURA GOMES, matrícula 61694-5, conforme manifestação constante do P.P. 61694/L.
15-DEFERINDO o pedido de ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, do (da) servidor (a) ROSANGELA DA SILVA
AMORIM, matrícula 62470-0, conforme manifestação constante do P.P. 62470/L.
16-DEFERINDO o pedido de ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA em 40 (quarenta) horas sema-
nais, no período de 01/02/2017 a 31/01/2018, do (da) servidor (a) CILMARA MARTINS DE
CARVALHO, matrícula 62636-2, conforme manifestação constante do P.P. 62636/L.

17 - Ficam prorrogadas as vigências dos contratos de trabalhos por tempo determinado dos funci-
onários da FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO abaixo relacionados, por 01 (um) ano, nos termos
da Lei Municipal n.º 6.033, de 15 de Outubro de 2010:

M A T R N O M E A D M I S S Ã O TÉRMINO CONTRATO P R O R R O G A Ç Ã O
D E A T É

65376-1 PAULO DEMETRE APOSTOLOPOULOS 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65382-6 DULCINEIA VIANA DA SILVA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65384-2 ANA MARIA PEREIRA RUFINO 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65385-0 SONIA MARIA LINS DOS SANTOS 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65387-6 FRANCISCA VALERIA DE ASSIS 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65390-7 CRISTIANE ALEXANDRE DA SILVA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65391-5 MARIA DA CONCEICAO O SANTANA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65392-3 GEISSE NUNES PEREIRA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65393-1 MARIA CRISTINA DOS S OLIVEIRA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65394-9 MARIA DA CONCEICAO G BATISTA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65397-3 SHIRLEI MORAES FARIAS DO PRADO 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65398-1 FABIO FERREIRA DO NASCIMENTO 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65399-9 ANA DA SILVA CALIXTO 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65400-0 SONIA REGINA RAMINELLI 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65401-8 ANDREIA CRISTINA DOS S MUNHOZ 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018
65402-6 SILVANA APARECIDA DA SILVA 18/02/2016 17/02/2017 18/02/2017 17/02/2018

COMUNICADO DE DESLIGAMENTO N° 08/2017

01- ALEXIA CLAUDIA CAMPOS DOS SANTOS - 79030-1, ESTAGIARIO DO P.E.A.T. - SEDESC-1,
Maioridade, em 26/02/2017.
02- APARECIDA TELES DOS SANTOS - 79028-8, ESTAGIARIO DO P.E.A.T.  - SEDESC-1, Desligado
a Pedido, a partir de 15/02/2017.
03- BRUNO PAVOSKY - 41902-0, AUDITOR FISCAL DE RENDAS MUNICIPAIS - SF-1, Falecido, em
11/02/2017.
04- DANIELA SANTOS DE OLIVEIRA - 65380-0, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO - SEDESC,
Término de Contrato, em 17/02/2017.
05- FABIANA DOS SANTOS DAMASO LOPES - 65377-9, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO -
SEDESC, Término de Contrato, em 17/02/2017.
06- FERNANDA RODRIGUES DA SILVA - 65379-5, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO - SEDESC,
Término de Contrato, em 17/02/2017.

07- JOYCE JESUS DOS SANTOS - 65381-8, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO - SEDESC,
Término de Contrato, em 17/02/2017.
08- MARCIO APARECIDO VITORINO - 65563-2, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO - SEDESC,
Demitido a Pedido, a partir de 15/02/2017.
09- REGIANE HENRIQUE DE BARROS COELHO - 18775-6, PROFESSOR SUBSTITUTO EDUCA-
ÇÃO BASICA - SE-113, Demitido a Pedido, a partir de 14/02/2017.
10- ROBERTO ABEID - 65178-5, FRENTE MUNICIPAL DE TRABALHO - SEDESC, Término de
Contrato, em 01/03/2017.

SBCPREV - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

 PORTARIAS E APOSTILAS  ASSINADAS
PELO SR. DIRETOR SUPERINTENDENTE:

PORTARIA Nº2203/2017-SBCPREV
I – Aposentar por idade: IRENE GOMES DOS SANTOS, MATRÍCULA N° 25.967-0, PASEP Nº
10388119591, CARGO PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO BÁSICA, LOTAÇÃOSE-113, REFERÊNCIA
“E2-F”, pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos
termos do artigo 21, inciso III, alínea “b” da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011,
a partir da publicação deste ato.
II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria ficarão sujeitos aos
mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência – RGPS.

PORTARIA Nº2204/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: NAIDE MARIA BRUNELLI, MATRÍCULA N°
33.728-4, PASEP Nº 10685143098, CARGO COORDENADOR PEDAGÓGICO, LOTAÇÃO SE-113,
REFERÊNCIA “CP1-A”, pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutario, Parte Suplementar, Cargos
de Carreira destinados à extinção na vacância, nos termos do artigo 21, inciso III, alínea “a”, da Lei
Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria ficarão sujeitos aos
mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência – RGPS.

PORTARIA Nº2205/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição com fator redutor: MARCOS SISMAN, MATRÍCULA N°
23.508-6, PASEP Nº 10670611554, CARGO PSICOLOGO, LOTAÇÃO SE-115, REFERÊNCIA “T1-
M”, Quadro Técnico Educacional Estatutário, Parte Suplementar, Cargos de Carreira destinados à
Extinção na Vacância, nos termos do artigo 78 § 1º inciso II ,da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de
setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria ficarão sujeitos aos
mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência – RGPS.

PORTARIA Nº2206/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: VAGNER ANTONIO FERRAIOLI BALDI, MATRÍ-
CULA N° 24.770-6, PASEP Nº 10754662494, CARGO MOTORISTA, LOTAÇÃO SU-1, REFERÊNCIA
“C-18”, TABELA X-QPE-PP-IV, nos termos do artigo 79 da Lei Municipal n° 6.145, de 06 de setembro
de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº2207/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral- MAGISTÉRIO: ANA MARIA SOARES MIRANDA
AVENDANO, MATRÍCULA N° 30.778-0, PASEP Nº  10754662826, CARGO PROFESSOR I DE
EDUCAÇÃO BÁSICA, LOTAÇÃO SE-114, REFERÊNCIA “E4-A”, pertencente ao Quadro de Pessoal
Estatutário, Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 79 da Lei
Municipal n° 6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

PORTARIA Nº2208/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral: EUGENIO MARCOS ZANARDO, MATRÍCULA N°
32.043-3, PASEP Nº 10410864789, CARGO TECNICO DE PESSOAL, LOTAÇÃO SA-4, REFERÊN-
CIA “25-A”, tabela II-QPE-PP-II, nos termos do artigo 21, inciso III, alínea “a”, da Lei Municipal n°
6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – A revisão ou atualização dos proventos relativos à presente aposentadoria ficarão sujeitos aos
mesmos índices estabelecidos pelo Regime Geral de Previdência – RGPS.

PORTARIA Nº2209/2017-SBCPREV
I – Aposentar por tempo de contribuição integral- MAGISTÉRIO: ELVIRA FONSECA BECO NALDI-
NHO, MATRÍCULA N° 7.380-4, PASEP Nº 10754902290, CARGO PROFESSOR I DE EDUCAÇÃO
BÁSICA, LOTAÇÃO SE-111, REFERÊNCIA “E3-K”, pertencente ao Quadro de Pessoal Estatutário,
Parte Permanente, Cargos de Carreira, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 79 da Lei Municipal n°
6.145, de 06 de setembro de 2011, a partir da publicação deste ato.
II – Os proventos da aposentadoria concedida nos termos deste artigo serão revistos na mesma
proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade.

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO DO BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA

PROC. ORIGEM
25967/AP SBCPREV IRENE GOMES DOS SANTOS
33728/AP SBCPREV NAIDE MARIA BRUNELLI
23508/E SBCPREV MARCOS SISMAN
24770/E SBCPREV VAGNER ANTONIO FERRAIOLI BALDI
30778/AP SBCPREV ANA MARIA SOARES MIRANDA AVENDANO
32043/AP SBCPREV EUGENIO MARCOS ZANARDO
7380/E SBCPREV ELVIRA FONSECA BECO NALDINHO

HOMOLOGAÇÃO  DO ENCERRAMENTO DO BENEFÍCIO APOSENTADORIA

PROC. ORIGEM

1943/E SBCPREV CIRILLO VIDAL DE GOUVEIA
24005/E SBCPREV HELIO PIRAI DE SIQUEIRA

HOMOLOGAÇÃO  DO CÁLCULO  DE PENSÃO   POR MORTE

PROC. ORIGEM

PE/298/2017 SBCPREV MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA
PE/297/2017 SBCPREV ELISABETE BATISTA DA SILVA

COMUNICADO DE FALECIMENTO Nº 006/2017

Matrícula Nome Cargo Data do CPF
Falecimento

11.341-8 ROBERTO ALVES FERREIRA Aposentado 25/01/2017 536.452.438-87
24.005-5 HÉLIO PIRAI DE SIQUEIRA Aposentado 13/02/2017 202.253.507-34

MARCOS GALANTE VIAL
Diretor Superintendente
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SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E CIDADANIA
GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SJC Nº 002/2017. Processo Administrativo SB 5267/2017. Determina instauração
de Processo Administrativo Disciplinar.  SJC, 14 de Fevereiro de 2017. CARLOS ROBERTO MACIEL,
Secretário de Coordenação Governamental respondendo pelo expediente da Secretaria de Assun-
tos Jurídicos e Cidadania.

SECRETARIA DE FINANÇAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS
RESOLUÇÃO GSF Nº 004, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre a designação de membros para a Primeira
e Segunda Vice-Presidência e para secretariar as ativida-
des da Unidade de Registro e Controle do Contencioso da
Junta de Recursos Fiscais – JRF.

JOSÉ LUIZ GAVINELLI, Secretário de Finanças e Presidente da Junta de Recursos Fiscais do
Município de São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II
do artigo 23 da Lei Municipal nº 2.052, de 6 de julho de 1973; inciso V do artigo 21 da Lei Municipal
nº 5.982, de 11 de novembro de 2009; inciso III do artigo 6º da Lei Municipal nº 6.387, de 19 de
dezembro de 2014; e

Considerando o caput do artigo 7º e o artigo 20 da Lei Municipal nº 6.387, de 19 de dezembro de
2014, bem como a necessidade de estruturação da Junta de Recursos Fiscais,

RESOLVE

Art. 1º. Designar membros para compor a Junta de Recursos Fiscais – JRF nos termos seguintes:

I – Zilda Maria dos Santos Costa, Matrícula 22.284-9, Chefe da Seção de Cobrança do Depar-
tamento do Tesouro – SF-201, como Primeira Vice-Presidente da Junta de Recursos Fiscais – JRF;

II – Claudia Pitwak Magdalena, Matrícula 25.341-2,  Fiscal de Cadastro Tributário,  lotada na
Secretaria de Finanças –  SF-1, como Segunda Vice-Presidente da Junta de Recursos Fiscais – JRF;
e

III - Danielle Esteves Villano, Matrícula 28.445-9, Fiscal de Cadastro Tributário, lotada na Secre-
taria de Finanças – SF-1, para secretariar as atividades da Unidade de Registro e Controle do
Contencioso da Junta de Recursos Fiscais – JRF.

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação

Art.3º. Fica revogada a resolução 551 de 08 de junho de 2015.

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2017.
JOSÉ LUIZ GAVINELLI

Secretário de Finanças e Presidente da Junta de Recursos Fiscais

SECRETARIA DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DA RECEITA

EDITAL SF-1 XXX/2017

Nos termos da legislação vigente, ficam os contribuintes abaixo, NOTIFICADOS a comparecerem
dentro de 15 (quinze) dias ao local a seguir especificado, a fim de ultimarem providências necessárias
ao trâmite dos processos. O não comparecimento implicará o arquivamento e demais conseqüências
legais.

REDE FÁCIL – ATENDIMENTO AO CIDADÃO
(Praça Samuel Sabatini, 50 – Centro - PisoTérreo)

ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTO
FLAVIO RAPHAEL SOARES PASTORE SB 07.559/2008
LUIZ ANTONIO F MOTTA – ESPOLIO SB 59.892/2016

1º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS – SF.101
(Av. Kennedy, 1058 – Subseção de Cadastro Mobiliário)

ASSUNTO: APRESENTAR DOCUMENTO
ALEXANDRA PINEDO PEDRO SB 03.677/2009

ASSUNTO: RECEBER ESCLARECIMENTO
AMELIA TOME UNTEN SB 16.653/2016
HIDEOMI KAWAHIMA SB 19.517/2015
VALDIR ANTONIO PEDROSO SB 46.556/2016

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.102
(Av. Kennedy, 1058 - 1ª Seção de Fiscalização Tributária).

ASSUNTO: APRESENTAR  DOCUMENTOS
J&R INCORPORAÇÕES DE IMÓVEIS LTDA SB 01.805/2006

2º ANDAR DA SECRETARIA DE FINANÇAS - SF.103
(Av. Kennedy, 1058 - 2ª Seção de Fiscalização Tributária).

ASSUNTO: REVISÃO VALOR VENAL
KG ESTAMPARIA, USINAGEM E MONTAGEM LTDA SB 15.376/2006

ASSUNTO: RECOLHIMENTO DE LANÇAMENTO
DIEGO MARCEL VIEIRA SB 01.014/2017

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pela JUNTA DE RECURSOS FISCAIS:

DECISÕES DA JRF-A

PROCESSO PROCEDENTE

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO

ANDREA A. ORSOLON SB 15.393/2016
DILSON DE AGUIAR SB 14.175/2016
FRANCISCA ESTEVANIA BATISTA ANTUNES SB 17.772/2009
ZENILDA MENDES DE SOUZA SB 25.286/2016

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
ANGELA MARIA DE OLIVEIRA SB 76.409/2015
ANTONIO GALVÃO BELICE SB 75.957/2015
ANTONIO MARQUESE SB 76.176/2015
BENEDITO MESALINO DOS SANTOS FILHO SB 03.532/2016
CARLOS ALBERTO CHAFINO GOE SB 67.320/2015
CRENILDA MARIA ARRUDA SB 02.201/2016
CREUSA DOS SANTOS SB 00.363/2016
DINA CRISTINA DOS SANTOS SB 65.285/2015
DURVAL OLIVEIRA FRANÇA – ESPOLIO SB 70.614/2015
ELIAS MONTEIRO DA COSTA SB 76.257/2015
FABIO ROBERTO BALLOTIN DE MELLO SB 69.299/2015
FULVIO RENATO PIVA SB 68.813/2015
GLAUCIA IZILDA TOVANI SB 68.167/2015
HELDA SILVA JUNQUEIRA SB 00.130/2016
HILDA FERNANDES SB 64.139/2015
ICUO SUEHARA SB 68.530/2015
IRACEMA BEZERRA VASCONCELOS SB 03.657/2007
IVETE PRODOCIO SB 72.488/2015
JAIR ALVES SERAFIM SB 76.516/2015
JANOS DE QUEIROZ SOBRAL SB 70.399/2015
JOSE ANTONIO M SB 00.287/2009
JOSE APARECIDO GOMES SB 76.195/2015
MARCELO OLMOS CAPARROS SB 76.269/2015
MARCIO JOSE DO NASCIMENTO SB 02.892/2016
MARCIO ROBERTO DE SOUZA SB 01.823/2016
MARCO ANTONIO MENEZES SB 03.335/2016
MARIA DAS GRAÇAS ROCHA DE OLIVEIRA SB 66.755/2015
MARIA ISABEL MALDONADO SB 03.233/2016
MARIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA SB 10.922/2007
MOACI DE MORAIS ALENCAR SB 70.065/2015
PASQUELE PERRONE SB 00.319/2004
RAIMUNDO INACIO DA SILVA SB 65.428/2015
RENATO FERNANDO CERINO SB 75.489/2015
RITA RODRIGUES DE BRITO SB 76.471/2015
ROGERIO DOMINGOS ROSA SB 70.907/2015
SONIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA SB 02.168/2016
UNIMED ABC COOPERATIVA DE TRAB MEDICO SB 65.124/2015
VALDIR APARECIDO QUADRADO SB 01.811/2016
VALDIR ARICETO SB 65.863/2015
WAGNER PELLIM SB 75.769/2015

PROCESSO IMPROCEDENTE

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
CRISTIANE DOS SANTOS MOLINA NUNES SB 58.081/2016
MARCELO JOSÉ ANTONIO MARINO SB 70.340/2016
RATTO TERESA BUCCHERI SB 12.013/2016

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
MILIAN LUSMA FEITOSA SB 21.496/2015
NOVA OPÇÃO IND E COM DE EMBALAGENS LTDA SB 54.191/2014

PROCESSO DESCONHECIDO

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
MARCO TADEU FANANI SB 18.629/2016
PEDRO ZANATA SB 22.403/2003

Nos termos da legislação vigente, ficam os CONTRIBUINTES abaixo CIENTIFICADOS das decisões
exaradas pelas autoridades competentes. Tratando-se de INDEFERIMENTO, poderá ser INTER-
POSTO RECURSO no prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital.

DESPACHOS DO SRA. DIRETORA DA SF.1

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: ISENÇÃO – LEI 4162
MANOEL MAXIMO DE OLIVEIRA SB 00.136/2017

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: BENEFICIO FISCAL
COMUNIDADE CRISTÃ APOSTÓLICA ROCHA ETERNA SB 23.395/2007

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA SF.101

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: VISTAS DOS AUTOS
AROLDO RODRIGUES DE OLIVEIRA SB 60.745/2015
LEANDRO UCLEA ALVES SB 43.469/2014

ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO
AMADEU APARECIDO FRANCISCO SB 44.562/2016
CONSTRUTORA UBIRATAN SB 27.851/2016
MARCELO TADEU CLEMENTE SB 03.781/2003
VERTTICOM CONSTR E INCORP LTDA-ME SB 02.942/2017

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
DERSA DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A SB 69.238/2016
EVERSON RODRIGUES DE SOUZA SB 76.205/2015
JOSE DE OLIVEIRA ARAUJO SB 04.883/2017
JOSÉ MATIAS DO NASCIMENTO SB 01.675/2017
LUIZ SATORU MATSUMURA SB 65.629/2016
MARIA ELZITA DOS ANJOS TEIXEIRA SB 02.639/2008
MARIANO PEREZ STORTI NETO SB 73.976/2016
MATHILDE LOPES VALENTINO SB 00.611/2017
PATRICIA DE SOUSA COELHO SB 68.108/2016
SAMUEL ABRÃO SB 63.076/2016
TETUO MURAKAMI SB 03.378/2017

ASSUNTO: ENCERRAMENTO RETROATIVO
COMUNIDADE GRAÇA E ADORAÇÃO (C.E. G&A) SB 34.724/2016
MARIA DE FÁTIMA BARROS MARAN SB 06.073/2016
MARIA VANUZA NONATO LÔ DA SILVA SB 00.689/2017
WAGNER NHEMETZ SB-14.000/2016

ASSUNTO: REATIVAÇÃO DE INSCRIÇÃO
ULDINI DONIZETI TRENTINI SB 45.991/2016

ASSUNTO: INFORMAÇÃO CADASTRAL
ANSELMO NEGRO PUERTA SB 73.110/2016

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
SPANDY PEÇAS EM POLIURETANO LTDA SB 05.013/2011

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
CLODOMIRO AURELIANO DE M. GUERRA SB 68.395/2013
FRANCISCO LUZIANO DE SOUZA SB 70.625/2015
JOVINO DE CARVALHO SB 14.823/2016
LUIZ EDUARDO VICENTE SB 25.603/2016
MARCOS JOSÉ MARTINS SB 38.009/2016
NEUSA NUNES RIOS SB 85.624/2014
REGIANE CRISTINA S.DA SILVA. V. DOS SANTOS SB 02.727/2017
SEVERINO MONTEIRO LEITE SB 05.456/2017

ASSUNTO: REVISÃO DE AREA
ROGÉRIO RUY SB 75.646/2015

ASSUNTO: DESMEMBRAMENTO
ROSE MARY VALLONE SB 75.646/2015

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: ALTERAÇÃO CADASTRAL
ALFREDO ANTONIO DA SILVA NETO SB 60.012/2015
SEBASTIÃO PAULINO FILHO SB 78.464/2014

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA SF.102

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE GUIA
BANCO SANTANDER BRASIL S.A SB 67.345/2016
MONTSERRAT ADM E INCORP LTDA SB 44.528/2016
OCCAROMA EMPR IMOB PART LTDA SB 16.717/2015

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
WANDERLEY SCARANO SB 00.875/2015

PROCESSOS CONHECIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
CENTRO ESTADUAL DE EDUC TEC PAULA SOUZA SB 73.706/2014
HESA 89 – INVESTIMENTOS IMOB LTDA SB 40.925/2015
PROJETO SEMENTE SB 02.637/2016
SPLICE IND COM E SERVIÇOS LTDA SB 33.377/2015
V8 BURGUER LANCHONETE LTDA-ME SB 45.933/2016
VCE INDUSTRIA DE EQUIP AUT E MONT IND LTDA-ME SB 09.249/2016

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE LANÇAMENTO
AMANDA & MARIANA – COM. DE BOLOS LTDA-ME SB 23.013/2016
ANDRE LANZIERI TEC – ME SB 05.142/2016
COND RESID VILLAGIO IMPERIALE LTDA SB 48.221/2016

PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: DILAÇÃO DE PRAZO
PLENO INCORP LTDA SB 19.33/2005

DESPACHOS DO SR. CHEFE DA SF.103

ASSUNTO: REVISÃO DO VALOR VENAL (DESMEMBRAMENTO DA PARTE INCONTROVERSA)
KG ESTAMPARIA, FERM, USINAGEM E MONTAGEM LTDA SB 15.379/2006

PROCEDIMENTO AUTORIZADO

ASSUNTO: VISTAS AOS AUTOS
CL ALIONIS EMPREEND IMOB LTDA-EPP SB 60.527/2016

PROCESSOS DEFERIDOS

ASSUNTO: DEVOLUÇÃO DE QUANTIA
OSCAR VIEGAS PEREIRA SB 58.805/2015

ASSUNTO: CANCELAMENTO DE PREÇO PÚBLICO
CAMILA LEONARDO DA SILVA – ME SB 21.064/2006

ASSUNTO: REVISÃO DE IPTU
ARIOVALDO BASILIO SB 02.579/2016
MARIA DE FÁTIMA ALENCAR CURCIO SB 00.104/2009
RATTO TERESA CUCCHERI SB 12.013/2016

PROCESSOS DEFERIDOS PARCIALMENTE

ASSUNTO:REVISÃO DE LANÇAMENTO
MILLER EMPREEND E PARTICIP LTDA SB 00.607/2007

PROCESSOS INDEFERIDOS

ASSUNTO: BENEFICIO FISCAL
ALCIDES AFONSO ANGELO DALL IGNA SB 02.072/2017
MARIA LUCIA CORAZZA MARTINS SB 11.885/1996
PASCHOAL BRESSANIN SB 08.218/2009

ASSUNTO: RESTITUIÇÃO DE LANÇAMENTO
EVERSON ITAMAR DE OLIVEIRA SB 35.068/2013

ASSUNTO: REVISÃO DE LANÇAMENTO
RUBEM ANDRADE ARCANJO DE OLIVEIRA SB 33.117/2016
VALDIR COSTA SB 28.042/2016

PROCESSOS DESCONHECIDOS

ASSUNTO: BENEFICIO FISCAL
ALCIDES ALFONSO ANGELO DALL IGNA SB 02.073/2017

SUBSEÇÃO DE CADASTRO FISCAL MOBILIÁRIO - SF-101-3
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Fica(m) a(s) pessoa(s) abaixo, NOTIFICADA(S), a comparecer (em) dentro de 15 (quinze) dias, ao
local acima especificado, para regularização no Cadastro Fiscal Mobiliário.

INTERESSADO NOTIFICAÇÃO Nº
HERMANOS COMERCIO DE VEICULOS LTDA-ME         00736

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TRIBUTÁRIA:- SF.102

Nos termos do artigo 25, § 3º, item 2, alínea “b”, da Lei Municipal nº. 1802/69 ficam os contribuintes
a seguir relacionados, NOTIFICADO(S) do seguinte procedimento:

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCEDIMENTO DE VERIFICAÇÃO FISCAL PVF nº 94/2016  –
PA nº 31.116/2016-SB

Inscrição mobiliária: 2.766-9                                         CNPJ nº 45.543.915/0218-55
Nome empresarial: KARMANN GHIA AUTOMÓEIS CONJ. E SIST. LTDA
Endereço: Av. Alvaro Guimarães, 2487, Assunção – São Bernardo do Campo/SP
Fiscalização de:  Período fiscalizado
Serviços tomados 06/2011 a 04/2016
Serviços prestados 10/2011 a 04/2016
Documentos examinados: Relatório Situacional (Tomador) e Livro Registro de Notas Fiscais
de Serviços Tomados;
PVF nº 94/2016
PA: SB-31.116/2016
Descrição de irregularidades apuradas:

I. Falta de declaração e/ou declaração a menor do ISSQN (Infração ao art. 46, § 2º, inciso IV, do
Decreto Municipal 17.419/2011). Lançamentos constituídos de ofício:
· 291/16-0477574 a 83
· 291/16-0707471 a 80
· 291/16-1049313 e 14
· 291/16-1298780 a 87
· 291/16-1714133
· 291/16-1729799 a 806
· 291/16-2015509 a 11
· 291/16-2015514
· 704/16-2954250 (Auto de Infração nº 3.329-SF) (art. 80, § 2º, inciso III, alínea “b”, da Lei Municipal
1.802/1969);

II. Inobservância do regime de competência: 802/16-3070247 e multa 704/16-3080546

Conforme determina o art. 69, inciso I do Decreto Municipal nº 17.419/2011, o procedimento fiscal
realizado não homologa os créditos tributários.

As guias para consulta e pagamento dos valores devidos podem ser obtidas pelo site da prefeitura:
http://www.saobernardo.sp.gov.br/consultar-debitos, informando a inscrição mobiliária e o CNPJ.”.

Nos termos do artigo 25, § 3º, item I, alínea “b”, da L.M. 1802/69 e suas alterações, combinado com
o disposto no Decreto 17.419/2011, fica(m) o (s) contribuintes a seguir relacionados, NOTIFICADO
(S) do seguinte procedimento:

ENCERRAMENTO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL SIMPLIFICADA Nº 51/2016

PRIMEIRA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO TIBUTÁRIA – SF 102
AV. KENNEDY, 1058 – 2º ANDAR
TERMO DE ENCERRAMENTO DE AÇÃO FISCAL SIMPLIFICADA – OAFS Nº 051/2016 – PAF Nº
14791/2016 – SB.
PERÍODO FISCALIZADO: Março/2011 a dezembro/2013.

Nos termos do disposto na alínea “b”, do item “1”, do § 3º, do artigo 25, da Lei Municipal nº 1802/
69, fica o contribuinte Centro Educacional Interagir , inscrito no cadastro mobiliário sob nº 128.931-
4, NOTIFICADO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DA ORDEM DE AÇÃO FISCAL SIMPLIFICADA
(OAFS) Nº 051/2016, com a finalidade de apuração do recolhimento do IMPOSTO SOBRE SERVI-
ÇOS DE QUALQUER NATUREZA – ISSQN, na qualidade de PRESTADOR DE SERVIÇOS.

Constatamos infrações que resultaram na aplicação do Auto de Infração nº 3344-SF, aviso-recibo nº
704/17-2564248, referente à infração ao art. 80, § 2º, inciso II da LM 1.802/1969, Auto de Infração
nº 100.482, aviso recibo nº 704/17-2564298, referente à infração ao art. 80, § 2º, inciso III, alínea
a, da LM 1.802/1969, Auto de Infração nº 100.483,  aviso-recibo nº 704/17-2564299, referente à
infração ao art. 80, § 2º, III, alínea b,  da Lei Municipal nº 1802/69, Auto de Infração nº100.484,
aviso-recibo nº 704/17-2564302, referente à infração ao art. 80, § 2º, inciso III, alínea g, da LM
1.802/1969 assim como os lançamentos de oficio de nº 405/17-2564224  até nº 405/17-2564247.

Nos termos do artigo 69, inciso II do Decreto Municipal nº 17.419/2011, a Ordem de Ação Fiscal
Simplificada ora encerrada não homologa as operações tributáveis realizadas no período ve-
rificado.

SF.1, 20 de FEVEREIRO de 2017.
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPARTAMENTO DA RECEITA
..................................................................................................................................................................................

EDITAL 052/2017

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

NOME                                              INSCRICAO COD -AV ISO/EXE   VALOR TOTAL V ENC TO   NUMERO
                                                            <IMOBI/MOBIL>    DO  LANCAMENTO              DO PROCESSO
ADELZA ALVES DE ALMEIDA 521.429.069.000 101-2570403/2017 R $      1.122,36 28032017 42650/2012/SB
ADRIANA SIQUEIRA DOS SANTOS MARTINS 705-2564308/2017 R $      1.871,70 28032017 42473/2012/SB
ALBERTO APARECIDO COUTO 705-2564396/2017 R $        172,96 28032017  4355/2010/SB
ALICE COSMO DA SILVA 705-2568263/2017 R $      3.424,56 28032017 41985/2012/SB
ALZIRA GOMES DE AGUIAR SANTOS 521.441.004.000 101-2563326/2017 R $        772,56 28032017 43077/2012/SB
ANA MARIA DA SILVA SANTOS 705-2568271/2017 R $      2.128,98 28032017 43157/2012/SB
ANDERSON TOMA 705-2564311/2017 R $        339,48 28032017 12937/2016/SB
ANDREIA FERNANDES DOS SANTOS 008.027.004.000 101-2564904/2017 R $      7.777,20 28032017  5061/2011/SB
ANNA EVANILDE MIAM ZACARIAS 705-2568301/2017 R $        851,34 28032017 23464/2005/SB
ANTAO ALVES BEZERRA 705-2568276/2017 R $      6.781,26 28032017  1816/2016/SB
ANTONIA JOSELMA DE ALMEIDA 705-2564407/2017 R $        929,52 28032017 42394/2012/SB
ANTONIA RODRIGUES CRUZ 521.438.016.000 101-2570725/2017 R $        791,04 28032017 42887/2012/SB
ANTONIO MARQUESE 027.002.023.000 101-2564325/2017 R $      3.458,52 28032017 76176/2015/SB
ARMANDO SILVEIRA DO ESPIRITO SANTO 002.041.040.000 101-2563300/2017 R $      1.133,16 28032017  5377/2011/SB
ARMANDO SILVEIRA DO ESPIRITO SANTO 016.053.011.000 704-2563298/2017 R $      3.849,99 28032017
AURELINO DE JESUS FERREIRA 704-2568302/2017 R $      4.020,00 28032017
BENEDITO MESALINO DOS SANTOS FILHO 533.305.007.000 101-2564339/2017 R $      2.095,80 28032017  3532/2016/SB
BETA 50 INCORPORACAO LTDA. 705-2569977/2017 R $      1.700,40 28032017  9886/1995/SB
CARLOS EDUARDO RODRIGUES COSTA 705-2564349/2017 R $      3.027,72 28032017   999/2016/SB
CARLOS PEDRON 031.022.010.000 704-2568272/2017 R $      1.499,99 28032017  5709/2015/SB
CARREFOUR COMERCIO E INDUSTRIA LTDA. 024.061.073.000 101-2563301/2017 R $        519,36 28032017 24286/2005/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564224/2017 R $        377,28 15022012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564225/2017 R $        368,54 15032012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564226/2017 R $        358,50 15042012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564227/2017 R $        382,32 15052012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564228/2017 R $        374,82 15062012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564229/2017 R $        403,71 15072012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564230/2017 R $        404,82 15082012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564231/2017 R $        407,57 15092012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564232/2017 R $        491,27 15102012 14791/2016/SB

MARIA JOSE DE LIMA SANTOS 521.429.150.000 101-2570522/2017 R $      1.101,60 28032017 42466/2012/SB
MARIA JOSE DE OLIVEIRA ROCHA 521.429.072.000 101-2563319/2017 R $        951,60 28032017 43237/2012/SB
MARIA JOSE VITURINO DA SILVA 521.439.015.000 101-2570763/2017 R $        857,52 28032017 43011/2012/SB
MARIA LUCIA ESPERINI BARZAO 521.435.004.000 101-2570596/2017 R $      1.012,08 28032017 42848/2012/SB
MARIA LUCICLEIDE BARBOSA DA SILVA 521.441.001.000 101-2570962/2017 R $        962,76 28032017 43062/2012/SB
MARIA MARTA PERUCCI GARDIOLI 521.438.004.000 101-2570685/2017 R $      1.135,08 28032017 43060/2012/SB
MARIA MOREIRA DA SILVA 521.410.010.000 101-2563309/2017 R $      1.934,64 28032017 43426/2012/SB
MARIA MOREIRA DA SILVA 521.410.010.000 101-2564336/2017 R $      1.334,64 28032017 43426/2010/SB
MARIA REGINA DE OLIVEIRA SOUSA 512.025.170.000 101-2564334/2017 R $      2.169,72 28032017 10922/2007/SB
MARIA VISITADORA RODRIGUEZ 521.440.008.000 101-2570923/2017 R $      1.230,84 28032017 43058/2012/SB
MARIETA SOEIRO E SOUZA 521.429.129.000 101-2563322/2017 R $      1.217,76 28032017 42414/2012/SB
MARINA RAMAZOTTI 521.429.090.000 101-2570431/2017 R $      1.436,04 28032017 42957/2012/SB
MARINEIDE RIBEIRO DA SILVA SANTOS 704-2570044/2017 R $      3.000,00 28032017
MASSAS ALIMENT. FLOR DO RUDGE LTDA - ME        7.174-9 707-2564352/2017 R $      1.974,24 28032017 14275/1998/SB
MAURICIO SANCHEZ MORENO 705-2564262/2017 R $        693,48 28032017 78860/2013/SB
MILENE ANDRADE RIBEIRO 705-2563296/2017 R $        630,96 28032017 11755/2003/SB
MOHAMAD YOUSSIF MOURAD 705-2569990/2017 R $      1.181,40 28032017  7571/1996/SB
MOHAMAD YOUSSIF MOURAD 705-2569991/2017 R $      1.499,88 28032017  7571/1996/SB
NADIR FABIO LEANDRO DA SILVA 521.429.006.000 101-2570328/2017 R $      1.501,80 28032017 42668/2012/SB
NAILDES DE OLIVEIRA ROCCI 521.429.037.000 101-2570366/2017 R $      1.049,28 28032017 42590/2012/SB
NAIR FERNANDES STOCO 521.412.004.000 101-2570059/2017 R $      1.273,08 28032017 43222/2012/SB
NELSON SANCHES 705-2564289/2017 R $      2.812,14 28032017 43112/2012/SB
OLGA DARABANSK 521.427.030.000 101-2563317/2017 R $      1.078,56 28032017 41977/2012/SB
OSVALDO LUIZ ARNOSTI 705-2564388/2017 R $      1.312,62 28032017 61507/2015/SB
OTAVIO CARAPINA 705-2563294/2017 R $        259,68 28032017 11921/2010/SB
OTILIA MENDES DA SILVA AIZZA 521.406.002.000 101-2563308/2017 R $        993,12 28032017  4355/2012/SB
PAULO ROGERIO GUILHERME CAVALCANTE 705-2564395/2017 R $     15.014,46 28032017   711/2016/SB
PEDRO JORGE PEREIRA      198.524-8 407-2564256/2017 R $        245,80 28032017
PEDRO MATTOS 521.413.001.000 101-2563312/2017 R $        670,08 28032017 43295/2012/SB
REGINA MATIAS DE ALMEIDA 521.429.115.000 101-2563320/2017 R $        421,10 28032017 42353/2012/SB
RICARDO & JULIANA AD. DE BENS PROPRIOS LTDA 705-2568304/2017 R $        625,20 28032017 37592/2015/SB
RITA RODRIGUES DE BRITO 015.066.040.000 101-2564317/2017 R $        885,00 28032017 76471/2015/SB
ROBERIO JOSE ROLIM 033.032.155.000 101-2564330/2017 R $         98,28 28032017 23426/2012/SB
RODOLFO ROMANINI CRUBELLATI GUARNIERI 021.013.103.000 101-2564323/2017 R $        610,44 28032017  3789/2009/SB
RODOLFO ROMANINI CRUBELLATI GUARNIERI 021.013.103.000 101-2564324/2017 R $      1.220,88 28032017  3789/2009/SB
ROGERIO DOMINGUES DE OLIVEIRA 033.036.049.000 101-2563302/2017 R $        143,82 28032017 11895/2015/SB
ROGERIO DOMINGUES DE OLIVEIRA 033.036.049.000 101-2563303/2017 R $        139,44 28032017 11895/2015/SB
RONALDO SILVA DE GOES 705-2564260/2017 R $      1.963,74 28032017   915/2016/SB
ROSA COELHO DE BRITO DOS REIS 521.431.018.000 101-2563324/2017 R $      1.130,76 28032017 42549/2012/SB
ROSELI GONCALVES DE PAULA 521.403.006.000 101-2563307/2017 R $      2.362,80 28032017 43596/2012/SB
ROSELI PARRA FERNANDES 705-2570045/2017 R $      1.681,50 28032017 43654/2012/SB
SEBASTIANA DOS REIS SILVA 521.423.101.000 101-2570264/2017 R $      1.819,80 28032017 44056/2012/SB
SEBASTIANA MARIA DA SILVA 521.423.103.000 101-2570296/2017 R $      1.004,88 28032017 43945/2012/SB
SIDNEIA LINA BRITO 521.441.003.000 101-2570999/2017 R $        806,04 28032017 43068/2012/SB
SIRLENE DO CARMO MENDONCA 705-2564309/2017 R $        398,22 28032017  8271/2009/SB
SONIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA 025.093.020.000 101-2565648/2017 R $      1.953,72 28032017  2198/2016/SB
SONIA MARIA PEREIRA DO NASCIMENTO 521.432.002.000 101-2563325/2017 R $        966,36 28032017 42557/2012/SB
TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA 033.032.112.000 101-2564328/2017 R $      1.181,88 28032017 21362/2016/SB
TERUO COGA 017.028.051.000 101-2564319/2017 R $        682,92 28032017 81091/2014/SB
TERUO COGA 017.028.051.000 101-2564320/2017 R $        773,52 28032017 81091/2014/SB
THEREZINHA APARECIDA BUCCI DE OLIVEIRA 015.061.028.000 101-2564316/2017 R $      1.209,36 28032017 76409/2015/SB
VALDETE JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA 705-2570042/2017 R $      5.927,16 28032017 74937/2015/SB
VALDIR DE OLIVEIRA MAZOTTI 704-2563289/2017 R $      2.020,00 28032017
VALERIA ALBACHIARE BUENO 521.417.008.000 101-2570061/2017 R $      1.912,20 28032017 44313/2013/SB
VERA LUCIA DE CAMARGO      123.460-9 407-2568308/2017 R $        793,60 28032017
VICENTE DE PAULA ENEDINO 704-2570037/2017 R $      3.000,00 28032017
VIVIANE REIS DE BARROS 021.075.037.000 704-2568269/2017 R $      1.499,99 28032017  8044/2006/SB
WAGNER DOS SANTOS PAIXAO 705-2568307/2017 R $      1.370,82 28032017 16582/2005/SB
WAGNER NEGRI 008.007.012.000 101-2564314/2017 R $        422,50 28032017 63536/2015/SB
WAGNER NEGRI 008.007.012.000 101-2564315/2017 R $        134,22 28032017 63536/2015/SB
ZILDA PEREIRA AMOUDO SANTOS 521.446.008.000 101-2571028/2017 R $        682,20 28032017 43013/2012/SB
ZOE BATISTA DE OLIVEIRA 705-2564255/2017 R $      5.294,64 28032017   654/2016/SB

SF.1, 21 DE FEVEREIRO DE 2017
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA
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EDITAL 054/2017

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAI XO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DO LANCAMENTO REFERENTE A PARTE INCONTROVERSA DE ACORDO COM A LEGISLA-
CAO MUNICIPAL EM VIGENCIA.
NOME                                              INSCRICAO COD -AV ISO/EXE   VALOR TOTAL V ENC TO   NUMERO
                                                            <IMOBI/MOBIL>    DO  LANCAMENTO              DO PROCESSO
DP EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA  024.019.075.000 101-5143273/2017 R$ 187.642,56 10032017 1077/1999/SB
KG ESTAMPARIA FER.USI E MONT LTDA     016.018.011.000 101-5107888/2016 R$ 776.940,84 12012016 **15376/2006/SB
S.P.-EMPREEND.IMOB.S/C LTDA 024.019.077.000 101-5143275/2017 R $    363.804,12 10032017   1074/1999/SB

SF.1, 21 DE FEVEREIRO DE 2017
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

** LANCAMENTO SEM NOVO PRAZO EM FACE DA INTEMPESTIVIDADE DO PEDIDO <ART.327 5.DA
LM 1802/69>
..................................................................................................................................................................................

EDITAL 055/2017

FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, QUE DEVERAO COMPARECER A REDE
FACIL - ATENDIMENTO AO CIDADAO, SITUADO A PRAÇA SAMUEL SABATINI,50 - PISO TERREO-
NO PACO MUNICIPAL, NO PRAZO DE 30 <TRINTA> DIAS, PARA PROVIDENCIAR A ALTERACAO
DO ENDERECO DECLARADO, APOS ESTE PRAZO AS INSCRICOES SERAO CANCELADAS DE
OFICIO E COM A DEVIDA APLICACAO DA PENALIDADE <MULTA>.
INSCRICAO NOME
MOBILIARIA
217944 0 GILBERLANIA SULPINO LINS DE MATOS
189949 0 MARCOS DOS SANTOS JUNIOR ELETRONICA ME
189949 0 MARCOS DOS SANTOS JUNIOR ELETRONICA ME
189949 0 MARCOS DOS SANTOS JUNIOR ELETRONICA ME

SF-1, 21 DE FEVEREIRO DE 2017
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA
..................................................................................................................................................................................

EDITAL 056/2017

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES E DAS LEIS 4753/99 E 5556/2006, REFERENTES A RESTITUICAO
DE BOLSAS DE ESTUDO, FICAM OS BOLSISTAS ABAIXO RELACIONADOS,NOTIFICADOS DOS
SEGUINTES LANCAMENTOS:
NOME                         PROCESSO  COD-AVISO/EXE VALOR  TOTAL DO   LANCAMENTO
                                                                                                         VENCTO
MARIA LUC. DE SÁ BAR. 005626/2011  716-2569973/17     R$ 3.300,88 28032017
TATYANA DE CAMP. G. CARDIM 005638/2011 716-2569974/17     R$ 4.445,43 28032017

SF.1, 21 DE FEVEREIRO DE 2017
FABIANA RODRIGUEZ MARTINS

DIRETORA DO DEPTO.DA RECEITA

CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564233/2017 R$        488,65 15112012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564234/2017 R$        455,55 15122012 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564235/2017 R$        487,44 15012013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564236/2017 R$        874,98 15022013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564237/2017 R$        634,91 15032013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564238/2017 R$        583,87 15042013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564239/2017 R$        581,44 15052013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564240/2017 R$        540,88 15062013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564241/2017 R$        527,37 15072013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564242/2017 R$        568,97 15082013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564243/2017 R$        529,43 15092013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564244/2017 R$        558,04 15102013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564245/2017 R$        534,40 15112013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564246/2017 R$        426,77 15122013 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 405-2564247/2017 R$        427,67 15012014 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 704-2564248/2017 R$      7.812,69 28032017 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 704-2564298/2017 R$      1.072,90 28032017 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 704-2564299/2017 R$         44,70 28032017 14791/2016/SB
CENTRO EDUC. INTERAGIR S/C LTDA ME      128.931-4 704-2564302/2017 R$        268,22 28032017 14791/2016/SB
CILSA APARECIDA DOS SANTOS 705-2564405/2017 R$      4.043,76 28032017 44043/2012/SB
CLAYTON ANTONIASSI 704-2569988/2017 R$      2.020,00 28032017
CLEUZA SILVEIRA LEITE 705-2564350/2017 R$      1.094,10 28032017 42276/2012/SB
CONSTRUBIG - CONSTR. E EMPR. IMOBIL. LTDA 705-2564343/2017 R$      8.203,44 28032017 59837/2012/SB
CONSTRUBIG - CONSTR. E EMPR. IMOBIL. LTDA 705-2564344/2017 R$        730,08 28032017 59837/2012/SB
CONSTRUBIG - CONSTR. E EMPR. IMOBIL. LTDA 705-2564345/2017 R$        772,32 28032017 59837/2012/SB
CONSTRUBIG - CONSTR. E EMPR. IMOBIL. LTDA 705-2564346/2017 R$        817,74 28032017 59837/2012/SB
DANILO PESSUTTI 705-2564288/2017 R$      1.305,66 28032017 62586/2015/SB
DEISE PELISSONI ZANATA 521.402.015.000 101-2563306/2017 R$        756,12 28032017 43448/2012/SB
DENISE DE ARAUJO DUARTE MAGAROTTO 705-2564403/2017 R$      2.637,12 28032017 43614/2012/SB
DINA CRISTINA DOS SANTOS 015.096.035.000 101-2564318/2017 R$        743,88 28032017 65285/2015/SB
DIONISIO GOMES 704-2563292/2017 R$      1.499,99 28032017
DJALMA AMERICO CAVERNI CAMPOS 027.148.018.000 101-2565693/2017 R$      1.765,44 28032017 81901/2014/SB
DJALMA AMERICO CAVERNI CAMPOS 027.148.018.000 101-2565717/2017 R$        558,36 28032017 81901/2014/SB
DJANIRA VIEIRA DE OLIVEIRA 521.431.007.000 101-2563323/2017 R$        971,64 28032017 42449/2012/SB
DOMINGOS INACIO LOPES 521.418.006.000 101-2570063/2017 R$      2.778,60 28032017 44029/2012/SB
EDICLEIA FERREIRA DE SOUZA 521.417.013.000 101-2570062/2017 R$      2.135,04 28032017 44214/2012/SB
EDILSON MARANI MIOLLA 521.017.023.000 101-2563304/2017 R$      1.071,72 28032017 17918/2007/SB
EDILSON MARANI MIOLLA 521.017.023.000 101-2563305/2017 R$        172,72 28032017 17918/2007/SB
EDIR GERALDA DE LIMA DA CRUZ 705-2564290/2017 R$      1.353,00 28032017 41982/2012/SB
EDMILSON DA CRUZ ALVES 704-2563274/2017 R$      1.499,99 28032017
EDSON GONCALVES MORIMOTO 521.415.019.000 101-2570060/2017 R$      1.898,76 28032017 43038/2012/SB
ELIANO BENEDITO DE FRANCA 521.429.114.000 101-2570498/2017 R$        898,80 28032017 42779/2012/SB
ELIAS MONTEIRO DA COSTA 620.010.031.000 101-2564342/2017 R$      1.513,80 28032017 76257/2015/SB
ELIAS PEREIRA TANGERINO 705-2563256/2017 R$      8.456,04 28032017 68633/2015/SB
ELIO DE CARVALHO 705-2564404/2017 R$        445,50 28032017 82565/2014/SB
EMERSON SOARES DO AMARAL 704-2569984/2017 R$      2.000,00 28032017
ERICK MARCEL CARDOSO 705-2568273/2017 R$      1.105,86 28032017 70465/2014/SB
ERNESTO BERGAMIN - ESPOLIO 705-2568261/2017 R$      1.266,66 28032017 66642/2015/SB
EUDENICE PEREIRA DUARTE DS SANTOS 521.446.002.000 101-2563328/2017 R$      1.917,48 28032017 43031/2012/SB
FERNANDO MOREIRA DOS SANTOS 704-2563260/2017 R$      6.600,00 28032017
FRANCISCA ASSIS PEREIRA 521.402.001.000 101-2570058/2017 R$      1.165,92 28032017 43337/2012/SB
GENESIO SALVADOR DE MORAIS 007.084.018.000 704-2568262/2017 R$      1.499,99 28032017 19998/2015/SB
GERALDA GABRIEL MENDES DA SILVA 705-2564283/2017 R$      1.523,04 28032017 41877/2012/SB
GIORDANO ZANIN 705-2564347/2017 R$        218,90 28032017 21286/2008/SB
HAROLDO CARNEIRO DO VALLE 521.037.006.000 101-2564335/2017 R$        174,40 28032017 71452/2015/SB
HELIO TEIXEIRA DE AGUIAR 030.142.010.000 101-2565858/2017 R$        423,83 28032017 26349/2014/SB
HELIO TEIXEIRA DE AGUIAR 030.142.010.000 101-2565883/2017 R$        412,20 28032017 26349/2014/SB
HELTON HENRIQUE DIAS 705-2564398/2017 R$      1.053,36 28032017  1257/2006/SB
HUSSEIN YOUSSEF GHANDOUR FILHO 704-2569996/2017 R$      1.480,00 28032017
ILZO FRANCISCO DE SOUZA 704-2568300/2017 R$      2.020,00 28032017
IRACEMA BEZERRA DE VASCONCELOS 532.312.055.000 101-2564338/2017 R$        878,88 28032017  3657/2007/SB
IRAIUSA DE SOUSA LIMA 521.430.006.000 101-2570559/2017 R$        934,44 28032017 42532/2012/SB
ISIS MIAGUTI DIAZ MARTOS 705-2569997/2017 R$        700,38 28032017 66522/2015/SB
ISMAEL JOSE DE SOUZA 705-2568296/2017 R$        883,14 28032017 80199/2014/SB
IVO PEREIRA CAPISTRANO 511.012.008.000 101-2565957/2017 R$         63,97 28032017 61079/2014/SB
IVO PEREIRA CAPISTRANO 511.012.008.000 101-2565976/2017 R$         61,82 28032017 61079/2014/SB
JAIR ALVES SERAFIM 532.010.078.000 101-2566046/2017 R$        647,76 28032017 76516/2015/SB
JAIR MARTINS 018.020.074.000 101-2564321/2017 R$      1.335,72 28032017 73994/2015/SB
JAIR MARTINS 018.020.074.000 101-2564322/2017 R$        722,40 28032017 73994/2015/SB
JAIR MARTINS - ESPOLIO DE 534.403.003.000 101-2563329/2017 R$      5.189,88 28032017 13668/2014/SB
JAIR MARTINS - ESPOLIO DE 534.403.003.000 101-2563330/2017 R$      5.086,80 28032017 13668/2014/SB
JALIL NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 705-2568284/2017 R$     24.952,74 28032017 24060/2010/SB
JALIL NEGOCIOS IMOBILIARIOS LTDA 705-2568286/2017 R$      1.309,02 28032017 24060/2010/SB
JANDYRA DE LOURDES NUNES MACHADO 705-2570049/2017 R$      2.838,54 28032017 43742/2012/SB
JANIO DO ROSARIO VENTURA 521.429.127.000 101-2563321/2017 R$      1.330,68 28032017 42432/2012/SB
JOAO DA COSTA SANTOS 512.021.062.000 101-2564331/2017 R$        113,20 28032017 66615/2015/SB
JOAO DA COSTA SANTOS 512.021.062.000 101-2564332/2017 R$        109,32 28032017 66615/2015/SB
JOAO MENDES NETO DO NASCIMENTO 027.100.001.000 101-2564327/2017 R$        520,80 28032017 61840/2015/SB
JOAQUIM CARLOS RIBEIRO 027.051.026.000 101-2564326/2017 R$        656,04 28032017 70219/2015/SB
JOAQUIM OLIVEIRA DOS SANTOS 521.437.020.000 101-2570619/2017 R$      1.581,12 28032017 43021/2012/SB
JOSE ANTONIO DE ALMEIDA 704-2563293/2017 R$      5.499,99 28032017
JOSE APARECIDO GOMES 532.206.064.000 101-2564337/2017 R$        663,84 28032017 76195/2015/SB
JOSE CAMBOIM NUNES      226.560-5 406-2564257/2017 R$        357,60 28032017  3447/2017/SB
JOSE CAMBOIM NUNES      226.560-5 406-2564259/2017 R$        357,60 28032017  3447/2017/SB
JOSE CAMBOIM NUNES      226.560-5 406-2564261/2017 R$        357,60 28032017  3447/2017/SB
JOSE CARLOS DA SILVA 704-2568316/2017 R$      4.020,00 28032017
JOSE CARLOS GONZALEZ 705-2568260/2017 R$      1.219,08 28032017 26767/2016/SB
JOSE DA SILVA ARAUJO 705-2564361/2017 R$      1.287,54 28032017 75671/2015/SB
JOSE FRANCISCO VITORIA 705-2568264/2017 R$        398,88 28032017 44262/2012/SB
JOSE IRAN RODRIGUES DE SOUZA 534.004.022.000 101-2564340/2017 R$        150,54 28032017 81144/2014/SB
JOSE IRAN RODRIGUES DE SOUZA 534.004.022.000 101-2564341/2017 R$        144,78 28032017 81144/2014/SB
JOSE MARIA ALVES FILHO (ESPOLIO) 705-2568280/2017 R$      1.845,24 21022017 70689/2015/SB
JOSE MARIA ALVES FILHO (ESPOLIO) 705-2568281/2017 R$      1.845,24 21022017 70689/2015/SB
JOSE MARIA ALVES FILHO (ESPOLIO) 705-2568282/2017 R$      1.845,24 21022017 70689/2015/SB
JOSE MARIA ALVES FILHO (ESPOLIO) 705-2568283/2017 R$      1.845,24 21022017 70689/2015/SB
JOSE MARIA ALVES FILHO (ESPOLIO) 705-2568288/2017 R$      3.690,48 28032017 70689/2015/SB
JOSEFA MARIA SARMENTO FERNANDES 521.423.044.000 101-2563316/2017 R$      1.118,04 28032017 42421/2012/SB
JURANDIR JOSE REDIGOLO 705-2564402/2017 R$      2.190,00 28032017 62104/2015/SB
JUSCELINO JESUS DOS SANTOS 704-2570035/2017 R$      3.499,99 28032017
JUSSIVANDO CARVALHO DE SOUZA 512.021.082.000 101-2564333/2017 R$        119,16 28032017 66615/2015/SB
KALIBU - NEGOCIOS IMOBILIARIOS LIMITADA 705-2569989/2017 R$        150,48 28032017  7571/1996/SB
LAERTE ELIAS DA SILVA 705-2568270/2017 R$      8.223,06 28032017 65609/2015/SB
LAUDEMIR TREVIZOLLI BRANCAGLION 705-2568299/2017 R$      9.955,02 28032017  7761/2008/SB
LEIDYVANIA ALVES DE FREITAS 705-2568285/2017 R$      1.522,92 28032017 42660/2012/SB
LUCIO PASQUINO PIVA 410.018.010.000 101-2565908/2017 R$        944,16 28032017 68813/2015/SB
LUIZ FRANCISCO BEENDENDO 705-2564303/2017 R$        919,56 28032017 59178/2015/SB
LUSINETE PEREIRA 705-2564297/2017 R$      6.910,32 28032017 30190/2014/SB
LUZENILDA DA SILVA CAVALCANTE OLIVEIRA 521.414.016.000 101-2563315/2017 R$      3.048,72 28032017 43316/2012/SB
MADALENA CORREA DA SILVA 704-2568275/2017 R$      2.499,99 28032017
MARCELIO RAMOS DOS SANTOS 704-2564399/2017 R$     36.499,99 28032017
MARCELO OLMOS CAPARROS 007.031.015.000 101-2564313/2017 R$      4.403,28 28032017 76269/2015/SB
MARCIO FEITOSA 704-2570026/2017 R$      3.000,00 28032017
MARCIO JOSE DO NASCIMENTO 534.134.002.000 101-2566120/2017 R$        408,90 28032017  2892/2016/SB
MARCIO MEIRELLES 705-2564258/2017 R$        475,08 28032017 15308/2002/SB
MARCO ANTONIO MENEZES 533.324.055.000 101-2566091/2017 R$      1.486,92 28032017  3335/2016/SB
MARCOS AVELINO OLIVEIRA 705-2570050/2017 R$      1.156,92 28032017 74485/2015/SB
MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA FAVARIS 521.410.016.000 101-2563311/2017 R$      2.481,48 28032017 43548/2012/SB
MARIA AUGUSTA ALVES BASSI 521.429.008.000 101-2563318/2017 R$      1.187,52 28032017 42209/2012/SB
MARIA BATISTA DE SOUZA 705-2568306/2017 R$      2.661,72 28032017 42404/2012/SB
MARIA BELUCCI RIBEIRO 030.085.066.000 101-2565765/2017 R$        318,00 28032017 82390/2014/SB
MARIA BELUCCI RIBEIRO 030.085.066.000 101-2565787/2017 R$        278,11 28032017 82390/2014/SB
MARIA DA CONSOLACAO RODRIGUES 521.414.003.000 101-2563314/2017 R$      1.069,92 28032017 43571/2012/SB
MARIA DAS DORES SANTOS AGUILERA 521.442.011.000 101-2563327/2017 R$        826,20 28032017 43257/2012/SB
MARIA DAS GRACAS BORGES DE MORAIS 521.414.002.000 101-2563313/2017 R$        902,88 28032017 43574/2012/SB
MARIA DO SOCORRO COELHO DA SILVA PAZ 521.438.015.000 101-2570719/2017 R$        815,40 28032017 42886/2012/SB
MARIA IRANILDES DANTAS DE SALES 521.429.096.000 101-2570462/2017 R$        722,88 28032017 42858/2012/SB
MARIA JOSE DE AMURIM RODRIGUES 705-2564406/2017 R$      1.349,94 28032017 22659/2014/SB



10 23-02-2017 | Edição 1924



1123-02-2017 | Edição 1924



12 23-02-2017 | Edição 1924



1323-02-2017 | Edição 1924



14 23-02-2017 | Edição 1924



1523-02-2017 | Edição 1924



16 23-02-2017 | Edição 1924



1723-02-2017 | Edição 1924



18 23-02-2017 | Edição 1924



1923-02-2017 | Edição 1924



20 23-02-2017 | Edição 1924



2123-02-2017 | Edição 1924



22 23-02-2017 | Edição 1924



2323-02-2017 | Edição 1924



24 23-02-2017 | Edição 1924



2523-02-2017 | Edição 1924



26 23-02-2017 | Edição 1924



2723-02-2017 | Edição 1924



28 23-02-2017 | Edição 1924



2923-02-2017 | Edição 1924



30 23-02-2017 | Edição 1924



3123-02-2017 | Edição 1924



32 23-02-2017 | Edição 1924



3323-02-2017 | Edição 1924



34 23-02-2017 | Edição 1924



3523-02-2017 | Edição 1924



36 23-02-2017 | Edição 1924



3723-02-2017 | Edição 1924



38 23-02-2017 | Edição 1924



3923-02-2017 | Edição 1924



40 23-02-2017 | Edição 1924



4123-02-2017 | Edição 1924



42 23-02-2017 | Edição 1924



4323-02-2017 | Edição 1924



44 23-02-2017 | Edição 1924



4523-02-2017 | Edição 1924



46 23-02-2017 | Edição 1924



4723-02-2017 | Edição 1924



48 23-02-2017 | Edição 1924

SECRETARIA DE SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE PROTEÇÃO À SAÚDE E VIGILÂNCIAS

EDITAL N.º 009/2017

SS. 42 – DIVISÃO DE VETERINÁRIA E CONTROLE DE ZOONOSES
Autuados para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Proteção à Saúde e
Vigilâncias
N o m e : Inf ração:
APARECIDO CESARIANO DE CARVALHO (CPF:37.281.598-75) AIP - SÉRIE H - Nº0313 (ADVERTÊNCIA) PROCESSO SB.009720/2017-96
NELSON FRANZINI(CPF:065.855.588-04) AIF - SÉRIE H - Nº0314 PROCESSO SB.025659/2016-43
ROMEU MOREIRA GARCIA (CPF:279.762.108-58) AIP - SÉRIE H - Nº0315 (ADVERTÊNCIA) PROCESSO SB.029263/2016-79

SS. 43 – DIVISÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
PROCESSOS DEFERIDOS
Processo: Nome:
05638/01 REDE D’OR SÃO LUIZ S/A
24759/01 DERMAGE CLÍNICA DERMATOLÓGICA LTDA
06842/02 EVER GREEN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
25917/02 SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE SBC
03538/04 ALPINA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
16749/12 MURILO OTAVIO ROSSI
12787/16 SURGICOL USINAGEM IND E COM EIRELI LAUDO TÉC DE AVALIAÇÃO – LTA

Processo: Nome:
05799/01 FABRIL PAULISTA PERFUMARIA LTDA

Autuados para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Vigilância à Saúde
N O M E I N F R A Ç Ã O
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA AIF SÉRIE H - Nº 0392
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA AIF SÉRIE H - Nº 0445
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA AIF SÉRIE H - Nº 0458
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA TRM SÉRIE H - Nº 0458 (Intimação)
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA AIF SÉRIE H - Nº 0453
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA TRM SÉRIE H - Nº 0453 (Intimação)
LABCLIM DIAGNÓSTICOS LABORATORIAIS LTDA AIF SÉRIE H - Nº 0457
HAMBURGER CHOPP E PIZZARIA ABC LTDA – ME AIP SÉRIE H - Nº 0386 (Advertência)
PRO HAND S REABILITAÇÃO LTDA AIP SÉRIE H - Nº 0405 (Multa)
RESTAURANTE TEMAKERIA ABC LTDA EPP AIP SÉRIE H - Nº 0469 (Advertência)
CINCO ESTRELAS DO ABC PÃES E DOCES LTDA AIP SÉRIE H - Nº 0447 (Multa)

DOCUMENTOS INUTILIZADOS
AIF/TRM/AIP H – Nº 0444

PROCESSOS DEFERIDOS
Assunto: LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES (segundo Resolução GSS nº 07/2016 de 08/04/2016)

RAZÃO SOCIAL: MEGAFARMA MMDC COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA - EPP
CEVS: 354870801-477-000683-1-4
DATA DE VALIDADE: 14/02/2022
PROCESSO: 83866/2014
CNAE: 4771-7/01 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas
CNPJ: 21.410.053/0001-50
ENDEREÇO: Rua MMDC, nº 604 – Loja 1 – Centro – SBC – CEP: 09690-000.
RESPONSÁVEL LEGAL: Márcia de Souza Oliveira – CRF/SP: 76.619
RESPONSÁVEL LEGAL: Márcio André Alves de Souza
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Márcia de Souza Oliveira – CRF/SP: 76.619
Atividades Autorizadas e Classes de Produtos:
CLASSE DE PRODUTO: MEDICAMENTO
ATIVIDADES AUTORIZADAS: DISPENSAR
CLASSE DE PRODUTO: MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL
ATIVIDADES AUTORIZADAS: DISPENSAR
CATEGORIA: ALOPÁTICOS - ANTIBIÓTICOS

RAZÃO SOCIAL: MAJO COMÉRCIO ÓTICO LTDA - ME
CEVS: 354870801-477-000697-1-0
DATA DE VALIDADE: 10/02/2022
PROCESSO: 3707/2017
4774-1/00 - Comércio varejista de artigos de ótica
CNPJ: 26.398.199/0001-41
ENDEREÇO: Rua Marechal Deodoro, nº 1253 – Centro – SBC – CEP: 09710-012.
RESPONSÁVEL LEGAL: Lucas Alves da Silva
RESPONSÁVEL LEGAL: Márcia Aparecida da Silva Rodrigues
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Maria das Graças Conceição – RG/SP: 23.183.494-9

LICENÇA SANITÁRIA SIMPLES - ATUALIZADA

RAZÃO SOCIAL: MEDICAL LINE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA EPP
CEVS: 354870801-469-000072-1-8
DATA DE VALIDADE: 05/09/2021
PROCESSO: 21438/2014
CNAE: 4693-1/00 Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos
ou de insumos agropecuários
CNPJ: 01.906.952/0002-12
ENDEREÇO: Rua General Izidoro Dias Lopes, Compl. B - nº 291 – Paulicéia – SBC – CEP: 09687-000.
RESPONSÁVEL LEGAL: Ana Alice Rodrigues
RESPONSÁVEL LEGAL: Maria Aparecida Rodrigues Pizzingrilli
RESPONSÁVEL TÉCNICO: Cristina Maria Teixeira Pasqua Cassiano – CRF/SP: 47.117
Atividades Autorizadas e Classes de Produtos:
CLASSE DE PRODUTO: CORRELATO/PRODUTO PARA SAÚDE
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; EXPEDIR
CLASSE DE PRODUTO: COSMÉTICO
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; EXPEDIR; IMPORTAR
CLASSE DE PRODUTO: MEDICAMENTO
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; TRANSPORTAR
CLASSE DE PRODUTO: MEDICAMENTO DE CONTROLE ESPECIAL
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; TRANSPORTAR
CLASSE DE PRODUTO: PRODUTOS DE HIGIENE
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; EXPEDIR; IMPORTAR
CLASSE DE PRODUTO: SANEANTE DOMISSANITÁRIO
ATIVIDADES AUTORIZADAS: ARMAZENAR; DISTRIBUIR; EXPEDIR

ALTERAÇÃO DE RESPONSABILIDADE LEGAL
Processo:
8563/2002 - ESCOLA DE RECREAÇÃO INFANTIL MARANATHA S/S LTDA -- ME
Sai: Adail Pereira Franco

SS.44 – DIVISÃO DE SAÚDE DO TRABALHADOR E MEIO AMBIENTE
Autuados para regularização do funcionamento junto ao Departamento de Proteção à Saúde e
Vigilâncias

NOME INFRAÇÃO
MERCADINHO MATIAS E FABIANA SOUZA LTDA ME TRM SÉRIE H Nº 0290
CABO MAX IND E COM DE PEÇAS AUTOMOTIVAS LTDA AIF SÉRIE H Nº 0291

TRM SÉRIE H Nº 0292
CANCELAMENTO DE AUTO
AIF/TRM/AIP – SÉRIE H Nº 0350
AIF/TRM/ AIP – SÉRIE H Nº 0293

SS.4, em 22 de fevereiro de 2017
DR. WAGNER KUROIWA

Diretor do Departamento de  Proteção à Saúde e Vigilâncias
DR. GERALDO REPLE

Secretário de Saúde
..................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO GSS N° 03 DE 22 DE FEVEREIRO DE 2.017.

Constituir e designar os membros da Comissão Especial
da Secretaria de Saúde, para a revisão das licitações em
curso e possível redução dos valores, mediante eventual
adequação dos objetos dos contratos em execução.

GERALDO REPLE SOBRINHO, Secretário de Saúde do Município de São Bernardo do Campo, no
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e,
Considerando o teor do Decreto nº 19.903, de 03 de janeiro de 2017, que dispõe sobre a revisão
das licitações em curso e possível redução dos valores, mediante eventual adequação dos objetos
dos contratos em execução, no âmbito dos órgãos da Administração;
Considerando o disposto no artigo 3º da Portaria nº 9.520, de 11 de janeiro de 2017;

Resolve:

Artigo 1°. Constituir a Comissão Especial da Secretaria de Saúde, para a revisão das licitações em
curso e possível redução dos valores, mediante eventual adequação dos objetos dos contratos em
execução;

Artigo 2°. Designar os seguintes membros para compor o Comitê da Comissão Especial ora cons-
tituída:
I – Heloisa Molinari Calderon Nascimento
II – Ricardo Mitsuo Tariki
III – Nilton Angelo Lorandi
IV – Marcos Antonio Bosculo Pacheco
V –  Mariliza Henrique Coelho Rocha

Esta Portaria entra em vigor nesta data.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
GERALDO REPLE SOBRINHO

Secretário de Saúde – GSS

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO – SA.2
TERMO DE APOSTILAMENTO

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147, a SA.2
publica o(s) seguinte(s) termo(s) de apostilamento(s):
I –TERMO DE APOSTILAMENTO SA-200.3 nº 34/2016 (SEGUNDO) ao Contrato de Prestação de
Serviços nº 24/2013; CONTRATANTE: AUTARQUIA ROTATIVO SÃO BERNARDO DO CAMPO/MU-
NICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: PC.10608/2012;
CONTRATADO: LAVANDERIA INDUSTRIAL SÃO BERNARDO EIRELI; ASSINATURA: 02/08/2016;
OBJETO: fica apostilado o que segue:
a) 2º reajuste de preços, com variação de -0,6629% a 7,1375%, com incidência em 28/01/2015,
efeitos financeiros 08/03/2016, no valor total de R$ 612,00 (seiscentos e doze reais);
b) 3º reajuste de preços, na ordem de 10,7058%, com incidência em 28/01/2016, efeitos finan-
ceiros 08/03/2016, no valor total de R$ 4.272,00 (quatro mil, duzentos e setenta e dois reais).

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
JOSÉ LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor
Departamento de Materiais e Patrimônio

..............................................................................................................................................................................

EXTRATOS DE TERMOS DE CONTRATOS,
ADITAMENTOS E RERRATIFICAÇÃO

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147, a Secretaria
de Administração e Modernização Administrativa desta Municipalidade, faz publicar, através do De-
partamento de Materiais e Patrimônio (SA.2), os Extratos de Termos de Contratos, Aditamentos e
Termo de Rescisão abaixo discriminados:

I – TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SA.200.2 Nº 007/2017; CONTRATAN-
TE:  MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: 93.000/2016;
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 31/2016. CONTRATADA: SINERGIA PAULISTANA
CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA; VALOR: R$11.400,00; ASSINATURA: 15/02/2017; VI-
GÊNCIA:  12 MESES. OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E
CORRETIVA SEM O FORNECIMENTO DE PEÇAS, PARA OS APARELHOS DE AR CONDICIONADO
E EVAPORADORAS, DE ACORDO COM OS TERMOS DA NBR 13.917/97 DA ASSOCIAÇÃO BRASI-
LEIRA DE NORMAS TÉCNICAS – ABNT E O PLANO DE MANUTENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTROLE
(PMOC), CONFORME PORTARIA Nº 3.523, DE 28/08/1998, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, INSTALA-
DOS NO DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO.

II - TA SA.200.2 Nº 007/2017 (2º) AO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.200.2 007/
2015 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO: 80.125/2014; CONTRATADA: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A VALOR: R$ 2.180.741,10;
ASSINATURA: 03/02/2017; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecuti-
vos, a partir de 03 de fevereiro de 2017, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços
SA.200.2 nº 007/2015.

III - TA SA.200.2 Nº 004/2017 (1º) AO TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO SA.200.2 006/
2016 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATA-
ÇÃO: 80.090/2015; CONTRATADA: G&P PROJETOS E SISTEMAS S.A, VALOR: R$ 1.296.000,00;
ASSINATURA: 20/01/2017; OBJETO: Fica prorrogado pelo período de 12 (doze) meses consecuti-
vos, a partir de 20 de janeiro de 2017, o prazo de vigência do Contrato de Prestação de Serviços
SA. 200.2 n.º 006/2016.

IV – TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL SA.200.2 Nº «001/2016» AO TERMO DE CONTRATO
DE «PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS» SA.200.2 «031/2015» CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO: «10.084/2015»; CONTRATADA: « UPI
- AIA PROMOÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME ; ASSINATURA: «20/02/2017»; OBJETO: Fica rescin-
dido unilateralmente o Contrato de Prestação de Serviços SA.200.2 nº 031/2015, firmado em 14
maio de 2015, com efeitos desde dezembro de 2016, A rescisão unilateral de que se trata encontra
embasamento no inciso I do artigo 79, c.c. inciso I do artigo 78, ambos da Lei Federal nº 8.666/93.

SA.2, 24 de fevereiro de 2017
JOSE LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor da SA.2

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

PC.93.030/2016 – PP.10.001/2017 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE IMPRESSÃO OFF-SET EM CORES E IMPRESSÃO ELETRÔNICA DE DADOS VARI-
ÁVEIS, MONTAGEM, CORTE, SERRILHA, ENVELOPAMENTO, SELAGEM, CONFERÊNCIA E TRI-
AGEM (PADRÃO CORREIOS) DE IMPRESSOS DIVERSOS. – O edital estará disponível para realiza-
ção de download no site www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao, bem como para consulta e obtenção
no Serviço de Licitações e Operações – SA.213.1, na Av. Kennedy nº 1100 – “Prédio Gilberto Pasin”,
Bairro Anchieta, nesta cidade, das 8h30 às 17h00, devendo o interessado estar munido de CD
(Compact Disc) gravável, de boa qualidade. – Abertura da Sessão Pública: 13/03/2017 às 9h00.
– S. B. Campo, em 22 de fevereiro de 2017.
......................................................................................................................................................

EXTRATO DE TERMOS DE ATAS
DE REGISTRO DE PREÇOS.

Em cumprimento ao que dispõe a Lei Orgânica do Município de 1990, em seu artigo 147, a Secretaria
de Administração e Modernização Administrativa desta Municipalidade, faz publicar, através do De-
partamento de Materiais e Patrimônio (SA.2), o Extrato de Termos de Atas de Registro de Preços,
abaixo discriminados:

01 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.200.2 n.º 019/2017; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 20.161/2016; MODALIDADE:
Pregão Eletrônico n.º 579/2016; DETENTORA: UNIÃO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/
A; VALOR ESTIMADO: R$22.750,00, VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura; 15/02/
2017, OBJETO: MEDICAMENTO: Item 03: CLORIDRATO DE TIORIDAZINA 50MG. ACONDICIONA-
DO EM ENVELOPES OU BLISTERS COM, NO MAXIMO, 30 COMPRIMIDOS. ** MEDICAMENTO
CONTROLADO - PORTARIA 344/98. ** DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, IN-
DIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O NUMERO DO
LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFA-
SE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS
94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA
DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE
DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE
SUPRIMENTOS. ** O FORNECEDOR DEVERA PROCEDER A ENTREGA DO PRODUTO ACOMPA-
NHADO DE CERTIFICADO DE ANALISE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DO LOTE EM RECEBI-
MENTO, O QUAL DEVERA OBEDECER A CRITERIOS ESTABELECIDOS NAS NORMAS INTERNAS
PARA INSPECAO DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I.
Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 65.000 COMPRIMIDO. Valor Unitário Registrado:
R$ 0,35. Marca: GENERICO UNIAO QUIMICA. Tipo: SIMILAR. Embalagem: CAIXA C/ 20 CPRS.
Fabricante: UNIAO QUIMICA. Número Registro Anvisa: 1049712300031.

02 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.200.2 n.º 020/2017; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 20.161/2016; MODALIDADE:
Pregão Eletrônico n.º 579/2016; DETENTORA: DROGAFONTE LTDA; VALOR ESTIMADO:
R$10.750,00,00, VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura; 10/02/2017, OBJETO:
MEDICAMENTO: Item 05:  MIDAZOLAM 5MG/ML POR AMPOLA DE 10ML. ACONDICIONADO EM
EMBALAGENS COM, NO MINIMO, 25 AMPOLAS. ** DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRO-
DUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O
NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE 23/09/
76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA
OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA
SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR
VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO
DE SUPRIMENTOS. ** O FORNECEDOR DEVERA PROCEDER A ENTREGA DO PRODUTO ACOM-
PANHADO DE CERTIFICADO DE ANALISE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DO LOTE EM RECE-
BIMENTO, O QUAL DEVERA OBEDECER A CRITERIOS ESTABELECIDOS NAS NORMAS INTERNAS
PARA INSPECAO DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I.
** OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DA(S) LICITACAO(OES),
DEVEM APRESENTAR EM SUAS EMBALAGENS SECUNDARIAS E/OU PRIMARIAS A EXPRESSAO
=PROIBIDO A VENDA NO COMERCIO=
Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 5.000 AMPOLAS. Valor Unitário Registrado: R$
2,15. Marca: HIPOLABOR (MG). Tipo: GENERICO. Embalagem: CX C/ 100. Fabricante: HIPOLABOR
(MG). Número Registro Anvisa: 1134301430086.

03 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SA.200.2 n.º 018/2017; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCESSO DE CONTRATAÇÃO nº 20.159/2016; MODALIDADE:
Pregão Eletrônico n.º 562/2016; DETENTORA: PRATI DONADUZZI & CIA LTDA; VALOR ESTIMA-
DO: R$246.000,00, VIGÊNCIA: 12 meses, a contar da data da assinatura; 14/02/2017, OBJETO:
MEDICAMENTOS: Item 01:  DEXAMETASONA 0,1% CREME. ACONDICIONADA EM BISNAGAS COM
10 GRAMAS. ** DEVERA CONSTAR NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME,
A DATA DE FABRICACAO, A VALIDADE DO MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGIS-
LACAO SANITARIA VIGENTE, LEI NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57,
DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA
CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA
SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTREGUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/
3 DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL, NO ATO DA ENTREGA NA SECAO DE SUPRIMENTOS. ** O
FORNECEDOR DEVERA PROCEDER A ENTREGA DO PRODUTO ACOMPANHADO DE CERTIFICA-
DO DE ANALISE OU DOCUMENTO EQUIVALENTE DO LOTE EM RECEBIMENTO, O QUAL DEVERA
OBEDECER A CRITERIOS ESTABELECIDOS NAS NORMAS INTERNAS PARA INSPECAO DA QUA-
LIDADE DOS MEDICAMENTOS FORNECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I. ** OS PRODUTOS A
SEREM FORNECIDOS PELAS EMPRESAS VENCEDORAS DA(S) LICITACAO(OES), DEVEM APRE-
SENTAR EM SUAS EMBALAGENS SECUNDARIAS E/OU PRIMARIAS A EXPRESSAO “PROIBIDO A
VENDA NO COMERCIO”. Quantidade Anual Estimada e Unidade de Medida: 130.000 BISNAGA.
Valor Unitário Registrado: R$ 0,61. Marca: PRATI DONADUZZI. Tipo: GENERICO. Embalagem:
CAIXA COM 100 BIS. 10G. Fabricante: PRATI DONADUZZI. Número Registro ANVISA:
1256801260020. Item 04: CIPROFLOXACINA 500MG POR COMPRIMIDO ** DEVERA CONSTAR
NA EMBALAGEM DO PRODUTO, INDIVIDUALMENTE, O NOME, A DATA DE FABRICACAO, A VALI-
DADE DO MESMO E O NUMERO DO LOTE, CONFORME LEGISLACAO SANITARIA VIGENTE, LEI
NUM. 6.360 DE 23/09/76, COM ENFASE PARA O ARTIGO 57, DECRETO NUM. 79.094 DE 05/01/
77, COM ENFASE PARA OS ARTIGOS 94 E 95, E PORTARIA CONJUNTA NUM. 01 DE 17/05/93, DA
DIVISAO DE VIGILANCIA SANITARIA DO MINISTERIO DA SAUDE. ** O PRODUTO A SER ENTRE-
GUE DEVERA APRESENTAR VALIDADE DE, NO MINIMO, 2/3 DO PRAZO DE VALIDADE TOTAL, NO
ATO DA ENTREGA NA SECAO DE SUPRIMENTOS. ** O FORNECEDOR DEVERA PROCEDER A
ENTREGA DO PRODUTO ACOMPANHADO DE CERTIFICADO DE ANALISE OU DOCUMENTO
EQUIVALENTE DO LOTE EM RECEBIMENTO, O QUAL DEVERA OBEDECER A CRITERIOS ESTABE-
LECIDOS NAS NORMAS INTERNAS PARA INSPECAO DA QUALIDADE DOS MEDICAMENTOS FOR-
NECIDOS, CONTIDOS NO ANEXO I. ** OS PRODUTOS A SEREM FORNECIDOS PELAS EMPRESAS
VENCEDORAS DA(S) LICITACAO(OES), DEVEM APRESENTAR EM SUAS EMBALAGENS SECUNDA-
RIAS E/OU PRIMARIAS A EXPRESSAO “PROIBIDO. Quantidade Anual Estimada e Unidade de
Medida: 1.000.000 COMPRIMIDO. Valor Unitário Registrado: R$ 0,1667. Marca: PRATI DONADU-
ZZI. Tipo: GENERICO. Embalagem: 20 BLIS X 15 COMP. Fabricante: PRATI DONADUZZI. Número
Registro ANVISA: 1256801500099.

04 – TERMO DE ADITAMENTO SA.200.2 Nº 001/2017 (1º) À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SA.200.2 n.º 082/2016; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; PROCES-
SO DE CONTRATAÇÃO nº 20.005/2016; DETENTORA: LOPEZ E CIOFFI PRODUTOS DE LIMPEZA
LTDA; ASSINATURA: 17/02/2017. OBJETO: Fica Alterada a Marca do item 07 – Pano para Limpeza
de Chão, de GARI para CAEBI, referente a Ata de Registro de Preços SA.200.2 n.º 082/2016.

 SA.2, 24 de fevereiro de 2017
JOSÉ LUIZ BARBOSA DE BARROS

Diretor SA-2



4923-02-2017 | Edição 1924

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
URBANO E AÇÃO REGIONAL

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO Nº 01 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2017.

Delega competência para as atribuições de Ordenador
Secundário da Despesa

Luciano Eber Nunes Pereira, Secretário de Planejamento Urbano e Ação Regional e respondendo
pelo expediente da Secretária de Obras do Município de São Bernardo do Campo, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei, e considerando o contido no art. 66 da Lei Municipal nº
2240, de 13 de agosto de 1976,

RESOLVE:
I - Delegar a competência ao funcionário MAURO VALERI, matrícula nº 23.132-5, exercendo o cargo
de Secretário Adjunto da Secretaria de Obras, para exercer as atribuições de Ordenador Secundário
de despesa da Secretária de Planejamento Urbano e Ação Regional.

II - Ficam revogadas as delegações referentes à atribuição de ordenadores de despesa anteriores
a esta Resolução.

III – Esta Resolução entra em vigor na data da publicação.

Arqto. LUCIANO EBER NUNES PEREIRA
Secretário Planejamento Urbano e Ação Regional e

Respondendo pelo expediente da
Secretaria de Obras

............................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES
DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO DE OBRAS PARTICULARES – SPU. 22

EDITAL Nº 030/2017

Cientificamos V.S., quanto ao requerido, referente ao pedido de PRAZO, o qual foi DEFERIDO e
estará aguardando conforme data abaixo relacionada.

R e g i ã o P r o c e s s o E x e r c í c i o In te ressado P r a z o
SB 14426 1988 V V  TEIXEIRA ELÉTRICA – ME 17/05/2017
SB 14426 1988 ANDRELINA APARECIDA GOMES MACIEL 17/05/2017
SB 12082 1990 TOOLSTEC COM.ASSIST.TEC. E MAQ. FERRAMENTAS 008/04/2017
SB 13198 2003 IRISLENE DE ARAUJO SALES 20/05/2017
SB 19606 2004 BRUNO SANTOS VIEIRA DA SILVA 17/03/2017
SB 12470 2005 FRANCISCO EUDES N. SARMENTO LANCH. – LTDA 09/04/2017
SB 19156 2005 CAMILE CRISTINA ZAMPIERI 16/05/2017
SB 15826 2006 SUZANA CERQUEIRA LÚCIO 14/03/2017
SB 04964 2008 DENISE GYORFY 01/04/2017
SB 10644 2009 MAURILIO DIÓGENES PAVANELLO 20/05/2017
SB 12765 2010 NOZOMI OHAZE 20/04/2017
SB 50300 2011 JOSÉ DIVAN EUZÉBIO DE PAULA 20/05/2017
SB 56993 2011 SYLVIA FERRARO BOIM 14/04/2017
SB 35927 2012 BEM ESTAR ANIMAL EIRELE –EPP 13/03/2017
SB 68637 2013 ITAU UNIBANCO S.A 09/04/2017
SB 17032 2014 RODRIGO GAMEIRO DE CASTRO – ME 09/04/2017
SB 47083 2014 RUBENS MOREIRA 16/05/2017
SB 57500 2014 EGNALDO SERAFIM DE LIMA 16/05/2017
SB 32325 2015 MARIO DA CUNHA PINTO 20/03/2017
SB 52575 2015 TSUTOMO IRIE – ESPÓLIO 20/05/2017
SB 18232 2016 FRANCISCO LUCIANO MINHARRO 22/03/2017
SB 20836 2016 MARIA DOLORES DE MELO MONTEIRO 20/04/2017
SB 01816 2017 VANDERLEI DA SILVA TEIXEIRA PINTURAS - ME 20/04/2017
SB 02391 2017 OSCAR FARIAS DE OLIVEIRA 20/05/2017
SB 02391 2017 OSCAR FARIAS DE OLIVEIRA 30/05/2017
SB 04916 2017 PATRICIA FATIMA DELLE DONNE 20/05/2017
SB 04933 2017 CUSTODIO JOAQUIM E. DA SILVA 17/04/2017
SB 05609 2017 JOSÉ MAURICIO DE FOES 20/05/2017
SB 16082 1992 WEG EQUIPAMENTOS ELETRICOS S/A 22/03/2017

SPU-22, em 24 de fevereiro de 2017,
MariliaIniestas

Arqtª. Fabiana Akemi Marumo Nangino - Chefe de Divisão- SPU-22
Arqtº João Capistrano de Castro Neto - Diretor do SPU-2.

...........................................................................................................................................................
EDITAL     031/17

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS:

NOME                                              INSCRICAO     COD-AVISO/EXE     VALOR TOTAL    VENCTO   NUMERO
                                                                <IMOBI/MOBIL>    DO  LANCAMENTO               DO PROCESSO
CLAUDINEIDE DA SILVA OLIVEIRA 250.957-1 704-2564356/2017    R$     1.192,11 28032017 72393/2016/SB
FRANCISCO WANDERSON RODRIGUES 235.501-9    704-2564355/2017   R$     4.023,35 28032017 23660/2003/SB
GIANPIERO ZULIANI 011.057.013.000   704-2564353/20     R$       536,46 28032017 74163/2016/SB
RESTAURANTE E BUFFET LIMA LTDA - ME 231.775-3 704-2564354/2017    R$          178,82 28032017  1700/2004/SB
THOMAS ALEXANDRE TAVARES CARRILHO 234.143-3 704-2564357/2017    R$          178,82 28032017 13150/1990/SB

SPU-2, 24 DE FEVEREIRO DE 2017
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRONETO -

DIRETOR DO SPU-2
.................................................................................................................................................................

EDITAL Nº   032/17

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICULARES.

PROCESSO CONTRIBUINTE AUTO  Nº
SB-11304/2006 RICARDO ANDRADE 55570
SB-56267/2013 GILBERTO TAKASHI SENGA                            56477
SB- 6513/2017 SILVIO CHRISTINO 56250

SPU.22, em 24 de Fevereiro de 2017,
Arqtª Fabiana Akemi Marumo Nangino - Chefe de Divisão SPU.22,

Arqtº João C. de Castro Neto - Diretor do SPU.2
...........................................................................................................................................................

EDITAL Nº 033/17

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
AUTUADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.
PROCESSO       CONTRIBUINTE AUTO  Nº
 SB-14079/1988  JANIO ALVES ALMEIDA - ME 10.182
SB- 2671/1991  TAPECARIA ELOI COM. DE ACES. PARA DECOR. LTDA-ME 10.183

SB- 2671/1991  ANGELA MARIA RODRIGUES AZZI 10.184
SB- 2564/1993  ESPAÇO R C BAR E RESTAURANTE LTDA ME 10.143

SPU.22, em 24 de Fevereiro de 2017,
Arqtª Fabiana Akemi Marumo Nangino - Chefe de Divisão SPU.22,

Arqtº João C. de Castro Neto - Diretor do SPU.2.
..............................................................................................................................................................................

EDITAL     034/17

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS :

        INSCRICAO COD -AV ISO/EXE   VALOR TOTALV ENC TO  NUMERO
                                                            <IMOBI/MOBIL>    DO  LANCAMENTO              DO PROCESSO
ANGELA MARIA RODRIGUES AZZI      222.686-3 704-2571874/2017 R$ 178,82 04042017  2671/1991/SB
ESPACO R C BAR E RESTAURANTE LTDA ME       36.950-0 704-2571871/2017   R$  1.192,11 04042017  2564/1993/SB
GILBERTO TAKASHI SENGA 704-2571870/2017 R$ 268,23 04042017 56267/2013/SB
JANIO ALVES ALMEIDA - ME      233.125-0 704-2571872/2017 R$ 178,82 04042017 14079/1988/SB
RICARDO ANDRADE 015.068.038.000 704-2571868/2017  R$ 1.609,38 04042017 11304/2006/SB
SILVIO CHRISTINO 013.020.011.000 704-2571869/2017 R$ 357,64 04042017  6513/2017/SB
TAPECARIA ELOI C. DE A. P/ DEC. LTDA-ME      209.503-3 704-2571873/2017 R$ 178,82 04042017  2671/1991/SB

SPU-2, 24 DE FEVEREIRO DE 2017
ARQTº. JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO -

DIRETOR DO SPU-2
...............................................................................................................................................................

EDITAL Nº 035/17

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização da OBRA junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS PARTICU-
LARES.

PROCESSO       CONTRIBUINTE NOTIFICAÇÃO Nº
 SB-16571/2008  FIDELIS BERNABE DAS NEVES 163499
SB-66053/2015  APARECIDA LOURENÇÃO 163562
SB-66053/2015  MÁRCIA DOS SANTOS FRANÇA 163563
SB-46382/2016  MAURICIO BAROTTI 163626
SB-46382/2016  RENZO FROZONI 163425
SB-75121/2016  JOSE CARLOS DE FREITAS 163014
SB- 9597/2017  CLAUDENIS PEREIRA 163498
SB- 9602/2017  JOSE QUADROS ANDRADE 163494
SB- 9606/2017  DURVALINO FERREIRA DA SILVA 163495
SB- 9610/2017  EDGAR CHULVE GUZMAN 163496
SB- 9617/2017  LUIZ CARLOS BATISTA 163497
SB-10131/2017  IOLANDA ANTUNES FONSECA 163501
SB-10136/2017  SERGIO ALVES 160859

SPU.22, em 24 de Fevereiro de 2017,
Marilia Iniestas,

Arqtª Fabiana Akemi Marumo Nangino - Chefe de Divisão SPU.22,
Arqt João Capistrano de Castro Neto - Diretor do SPU.2.

....................................................................................................................................................................

EDITAL Nº 036/17

Nos termos da Legislação Municipal vigente, ficam os Senhores Contribuintes abaixo relacionados
NOTIFICADOS para a regularização do FUNCIONAMENTO junto ao DEPARTAMENTO DE OBRAS
PARTICULARES.

PROCESSO CONTRIBUINTE  NOTIFICAÇÃO Nº
 RR- 1051/2001 FILPEMACK IND E COM.DE EMBAL LTDA EPP 43.805
SB-16537/2003 LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BEBIDAS - ME 44.330
SB-16063/2004 MILTON FLORIAN 44.308
SB-37277/2011 BERGRAF INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 44.329
SB-53922/2012 ANA PAULA LUZ DA SILVA 44.326
SB-53922/2012 MARLON MEIRELLES DROGARIA E PERFUMARIA - ME 44.297
SB-53922/2012 DROGARIA E PERFUMARIA BELA VIDA LTDA - ME 44.298
SB-53922/2012 RESTAURANTE E LANCHONETE CARLINHOS LTDA ME 44.300
SB-28344/2013 VVLOG LOGÍSTICA LTDA 44.293
SB-28344/2013 CNOVA COMÉRCIO ELETRÕNICO S.A. 44.294
SB-28344/2013 COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO 44.295
SB-28344/2013 VIA VAREJO S.A. 44.289
SB-28344/2013 VIA VAREJO S/A 44.290
SB-71658/2013 IPA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME 44.146
SB-10507/2014 BAR E LANCHES 1969 LTDA ME 43.806
SB-14548/2014 FERNANDO PINTO RODRIGUES 44.327
SB-61186/2015 BDK INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - EPP 43.803
SB-65321/2015 POTIGUA NUNES BAR LTDA ME 43.193
SB-66394/2015 ACCEDE AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL EIRELI - EPP 44.142
SB-36783/2016 GUSTAVO CRISCUOLO CARDOSO DE MENEZES 43.275
SB-61387/2016 NOTRE DAME INTERMEDICA SAÚDE S.A. 44.144
SB- 9586/2017 SHELVER CONSULTORIA DE IMOVEIS S/C LTDA 44.304
SB-10215/2017 ANGELA MARIA BERNARDO 43.927

SPU.22, em 24 de Fevereiro de 2017,
Marilia Iniestas,

Arqtª Fabiana Akemi Marumo Nangino - Chefe de Divisão SPU.22,
Arqt João Capistrano de Castro Neto - Diretor do SPU.2.

................................................................................................................................................................

 SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE HABITE-SE, CERTIDÕES
E ALVARÁS DE FUNCIONAMENTO

EDITAL Nº 26

Através do presente ficam os  proprietários ou responsáveis técnicos  cientificados a partir da data desta
publicação, quanto  ao  "COMUNIQUE-SE" dos processos abaixo relacionados. O prazo para  atendi-
mento é de 30(trinta) dias à contar  desta publicação. O  não atendimento dentro do prazo  implicará
no indeferimento do quanto requerido e cobrança das taxas, quando houver, sem aviso prévio.

PROCESSO         CONTRIBUINTE
 SB-27977/2002    BAZAR N.S. AP. DE LAZARO E LAZARA LTDA-ME
SB-16397/2010    CENTRO AUTOMOTIVO REI MAGNO LTDA - ME
SB-46577/2012    DROGA EX LTDA
SB- 4233/2017    GUSTAVO ALVES MAGALHÃES
RR- 2179/1988    MARIA ISABEL CRISTINA MARTINS BORIOLO
RR- 2179/1988    MIMIMERCADO BONFIM LTDA - ME
RR-  570/1999    TECNO VEL INSTRUMENTOS DE PRECISÃO LTDA - ME
SB-25875/2001    EDILU SILVA COMÉRCIO DE FERRAMENTAS LTDA-ME

SB-28043/2002    ALBERTO FUKUDA
SB-11258/2003    ANDREA BARBOSA DE FREITAS
SB-62265/2015    CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA
SB-68430/2015    DENIVAL COSTA E SILVA
SB-48318/2014    ARLETE SUZANA VIDOR
SB-29811/2015    ANTONIO VAZ MEDEIROS
SB-  947/2014    ANDERSON GODOI SANTOS
SB- 8438/1989    M COLOGNEZE SERVIÇOS ADM -ME
RR- 1743/1994   ADALBERTO MARANGONI
SB-77644/2013    SBF COMÉRCIO DE PRODUTOS ESPORTIVOS LTDA
SB- 5016/2005    MARCOS ANTONIO VERSOLATO
SB- 9890/2006    DOMENICO LUIGI CUTRUPI

SPU.201, 22 de Fevereiro de 2017,
RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado de Serv. Ativ. Adm,

Arqtª Cristiane Branco Theodoro  - Chefe da SPU.201,
Arqtª João C. de Castro Neto - Diretor do SPU.2

....................................................................................................................................................................
SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE OBRA PARTICULAR – SPU.201

EDITAL Nº 27

Solicitamos  o comparecimento  do  proprietário  ou  autorizado  referente  aos processos abaixo
relacionados, no prazo de 15(quinze) dias à contar desta publicação, na SPU-201 - 1º andar Paço
Municipal - para ciência e atendimento do INDEFERIMENTO.
O não comparecimento e atendimento dentro do prazo implicarão no ENCAMINHAMENTO DO PRO-
CESSO À SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO COMPETENTE E APLICAÇÃO DAS SANÇÕES CABÍVEIS.

PROCESSO         CONTRIBUINTE
 SB- 2993/1989    GRUPO ESPIRITA FRANCISCO CANDIDO XAVIER
SB-14626/1984    SEULAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
RR- 1718/1989    PISCILLA MARQUES SCASSIOTTI
SB-13217/1992    ALI MOHAMAD BARAKAT
SB-15087/2001    LARISSA SILVA DELBONE
SB-15087/2001    LARISSA SILVA DELBONE
SB-19189/2006    IGREJA APOSTOLICA ADORAÇÃO PROFETICA
SB-10517/2007    ASSEMBLÉIA DE DEUS MINISTÉRIO A.B.C.
SB-30975/2013    JOAO RODRIGUES DE FREITAS
SB-79927/2014    CONDOMINIO EDIFICIO CHILE
SB-45371/2016    SIMONE IARA BARBOSA
SB- 4601/2017    CLAUDIA BORGES F. DA SILVA
SB- 8021/1991    RESTAURANTE FLORESTAL DOS DEMARCHI LTDA
SB-26478/2013    VAGNER MATIAS DE ALMEIDA
SB-73351/2016    CINEPOLIS OPERADORA DE CINEMA DO BRASIL LTDA

SPU.201, 22 de Fevereiro de 2017,
RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado de Serv. Ativ. Adm,

Arqtª Cristiane Branco Theodoro  - Chefe da SPU.201,
Arqtª João C. de Castro Neto - Diretor do SPU.2

...............................................................................................................................................................

 SEÇÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENTOS DE
OBRAS PARTICULARES

EDITAL Nº 28

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69  e suas
alterações,  ficam os  contribuintes  abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento
da Taxa de Fiscalização de Obras, com vencimento para o dia 06/03/2017.

PROCESSO    CONTRIBUINTE  GAM  Nº      VALOR R$

SB-  198/1990 BAR E LANCHES DUART S LTDA ME  4060223         357,63
SB- 5960/1993 JOSE ROBERTO FROZONI 4060244         268,23
SB- 3749/1994  LANCHONETE DO CARECA EIRELI - ME 4060218         178,82
SB- 6369/1996 ARCOS DOURADOS COMERCIO DE A.S LTDA  4060235         357,63
SB-11862/1998 CLARO S/A 4060240         178,82
SB-14309/2000 ITAU UNIBANCO S/A 4060237         894,09
SB-22502/2005 MAGNUM SERVICOS EMPRESARIAIS LTDA 4060247         167,78
SB-13235/2006 ESPOLIO DE TEREZINHA SOARES CAFER 4060233         268,23
SB-12908/2009 LUIS YAITI SAKAMOTO 4060230         268,23
SB-51036/2011 MARIA DE FATIMA ZARDO 4060229         178,82
SB-13018/2013 CENPEC COM. E SERVICOS LTDA - ME 4060220         178,82
SB-76290/2013 MAXMIX COMERCIAL LTDA 4060221         357,63
SB-78036/2013 JOSE ADRIANO DE FREITAS 4060227         536,46
SB- 1780/2014 TRANS JERUBIACABA TRANS.S ROD. LTDA 4060222         178,82
SB-74106/2014 VANDERLEI M. E MARISA PERCIBALLI MAZETTO 4060245         277,17
SB-61659/2015 GERSON RODRIGUES E OUTROS 4060232         268,23
SB- 9271/2016 MARCIO LUIZ GAZOLA  4060231         268,23
SB-11834/2016 CLARO S/A 4060236         178,82
SB-22407/2016 PAULO RODRIGUES VIEIRA 4060226         268,23
SB-28706/2016 THYSSENKRUPP ELEVADORES S.A 4060228         268,23
SB-43970/2016 ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A 4060219         268,23
SB-59683/2016 EDGARD BONAPARTE 4060234         268,23
SB-70707/2016 VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA 4060243         894,09
SB-73857/2016 LM HIRAMATSU COM. DE FERRAGENS LTDA EPP 4060242         178,82
SB-74373/2016 INTERPRINT LTDA 4060225       1.788,17
SB-74513/2016 BUFFET ESPACO ESTUPENDO LTDA - ME  4060224         357,63
SB-75879/2016 NUCLEO DE ED INT ANDREA GONC. LTDA-ME 4060241         357,63
SB- 4491/2017 EXCELENCIA SOLUCOES SERV. DE INFOR. LTDA 4060246         178,82
SB- 6894/2017 CLUBE AIRSOFT SAO PAULO LTDA - ME 4060239         894,09

SPU.201, 22 de Fevereiro de 2017,
RODRIGO PARANHOS MARTINS - Encarregado de Serv. Ativ. Adm,

Arqtª Cristiane Branco Theodoro  - Chefe da SPU.201,
Arqtª João C. de Castro Neto - Diretor do SPU.2

.........................................................................................................................................................
EDITAL  N.º 029 / 2017

Nos termos da Legislação Municipal vigente, vimos cientificar o estabelecimento “IGREJA EVANGE-
LICA ASSEMBLEIA DE DEUS”, localizado na Rua Vicentina Caputo Pelosini, 105 –  Jd. do Mar –
SÃO BERNARDO DO CAMPO, com inscrição imobiliária sob n.º 410.037.023.000 e inscrição mobiliária
sob n.º 163253-1, e de Alvará de Funcionamento n.º 2690/2015, expedido em 11 DE DEZEMBRO
DE 2015, com validade até 10/07/2017, para a atividade de “TEMPLO DE QUALQUER CULTO”,
foi CASSADO  pela Senhora Chefe da Seção SPU.201 da SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO
URBANO E AÇÃO REGIONAL, em 22/02/2017 conforme o despacho exarado à folha 228 do
processo administrativo n.º RG 294/2003.

SPU-201, 22 de fevereiro de 2017. – ARQª. CRISTIANE BRANCO TEODORO - Chefe da SPU-
201 – ARQº JOÃO CAPISTRANO DE CASTRO NETO- Diretor de Obras Particulares- SPU-2.
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APROVAÇÃO DE PROJETOS
EDITAL Nº 10/2017

Nos termos do  artigo 25 parágrafo 3º, item b,  da Lei Municipal nº 1802/69 e suas alterações, ficam
os contribuintes abaixo relacionados NOTIFICADOS do lançamento da Taxa de Fiscalização de
Obras, com vencimento para o dia 15/02/2017.

PROCESSO CONTRIBUINTE GAM  Nº      VALOR R$
SB-16612/1998 MARIA DAS DORES SPAVIER 4051480          52,58   7x
SB-13572/2000 ELIAS DA COSTA 4038728       1.023,47  12x
SB-14735/2000 ANDRÉ JOÃO DI CESSA E OUTROS 4051729       1.179,27  12x
SB-19779/2004 SIMONATO PARTICIPAÇÕES S/S LTDA 4051551         430,30  12x
SB- 5320/2005 ANTÔNIO MANUEL ALVES MARTINS 4051741          85,61  12x
SB-11049/2005 ANTONIO FERNANDO DE LIMA 4051514          97,88  12x
SB-21190/2005 CLAUDINÉIA MARIA GASPAROTO 4038581         160,32  12x
SB-11477/2006 VERA LUCIA DO RIO  4051703          82,11  12x
SB-11602/2007 OBRAS SOCIAIS SÃO PEDRO APÓSTOLO 4038716         269,36  12x
SB-18192/2007 SIDNEI SILVA DOS SANTOS  4051717         100,52  12x
SB-20077/2007 SÉRGIO CARLOS PANIGASSI 4051526         653,87  12x
SB-20346/2007 QUIRINO DE OLIVEIRA LIMA 4038685          78,83  12x
SB-18240/2009 JOÃO ALFREDO CHUFFE 4038660          58,46  12x
SB-24792/2010 DAVI RUIVO SANTOS PEREIRA 4038595         596,87  12x
SB-13181/2011 ORLANDO GALVAN - ESPOLIO 4051615          63,74  12x
SB-21750/2011 JOÃO CARLOS GRATIERI 4051754         223,89  12x
SB- 3535/2012 BARNABÉ CORRÊA - ESPÓLIO 4038560         128,53  12x
SB-11963/2012 ESPOLIO DE ANTONIO - JACOPI 4038698         192,64  12x
SB-34273/2012 MAHENVI LTDA ME E MARIA S. DE S. CARDOSO 4038744         147,67  12x
SB- 7282/2014 EDNA AIKO SEQUIA OBARA 4038649         286,01  11x
SB-29962/2014 LUCINEIDE RABELO AMARAL 4051468         193,34  12x
SB-33128/2014 JOSÉ VICENTE BONETTI E OUTROS 4051444          64,09  12x
SB-44715/2014 JOSE ANTONIO ALVES 4051585          79,93  12x
SB-46847/2014 DANIEL RODRIGUES ALVES 4051572         114,17  12x
SB-79933/2014 JOSÉ VALOIZ DA SILVA 4051420         159,73  12x
SB-33232/2015 JOSÉ LOURO DE OLIVEIRA 4051432         208,39  12x
SB-52276/2015 EMA CEU BONFANTE 4038619          91,01  12x
SB-54112/2015 MARIA ZILDA PINTO PUPO 4038637          52,46  12x
SB-62272/2015 ATAYDE LOPES 4038607          85,48  12x
SB-63439/2015 JARBAS LUIZ MOREIRA E OUTRA 4051539         119,05  12x
SB-66097/2015 JOSÉ PEDRO DA COSTA MACHADO 4038572          53,17   9x
SB-67409/2015 LIDIAM FLÁVIO DOS SANTOS E OUTROS 4051653         161,82  12x
SB-70232/2015 LUPERCIO BARRANTES E OUTROS 4051639          61,96  12x
SB-70737/2015 MARIA DA C. PAIVA ALB. MACHADO 4051490         189,56  12x
SB-74770/2015 ONOFRE FRANCISCO MOREIRA 4051677         118,31  12x
SB-74915/2015 CLAUZEN SILVA XAVIER 4051456         152,04  12x
SB-75121/2015 PAULO EDUARDO VENTRSCHI KERR E OUTRO 4051385          50,01  11x
SB- 7573/2016 JOSÉ PROCÓPIO DE PAULA 4051396          89,27  12x
SB-13027/2016 RENATO SHIGUETOSHI TACHIKAWA 4038672          62,47  12x
SB-30378/2016 ESPÓLIO DE ANTONIO CONEJERO GIMENES 4051689         123,30  12x
SB-34760/2016 IVALDO TELES DE SOUZA 4051564          55,34   8x
SB-47589/2016 DANIEL R. NETO E LUCIANI CAPOEN RODRIGUES 4051502         105,02  12x
SB-52881/2016 REGINALDO CESAR LUCARELLI E OUTRO 4051665         124,44  12x
SB-53333/2016 ROSEMARY BATISTA FIGUEIREDO 4051603          60,42  12x
SB-60123/2016 GEFASA ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA4051408          51,37  12x
SB-65473/2016 CILDA SIQUEIRA DOS REIS E OUTROS 4051627         114,17  12x

SPU.21, 22 de Fevereiro de 2017, MEIRES SOUZA BOIANI - Agente de Obras Particulares ,  - ,
ARQTº JOSÉ HAMILTON C. SANTOS - Chefe de Divisão SPU.21,  ARQTº JOÃO CAPISTRANO C.
NETO - Diretor do SPU.2
.....................................................................................................................................................................................

EDITAL Nº 11/2017
Através do presente ficam os  proprietários ou responsáveis técnicos  cientificados a partir da data
desta  publicação, quanto  ao  "COMUNIQUE-SE" dos processos abaixo relacionados. O prazo para
atendimento é de 15(quinze) dias à contar  desta publicação. O  não atendimento dentro do prazo
implicará no indeferimento do quanto requerido e cobrança das taxas, quando houver, sem aviso
prévio.

PROCESSO       CONTRIBUINTE
SB- 8005/1999  SPROCATTI PARTICIPAÇÕES LTDA
SB-64300/2014  MARIA HELENA LIMA DOS SANTOS E OUTRO
SB-66258/2014  SERGIO MAURICIO ZANETTI
SB-60859/2016  EVANDRO TESSARINI DA SILVA
SB-75886/2016  FLAVIO SANTOS MOREIRA
SB-  708/2017  GUSTAVO NERY DE SÁ SILVA
SB- 4745/2017  RUTHE COUTINHO DE FREITAS
RG-  467/1987  MARIA LUCIA MIGUELIN GUILMO
SB-13031/2004  JOSÉ ALVES BEZERRA
SB-15882/2007  CONSTRUTORA MIGUEL CURI LTDA
SB-17250/2011  APARECIDA HELENA CAMANI DOS SANTOS
SB-64300/2014  MARIA HELENA LIMA DOS SANTOS E OUTRO
SB-73020/2015  JOSE CANDIDO DE ANDRADE
SB-74777/2016  GERALDINO GONÇALVES DOS SANTOS
SB-12024/1994  PONTO BOM PARTICIPAÇÕES LTDA
SB- 1899/1998  CONSTRUTORA RAIZA LTDA  E OUTROS
SB-12529/1999  IRENE DOMINGUES JOAQUIM
SB-21835/2005  CONDOMÍNIO EDIFÍCIO PIRAJUÍ
SB-12535/2008  VALDIVIA PRADO MACIEL
SB- 9871/2010  DAVID EDUARDO ARENAS PIZARRO
SB-41271/2011  ESPÓLIO DE CONSTANTINO BOVOLINI
SB-60025/2012  ELZA THOMÉ
SB-67671/2014  HELENA ALZIRA SABATINI CORSO E OUTROS
SB-78755/2014  FRANCISCO HENRIQUE DA SILVA
SB-80663/2014  ELCHIEKHA DUHIA MAHMDUD
SB- 3487/2016  ANDREA MARIA MARIANNO PORTELLA
SB- 7438/2016  EUGENIO DOS SANTOS
SB-22092/2016  DORIVALDO LIMA CARNEIRO
SB-28415/2016  MARIO STRUFALDI
SB-42592/2016  MARCOS SARDANO
SB-60414/2016  MARIA APARECIDA FERREIRA DA SILVA
SB-72798/2016  MANOEL CIRIACO DA SILVA JUNIOR
SB-72851/2016  MARIA DO SOCORRO MARTINS DA SILVA
SB-74518/2016  ANGELA REGINA DA SILVA
SB- 8323/2017  EC GARBELINE MÁQUINAS - ME
SB-16468/1992  SERGIO GROTTI
SB-11734/1995  GREAT BRASIL COM. E ADM. DE CLUBES GOLF
SB-11734/1995  GREAT BRASIL COM. E ADM. DE CLUBES GOLF
SB-14208/2003  AURORA RODRIGUES PIERINI
SB-24847/2003  MANOEL RUIZ E OUTRA
SB-16382/2005  WALTER CASTORINO
SB-18599/2006  FERNANDO FUMIO MIYAZAKI
SB-15443/2007  STRINGAL SOCIEDADE TECNICA DE REVESTIMENTOS INDUSTRIAIS E GA
SB-44835/2011  M.A.S. NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS S/C LTDA
SB-24155/2013  SANDRA MARTINO
SB-51182/2013  ANA FERNANDA VASCONCELOS

SB- 1644/2014  CESAR AUGUSTO SANTOS OLIVEIRA
SB-82435/2014  REGINALDO DIAS DE OLIVEIRA
SB-49041/2015  REINALDO GERALDO DE ARAUJO
SB-52800/2015  ROEY NADIM HADDAD
SB-16828/2016  GEEDEEM - GRUPOS DE ESTUDOS ESPÍRITA DR. EDUARDO  MONTEIRO
SB-24978/2016  MARCO ANTONIO SIMOES
SB-46771/2016  THYSSENKRUPP ELEVADORES
SB-51687/2016  LUZINETE ELOI MINÁ
SB-69963/2016  CARLOS SHIGUERU AOKI
SB-73663/2016  SEVERINO PEREIRA FILHO
SB-74518/2016  ANGELA REGINA DA SILVA
SB-75127/2016  GRAZIELA FATIMA ZANUTTO E OUTRO
SB-75477/2016  MANOEL MESSIAS FERNANDES
RR-  446/1991  EDMARA BASTONI E OUTROS
SB- 3541/1996  BENEDITA RODRIGUES DE CAMARGO
SB-12466/1997  IRMÃOS CORAZZA S/A
SB- 7985/2002  JOÃO DOS SANTOS
SB-18800/2002  CARLOS TEIXEIRA
SB-22735/2002  WOLNEI MESSIAS
SB-10705/2007  CLAUDIO ERNESTO ARENAS PIZARRO
SB-20548/2015  ODETE LEMES INACIO
SB-26868/2015  FABIANO LEITE
SB-37821/2015  ROBERTO BRITO DE OLIVEIRA
SB-60556/2015  RAQUEL SIQUEIRA
SB-55869/2016  MANUEL PINTO CRUZ
SB-57475/2016  ARISTEU LAURIANO
SB-59427/2016  GHRT IDIOMAS E COMERCIO DE LIVROS LTDA - EPP
SB-73786/2016  ALFREDO DE SOUZA PEIXOTO
SB-74225/2016  VALDENILSON PEREIRA JÚNIOR
SB-75469/2016  MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA SILVA
SB- 1163/2017  ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S/A
SB- 3541/1996  BENEDITA RODRIGUES DE CAMARGO
SB-16718/2001  ELISABETE DA SILVA
SB-16062/2003  VICENTE POPPA JUNIOR
SB-12924/2005  ASSOCIAÇÃO MISSIONÁRIOS IMACULADA PADRE KOBLE
SB-24261/2005  RONALDO JOSE ROLIM
SB- 7451/2012  LUIZ ROBERTO BEBER
SB-82669/2014  VALDIR FERREIRA BARBOSA
SB-82677/2014  MARIA PÍNNA RAMOS
SB-52059/2015  VALERIO PINTO DOS SANTOS
SB-53071/2015  ALEXANDRA MARQUES TESCER
SB-54935/2015  CARLOS FRASAO
SB-26465/2016  BERNARDINO SOARES DA SILVEIRA
SB-66208/2016  JOÃO MARCELO DA SILVA
SB-74595/2016  CRISTIANO ALVES DE CASTRO
SB-74618/2016  ROSEMEIRE VAZ FERREIRA GASPARINI
SB-75498/2016  JOSÉ ANDRE MENDES

SPU.21, 22 de Fevereiro de 2017, MEIRES SOUZA BOIANI - AGENTE DE OBRAS PARTICULA-
RES,  -, ARQTº JOSÉ HAMILTON C.SANTOS - Chefe de Divisão SPU.21,  ARQTº JOÃO C. DE

CASTRO NETO - Diretor do SPU.2

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, no uso de suas atribuições legais, faz saber a quanto
os presentes virem ou deles tomarem conhecimento que se encontra aberto nesta Prefeitura a
presente CONVOCAÇÃO.

A CONVOCAÇÃO e o Decreto de Permissão de Uso dele decorrente subordinam-se às disposições
da Lei Municipal nº 4974/2001, Decreto Municipal nº 13500/2001 e Lei Municipal nº 6389/2014, e,
as demais especificações anexas.

Os convocados deverão realizar uma vistoria prévia obrigatória a Rua Marechal Rondon, onde serão
instalados os quiosques, que será realizada no dia 02 de março de 2017, das 09h00min às
12h00min, a fim de conhecerem o local, esclarecerem dúvidas, inclusive quanto à documentação,
sendo que no ato da vistoria será fornecido ao convocado o respectivo atestado de vistoria, rubri-
cado pelo funcionário da Prefeitura que acompanhará a vistoria “DE ACORDO” do convocado bem
como cópia deste Edital e seus respectivos anexos, para conhecimento do pretendente.

1.0.DO OBJETO
1.1 A presente CONVOCAÇÃO tem por objetivo a Permissão de Uso, para instalação, operação,
exploração e manutenção, por prazo indeterminado, de 38 (trinta e oito) quiosques, para a comer-
cialização ao longo do passeio público na Rua Marechal Rondon, mediante os termos e especifica-
ções, constantes desta CONVOCAÇÃO.

1.2  A presente CONVOCAÇÃO é de livre concorrência, sendo preferencial o remanejamento dos
ambulantes licenciados alocados atualmente no corredor lindeiro à Praça Lauro Gomes, conforme
relação inclusa as fls. 08/09 do processo SB 007017/2017-26.

1.3 Os produtos a serem comercializados nos quiosques ao longo do passeio público na Rua
Marechal Rondon serão os abaixo descriminados:

• Miudezas em geral; relógios, bijuterias, roupas, calçados, armarinhos, brinquedos, artigos religiosos,
livros, artefatos de vime, tapetes e afins;

• Refrigerantes, água, sucos, sorvetes, açaí, acondicionados de forma que impossibilite a reutilização
da embalagem;

• Doces, biscoitos, balas, bolo e salgados, acondicionados de forma que evite contaminação e cuja
embalagem conste o nome e endereço do fabricante e o registro no órgão competente.

1.4. Fica expressamente vedada à comercialização de bebidas alcoólicas, cuja fiscalização será
realizada pela Secretária de Serviços Urbanos, sob pena de perda da permissão de uso.

2. DO REMANEJAMENTO

2.1. Os 38 (trinta e oito) quiosques se destinam a habilitar preferencialmente os ambulantes licen-
ciados atualmente no corredor lindeiro à Praça Lauro Gomes, conforme relação inclusa as fls. 8 e 9
do processo SB 007017/2017-26, remanejando-os conforme local descrito na planta (anexo I).

2.2. Caso não haja o preenchimento das vagas ao procedimento de remanejamento descrito na
cláusula 2.1., os quiosques remanescentes serão destinados a livre concorrência.

3. DO SORTEIO DAS VAGAS DOS QUIOSQUES

3.1 – Os 38 (trinta e oito) ambulantes licenciados que serão remanejados para a Rua Marechal
Rondon terão direito a um quiosque cada um, que se dará através de sorteio determinado pela

Secretaria de Serviços Urbanos, o critério a ser utilizado será de ANTIGUIDADE DA ATIVIDADE DE

AMBULANTE LICENCIADO NOS ASSENTAMENTOS DA SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS, da
seguinte forma:

a) Do 1° ao 10° ambulantes LICENCIADOS MAIS ANTIGOS terão prioridade no direito de escolha,
através de sorteio sobre os quiosques disponíveis.

b) Do 11° ao 20° ambulantes LICENCIADOS MAIS ANTIGOS terão prioridade no direito de escolha,
através de sorteio sobre os quiosques disponíveis, após o sorteio dos 10 primeiros.

c) Do 21° ao 30° ambulantes LICENCIADOS MAIS ANTIGOS terão prioridade no direito de escolha,
através de sorteio sobre os quiosques disponíveis, após o sorteio dos 20 primeiros.

d) Do 31° ao 38° ambulantes LICENCIADOS MAIS ANTIGOS terão prioridade no direito de escolha,
através de sorteio sobre os quiosques disponíveis, após o sorteio dos 30 primeiros.

e) Eventual abertura para livre concorrência das vagas não preenchidas seguirá o critério de anti-
guidade conforme descritos nas alíneas anteriores.

f) Não sendo possível a utilização do critério de antiguidade das vagas não preenchidas, será
adotado o critério de sorteio.

4. DO ESPAÇO E DISTRIBUIÇÃO DOS QUISOQUES

4.1. A área total corresponde á 98,80 M2, sendo que a área concedida a título de permissão de uso
para cada um dos quiosques será de 2.00 x 1.30 m2, com 35 cm de beiral, por 2.90 de altura,
totalizando 3,30 M2 (três metros e trinta centímetros quadrados) de área.

4.2. Só será permitida a instalação de 01 (um) quiosque por participante do certame, bem como só
será permitida uma permissão de uso para cada participante vencedor.

4.3. A localização dos quiosques está indicada, conforme planta em anexo. (Anexo I)

4.4. Os 38 (trinta e oito) permissionários serão distribuídos geograficamente ao longo do passeio
público na Rua Marechal Rondon, conforme Planta em anexo (Anexo I), na qual serão determinados
pela Secretaria de Serviços Urbanos, acompanhados pelas partes envolvidas.

5. DA COMPRA E INSTALAÇÃO DOS QUIOSQUES

5.1. Cada permissionário será responsável pela compra e instalação do seu respectivo quiosque,
devendo arcar com as despesas oriundas da montagem e instalação dos mesmos.

5.2. Cada permissionário deverá instalar a as suas expensas base de concreto para colocação dos
quiosques, cujas especificações (tipo, material, metragem) deverão ser previamente apresentadas
pelos próprios permissionários a à Secretária de Serviços Urbanos e por esta aprovada antes de sua
instalação.

5.3 Cada permissionário deverá ser responsável pelo aterramento da fiação de energia elétrica.

6. DA ESTRUTURA DOS QUIOSQUES E SEUS EQUIPAMENTOS

6.1. Os quiosques deverão estar permanentemente em bom estado de conservação; serão previ-
amente analisados pela Secretaria de Serviços Urbanos e deverão seguir as seguintes especifica-
ções:

• Medidas: 2.00 x 1.30 m2, com 35 cm de beiral, por 2.90 de altura.

• Material de Fabricação: Chapa de ferro galvanizado e/ou aço inoxidável.

• Acabamento montante cor azul e branca.

• Deverá conter um quadro de luz com 03 disjuntores, 02 tomadas 110 W e 01 tomada 220 W e
03 interruptores.

• Deverá conter prateleiras para armazenamento dos produtos a serem comercializados.

• Deverá conter uma porta de aço de enrolar manual para fechamento do quiosque.

• Deverá conter 01 (um) luminoso.

• Deverá conter 01 (um) balcão frontal.

• Deverá conter uma comporta: com 90 cm de altura e 17 cm de largura.

6.2. Não será permitido ao permissionário à realização de qualquer tipo de alteração estrutural, de
materiais, de tamanho, estética arquitetônica nos quiosques, sob pena da cassação da permissão
de uso.

7. DA QUALIDADE, PADRONIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS QUIOSQUES.

7.1. Os equipamentos deverão estar em boas condições de higiene e segurança, conforme a
exigência estabelecida pela fiscalização sanitária se for o caso.

7.2. Em hipótese alguma será permitida a instalação de qualquer objeto nas imediações dos quios-
ques tais como: mesas, cadeiras, bancos, toldos, araras, cabides e afins, sob pena de perda da
permissão de uso.

7.3. As placas com identificação do estabelecimento deveram obedecer às especificações a serem
ditadas pela Secretaria de Serviços Urbanos, visando a padronização da comunicação visual.

7.4. Não será permitida a utilização de sistemas de som para divulgação dos produtos comercializa-
dos.

7.5. Não será permitido o uso de carrinhos móveis como extensão das áreas de permissão de uso.

7.6. Não serão permitidos animais de estimação, bem como a prática de jogos de azar nos quiosques.

7.7. Todos os deveres descritas nas cláusulas 5.1 a 5.6 do presente edital, devem ser obedecidas
sob pena de perda da permissão de uso.

8.  DOS RESÍDUOS

8.1. Cada permissionário será responsável pela limpeza do entorno do quiosque e pelo acondicio-
namento, destinação e descarte dos resíduos orgânicos e recicláveis gerados pelas atividades.

9. DA UTILILIZAÇÃO DA ENERGIA ELÉTRICA

9.1. Os custos referentes à ligação e instalação nas redes de energia elétrica serão de inteira
responsabilidade dos permissionários.

9.2. Os custos mensais da utilização de energia elétrica serão de inteira responsabilidade dos
permissionários, sendo que cada permissionário terá seu relógio medidor, com a cobrança da energia
elétrica individualizada.

10. DO HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DOS QUIOQUES



5123-02-2017 | Edição 1924

10.1. O funcionamento dos quiosques será em conformidade com o critério e conveniência da
Administração Pública.

11. DA PARTICIPAÇÃO

11.1. Os documentos necessários para a participação da presente CONVOCAÇÃO são os seguintes:

a) Cédula de Identidade “RG”, Cadastro Nacional de Pessoa Física “CPF”, e comprovante de
endereço;

b) Comprovante de regularidade com as obrigações junto a Municipalidade, inclusive fiscal;

12. DO LOCAL DE ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO

12.1. As documentações deverão ser entregues às 10h00min, do dia 03 de março de 2017, na sala
de reuniões da Secretaria de Serviços Urbanos, situada na Avenida Caminho do Mar, 2795, portão
03, CEP: 09611-000, Rudge Ramos, São Bernardo do Campo – SP.

12.1.2. Os sorteios das respectivas permissões serão realizados às 11h00min, do dia 03 de março
de 2017 no local indicado na cláusula 12.1, na presença dos convocados, para a devida análise,
cuja ausência implicará na perda do direito de participar do certame.

12.1.3. Não serão analisadas as documentações dos participantes que não estiverem presentes ou
legalmente representados por funcionário ou preposto, devidamente habilitado por procuração pública
específica com poderes para praticar todos os atos inerentes ao processo de CONVOCAÇÃO.

13. DA CLASSIFICAÇÃO DOS CONVOCADOS

13.1. Os documentos serão analisados pela Secretária de Serviços Urbanos que classificará os
participantes que atenderem às exigências desta CONVOCAÇÃO.

13.2. Os 38 ambulantes licenciados convocados para o remanejamento de local, terão de apresentar
toda a documentação no prazo e data estipulada no presente Edital, considerando que cada
convocado arcará com a permissão de uso no valor não inferior  a R$ 31,27 (trinta e um reais e vinte
e sete centavos) mensais, após a publicação do decreto de permissão de uso.

13.3. Caso não haja o preenchimento das vagas ao procedimento de remanejamento descrito na
cláusula 2.1., os quiosques remanescentes serão destinados a livre concorrência.

14. DOS RECURSOS

14.1. Aplicam-se analogicamente, no que tange aos recursos, o disposto no art.109 da Lei 8666/
93, ou seja, 05 (cinco) dias úteis.

14.2. Todos os recursos deverão ser apresentados por escrito e encaminhados ao endereço men-
cionado no item 12.1., desta Convocação aos cuidados do Secretário de Serviços Urbanos.

14.3. Somente serão aceito os recursos apresentados por escrito e encaminhados ao endereço
mencionado no item 12.1.

14.4. As respostas ao julgamento dos recursos serão afixadas no quadro de avisos localizados no
endereço mencionado no item 12.1.

15. DOS PREÇOS E REAJUSTES

15.1. O permissionário que obter a permissão de uso objeto deste edital pagará preço publico não
inferior a R$ 31,27 (trinta e um reais e vinte e sete centavos) mensal, a ser reajustado anualmente
durante o período de vigência desta permissão, em conformidade com o artigo 337 da Lei Municipal
n° 1802/69.

15.2. No primeiro dia útil do exercício subsequente, o preço público mínimo será ajustado em acordo
com o valor venal do terreno onde serão instalados os quiosques, em cálculo a ser estimado pela
Secretaria de Finanças.

15.3. A variação apurada incidirá sempre no primeiro dia útil do exercício subsequente e assim
sucessivamente.

16. DOS PAGAMENTOS

16.1. O primeiro pagamento será efetuado após 30 (trinta) da publicação do decreto de permissão
de uso e os demais no primeiro dia útil dos meses subsequentes.

16.2. Cada permissionário arcará com as despesas de manutenção e conservação das áreas nas
quais serão instalados os quiosques.

17.0 DOS PRAZOS

17.1. Após a publicação do decreto de permissão de uso, dentro de 05 dias corridos contados da
notificação expressa da Prefeitura para esse fim, deverão os proponentes convocados sorteados,
comparecer na Prefeitura apta para assinatura do respectivo Termo de Compromisso e Responsa-
bilidade.

17.2. O não comparecimento do proponente convocado sorteado, será entendido como desistên-
cia, proporcionando à Administração Pública a convocação de segunda chamada para sorteio dos
inscritos e assim sucessivamente.

17.3. Os proponentes convocados sorteados obrigam-se a iniciar suas atividades, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, contados da assinatura do Termo de Compromisso e Responsabilidade.

17.4. Expirado o prazo previsto na cláusula 17.3., a área permitida será declarada vaga e será
preenchida pelos interessados inscritos, onde será efetuado o respectivo sorteio.

18.0 DA PERMISSÃO DE USO

18.1.Conforme Lei n° 4974/2001 não será permitida a comercialização, compra, venda, permuta e a
locação dos quiosques objeto da presente CONVOCAÇÃO, sob pena de perda da permissão de uso.

18.2. A fiscalização será exercida pela Secretaria de Serviços Urbanos que acompanhará a execução
da permissão de uso e registrará em processo próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do mesmo, determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas.

18.3. Não é de responsabilidade do Município a guarda dos objetos instalados nos quiosques,
cabendo ao permissionário zelar pelo seu próprio patrimônio.

18.4. O Termo de Compromisso e Responsabilidade regular-se-á, pelo decreto de permissão de uso,
pelas suas cláusulas e partes integrantes, conforme disposto nesta CONVOCAÇÃO através da Lei
Municipal n° 4974/2001, Decreto Municipal 13500/2001 e Lei Municipal nº 6389/2014.

18.5. O Município revogará o decreto de permissão de uso no caso de reincidência no descumpri-
mento de quaisquer das cláusulas desta CONVOCAÇÃO e do Termo de Compromisso e Responsa-
bilidade assinado, conforme item 19.0, bem como nas hipóteses previstas no artigo 231 da Lei
Municipal 4974/2001, quais sejam:

18.5.1. Não esteja devidamente instalado e apto para comercialização dos produtos, dentro dos
prazos estipulados nesta CONVOCAÇÃO.

18.5.2. Não esteja adimplente com a Prefeitura pelo período de 03 (três) meses consecutivos de
recolher o preço público relativo à permissão de uso.

18.5.3. Manter o quiosque fechado por mais de 05 (cinco) dias, sem motivo de caso fortuito ou força
maior, devidamente comprovado a juízo da Secretaria de Serviços Urbanos.

18.5.4.  Mude de ramo de negócio sem autorização da Secretaria de Serviços Urbanos.

18.5.5.  Torne-se elemento de indisciplina, turbulento ou ébrio habitual.

18.5.6.  Manter-se no estabelecimento com moléstia contagiosa constatada por laudo médico.

18.5.7.  Ao permissionário que for imposto 02 (duas) penalidades de multa, consecutivas ou alter-
nadas pelo período de 12 meses.

18.5.8.  Não mantiver o quiosque em bom estado de conservação e higiene, obedecidas às exigên-
cias previstas na legislação vigente.

18.5.9.  Descumpra as cláusulas desta CONVOCAÇÃO e/ou Termo de Compromisso de Responsa-
bilidade.

18.5.10. Tenha sua prisão decretada, ou seja, condenado por sentença transitada em julgado pela
pratica da qualquer tipo de ilícito penal.

18.5.11. A presente CONVOCAÇÃO, inclusive seus anexos, integrará o Termo de Compromisso e
Responsabilidade que virá a ser firmado com os proponentes vencedores.

18.5.12. A permissão de uso, concedida após a publicação do Decreto Municipal do Jornal de
Noticias do Município, terá prazo indeterminado, podendo por Decreto ser revogado nas hipóteses
previstas do item 18.5 desta CONVOCAÇÃO, bem como por conveniência e oportunidade adminis-
trativa.

18.5.13. As permissões de uso para o exercício das atividades são pessoais, permitida sua transfe-
rência nos casos previstos abaixo (redação dada pela Lei 6389/2014):

I. Quando do falecimento do permissionário, devidamente comprovado nos autos por meio de cópia
autenticada da certidão de óbito, fica dispensado o recolhimento de preço público relativo à trans-
ferência (redação dada pela Lei 6389/2014);

II. Quando o permissionário tiver sua incapacidade total para o trabalho declarada pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS (redação dada pela Lei 6389/2014);

III. A transferência poderá ser autorizada apenas nos casos em que o permissionário não possuir débitos
de natureza fiscal com o Município, inclusive parcelamentos (redação dada pela Lei 6389/2014);

IV. Deferido o pedido de transferência de permissão de uso, o permissionário originário ou sucessor
procederá ao recolhimento do preço público equivalente ao dobro do preço público mensalmente
pago pela permissão de uso (redação dada pela Lei 6389/2014);

V. A transferência da permissão de uso será autorizada desde que recolhido o preço público nas
hipóteses tratadas acima (redação dada pela Lei 6389/2014);

VI. A permissão de uso poderá ser transferida sua titularidade do cônjuge do permissionário originá-
rio, ou a seus parentes consanguíneos em até segundo grau de parentesco, desde que preenchi-
dos os requisitos legais (redação dada pela Lei 6389/2014);

VII. Correrão por conta direta e exclusiva dos permissionários as despesas relativas à instalação,
conservação e remoção dos equipamentos, bem como quaisquer indenizações devidas por danos
a terceiros.

VIII. Fica vedada a permuta de quiosques entre os permissionários (redação dada pela Lei 6389/
2014);

18.5.14. A renovação da permissão será requerida anualmente, instruída com os documentos:
cédula de identidade, comprovante de endereço e prova da regularidade com as obrigações fiscais
junto a Municipalidade;

18.5.15.  A expedição da renovação da permissão de uso será deferida somente nos casos em que
o permissionário não possuir débitos de natureza fiscais com o Município, inclusive parcelamentos.

18.5.16. Os pedidos de renovação deverão ser apresentados junto a Prefeitura, mediante visto do
setor competente (Secretária de Serviços Urbanos), até o último dia do mês de Janeiro de cada
exercício.

19.0 DA EXECUÇÃO DO TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

19.1.  A área a ser utilizada é a indicada no Decreto de permissão de uso.

19.2. Os quiosques funcionarão em conformidade com o critério e conveniência da administração
publica.

19.3.  No exercício de suas atividades, o permissionário poderá contar com auxílio de prepostos para
substituí-lo em sua ausência e impedimentos, e de empregados, respeitadas as disposições do artigo
133 da Lei Municipal n° 4974/2001.

19.3.1. O permissionário deverá responsabilizar-se por todos os encargos e responsabilidade de
natureza tributária, trabalhista, previdenciária, civil, e criminal decorrentes da execução do objeto
desta permissão.

19.3.2. As áreas ocupadas deverão ser mantidas em estado satisfatório de higiene, varridas e limpas,
bem como seu entorno.

19.3.3. A remoção dos equipamentos e instalações dentro do prazo estabelecido pelo órgão mu-
nicipal competente dar-se-á sempre que se tornar necessário ou conveniente à execução de obras
e serviços públicos, ou quando ocorrer qualquer evento que a juízo da Administração Pública, torne
aconselhável tal providência.

19.3.4. A remoção dos equipamentos e instalações nos casos de revogação da Permissão de Uso
dar-se-á sob pena de recolhimento ao depósito municipal e pagamento do preço público de arma-
zenamento.

19.3.5. O pagamento regular do preço público referente à utilização da área pública.

19.3.6. Deverá o permissionário garantir a indispensável segurança e bem estar no local, bem como
sua conservação.

19.3.7. As determinações e instruções da fiscalização deverão ser rigorosamente acatadas, obser-
vando para com o público, as normas de boa educação.

19.3.8. Deverão ser observados os horários determinados para início e encerramento das ativida-
des, devendo o local estar desimpedido no horário estabelecido.

19.3.9. O permissionário deverá estar sempre presente durante o funcionamento do quiosque,
pessoalmente ou representado por preposto.

19.3.10. A área deverá ser convenientemente aparelhada e mantida de acordo com as atividades
exercidas, as expensas dos permissionários.

19.3.11. A área finda a permissão, será devolvida à Administração em bom estado de conservação,
de maneira a ser possível utilizá-la sem a execução de reparos.

19.3.12. O permissionário deverá atender todas as normas de metrologia legal, inclusive aferindo os
instrumentos de pesos e medidas anualmente ou em conformidade com os prazos estipulados pelo
órgão competente.

19.4. Fica proibido ao permissionário:

19.4.1. Ceder, arrendar, locar ou vender a Permissão de Uso das áreas no todo ou em parte.

19.4.2. Depositar quaisquer objetos ou mercadorias em arruamentos ou dependurá-los do lado de
fora das áreas.

19.4.3. Trazer para o estabelecimento animais de qualquer espécie.

19.4.4. Praticar ou permitir a prática nas áreas, de qualquer tipo de jogo de azar ou sorteio, ainda
que tolerada pela autoridade policial.

19.4.5. Manter fechado o quiosque, salvo se por motivo de doença ou força maior, fato este que
deverá ser comprovadamente justificado no prazo máximo de 05 (cinco) dias e informado a Fiscali-
zação da Secretaria de Serviços Urbanos.

19.4.6. Nenhuma benfeitoria, reparo, construção ou instalação de aparelhos poderá ser efetuada
nas áreas objeto desta Permissão de Uso, sem a prévia autorização por escrito da Administração.

19.4.7. As benfeitorias, construções e reparos, quando autorizados, incorporam-se ao Patrimônio
Municipal, sem direito à indenização retirada ou retenção por parte do permissionário.

19.4.8. Fica terminantemente proibido a comercialização de bebidas alcoólicas e quaisquer merca-
dorias danosas à saúde pública.

19.4.9. O Permissionário que danificar o passeio público, muros ou qualquer bem público, na mon-
tagem ou desmontagem de seus equipamentos, será responsabilizado pelos danos cometidos.

20.0. DAS PENALIDADES

20.1. Antecedendo a revogação prevista no item 18.5 deste edital serão aplicadas as seguintes
penalidades:

20.2. Advertência por meio de notificação.

20.3. Multa de 20% (vinte por cento) do preço público anual e cobrado em dobro quando da
reincidência.

21.0. DOS CASOS OMISSOS

21.1. Os casos omissos e eventuais esclarecimentos ficarão a cargo da Secretaria de Serviços
Urbanos de São Bernardo do Campo, situada na Avenida Caminho do Mar, nº 2795 – CEP: 09611-
000 - Rudge Ramos, telefones 2630-7200, no horário das 9h00 às 17h00.

21.2. No caso de qualquer dúvida técnica quanto aos elementos fornecidos, o proponente deverá
saná-la junto ao respectivo departamento mencionado no item anterior.

21.3. Todas as dúvidas deverão ser apresentadas por escrito e encaminhadas ao endereço men-
cionado no item 21.1 desta CONVOCAÇÃO, aos cuidados do Secretário de Serviços Urbanos.

21.4. Não serão aceitas como oficiais, consultas remetidas via e-mail e telefone.

21.5. As respostas às consultas serão afixadas no Quadro de Avisos localizado no endereço men-
cionado no item 21.1.

22.0. DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. A presente CONVOCAÇÃO e demais especificações e anexos poderão ser examinados e
retirados no ato da vistoria.

22.2. O Permissionário assinará Termo de Compromisso e Responsabilidade assumindo total e
intransferível responsabilidade sobre a segurança e manutenção do estabelecimento.

22.3. Fica desde já eleito o foro da Comarca de São Bernardo do Campo para dirimir quaisquer
questões oriundas da presente CONVOCAÇÃO e do Termo de Compromisso e Responsabilidade.

22.4. E para que seja do conhecimento de todos e ninguém possa alegar desconhecimento é
expedido o presente Edital que será publicado na forma da lei.

23.0. DOS ANEXOS

23.1. Segue a presente CONVOCAÇÃO:

23.1.1. Anexo I – Planta de localização dos quiosques;

23.1.2. Anexo II – Atestado de Vistoria

23.1.3. Anexo III – Minuta de Termo de Compromisso e Responsabilidade que acompanhará o
Decreto de Permissão de Uso.

ANEXO I

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

PLANTA DE LOCALIZAÇÃO DOS QUIOSQUES

• Juntada às fls. 85 do PA - SB- 00717/2017.

ANEXO II

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

ATESTADO DE VISTORIA

Atestamos para os devidos f ins que o interessado (nome completo e por exten-
so)_____________________________________________________________________________________________________________,
inscrita no CPF sob o nº ____________________________, por meio de seu representante legal
e/ou preposto (nome completo e por extenso)
______________________________________________________________________, por-
tador da cédula de identidade sob o nº ____________________________________ e inscrito no
CPF sob o nº_____________________________________________, vistoriou as área objeto
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do processo administrativo SB 007017/2017-26, tendo pleno conhecimento das condições dos locais
em que se desenvolverão as atividades objeto desta CONVOCAÇÃO.

São Bernardo do Campo, ____ de ______________________ de 2017.

Ciente e de Acordo

_____________________________________________
Nome

CPF nº

_____________________________________________
Assinatura do Representante e/ou Preposto

ANEXO III

MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

TERMO DE COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE

Por este Termo de Compromisso e Responsabil ida-
de________________________________________________________, neste ato represen-
tado por
______________________________________________________________________, por-
tador da Cédula de identidade RG nº _____________________________ e inscrito no CPF sob
o nº _____________________________________, residente e domici l iado
___________________________________________________________________________________________________________________________________________,
recebe da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, a título de Permissão de Uso,
outorgada pelo decreto nº______________ de______ de ______________, o próprio municipal
devidamente caracterizado no referido decreto, comprometendo-se a cumprir as determinações
constantes no Edital de Convocação na Lei Municipal nº 4974/2001 e no Decreto nº 13.500/2001,
Lei Municipal nº 6389/2014, em especial as seguintes obrigações:

I.  O permissionário deverá obrigatoriamente operar, explorar comercialmente e manter a área objeto
deste edital.

II. O permissionário deverá observar ainda o seguinte:

a) A área ocupada pelo permissionário deverá ser mantida em estado satisfatório de higiene, varrida
e limpa, bem como seu entorno;

b) A remoção dos equipamentos do permissionário dar-se-á dentro do prazo estabelecido pelo órgão
municipal competente, sempre que se tornar necessário ou conveniente à execução de obras e
serviços públicos, ou ocorrer qualquer evento que a juízo da Administração Pública, torne aconse-
lhável tal providência.

c)   A remoção dos equipamentos do permissionário nos casos de revogação da permissão de uso
dar-se-á sob pena de recolhimento ao depósito municipal e pagamento do preço público de arma-
zenamento;

d)  Efetuar o pagamento regular do preço público da área objeto deste edital;

e)  Requerer a renovação da permissão de uso anualmente, junto ao órgão competente;

f)  Deverá o permissionário garantir a segurança e o bem-estar na área objeto desta Permissão de
uso;

g)  As determinações da fiscalização deverão ser rigorosamente acatadas, observando, para com o
público, as normas de boa educação;

h)  Deverão ser observados os horários determinados para início e encerramento das atividades,
devendo o local estar desimpedido no horário estabelecido;

i)  A área deverá ser aparelhada de acordo com as atividades exercidas, as expensas do permissi-
onário, inclusive sua manutenção;
j)  A área finda a permissão, será devolvida à Administração em bom estado de conservação, de
maneira a ser possível utilizá-la sem a execução de reparos.

III. Fica proibido ao permissionário:

a)  Ceder, arrendar, locar, permutar e vender a permissão de uso da área, no todo ou em parte;

b)  Depositar quaisquer objetos ou mercadorias em arruamentos ou dependura-los do lado de fora
da área;

c)  Trazer para o estabelecimento qualquer tipo de animal;

d)  Praticar ou permitir a prática na área de qualquer tipo de jogo de azar, sorteio ou de natureza
similar, ainda que tolerada pela autoridade policial;

e)  Manter fechado o quiosque, salvo se por motivo de doença ou força maior, fato este que deverá
ser comprovadamente justificado no prazo máximo de 05 (cinco) dias, comunicando a
Fiscalização da Secretaria de Serviços Urbanos;

f)  Nenhuma benfeitoria, reparo ou instalação de aparelhos estranhos ao estabelecido nesta CON-
VOCAÇÃO poderá ser feita na área, sem autorização expressa da Administração;

g)  As benfeitorias, construções e reparos, quando autorizados, incorporam-se ao Patrimônio Muni-
cipal, sem direito à indenização, retirada ou retenção por parte do permissionário.

IV. O permissionário que danificar passeios, muros ou qualquer bem público, na montagem ou
desmontagem de seus equipamentos, será responsabilizado pelos danos cometidos e deverá pro-
ceder ao reparo do que for danificado no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos.

V. O permissionário tem conhecimento de que o descumprimento de quaisquer das obrigações
firmadas neste Termo de Compromisso e Responsabilidade, obedecidas às disposições da Lei Municipal
nº 4974/01, Lei Municipal nº 6389/2014, e Decreto nº 13.500/2001 ou ainda quando não observar
o disposto no item 16 do Edital de Convocação, o sujeitarão as seguintes penalidades:

a) Advertência por meio de notificação.

b)  Multa de 20% (vinte por cento) do preço público anual e cobrado em dobro quando da reinci-
dência.

c)  Revogação da Permissão de Uso.

VI. A revogação desta Permissão de Uso ocorrerá conforme estabelecido no Edital de Convocação.

VII. A revogação desta Permissão de Uso, mesmo quando unilateral por motivo de conveniência e
oportunidade da Administração Pública, não acarretará em qualquer direito ao permissionário.

VIII. Esta revogação independerá de interpelação judicial ou extrajudicial salvo por motivo de caso
fortuito ou força maior, devidamente comprovada e justificada à Secretaria de Serviços Urbanos.

IX. A permissão de uso poderá ser revogada ainda se o permissionário deixar de manter suas
condições de habilitação durante sua vigência.

X. A permissão de uso é outorgada a título precário, podendo ser cassada a qualquer tempo, a juízo
da administração, sem que com isso caiba qualquer direito ao permissionário, bem como nas hipó-
teses previstas no Edital de CONVOCAÇÃO.

E, por ser a expressão da verdade, firma em três vias, na presença de duas testemunhas.

São Bernardo do Campo, _____ de ______________________ de 2017.

______________________________________________
Assinatura do Representante e/ou Preposto

Testemunhas

1._______________________________________
CPF:

2.________________________________________
CPF:

São Bernardo do Campo, 21 de Fevereiro de 2017.

MUNÍCIPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS

......................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº  002/2017

Marcelo de Lima Fernandes, Secretário de Serviços Urbanos da Prefeitura do Município de São
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais, em especial o disposto no inciso XIII do artigo
59 da Lei Municipal nº 2.240, de 13 de agosto de 1976, e

Considerando o preceito do artigo 353 e parágrafo único  da Lei Municipal nº 4.974, de 31 de Maio
de 2001, que institui o Código de Posturas Municipais e dá outras providências,

RESOLVE:

Art. 1º O prazo para renovação das licenças de ambulantes licenciados no Município de São Bernar-
do do Campo, será prorrogado até o dia 28 de abril de 2017, devendo o interessado se dirigir à Rede
Fácil, munido do comprovante de pagamento das taxas relativas ao exercício anterior e do cartão
da matrícula.

Art. 2º Caberá ao Serviço de Fiscalização e Assentamento de Posturas, Comércio e Abastecimento
o cumprimento dessa resolução,.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 17 de fevereiro de 2017.
 Marcelo de Lima Fernandes
Secretário de Serviços Urbanos

............................................................................................................................................................

SU002.2 - SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E COMÉRCIO
EDITAL 207/2017

- Em cumprimento a lei 4974/2001 31 de maio de 2001
Ficam os contribuintes abaixo relacionados notificados, para execucao dos servicos de:

001-LIMPEZA, CAPINACAO E REMOCAO DE ENTULHO
Prazo legal para execucao do servico: 30 DIAS
002-CONSTRUIR MURO DE FECHO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
003-RECONSTRUIR/REPARAR MURO DE FECHO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
005-RECONSTRUIR PASSEIO PUBLICO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
006-REPAROS, CONSERV. E LIMPEZA DO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
007-ENTULHO E MAT. DE CONSTRUCAO NO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 03 DIAS
008-ENTULHO NO PASSEIO E/OU VIA PUBLICA
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
010-AGUA SERVIDA-(ESTABELECIMENTO COMERCIAL)
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
021-FLOREIRA NO PASSEIO PUBLICO
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
022-GARGULA ADEQUAR OU EXECUTAR
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
030-LIXO FORA DO LOCAL
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
034-OBSTÁCULO IRREGULAR NO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIA
041-OCUPACAO DO PASSEIO MERCADORIAS E EQUIP.
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
043-OCUPACAO DO PASSEIO PUBLICO-CARROS/MOTOS
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
048-PODA DE VEGETACAO - ESPACO AEREO
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
049-PORTAO, VITRINES OU GRADES IRREGULARES
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
050-PRECAUCAO CONTRA EROSAO
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
051-PREPARO DE ARGAMASSA NA VIA / PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
052-PUBLIC.IRREG - BANNER, FAIXAS E CARTAZES
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
054-PUBLICIDADE IRREGULAR-PLACAS NO PASSEIO
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
056-PUBLICIDADE IRREGULAR - PANFLETOS
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
059-RAMPA NA SARJETA (ADEQUAR)
Prazo legal para execucao do servico: 15 DIAS
070-RAMPA NO PASSEIO PUBLICO - REMOVER
Prazo legal para execucao do servico: 60 DIAS
072-CESSAR OCUPACAO DO PASSEIO/VIA PUBLICOS
Prazo legal para execucao do servico: 05 DIAS
089-LIXO FORA DO LOCAL/HORARIO: SE/QU/SE-NOT
Prazo legal para execucao do servico: 01 DIA
105-PUBLICIDADE IRREGULAR - FAIXAS/BANNERS
Prazo legal para execucao do servico: 10 DIAS
106-PUBLICIDADE IRREG. - PINTURAS E COLAGENS

Prazo legal para execucao do servico: 10 DIAS

Prazos acima contados a partir da data de publicacao do presente edital.

Esclarecemos aos contribuintes, que foram encaminhadas notificacoes individuais via correio.

NOME INSCRICAO SERVICOS
A/C SR. SINDICO DO CD. ED. SPEZZANO 019.025.031.000 006
A/C SR. SINDICO DO CENTRO PRESTES MAIA 001.004.061.000 006
A/C SR. SINDICO DO COND. ED. GOMES 019.019.021.000 006
A/C SR. SINDICO DO COND.DAS FLORES 029.012.097.000 006
A/C SR. SINDICO DO COND.ED. THAIS III 005.014.023.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 016.029.081.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 019.007.026.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 029.012.099.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 029.012.098.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 016.029.080.000 006
A/C SR. SINDICO DO CONDOMINIO 004.109.132.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED. RAFAEL BORGES 010.046.004.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED. V.DE CARVALHO 008.019.054.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.BEATRIZ 005.073.005.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.BOSTON 027.106.003.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.CELESTE I 001.012.035.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.CELESTE I 001.012.035.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.ESPLANADA 019.019.025.000 034
A/C SR. SINDICO DO ED.GAIVOTAS 012.024.001.000 059
A/C SR. SINDICO DO ED.HELVETIA 019.005.028.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.JUQUEI 015.019.058.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.LARA 016.029.078.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.MAISON DO LIBANO 001.016.043.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.NATASCHA 028.020.022.000 030
A/C SR. SINDICO DO ED.OURO FINO 024.066.043.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.REGINA HELENA 001.017.025.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.RIO BRANCO 001.013.002.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.S.MORITZ F.SERV. 001.016.015.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.SAN MARINO 025.107.035.000 048
A/C SR. SINDICO DO ED.UMABEL 004.115.014.000 006
A/C SR. SINDICO DO ED.VILLADEPALOS I 008.025.085.000 006
A/C SR. SINDICO DO EDIF.CISNE EDI.029.045.000 006
A/C SR. SINDICO DO EDIF.OURO PRETO 024.066.042.000 006
A/C SR. SINDICO DO EDIFICIO BRUGNERA 006.043.078.000 030
A/C SR. SINDICO DO EDIFICIO JOAO PESSOA 001.024.051.000 006
A.J.J.TAVARES EMPREEND. IMOBILIARIOS LTDA 006.082.055.000 006
ABC CONSTRUCOES E EMPREEND. LTDA EPP 12.036.010.001 006
ABILIO RAMOS 8.012.010.000 001
ABRAO ANTONIO ZACHARIAS 25.107.034.000 048
ACCACIO CRUZ 32.044.028.000 022
ADAO CUSTODIO ALVES 32.064.032.000 006
ADELSON LOPES SOUSA 512.030.006.000 001
ADEMIR JOSE RAMOS 4.048.041.000 006
ADHEMAR DE GOBBI 8.013.026.000 006
ADILSON JOSE CORACINI 8.024.113.000 006
ADRIANO AUGUSTO FERREIRA 8.048.043.001 022
AFONSO MARIA BETTI 18.075.017.000 006
AFRANIO BASTOS 19.011.003.000 006
AGNALDO CORTEZ 9.013.040.000 006
AGUA DAS ROCHAS LTDA 105.267 106
AGUA DAS ROCHAS LTDA 105.267 106
AK 19 - EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAC LTDA 5.011.032.000 006
ALBERTO GUELMAN 19.019.022.000 006
ALBERTO SILVA CORREA 3.055.030.000 006
ALCINIO MUGNON 6.092.002.000 006
ALDENIRA CAVAZZANA OBA 10.057.002.000 006
ALFREDO CARRASCO JIMENEZ 5.043.047.000 006
ALI JAROUCHE 8.005.010.000 001
ALONSO FREITAS DE PAULA 236.407 089
ALUISIO ANTONIO DE OLIVEIRA 1.103.002.000 070
ALVARO DA ROCHA GONCALVES 3.055.038.001 006
AMADEU DA CONSOLACAO TEIXEIRA 8.048.042.000 006
ANDRE SCHUMACHER 3.089.081.000 006
ANDREA MERUSSI COUTINHO BIZARRI 8.053.041.000 022
ANDREIA EMILIA DA SILVA 512.032.049.000 001
ANGELA POZZAN LAZZER 5.042.006.003 006
ANGELO D AMICO 8.047.007.000 022
ANGELO DAMICO 4.048.053.000 006
ANGELO JOSE DE MORAES 25.057.001.000 006
ANIZIO FERNANDES DA SILVA 18.028.019.000 006
ANTONIA XAVIER DA COSTA 512.030.127.000 001
ANTONIO DANIELIUS 8.014.067.000 006
ANTONIO DOMINGUES PINTO JR 8.002.002.000 001
ANTONIO DOMINGUES PINTO JR 8.002.003.000 001
ANTONIO ELIAS DE ALMEIDA 25.060.201.000 006
ANTONIO FERNANDES 3.055.006.000 006
ANTONIO JOAO NUNES 5.044.047.000 006
ANTONIO JULIO MAGALHAES 5.043.048.000 006
ANTONIO PATRICIO DO NASCIMENTO 9.015.027.000 049
ANTONIO RESENDE DE SOUZA 9.015.030.000 059
ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA - USUFRUTO 12.062.012.000 006
ANTONIO SIRIANNI 8.050.028.001 059
APARECIDA CHAVES RODRIGUES 32.065.092.000 006
APARECIDA SOTTO 9.082.056.000 059
APARECIDO MANOEL 3.058.049.000 006
APOSTOLADO DA ORACAO DO SS. COR DE JESUS 4.017.001.000 006
ARLINDO DE ALMEIDA 8.013.009.000 006
ARMANDO HENGLER 4.085.010.000 006
ARMANDO KOZO NAKANDAKARE 30.052.029.000 006
ARNALDO REGASSINI - ESPOLIO 30.005.038.000 006
AUGUSTO FREDERICO DE ALMEIDA 25.093.039.000 006
AUTO DESIGN TECNOLOGIA LTDA 16.030.047.000 006
AUTO NEWTON COMERCIO DE VEIC LTDA - EPP 73.597 043
AZIS DIB ASSAM 29.026.066.000 006
BANCO DO BRASIL S/A 5.073.006.000 006
BENEDICTO RIBEIRO DE ALMEIDA 33.026.033.000 006
BENEDITA BOTANI DO RIO 6.093.055.000 006
BENEDITO DE MORAES 25.094.009.000 006
BENEDITO FERREIRA FRANCO 18.036.134.000 006
BENEDITO JOSE DE MORAIS 32.032.039.000 022
BENJAMIM MULTIMARCAS LTDA-EPP 194.790 043
BERNARDETE PINHEIRO 6.053.009.000 006
BERNARDO MORATTI 4.048.050.000 006
BETA PARTICIPACOES S/C LTDA 1.004.009.000 006
BRUNA RONCHETTI D ANGELO 5.042.008.000 006
BRUNO FRANÇA PÉRES (CPF 362.987.968-35) CPF36298796835 106
CARLA CELESTINO 8.014.006.000 006
CARLOS ALBERTO DAVITES 19.019.001.000 006
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CARLOS ANTONIO MOURA 1.004.055.000 006
CARMEN VERGOS 8.052.009.000 006
CELIA APARECIDA GARCIA 8.052.022.000 006
CELIA MARIA FAIARDO PEIXOTO 4.115.015.000 006
CELIA REGINA SANTOS GUIESSER 1.024.017.000 006
CELSO BRAILE 8.053.044.000 022
CEZAR MELITTO NETTO 18.036.135.000 006
CHRISTINA SALVATI CHECCHIA 5.043.019.000 006
CHUJI UEOCA 8.053.064.000 006
CICERO MENDES DOS SANTOS 512.030.077.000 001
CINTHIA SERRI MIRA 25.094.020.000 006
CIRO BELORTI DANTAS JUNIOR 8.049.034.000 022
CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS 8.013.056.000 001
CLAUDIO BELIN ZANOVELLO 4.044.006.000 006
CLAUDIO ROBERTO MARTINS 8.047.026.000 006
CLEIRE MARIA FERNANDES MACHADO 18.035.027.000 006
CLODOALDO CESAR SOARES 32.064.015.000 006
CLUBE ATLETICO ARAMACAN X-X-X 106
CONGREGACAO DOS MISSION F.IM.COR.DE MARIA 32.032.021.000 022
CONSTRUTORA SAMMARONE LTDA 1.020.017.000 001
CRISTIANE TAMAGNINI VASCONI 8.054.022.000 059
DANIEL FREITAS CUNHA 8.054.024.000 005
DARTO MORETTE 8.049.027.000 006
DB TRANSNACIONAL LOG BRASIL TRANSP LT 7.014.014.000 054
DECIO JACONETTI 8.048.015.000 006
DEISI GASCHLER MARCON 4.108.002.000 006
DELAMARIE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 8.016.006.000 059
DELMICIO COSTA DOS ANJOS 512.031.203.000 006
DJALMA NAMURA DA SILVA 9.015.026.000 049
DOMINGOS OLIVEIRA SANTOS 1.010.005.001 006
DULCILENE DAS DORES RIBEIRO 18.059.013.000 006
EDSON HORACIO MANGUEIRA DA SILVA 19.011.038.000 006
EDSON KENJI MIYAZATO 29.051.039.000 006
EDUARDO MARTINS DE LIMA 9.011.009.000 022
EDVALDO FABRIS 6.086.026.000 006
ELETROPAULO METROP. ELETRICIDADE S.P. S/A 12.044.023.000 001
ELI CARLOS BARBOSA 18.028.040.000 006
ELIANE BARBOSA RODRIGUES 25.060.233.000 006
ELIAS ESPINDOLA DA SILVA 29.033.013.000 006
ELIEZER DE SOUZA FRANCA 33.020.028.000 001
ELISABETE VENTURA VEIGA GOMES 19.017.042.000 006
ELISEU FERREIRA CARVALHO 12.044.015.000 059
ELIZABETH PEREIRA ROSENO 6.065.020.000 050
EMANUEL DE FREITAS CORREIA 25.075.068.000 006
EMILDA MARQUES DOS ANJOS 33.023.004.000 006
EMPORIO LUCARELLI LTDA-ME 249.002 041
ERIC SCACCHETTI CARANICOLA 16.029.020.000 006
ERICO LUIZ BARBOSA CAMPOS 10.057.021.000 006
ESPORTE CLUBE SAO BERNARDO 1.001.011.005 006
ESPORTE CLUBE SAO BERNARDO 1.102.042.000 006
ESPORTE CLUBE SAO BERNARDO 1.110.007.000 006
ESQUINA 315 RESTAURANTE BAR LTDA ME 243.090 054
ESTACIONAMENTO MEDITERRANEO LTDA - ME 232.401 054
EUCLIDES LIMEIRA DOS SANTOS 18.073.018.000 006
EUNICE RODRIGUES DA SILVA 9.010.008.002 022
EVA FERREIRA DA CRUZ 32.032.022.000 006
EVANDRO AMARINHO DE ARAUJO 4.076.046.000 006
EXPEDITO JOSE PEREIRA 33.020.006.000 006
EXPRESSO TABOAO TRANSP. E LOGISTICA LTDA 19.015.003.000 006
EZELISE TADEU CROCCO 18.034.051.000 006
FATIMA APARECIDA GOMES DE ALMEIDA MENDES 8.048.032.000 006
FAUSTO IARTELLI FILHO 6.043.079.000 006
FERNANDES CUPERTINO DE OLIVEIRA 3.089.080.000 006
FERNANDO MIYAMOTO 16.030.027.000 006
FERNANDO SIMOES DA COSTA 29.051.017.001 006
FLAVIO NUNES DOS SANTOS 9.010.017.000 006
FORDELO GRABHER C E ACAB. CONST. CIVIL LTDA 216.817 054
FRANCISCA SANCHES DE MELO 3.089.079.000 006
FRANCISCO JIMENEZ FILHO 32.012.038.000 022
FRANCISCO MORGANTI PELOSINI 8.005.018.000 001
FRANCOLINO NETO SANTOS 18.036.008.000 006
GERALDO DUARTE PONTES 6.039.056.000 072
GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS 30.052.038.000 006
GILBERTO ANTUNES MOREIRA 29.030.031.000 022
GILBERTO LOURENCO MARSON 25.060.115.000 006
GINO BOSIO 16.029.023.000 006
GIORDANO ZANIN 8.051.005.000 059
GIOVANNA MENUCELLI 8.014.047.000 022
GUILHERME PONTES DE GOUVEIA 8.014.010.000 006
GUSTAVO DE OLIVEIRA LIMA CAGLIARI MARQUES 247.494 105
HAYLTON RICARTE DE PAULA JUNIOR 8.014.069.000 001
HELIO DE SOUZA MELLO-ESPOLIO 5.007.020.000 006
HENRIQUE CREIMER 5.042.005.000 006
HERCULES MARCELO IGNACIO - USUFRUTUARIO 7.072.030.000 007
HERIC DAVID 19.005.032.000 001
HERIC DAVID 19.005.033.000 001
HERIC DAVID 19.005.034.000 001
HERIC DAVID 19.005.035.000 001
HERIC DAVID 19.005.036.000 001
HOSPITAL E MATERNIDADE ASSUNCAO S/A 16.029.077.000 006
IBREPE - INST. BRAS. DE EST. E PESQ.EDUCACIONAIS 56.465 106
IEDA BARROS 9.009.018.000 059
IESBC - EDUCACAO E TREINAMENTO LTDA - EPP 220.095 106
IGREJA EVANGELICA LIVRE BETEL 19.048.122.000 006
ILDA YOSHIKAWA NAGADO 8.002.022.000 001
ILIDIO RAIMUNDO FILHO 32.065.118.000 006
ILSON ALVES SIQUEIRA 33.026.073.000 006
INES NEGRI CAMPANHA 29.052.015.015 006
INSTITUICAO ASSISTENCIAL EMMANUEL 29.027.003.000 006
INSTITUTO BRASIL DE ENSINO LTDA - ME 183.123 106
IRACEMA TSUBAKI FUKUYAMA (USUFRUTUARIA) 8.053.018.000 006
IRACY APPARECIDA CARRIJO RAMOS 5.043.035.000 006
IRACY APPARECIDA CARRIJO RAMOS 5.043.035.000 054
IRENE ROMAN 8.054.023.000 006
IRENE RUI DOS SANTOS 29.014.001.002 006
IRINEU LADEIRA DE SOUZA LIMA 33.022.070.000 001
ISABEL CRISTINA CIMO 512.030.014.000 001
ISMAEL ZAMPIERI 4.092.005.000 006
J.C. PUCCA RESTAURANTE LTDA - ME 198.350 052
JACIR MOREIRA DA SILVA 4.100.047.000 006
JAIME TELES PITANGA 18.013.004.000 021
JAYME PEREIRA 8.051.017.000 022
JEAN TOSELLO - ESPOLIO 8.002.019.000 048
JERONIMO ROGERIO DA CRUZ 32.011.021.000 022
JOAO BECHELLI 1.103.016.000 006

JOAO DA SILVA AFONSO 6.081.041.000 001
JOAO JOSE ALVES 512.031.182.000 001
JOAO LUIS MITTLI 19.011.008.000 006
JOAO PEREIRA DE SOUZA 32.065.099.000 006
JOAO PIRES MENDES 29.021.078.000 006
JOAQUIM JOSE DE MOURA 4.100.089.000 006
JOCIMAR CARLOS RODRIGUES 512.031.098.000 001
JOEL DOS SANTOS BOMFIM 6.088.061.000 006
JOSE ANTONIO PEDERSINI 8.015.003.000 006
JOSE CARLOS CARNEIRO 19.018.012.000 048
JOSE CARLOS COSTA 25.096.008.000 006
JOSE CARLOS SARTORI 29.030.032.000 022
JOSE CARLOS SZABO 9.010.010.000 022
JOSE CARMO BORGES 5.044.023.000 006
JOSE FRANCISCO FURLANETO 21.063.003.000 008
JOSE FRANCISCO SIMOES DE LIMA JUNIOR 8.053.040.000 022
JOSE LAERTE PEREIRA 25.107.031.000 006
JOSE LORENA SIMOES - ESPOLIO 9.014.007.000 006
JOSE LUIZ CAVALARO 8.001.031.000 001
JOSE LUIZ CAVALARO 8.001.032.000 001
JOSE LUIZ DE LIMA 6.018.072.000 006
JOSE MOACIR VEZZANI 9.005.047.000 022
JOSE OSMAR FERREIRA MACHADO 6.051.054.000 006
JOSE PATROCINIO NETO 8.055.030.000 022
JOSE PERES 5.043.018.000 006
JOSE RAIMUNDO FILHO 33.026.034.000 006
JOSE REGINALDO DE MENEZES 8.055.049.000 006
JOSE TARCISIO DO NASCIMENTO 33.023.005.000 006
JOSEFA ALECHO PEREIRA 25.094.003.000 006
JOVELINA GASPAR PROGETTI 9.007.016.000 022
JULIA ESCUDEIRO DA SILVA 5.043.021.000 001
JULIA ESCUDEIRO DA SILVA 5.043.021.000 007
KAROLINA ZOFIA LEWANDOWSKA 16.030.023.000 006
KAZUHIKO YOSHIKAWA 29.026.051.000 006
KAZUMA SAKAMOTO 19.019.007.000 006
KINKON DO ABC RESTAURANTE LTDA - EPP 248.982 054
LASARO VALERIO 512.031.187.000 001
LAUDAIR QUINTINI 3.089.087.000 006
LEIA WILMA GARCIA 8.048.037.000 006
LICOSA CONSTRUTORA LTDA 1.110.006.000 006
LIDIANE GOMES MACEDO 5.043.024.000 006
LIONS CLUB DE SAO BERN DO CAMPO R RAMOS 29.031.003.000 006
LOURIVAL RODRIGUES DE OLIVEIRA 8.048.022.000 006
LUCILA AUGUSTA BERNARDELLO - ME 225.092 054
LUENCA S/A EMPREEND ADM.E PARTICIPACAO 3.054.013.000 006
LUENCA S/A EMPREEND ADM.E PARTICIPACAO 3.054.030.000 006
LUENCA S/A EMPREEND ADMIN.E PART. 3.054.036.000 006
LUENCA S/A EMPREEND ADMINISTRACAO E PART. 3.054.031.000 006
LUIZ ALBERTO ANGELO GABRILLI FILHO 8.015.002.000 006
LUIZ CARANO 8.048.046.000 006
LUIZ CARLOS BARBOSA DA SILVA 3.055.034.000 006
LUIZ CARLOS STEINBACH 8.024.033.001 006
LUIZ FERNANDES 3.057.016.000 006
LUIZ FERNANDES 3.057.017.000 006
LUIZ LAURO FRAGNANI 29.026.069.000 022
LUIZ LAURO FRAGNANI 29.026.069.000 022
LUIZ MENEGILDO BOVOLINI 18.036.020.000 006
LUIZ TAMIO UEMATSU 16.030.013.000 006
LUIZA MARTINEZ 5.043.010.000 006
M.A.J.N ADMINISTRACAO DE BENS PROPRIOS LTDA 1.110.003.000 006
MAGDALENA JACOME FORMIGA 8.005.016.000 001
MANOEL SILVA MOREIRA 33.020.051.000 006
MARCELO HENRIQUE DE SOUZA CARDOSO 10.056.006.000 006
MARCO ANTONIO GENNARI 3.057.063.000 048
MARCO ANTONIO SERAPHIM BUENO 1.103.004.000 006
MARCOS ANDRE VIEIRA DA SILVA 6.043.089.000 006
MARCOS ANTONIO SIMOES 19.011.004.000 006
MARIA APARECIDA AMORIM DE PAULA 6.082.006.000 006
MARIA APARECIDA DA SILVA 3.089.064.000 006
MARIA APARECIDA DOMENES CERINGAS 9.010.005.000 022
MARIA APARECIDA SPESSOTTO 12.035.028.000 007
MARIA DA CONCEICAO VIEIRA ARRAIS 33.018.046.000 006
MARIA DE LOURDES DOMINGOS DE OLIVEIRA 32.012.068.000 022
MARIA DIVA DE SOUSA 3.089.059.000 006
MARIA DO CARMO CERON BENINCASA 8.052.012.002 006
MARIA DO SOCORRO FERREIRA PALOMBO 200.079 072
MARIA HELIA DOS SANTOS CARNEIRO 512.032.001.000 001
MARIA IRENE DA SILVA CERQUEIRA 512.030.015.000 001
MARIA IZABEL DE FRANCA 19.019.041.000 006
MARIA LELIA DOS SANTOS 19.008.036.000 006
MARIA LELIA DOS SANTOS 19.008.036.000 006
MARIA NOEME DA COSTA SANTANA 29.021.047.000 006
MARIA OLESIA EWERT 1.003.038.000 006
MARIA RITA FERRO VICENTINI 1.020.011.000 006
MARIA TRINDADE MORASSI 25.091.002.000 006
MARINA DOS SANTOS BENEDETTI 5.043.023.000 006
MARIO ALVES SALGADO - ESPOLIO 1.012.046.000 006
MAURO TEIXEIRA DE AZEVEDO 16.030.026.000 006
MICHELE SAXYHELL GUERRA DE OLIVEIRA 8.053.025.000 006
MILTON GUIDETTI - ESPOLIO 5.042.010.000 001
MITO PARTICIPACOES LTDA 1.118.005.000 006
MIYOSHI KINOSHITA 16.030.035.000 006
MOISES JOAO NUNES 18.070.037.000 006
MONICA SILVANA RIZZI PADRAO 1.003.074.000 006
MUNIR ALI JAROUCHE 5.043.056.000 006
NAOCO BABA 12.039.021.000 022
NARCIZO GARBIN 33.019.034.000 006
NELITON COSME SILVESTRE SANTANA 10.057.008.000 006
NELSON BENEDICTO 12.040.030.000 022
NESTOR LOTTO 1.003.075.000 006
NEWTON RICARDO SAMMARONE 8.013.041.000 006
NIVALDO APARECIDO MANFRE 16.030.028.000 006
NORIS LOBO RUDIGER RODRIGUES 1.104.020.000 006
OCTOGONO ACADEMIA LTDA - ME 209.514 106
ODARCY OLIVEIRA DA ROCHA 29.021.058.000 006
ODILON LUIZ DE OLIVEIRA 1.025.012.000 006
OSMAR TADEU TOLOTTI 8.014.043.000 006
OSVALDO DOS SANTOS BARBOSA FILHO 8.014.077.000 022
OSVALDO VIEIRA DE SOUSA 512.031.016.000 006
OTONIEL DE SOUZA PEREIRA 32.065.073.000 006
PARCHEGGIO SBC ESTACION DE VEIC. LTDA ME 188.700 010
PASCHOAL FRANCISCO VISCARDI 8.048.039.000 022
PAULO BERNARDO ALMEIDA DE JESUS 512.031.197.000 006
PAULO KATSUHARU SASAKI 25.096.019.000 006
PAULO MARCOS DE MORAES MACHADO 29.035.018.000 006
PEDRO BATISTA 12.037.003.000 006

PEDRO MARTINEZ PEREZ 8.013.033.000 003
PEDRO MATEOS SANCHEZ 25.094.008.000 006
PEDRO NELSON RUSIG 1.018.117.000 006
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.001.008.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.002.001.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.033.183.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.034.126.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.035.087.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 8.037.066.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 32.057.021.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 32.065.128.000 001
PETROLEO BRASILEIRO S/A - PETROBRAS 32.065.129.000 001
PLACIDIO AMOUDO 33.021.001.000 006
PRIMO HENRIQUE ZAMPIERI - ESPOLIO 1.003.054.000 006
R DA SILVA VISTORIA VEICULAR-ME 245.246 054
R.S.ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. 512.032.201.000 001-006
REGINALDO ANTONIO DIAS 18.035.028.000 006
REGINALDO FAVORETO 512.032.048.000 006
RICARDO DIAS NEGRI 8.007.004.000 001
RITA DE CASSIA MOREIRA TOSTE 16.029.022.000 006
RITA MARIA DE JESUS 12.060.021.000 006
RL ADMINISTRADORA DE BENS LTDA 8.003.023.000 006
ROBERT TUMSON 19.063.031.000 006
ROBERTO CIRILO RODRIGUES CASTRO 8.052.021.000 006
ROBERTO CONSULINI 12.038.029.000 049
ROBERTO DE LUCA 8.014.013.000 006
ROBERTO KOITI TAMAY 8.053.042.000 006
ROBSOM CORREA MACEDO 240.007 106
RODRIGO AUGUSTO MACEDO DOS REIS 8.053.045.000 006
ROGERIO JESUS RIBEIRO 33.026.043.000 006
RONALD KRAUSS 8.015.001.000 006
RONING INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 16.030.024.000 006
ROQUE JOAQUIM DA SILVA 512.032.064.000 001
ROSA MARIA MONTEIRO LOPEZ 6.018.071.000 006
ROSULINA MARTINS DE SOUZA 1.019.027.000 006
RUBENS MARCOS MAROTI 3.089.088.000 006
RUBENS MECHI 8.048.041.000 006
RUI GALLEGARI 32.012.049.000 022
SABC COM DE OCULOS RELOG E JOIAS EIRELI EPP 242.969 056
SANDRA HELENA PINOTTI 8.055.032.000 006
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINIST LTDA 3.086.018.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINIST LTDA 3.086.023.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINIST LTDA 3.086.024.000 001
SARACANTA CONSTRUTORA E ADMINIST LTDA 3.086.025.000 001
SEBASTIAO PEREIRA DO NASCIMENTO 4.076.042.000 006
SERGIO HENRIQUE SALVADOR 8.024.110.000 022
SERGIO ISIKAWA 30.052.037.000 006
SERGIO PACHECO OLIVI 30.052.045.000 006
SERGIO ROSA 1.004.062.000 006
SHIGEYOSHI FUJIMORI 29.051.042.000 006
SHIMURA MORIO 4.094.047.000 006
SILVANA INACIO PINHEIRO 18.035.029.000 006
SILVIA ELENA AMPUERO FERRAZ 3.058.047.000 006
SILVIA ELENA ANDRADE AMPUERO FERRAZ 3.055.036.000 006
SILVIA MATTIUZ BOIN 4.050.080.000 106
SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 30.052.043.000 006
SR POLICLINICA FISIOTERAPIA LTDA-ME 246.704 106
STELLA PARTICIPACOES LTDA 1.104.026.000 006
SUELI ATSUKO TOMOKANE 25.075.057.000 006
TELESP CELULAR S/A 8.033.181.000 001
TEODOMIRCIO DANTAS TRINDADE 4.088.045.000 006
THEREZINHA TABET MARANESI NAJJAR 1.018.024.000 006
UMBERTO GAMBA 12.038.013.000 006
UNIAO CENTRAL BRAS.DA IGREJA ADV.DO SETIMO DIA 4.006.083.000 007
VALDEMAR PACHECO SANDRI FILHO 32.012.029.000 022
VALDEMAR RODRIGUES 3.058.028.000 006
VALDIR DA SILVA BRITO 9.005.048.000 059
VALDOMIRO PARUSSULO 6.070.036.000 006
VALMIR DOS SANTOS 512.032.085.000 007
VALTER HERNANI PERICO 9.005.045.000 022
VALTER LEANDRO DE LUCA 8.014.059.000 006
VALTER VEIGA 4.088.037.000 006
VALTER VICENTIM RAZERA 8.048.019.000 006
VALTER VICENTIM RAZERA 8.048.019.000 006
VANLEX COM. DE VEIC E TRANSPORTES LTDA-EPP 8.001.030.000 001
VERA LUCIA DO RIO 3.055.042.000 006
VERA LUCIA SANTOS DE MELO 8.024.115.000 001
VERGILIO ANTONIO GORGUEIRA 19.021.001.000 006
VERSET EMPREEND IMOBILIARIOS LIMITADA 1.016.001.002 006
VICENTE ROSARIO BONIFACIO DE ANDRADE 30.052.030.000 006
VIRGILIO ANTONIO GORGUEIRA 19.021.009.000 006
VIRGILIO NUNES RAIMUNDO 19.021.007.000 006
VIVALDINI DOS SANTOS CORREA 10.058.025.000 006
VIVIANE DO CARMO OLIVEIRA 8.049.020.000 001
VLAGUINI GERBELLI 30.052.044.000 006
WALDOMIRO PELOSINI FILHO 1.004.020.000 006
WALTER RIBERTO 8.047.002.000 006
WALTER SCHLATTER 19.014.021.000 006
WALTER WILHELM LORENZ JUNIOR 25.111.003.000 006
WANDERLEY APARECIDO JUSTI 33.026.048.000 006
WERNER MAX SCHIERSNER 25.094.028.000 006
WILSON PERCILIANO PEREIRA 33.023.050.000 006
WILSON YOSHIHICO MATSUO 18.035.030.000 006
YUKIO AKIMOTO 10.059.009.000 006

NOTIFICAÇÕES ENTREGUES EM MÃOS:

SERVIÇO: REASSUMIR AS ATIVIDADES DE VENDEDOR AMBULANTE CONFORME SUA MATRÍ-
CULA
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
FRANCISCA FRANCINEIDE DA SILVA 111478 03 DIAS
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DA SILVA 111479 03 DIAS

SERVIÇO: CESSAR AS ATIVIDADES DE VENDEDOR AMBULANTE IRREGULAR

NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
GUILHERME ANTONIO F. DA SILVA 107856 IMEDIATO
MAIKE FERREIRA DA SILVA 107855 IMEDIATO
WAGNER MARTINS SOUSA 111.471 IMEDIATO
EDMAR ARAUJO LEITE FILHO 111.469 IMEDIATO
LAÉRCIO PEREIRA 109.563 IMEDIATO
EDILSON RIBEIRO GUIMARÃES 109.564 IMEDIATO
SANDRO JOÃO DA SILVA 107.727 IMEDIATO
ANDRÉ FREITAS APOLNÁRIO DE BRITO 111.470 IMEDIATO



54 23-02-2017 | Edição 1924

59.105.106/0001-10, sediada na Av. João Ramalho, nº 2.000, em Mauá, Estado de São Paulo, CEP
09371-520 e Palmar Empreendimentos e Participação S/C LTda, sociedade empresária inscrita no
CNPJ/MF nº 55.222.061/0001-95, sediada na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº 1.912, conj. 208, sobre-
loja, em Pinheiros, São Paulo, Capital, CEP 01451-000, o imóvel objeto da ação vertente está assim
identificado e descrito em indigitado no decreto expropriatório: “uma área de terreno, a ser desa-
propriada, com 2.024,51 m² (dois mil e vinte e quatro metros e cinquenta e um decímetros quadra-
dos), parte de uma área maior, que consta pertencer a PAULO CORNADO MARTE, situado na Av.
Rotary, nº 825, confluência com a Rua Tiradentes, inscrita no cadastro imobiliário municipal nº
001.095.001, constituída pelas matrículas nºs 75.314 e 73.315 com 36.400,00m² e 174,10m²,
respectivamente, caracterizada na planta nº A4-2439 A”, área registrada junto ao 1º Ofício de
Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo, sendo área menor em relação àquela abarcada
no bojo do Processo Administrativo nº 17.880/2014, conforme cópias que instruem a petição inicial.
Declarados de utilidade pública os imóveis (terrenos e benfeitorias porventura existentes) necessá-
rios à implementação do Corredor Leste-Oeste, conforme Decreto Municipal nº 18.635, de 11 de
setembro de 2013, com as retificações promovidas pelo Decreto Municipal nº 19.458, de 24 de
setembro de 2015. Para o levantamento dos depósitos efetuados, foi determinada a expedição de
edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os
fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual, por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 09 de janeiro de 2017.
.........................................................................................................................................................

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ)
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº1008381-78.2016.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a)MUNICÍPIO DE SÃOBERNARDO DO
CAMPO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de
Desapropriação contra Milton Mautoni, Enny Dias Mayer Mautoni, Adriana Mayer Mautoni Pozzi, E seu
marido, SILVANO POZZI, Cecilia Mayer Mautoni Rocha, E seu marido, Daniel da Costa Rocha,
Luciana Mayer Mautoni Lincon, E seu marido, José Lincon Neto, Cristina Mautoni Marcondes Macha-
do, Mauro Marcondes Machado, objetivando o imóvel identificado e descrito em indigitado decreto
expropriatório: “uma área de terreno, a ser desapropriada, com 1.985,35m² (um mil, novecentos e
oitenta e cinco metros e trinta e cinco decímetros quadrados), parte de área maior, que consta
pertencer a Milton Mautoni (espólio), localizada na Rua Aida, nº 30, inscrita no cadastro imobiliário
municipal sob o nº 031-017-008-000, devidamente caracterizada na planta nº A3-1773...”, a área
está devidamente registrada junto ao 2º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo,
situação espelhada pela matrícula nº 5.949, consoante instrução prestada no bojo do Processo
Administrativo nº 48.686/2014. Declarados de utilidade pública os imóveis (terreno e benfeitorias
porventura existentes) necessários à implementação do Corredor Alvarenga e Terminal Alves Dias,
conforme Decreto Municipal nº 19.054, de 23 de setembro de 2014. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 (dez) dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual por extrato,
será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo
do Campo, aos 10 de janeiro de 2017.

SECRETARIA DE OBRAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

SO-2 -DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONCESSIONÁRIAS

Deferimento de abastecimento de água no Tatetos:
SB-66.020/2016
SB-50.516/2016

MARCO A. BUNEMER
AGENTE DE SANEAMENTO

HEDMILTO ENSINAS
DIRETOR DO DEPARTAMENTO

SECRETARIA DE TRANSPORTES E VIAS PÚBLICAS
GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL ST Nº 15 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
NOTIFICAÇÕES DE AUTUAÇÕES DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art. 281 da Lei Federal nº 9503
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiroe nos termos da Resolução
CONTRAN nº 619/2016, o ENG. FERNANDO DA COSTA, Secretário de Transportes e Vias Públicas,
no uso de suas atribuições, torna público a relação de Notificações de Autuações de Trânsito,
processados no período de 14 a 20 de fevereiro  de 2017, que estão à disposição para consulta
no portal do Município, por meio dolink:http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas.

 GST, 21 de fevereiro  de 2017.
Eng. Fernando da Costa

Secretário de Transportes e Vias Públicas
...............................................................................................................................................................

EDITAL ST Nº 16 DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017
NOTIFICAÇÕES DE PENALIDADE DE MULTA DE TRÂNSITO

Em cumprimento ao disposto no art. 24 e seus incisos, bem como no art. 281 da Lei Federal nº 9503
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro e nos termos da Resolução
CONTRAN nº 619/2016, o ENG. FERNANDO DA COSTA, Secretário de Transportes e Vias Públicas,
no uso de suas atribuições, torna público a relação de Notificações de Penalidades de Multas de
Trânsito, processados no período 14 a 20 de fevereiro de 2017, que estão à disposição para consulta
no portal do Município, por meio do link:http://www.saobernardo.sp.gov.br/infracoesemultas

 GST, 21 de fevereiro de 2017.
Eng. FERNANDO DA COSTA

Secretário de Transportes e Vias Públicas
...............................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO-ST-1
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E DE TRANSPORTES

PÚBLICOS-ST-122

EDITAL ST.122 Nº 012/2017

Assunto: TRANSPORTE ESCOLAR (LM 4.957/01)
RENOVAÇÃO DE CERTIFICADO DE REGISTRO MUNICIPAL (CRM)

SERVIÇO: PROVIDENCIAR A RECARGA DE EXTINTOR DE INCÊNDIO EM SUA BANCA DE
JORNAIS
NOME NOTIFICAÇÃO PRAZO
ALVARO PEREIRA 111191 07 DIAS
NELSON RODRIGUES DOS SANTOS 111189 07 DIAS

      SU002.2 22 DE FEVEREIRO DE 2017
JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA,

CHEFE
.............................................................................................................................................................

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DE POSTURAS E COMÉRCIO

EDITAL 007/2017

NOS TERMOS DO ARTIGO 25, PARAGRAFO TERCEIRO, ITEM 1, ALINEA B, DA LEI MUNICIPAL
1802/69 E SUAS ALTERACOES FICAM OS CONTRIBUINTES ABAIXO RELACIONADOS, NOTIFICA-
DOS DOS SEGUINTES LANCAMENTOS E AUTUACOES :

N O M E I N S C R I Ç Ã O C O D - A V I S O / E X E  VALOR LANCV E N C T O N . A U T O C O D
ANGELO VERONEZE 6.068.001.000 704-2564376/2017  R$       982,25 27032017 2564376 72
FUTURA CURSOS PREPAROTORIOS S/S LTDA  164.959-0 704-2564360/2017  R$       532,90 27032017 2564360 105
FUTURA CURSOS PREPAROTORIOS S/S LTDA  164.959-0 704-2564383/2017  R$       532,90 27032017 2564383 105
LANCHONETE E R.N PRINCESINHA DO BAETA LTDA  232.653-1 704-2564377/2017  R$       982,25 27032017 2564377 72
M & M SERVICOS DE ESCRITORIOS LTDA 704-2563258/2017  R$       532,90 27032017 2563258 105
M & M SERVICOS DE ESCRITORIOS LTDA 704-2563259/2017  R$   1.065,80 27032017 2563259 105
M & M SERVICOS DE ESCRITORIOS LTDA 704-2563284/2017  R$       532,90 27032017 2563284 105
M & M SERVICOS DE ESCRITORIOS LTDA 704-2564382/2017  R$   1.065,80 27032017 2564382 105
M & M SERVICOS DE ESCRITORIOS LTDA 704-2564384/2017  R$   1.065,80 27032017 2564384 105
METALURGICA CABOMAT S/A 21.003.054.000 704-2570028/2017  R$       491,12 27032017 2570028 48

DESCRIÇÃO DOS CÓDIGOS ACIMA:

048-PODA DE VEGETACAO - ESPACO AEREO

072-CESSAR OCUPACAO DO PASSEIO/VIA PUBLICOS

105-PUBLICIDADE IRREGULAR - FAIXAS/BANNERS

SU002.2, 22 DE FEVEREIRO DE 2017
JOAO LUIS LAURIELLO DE SOUZA

CHEFE
...............................................................................................................................................................

SERVIÇO DE EXPEDIENTE SU. 002.4

EDITAL Nº 08/2017

Nos termos do artigo 2º, inciso VII, item “a” do Decreto nº 13.463, de 09 de agosto de 2001,
combinado com a Resolução nº 06 GSU, publicada em 29 de julho de 2011, seguem publicados para
ciência dos respectivos interessados, os processos abaixo relacionados que foram objeto de despa-
cho decisório.

PROCESSOS DEFERIDOS

Assunto: Cancelamento de Licença de Ambulante
Processo Interessado
SB-09633/98 ADEMILSON FRANCISCO DE OLIVEIRA
SB-17614/16 FERNANDO QUINTEIRO

PROCESSOS INDEFERIDOS

Assunto: Demarcação de Vaga de Ambulante
Processo  Interessado
SB-63787/14 ELIADE NUNES DE OLIVEIRA

Assunto: Mudança de Ramo de Comércio Ambulante
Processo  Interessado
SB-86491/13 ADEILSON GADELHA DE ANDRADE

Assunto: Prazo para Atender Notificação
Processo  Interessado
SB-09200/17 RENATO RODRIGUES
SB-09954/17 EDUARDO SANCHES SIERRA
SB-10012/17 DÉBORA DE ANDRADE ROMERO
SB-10014/17 PEDRO CASTRO
SB-10124/17 SONIA ELY TOSTES GARCIA
SB-10141/17 GRACIELA LUZ CLAVIJO DALMAU

SU-002-4 em 22 de fevereiro de 2017.
JOÃO LUÍS LAURIELLO DE SOUZA

Chefe de Seção

SECRETARIA DE HABITAÇÃO
GABINETE DO SECRETÁRIO

Processo SB 53.237/16-02, interessado Onofre Belizario doa Santos, Assunto Cancelamento de
notificação.

Síntese da publicação:

“ Diante da informação da existência de construção clandestina obstruindo a via pública entendemos
que não há outra medida legal a ser tomada senão a notificação para demolição já efetuada pelo
Setor de Controle de Adensamento Habitacional.”

Atenciosamente,

Cloves Ferreira de Oliveira Filho 
Assistente Jurídico Dep. Assuntos Fundiários 
Sec. Habitação de São Bernardo do Campo

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZODE 10 (DEZ)
DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº1022641-97.2015.8.26.0564.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública, do Foro de São Bernardo do Campo,
Estado de São Paulo, Dr(a). José Carlos de França Carvalho Neto, na forma da Lei, etc.

FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO
DO CAMPO move uma Desapropriação - Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 de
Desapropriação contra TRW AUTOMOTIVE LTDA, sociedade empresária inscrita no CNPJ/MF nº

Em cumprimento ao artigo 28 da Lei Municipal nº 4957/01, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s)
CIENTIFICADO(S) de que deverá(ão) comparecer à Seção de Fiscalização de Trânsito e de
Transportes Públicos, sito na Rua Humberto Luiz Gastaldo, nº 40, Parque São Diogo, para
renovação do(s) respectivo(s) Certificado(s) de Registro Municipal. O não comparecimento
implicará no cancelamento do(s) CRM(s). Ao(s) interessado(s) foi (foram) encaminhado(s),
via correio, o(s) respectivo(s) “Comunique-se”.

C.R.M. INTERESSADO PROCESSO
0091 Maria Concília Guimarães Ferreira ( Espólio ) SB-16.861/2007

ST-122.1, 22 de Fevereiro  de 2017.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Chefe de Seção
..........................................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO – ST-1
SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO

E TRANSPORTE PÚBLICO – ST-122

EDITAL ST-122.1 Nº 013/2017

Assunto:  VEÍCULOS EM ESTADO DE ABANDONO EM  VIA PÚBLICA

REMOÇÃO DE VEÍCULO
Em cumprimento à legislação municipal vigente, fica(m) o(s) abaixo relacionado(s)
NOTIFICADO(S), por infringência às posturas municipais (L.M. nº 4.974/2001), para imediata
remoção dos veículos que se encontram em aparente estado de abandono na via publica,
sob pena de aplicação das sanções legais cabíveis. Ao(s) interessado(s) foi (ram) enviada(s),
via correio, a(s) respectiva(s) notificação (ões).

NOME VEÍCULO NOTIFICAÇÃO
BANCO ITAULEASING JFB-9033 7021
EDVAN JOSE DOS SANTOS CLT-4553 7019
EMILSON MENDES DA SILVA JUNIOR FRA-1717 7018
FRANCISCO RAMALHO SARAIVA CZK-4771 7020
MARCELO XIMENES NUNES CRT-5443 7016
ROBERTO SILVERIO BWB-0535 7017

ST-122, em 22 fevereiro de 2017.
JESSE ARMANDO DA SILVA

Chefe de Seção ST.121

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
GABINETE DA SECRETÁRIA

RESOLUÇÃO SE Nº 07/2017

Dispõe sobre critérios para concessão de transporte es-
colar para alunos da rede pública municipal de ensino de
São Bernardo do Campo.

SUZANA APARECIDA DECHECHI DE OLIVEIRA, Secretária de Educação do Município de São
Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais e, considerando a necessidade de estabe-
lecer critérios para utilização do transporte escolar para alunos da rede pública de ensino;
RESOLVE:

Art. 1º Os alunos matriculados na rede pública municipal de ensino, educação infantil níveis III, IV e
V e ensino fundamental, poderão cadastrar-se para utilização de transporte escolar, de acordo com
os termos e critérios estabelecidos nesta Resolução.

Art. 2º São critérios para concessão do transporte escolar:
I- Residir no município de São Bernardo do Campo, há no mínimo 1(um) ano.
II- Estudar em escola à distância igual ou superior a 1.500 m, desde que:
a) A unidade escolar municipal seja a mais próxima de sua residência;
b) A unidade escolar municipal de ensino fundamental ou educação infantil tenha sido indicada pela
Secretaria de Educação em decorrência de excesso de demanda em escola mais próxima.
III) No ano de 2017, para a concessão do benefício do transporte escolar será mantida a distância
mínima de 1.500 metros entre a residência do aluno e a escola.
IV) A partir de 2018 este critério será alterado, passando a distância mínima entre a residência do
aluno e a escola para 2.000 metros.

Art. 3º Não haverá concessão de transporte escolar na hipótese de matrícula em escola distante da
residência por opção da família.

Art. 4º Poderá ser deferido o pedido de transporte escolar se o aluno residir em local de difícil acesso,
com distância mínima de 1.000 metros entre a residência e a escola, decorrente de obstáculos
naturais ou artificiais que limitem ou impeçam o acesso ou circulação, de acordo com análise desta
Secretaria de Educação.

Art. 5º Será garantido o transporte escolar aos alunos com deficiências (incapacitados ou com
limitações para locomoção).
Parágrafo único. Os alunos cujos pais ou responsáveis possuam deficiências, comprovadas por laudo
médico, com incapacidade ou com limitações para locomoção, terão direito ao transporte escolar,
desde que a matrícula não seja realizada em escola mais distante da residência, por opção da família.

Art. 6º O pedido de cadastramento deverá ser realizado pelos pais ou responsáveis na unidade
escolar municipal onde o aluno estiver matriculado.

Art. 7º Para realizar o cadastramento somente serão aceitos os comprovantes de residência abaixo
relacionados, atualizados e em nome dos responsáveis:
I) Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone fixo;
II) Guia / carnê do IPTU;
III) Escritura ou Certidão de ônus do Imóvel;
IV) Contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do imóvel reconhecida em cartório,
acompanhado de um dos comprovantes de Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone fixo
em nome do proprietário do imóvel;
V) Declaração do proprietário do imóvel confirmando a residência, com firma reconhecida em cartório,
acompanhado de um dos comprovantes de Contas de água, gás, energia elétrica ou telefone fixo
em nome do proprietário do imóvel;

Art. 8º A unidade escolar municipal cadastrará os alunos matriculados de acordo com os termos e
critérios estabelecidos nesta Resolução, devendo encaminhar as solicitações ao Serviço de Trans-
porte da Secretaria de Educação para análise.
I - As solicitações encaminhadas após o 15º dia de cada mês serão analisadas e, em caso de
deferimento, o início do atendimento com o transporte escolar será no mês subsequente.
II - Toda mudança de endereço de residência de aluno atendido pelo transporte escolar deverá ser
comunicada na unidade escolar onde o aluno estiver matriculado, com a apresentação do compro-
vante de residência  atualizado, devendo a unidade escolar encaminhar a mudança de endereço
ao Serviço de Transporte da Secretaria de Educação, que fará nova análise de deferimento ou não
do pedido de concessão do transporte escolar.
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III) A inveracidade das informações acarretará em perda da concessão do benefício do transporte
escolar, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, em especial a prevista no Art. 299 do Código Penal.

Art. 9º Após análise das solicitações a Secretaria de Educação através do serviço de transporte
escolar comunicará a unidade escolar o deferimento ou não da concessão do transporte escolar,
bem como as orientações necessárias para o início do atendimento ao aluno.
Parágrafo único. Em caso de deferimento o atendimento com o transporte escolar será realizado
considerando o endereço da residência do aluno cadastrado pela escola, não sendo permitido que
o embarque e desembarque sejam em endereços distintos.

Art. 10º A concessão do transporte escolar será válida para o ano letivo, devendo o pedido ser
renovado anualmente.

Art. 11º As solicitações de transporte escolar no decorrer do exercício deverão ser encaminhadas até
o dia 10 de março do ano corrente.
I) Após esta data somente serão analisados pedidos decorrentes de transferência dentro da rede
municipal por motivos de força maior e alunos ingressantes, desde que estejam dentro dos critérios
estabelecidos.
II)  A Secretaria da Educação irá proporcionar anualmente benefícios vinculados ao seu  Planejamen-
to Anual,  estando o início desse atendimento sujeito à disponibilidade de vagas no cadastro geral
do transporte escolar municipal.

Art. 12º Para a continuidade do benefício no decorrer do ano letivo, os responsáveis devem garantir
que os alunos tenham no mínimo 50% de presença no transporte escolar mensalmente. Os alunos
que não atingirem a frequência mínima estabelecida perderão o benefício do transporte escolar e
terão suspensa a concessão deste beneficio no restante do ano letivo.
I) 1º O benefício permanecerá cancelado mesmo que o aluno mude de residência ou faça transfe-
rência para outra unidade escolar.
II) 2º Excluem-se deste artigo os casos onde as faltas excessivas forem em decorrência de afasta-
mentos médicos dos alunos, devidamente comprovados mediante apresentação de atestado junto
à unidade escolar.

Art. 13º A Secretaria de Educação poderá, a qualquer tempo, realizar diligências para confirmar as
informações fornecidas.

Art. 14º Os casos não contemplados nesta Resolução serão resolvidos pelo Departamento de Apoio
à Educação.

Art. 15º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

São Bernardo do Campo, 20 de fevereiro de 2017.
SUZANA APARECIDA DECHECHI DE OLIVEIRA

Secretária de Educação
........................................................................................................................................................

PUBLICAÇÃO DE RESULTADO PARCIAL DO EDITAL GSC Nº 006/2016
DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE-EDUCADORES

O Secretário Adjunto de Cultura de São Bernardo do Campo, Adalberto José Guazzelli, no uso
das atribuições que lhe são conferidas por lei, torna público o resultado parcial do edital CADASTRO
PÚBLICO DE ARTE-EDUCADORES publicado na edição 1924, de 24/02/2017 do Jornal Notícias
do Município. O presente edital tem como objetivo cadastrar interessados em prestar serviços para
atividades de formação como arte-educador para o Programa de Formação Artística e Cultural dessa
Secretaria e

RESOLVE:
Art. 1º - A Secretaria de Cultura de São Bernardo do Campo, em conformidade com item 5.3 do
referido edital, torna pública a lista de profissionais inscritos por ordem alfabética:

Nome Área de Atuação Status Motivo
Adriana Akie Akatuka Artes Plásticas e Visuais Não Apto Falta o Anexo V
Aparecida de Fátima Saes Artesanato na Cultura Popular Apto  
Aparecida de Fátima saes Artes Plásticas e Visuais Apto  
Ana Maria Bortoletto Grizante Teatro Apto  
Ana Paula Patrone Teatro Apto  
Ana Paula Patrone Artesanato na Cultura Popular Apto  
Ana Paula Patrone Artes Plásticas e Visuais Apto
Barbara Bueno Garibaldi Música Apto
Carlos Henrique André Literatura Não Apto Falta o Anexo V
Cristiane Ramos dos Santos Dança Não Apto Fora dos padrões

do Edital
Denis de Oliveira Pinho Artes Plásticas e Visuais Apto  
Irani da Cruz Cippiciani Dança Apto
Isabelle Bernard Artes Plásticas e Visuais Apto
Josué Rocha Vasconcelos Música Apto  
Laryssa Franco Magalh Sousa Dança Não Apto Falta o Anexo V
Luana Batista Bispo Teatro Não Apto Falta o Anexo V
Magno Wladimir Camilo Música Apto
Maria Cecília Ortiz Ramos Artes Plásticas e Visuais Apto
Maria Lúcia Tomé Branco Teatro Apto
Marcelo Pereira Coelho Dança Não Apto Falta o Anexo V
Roger Muniz Teatro Apto
Rogéria Perez Maia Diniz Gestão Cultural Não Apto Faltam os Anexos

   II, III e IV
Suelen Aparecida Martins Dança Apto
Talitha Borges da Silva Teatro Não Apto Falta o Anexo V

Art. 2o. – Em conformidade ao item 5.1 do referido edital, estão aptos ao cadastramento os inscritos
que atenderam na íntegra todas as orientações determinadas no item 4.
Art. 3o. – Os proponentes NÃO APTOS deverão regularizar sua situação em até 30 (trinta) dias
corridos a contar da data desta publicação , caso a data final coincidir com fim de semana ou feriado,
considerar o dia subsequente como data final .
Art. 4o. – Em conformidade ao item 5.3 e 6.1 declaramos que o cadastramento não gera direito
automático à contratação e a Secretaria de Cultura, segundo suas necessidades e disponibilidade
orçamentária, convocará os cadastrados para contratação.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
ADALBERTO JOSÉ GUAZZELLI

Secretário Adjunto de Cultura
................................................................................................................................................................

A Prefeitura de São Bernardo do Campo, por meio da Secretaria de Cultura, torna pública a pror-
rogação por mais um ano o resultado do Edital GSC nº 03/2014 – Edital de Credenciamento de
Profissionais para Prestação de Serviço junto ao CLAC – Centro Livre de Artes Cênicas, conforme
segue:

Coordenação de Dança
Não houveram credenciados

Coordenação de Teatro
Jorge Luis Pezzolo Mimar (falecido)
Roger Muniz

Educador de Dança
Alberto Magno
Bruna Vitorino de Sousa

Camila Davanço Bronizeski
Cristina D’Ávila Mello Kehdy
Flavia Scheye Spirópoulos
José Edson Lima
Maria Beatriz Frade Nanci
Natascha Zacheo Guimarães
Paula Carolina Petreca
Rodrigo Cesar Castelo Branco Rego Barros
Rosana Nogueira Pinto
Thaianny Estefanato Gouvêa
Thaís Ponzoni Dos Santos

Educador de Teatro
Abel Lopes Xavier
Antonio Cássio Castelan
Caio Augusto Paduan
Camila Januário de Lima
Elisa de Oliveira
Fabio José de Oliveira
Fernanda Stein
Ronaldo Francisco dos Santos
Claudia Jordão de Sousa
Natália Guimarães
Luana Mechica Miguel Bellino
Luciano Mendes de Jesus
Maria Gabriela dos Santos
Matteus Bianchim
Miguel Atticciati Prata
Mônica Rodrigues
Noemia Aparecida Scaravelli
Pedro Eduardo da Silva
Solange Aparecida Dias
Winston Kurtz

História da Arte
Paulo Vinícius Bio Toledo
Wilson Honório da Silva

Educador de Direção de Arte
Jorge Luis Pezzolo Mimar (falecido)
Pedro Eduardo da Silva

Educador de Gestão e Produção Cultural
Alberto Magno
Fernanda Araujo Perniciotti
Ronaldo Francisco dos Santos
Thaís Caroline Póvoa Balaton

Orientador de Processo de Criação
Antonio Cássio Castelan
Caio Augusto Paduan
Carina Prestupa Gonçalves
Carlos Alberto Silva
Carolina Nobrega Silva
Cristina D’Ávila Mello Kehdy
Flaviana Benjamin dos Santos
Luciano Mendes de Jesus
Paula Carolina Petreca
Roger Muniz
Rosana Nogueira Pinto
Rosemeire Alcanara Prado
Thaís Caroline Póvoa Balaton
Victor Paulo de Seixas

Educador de Cursos Livres/Grupos de Estudo
Alessandra Fioravanti
Carina Prestupa Gonçalves
Carolina Moya Raimundo
Elisa de Oliveira
Fernanda Araujo Perniciotti
Jefferson Paulo Moreiro
Joice Rodrigues de Lima
Karen Amaral Sacconi
Mariana Vilela Leitão
Marissel Marques
Matteus Bianchim
Rodrigo Cesar Castelo Branco Rego Barros
Rodrigo dos Santos Monteiro
Rosemeire Alcantara Prado
Thaianny Estefanato Gouvêa
Thais Ponzoni dos Santos
Winston Kurtz

Lembramos que o credenciamento não gera direito subjetivo à efetiva contratação. A Secretaria de
Cultura entrará em contato com os credenciados para concretizar a contratação de acordo com os
interesses do projeto CLAC – Centro Livre de Artes Cênicas, bem como sua disponibilidade orçamentária.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
Adalberto José Guazzelli

Secretário Adjunto de Cultura
................................................................................................................................................................

GSC Nº 001/2017

EDITAL DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE NA RUA

A Prefeitura do MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, por meio da SECRETARIA DE
CULTURA, tem o objetivo de cadastrar artistas interessados em se apresentar, espontaneamente,
em espaços públicos abertos e torna pública as inscrições de propostas para o ano de 2017.
1.DO OBJETO

1.1. O presente Edital tem como objetivo cadastrar artistas e/ou grupos artísticos interessados em
se apresentar, espontaneamente, em espaços públicos abertos, tais como praças, parques, largos,
boulevards, ruas e calçadões, de acordo com a Lei nº6394, de 4 de maio de 2015.

2.DAS ESPECIFICAÇÕES

2.1. Serão aceitas inscrições somente de artistas que estiverem de acordo com as exigências prees-
tabelecidas neste edital.

2.2. Serão asseguradas as apresentações/exposições que estiverem cadastradas neste edital e
forem consideradas aptas pela comissão de seleção.

 2.3. É de responsabilidade da Secretaria de Cultura agendar o local, dia e horário da apresentação.

2.4. É de responsabilidade do artista ou do grupo artístico todo o aparato técnico e estrutura da
apresentação/exposição.

2.5. A Secretaria de Cultura se isenta de qualquer tipo de remuneração, sendo que o artista ou
grupo artístico poderá usufruir do direito a Lei do Chapéu, § I do Art. 1º da Lei nº 6394, de 4 de maio
de 2015.

2.6. Cabe à Secretaria de Cultura realizar o acompanhamento das atividades apresentadas no
Município de São Bernardo do Campo.

3.CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão participar do Edital de Cadastro Público de Arte na Rua pessoas físicas e/ou jurídicas
que satisfaçam as condições deste edital e seus anexos.

3.2. Compreendem-se como atividades culturais de artistas de rua: o teatro, a dança individual ou
em grupo, a capoeira, a mímica, as artes plásticas, o malabarismo ou outra atividade circense, a
música, o folclore, a literatura, a poesia declamada, o repente, a exposição física de obras de arte,
de acordo com o Art. 2º da Lei nº6394, de 4 de maio de 2015.

3.3. É vedada a participação de funcionários da Secretaria de Cultura, assim como os demais
funcionários e órgãos da Administração Direta e Indireta Municipal, e de seus familiares até o terceiro
grau, inclusive colateral.

3.3.1. O candidato deverá declarar-se livre das vedações descritas no item 3.3 por meio de Decla-
ração de Aptidão (Anexo IV).

3.4. Não poderão se inscrever proponentes menores de 18 (dezoito) anos.

4.DAS INSCRIÇÕES

4.1. A inscrição do interessado implicará na aceitação total e irrestrita de todas as normas e condições
estabelecidas no presente Edital, bem como de todos os termos de seus Anexos, não podendo
alegar desconhecimento.

4.2. O interessado responsabiliza-se legalmente pelos documentos e materiais apresentados.

4.3. As inscrições são gratuitas e devem ser feitas a partir de 2/3/2017 até 31/12/2017.

4.4. A inscrição deverá ser enviada somente via correio: SEDEX ou carta registrada. O envelope
deverá ser encaminhado com todos os anexos para o seguinte endereço:

Secretaria de Cultura
Seção de Fomento Artístico e Cultural
Edital Cadastro Público de Arte de Rua
Nome do Proponente:
Rua Bauru, 21 – Baeta Neves.
CEP: 09751-440 São Bernardo do Campo, SP.

4.4.1. Serão desconsideradas aquelas inscrições com data de postagem posterior ao prazo de
encerramento deste Cadastro.

4.5. A inscrição deverá seguir as seguintes informações:

a)Formulário de Cadastro Dados pessoais – conforme modelo constante no Anexo I deste Edital;
b)Formulário Currículo (até duas laudas); contendo um breve relato das principais atividades reali-
zadas na área artística de atuação – conforme modelo constante no Anexo II deste Edital;
c)Comprovação das principais atividades referidas no anexo II, relacionadas à(s) área(s) de atuação
pretendida(s), podendo conter fotos, premiações, participação em mostras e festivais, shows, apre-
sentações, espetáculos, clipping resumido, entre outros documentos comprobatórios, contendo no
total o máximo de 10 (dez) páginas;
d)Formulário Proposta de Atividade Cultural - apresentação/exposição - a ser realizada neste Muni-
cípio – conforme modelo constante no Anexo III deste Edital;
e)Declaração de Aptidão (não possui vínculo e nem seus respectivos cônjuges ou companheiros,
bem como parentes até o 3º grau, em linha reta ou colateral), conforme modelo constante no Anexo
IV deste edital;
f)Cópia simples do RG de responsável;
g)Cópia simples do CPF ou CNPJ do responsável.

4.5.1. A inscrição deverá seguir os padrões dos anexos, sendo fonte “Arial”, tamanho 12, com as
páginas devidamente numeradas, folhas soltas, sem grampos ou encadernação.

4.6. Todos os anexos constantes deste Edital estarão disponibilizados exclusivamente no site da
Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, para download, no endereço: http://
www.saobernardo.sp.gov.br/cultura.

4.7. Serão desconsideradas as inscrições apresentadas de forma diversa da descrita nos itens
anteriores.

5.DO CADASTRAMENTO

5.1. Serão considerados aptos ao cadastramento os inscritos que atenderem na íntegra todas as
orientações determinadas no item 4 e que atendam o interesse público, avaliados pela comissão de
seleção e publicados na imprensa oficial do município periodicamente.

5.3. Após a avaliação para cadastramento dos projetos aptos, a Secretaria de Cultura encaminhará
a lista com o nome dos artistas cadastrados para publicação na Imprensa Oficial do Município, (jornal
Notícias do Município) e no site da Prefeitura do Município de São Bernardo do Campo, em ordem
alfabética.

5.4. O cadastro do presente Edital será válido até o dia 28/02/2018

5.5. O cadastramento não gera direito à contratação/chamamento.

6.DO CHAMAMENTO

1.1.A Secretaria de Cultura entrará em contato com os artistas cadastrados para realização das
atividades culturais, conforme as necessidades da Secretaria, em tempo hábil para produção e
divulgação da apresentação artística.
7.DA COMISSÃO DE SELEÇÃO

A Comissão de Seleção será formada por 03 funcionários da Secretaria de Cultura, sendo um chefe
de seção e 02 funcionários de carreira. É de responsabilidade da comissão a análise dos projetos,
assim como o cadastramento e publicação dos projetos aptos.

8.DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

10.1. É de responsabilidade da Secretaria de Cultura o acompanhamento e a supervisão deste
Edital, podendo tomar providências em caso de eventuais irregularidades constatadas a qualquer
tempo e resolver os casos não previstos.

10.2. A Secretaria de Cultura não se responsabiliza pelo extravio de documentação decorrente de
falha técnica, greve ou outro problema gerado pelos Correios.

10.3. A Secretaria de Cultura não se responsabiliza por eventuais irregularidades praticadas pelos
credenciados.
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NOME INSCRICAO <IMOBI/MOBIL> COD-AVISO/EXE VALOR TOTAL DO LANCAMENTO VENCTO NUMERO DO PROCESSO
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA;          674-2;565-2568312/2017;R$;        216,00;05042017;
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA;          674-2;565-2568313/2017;R$;        216,00;05072017;
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA;          674-2;565-2568314/2017;R$;        216,00;04102017;
MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA;          674-2;565-2568315/2017;R$;        216,00;04012018;

SGA, 21 DE FEVEREIRO DE 2017
MARIO HENRIQUE DE ABREU

SECRETARIO DE GESTAO AMBIENTAL - SGA
...............................................................................................................................................................................

10.4. É de total responsabilidade do artista cadastrado quaisquer danos jurídicos, físicos e/ou morais
que possam cometer em suas apresentações.

10.5. Fica eleito, desde logo, o foro da comarca de São Bernardo do Campo para dirimir eventuais
questões decorrentes deste Edital.

10.6. As propostas inscritas não serão devolvidas e ficarão à disposição da Secretaria de Cultura,
respeitando a Lei de Direitos Autorais Vigente.

10.7. Os casos omissos relativos ao presente Edital serão resolvidos pela Secretaria de Cultura,
ouvidas as áreas competentes.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
Adalberto José Guazzelli

Secretário Adjunto de Cultura
............................................................................................................................................................

GSC Nº 001/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EDITAL DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE NA RUA

ANEXO I
Formulário de Cadastro – Dados Pessoais

Escrever em letra de forma e legível

Nome Completo:

Nome Artístico ou do Grupo:

Endereço (Rua, nº, complemento):

Bairro: Cidade: Estado: CEP:

Nacionalidade: Naturalidade:

CPF / CNPJ RG ou RNE: Data de Nascimento
           /    /

Email:

Telefone com código DDD Celular com código DDD

............................................................................................................................... ....................

GSC Nº 001/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EDITAL DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE NA RUA

ANEXO II
CURRÍCULO E RELATO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADES REALIZADAS NA ÁREA ARTÍSTICA

(ATÉ 2 LAUDAS)

...........................................................................................................................................................
CULO E RELATO DAS PRINCIPAIS ATIVIDADE

GSC Nº 001/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EDITAL DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE NA RUA

ANEXO III
FORMULÁRIO PROPOSTA DE ATIVIDADE CULTURAL

Descreva sua atividade cultural (apresentação/espetáculo/exposição etc.): nome da atividade; lin-
guagem artística; duração; breve relato da proposta da atividade cultural; estrutura; quantidade de
artistas. (até duas páginas).

.....................................................................................................................................................

GSC Nº 001/2017
MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

EDITAL DE CADASTRO PÚBLICO DE ARTE NA RUA

ANEXO IV

Declaração de Aptidão

Declaro, sob as penas da Lei, para fins de participação no Edital de Cadastro Público
de Arte na Rua nº **/2017, que eu _____________________________, portador(a) do RG.
________________ e CPF________________ NÃO SOU funcionário(a) da Secretaria de Cultura
ou de Administração Direta e Indireta Municipal, nem tenho nessa situação respectivo(a) esposo(a)
ou companheiro(a), bem como parentes em linha direta, colateral ou por afinidade até o 3° grau.

São Bernardo do Campo, --__ de ________________ de 2017.

____________________________
(nome)

.........................................................................................................................................................

SECRETARIA DE GESTÃO AMBIENTAL
GABINETE DO SECRETÁRIO

EDITAL 001/2017

EM CUMPRIMENTO A LEGISLACAO MUNICIPAL VIGENTE, SEGUE PUBLICADO PARA CIENCIA DO
RESPECTIVO INTERESSADO E A QUEM INTERESSAR OS LANCAMENTOS REFERENTES AS ATI-
VIDADES CADASTRADAS NO CADASTRO TECNICO AMBIENTAL DE ATIVIDADES - CTAA DO
MUNICIPIO PASSIVEIS DE PAGAMENTO
DA TAXA DE CONTROLE E FISCALIZACAO AMBIENTAL - TCFA-SBC.

FACULDADE DE DIREITO
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

AUTARQUIA MUNICIPAL

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2017

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROVIMENTO DE FUNÇÃO DE PROFES-
SOR CONTRATADO DA FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, AUTARQUIA
MUNICIPAL, PARA OS PERÍODOS MATUTINO E/OU NOTURNO.

1. DA FUNÇÃO

1.1 - Para a função de Professor Contratado, a Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo
oferece 01 (uma) vaga com, no mínimo, 04 (quatro) aulas semanais na área de Direito Civil (De-
partamento de Direito Privado), para os períodos matutino e/ou noturno, a critério exclusivo da
FACULDADE.

1.2 - A critério exclusivo da FACULDADE, caso os candidatos à frente na classificação final assumam
um número menor de aulas, poderão as restantes serem oferecidas aos candidatos remanescentes,
observada a ordem de Classificação.

1.3 - A distribuição das aulas semanais ficará a critério exclusivo da FACULDADE.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições serão recebidas na FACULDADE, na Seção de Administração, localizada na Rua
Java, 425, Jardim do Mar, em São Bernardo do Campo/SP, nos dias 02, 03 e 06 de março de 2017,
no horário das 9 às 11 horas e das 19h30 às 21h30.

2.2 - O requerimento de inscrição, firmado pelo candidato ou procurador com poderes específicos,
será acompanhado dos documentos enumerados no item 3.2 deste Edital, além do comprovante de
pagamento do preço público de R$ 71,00 (setenta e um reais) - recolhido junto à Seção de Finanças
da FACULDADE. Não serão aceitos cartões de débito e/ou crédito.

2.3 - No caso de inscrição por procuração, o requerimento deverá ser acompanhado também de
cópia simples de documento oficial do procurador que comprove sua identidade, mediante apresen-
tação do documento original para conferência.

2.4 - Não serão aceitas, em qualquer hipótese, inscrições condicionais, por via postal, fac-símile,
internet ou extemporâneas, mas será admitida a substituição de documentos originais por cópias
autenticadas, ou cópias simples mediante a apresentação dos documentos originais e conferência
no ato da inscrição.

2.5 - Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância referente ao preço público cobrado
e da documentação apresentada, salvo casos excepcionais devidamente justificados, a critério do
Diretor.

2.6 -  A critério da FACULDADE o prazo de inscrição poderá ser prorrogado.

2.7 - O pedido de inscrição implica o conhecimento do presente Edital e a sua consequente aceitação
pelo candidato.

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 - Somente poderão inscrever-se os candidatos com Graduação em Direito e titulação mínima de
Mestrado em Direito. Não serão aceitos certificados ou qualquer outra comprovação da condição de
especialista.

3.2 - No pedido de inscrição, formulado em impresso próprio, o candidato deverá juntar os seguintes
documentos:
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a) cópias autenticadas ou cópias simples, acompanhadas do documento original, para conferência,
de Documento de Identidade (RG, OAB ou Carteira Nacional de Habilitação) e do cartão de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, caso o número deste não conste
do Documento de Identidade apresentado.

b) cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do documento original, para conferência, do
diploma de Bacharel em Direito.

c) cópias autenticadas ou cópias simples, acompanhadas do documento original, para conferência,
do título de Mestrado, Doutorado ou Livre Docente em Direito, que comprovem o preenchimento dos
requisitos mínimos indicados no item 3.1, bem como permitam a atribuição da pontuação a que se
refere o item 5.1, letra b, caso o candidato possua títulos aceitos para tal finalidade, emitidos por
Instituição de Ensino regularmente credenciada junto ao Ministério da Educação – MEC ou ao órgão
a que legalmente esteja submetido. Esses documentos podem ser substituídos por cópia simples de
certidão, de ata ou outro documento emitido pela Instituição de Ensino atestando aprovação em
Banca de Mestrado, Doutorado ou de Livre Docência, cujo respectivo título esteja pendente de
expedição.

d) impressão atualizada do Currículo cadastrado na Plataforma Lattes com indicação de link para
consulta.

e) 1 (uma) foto 3x4cm recente.

3.3 - Somente serão habilitados à seleção os candidatos que entregarem todos os documentos
exigidos no item 3.2.

4. DO PROGRAMA PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO

 4.1 - Os temas a serem sorteados visando à prova escrita serão:

1.Negócio Jurídico: Existência, Validade e Eficácia
2.Representação, procuração e contrato de mandato
3.Obrigação como processo, mora e inadimplemento
4.Função Social do Contrato
5.Posse
6.Direitos de Vizinhança
7.Requisitos de existência, validade e eficácia do Casamento
8.União Estável
9.Ordem de Vocação Hereditária
10.Testamento

5. DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 O processo seletivo é composto de:

a) prova escrita, com duração de 180 (cento e oitenta) minutos. Consistirá na elaboração de disser-
tação sobre dois temas sorteados do item 4.1, não sendo permitida qualquer consulta a materiais
do candidato ou a textos de lei.

b) pontuação para títulos que comprovem formação na área do Direito, computada de forma não
cumulativa, prevalecendo a titulação de maior hierarquia, observando-se os seguintes critérios: 03
(três) pontos para o Título de Livre Docente em Direito, 02 (dois) pontos para Título de Doutorado
em Direito e 01 (um) ponto para o Título de Mestrado em Direito.

5.2 - A prova escrita será realizada nas dependências da FACULDADE, localizada na Rua Java, 425
– Jardim do Mar, em São Bernardo do Campo, no dia 08 de março de 2017, às 9 horas.

5.2.1 Na definição do horário de realização da prova será considerado o horário oficial de Brasília/
DF. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2 Não será admitido o ingresso do candidato no local designado para realização da prova após
o horário fixado para o seu início.

5.2.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova munido de caneta esferográ-
fica com tinta preta. Não será permitido o uso de marca-texto ou borracha durante a realização da
prova.

5.2.4 Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de cédula de
identidade ou de outro documento oficial comprovante de identidade, original.

5.2.5 Não caberá segunda chamada para a prova, implicando a ausência ou atraso do candidato
na sua eliminação.
5.3 A questão relativa à prova escrita será comum aos candidatos e será sorteada no mesmo dia e
horário designados para a realização desta prova, no início da sessão.
5.3.1 A prova escrita, uma vez concluída e entregue, será depositada em envelope próprio para
posterior correção pela Banca Examinadora.
5.3.2 A prova escrita será remetida à Banca Examinadora sem a identificação dos candidatos.

5.3.3 Cada membro da Banca Examinadora atribuirá nota de 0 (zero) a 10 (dez) para a prova escrita,
sendo 5 (cinco) pontos para cada tema sorteado, de onde se extrairá a média de avaliação do
candidato, também de 0 (zero) a 10 (dez), admitidos quaisquer fracionamentos na nota, lançada em
folha apropriada, respeitado o limite de 2 (duas) casas decimais.

5.3.4 Será desclassificado o candidato que não obtiver, na média de avaliação pela Banca Exami-
nadora da prova escrita, a nota mínima 7 (sete).

5.3.5 À média de avaliação do candidato serão acrescidos os pontos referentes ao título apresen-
tado, conforme item 5.1, letra b.

5.3.6 A correção das provas escritas levará em consideração clareza, objetividade, apresentação dos
argumentos de forma didática, com amplitude e consistência jurídica.

5.3.7 No caso de empate entre os candidatos na classificação final, terá preferência o candidato com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do Parágrafo Único do Art. 27 da Lei
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais.
Permanecendo a igualdade, prevalecerá aquele de maior titulação. E como último critério, aquele
que defendeu a tese ou a dissertação há mais tempo.

6.  DA VISTA DAS PROVAS, DO RESULTADO E DOS RECURSOS

6.1 O resultado será divulgado no site oficial da FACULDADE (www.direitosbc.br).

a) Os resultados, as provas, notas atribuídas e demais documentos serão mantidos, pelo prazo de
2 (dois) dias úteis, na Seção de Administração da FACULDADE, à disposição dos candidatos ou de
seus mandatários, regularmente constituídos, para o exame de sua prova e de seus documentos,
nos horários das 9 às 11 horas e das 19h30 às 21h30.

b) O candidato poderá recorrer dos atos da Banca Examinadora ao Diretor da FACULDADE,
mediante petição fundamentada, protocolizada na Seção de Administração da FACULDADE, den-
tro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da divulgação do resultado, no horário das 9 às
11h e das 19h30 às 21h30.

c) O Diretor da FACULDADE, após ouvir a Banca Examinadora, julgará o recurso eventualmente
interposto. As decisões do Diretor são terminativas e delas não cabe recurso.

6.2 - Transcorrido o prazo estabelecido no item 6.1, letra b, o resultado final do presente Processo
Seletivo Simplificado será homologado pelo Diretor da FACULDADE, divulgado no site oficial da
FACULDADE e, obrigatoriamente, publicado no Jornal “Notícias do Município”, na ordem de clas-
sificação e contendo a pontuação de cada candidato.

7. DA CONTRATAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO

7.1 - O candidato aprovado, à frente na ordem de classificação, poderá ser contratado pelo período
de até 1 (um) ano como Professor desta Faculdade de Direito, e ficará submetido ao regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição
Federal, podendo ser prorrogado, desde que seja respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos.

7.2 - O Professor receberá por aula ministrada.

7.3 - Nesta data, o valor da hora-aula do Professor é de R$ 73,26 (setenta e três reais e vinte e seis
centavos).

7.4 - A remuneração mensal será calculada com base na sua carga horária semanal multiplicada pelo
valor da hora-aula, multiplicada por quatro semanas.

7.5 - Para o ano letivo de 2017 a previsão é de no mínimo 4 (quatro) aulas semanais.

7.6 - No ato da contratação o candidato aprovado deverá apresentar:

a) se ex-servidor público, declaração de não ter sido exonerado a bem do serviço público ou demitido
por justa causa.

b) se servidor público, declaração de que não acumulará emprego, função ou cargo público, exceto
se enquadrar-se nas hipóteses permitidas pelo artigo 37, inciso XVI, Constituição Federal.

c) além dos documentos solicitados pelo Serviço de Recursos Humanos desta Instituição, a decla-
ração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, companheiro,
filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos apenas os objetos
e utensílios de uso doméstico, conforme determina o Decreto Municipal nº 18984/2014, artigo 2º, de
24 de julho de 2014.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - A validade da presente seleção é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada uma vez por igual
período.

8.2 - Durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, poderão ser chamados os candidatos
aprovados neste certame, observada, sempre, a ordem de classificação.

8.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da FACULDADE.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
PROF. DR. RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA

Diretor
........................................................................................................................................................

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 04/2017

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O PROVIMENTO DE FUNÇÃO DE PROFES-
SOR CONTRATADO DA FACULDADE DE DIREITO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, AUTARQUIA
MUNICIPAL, PARA OS PERÍODOS MATUTINO E/OU NOTURNO.

1. DA FUNÇÃO

1.1 - Para a função de Professor Contratado, a Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo
oferece 01 (uma) vaga com, no mínimo, 06 (seis) aulas semanais na área de Ética e Teorias da Justiça
(Departamento de Disciplinas Básicas), para os períodos matutino e/ou noturno, a critério exclusivo
da FACULDADE.

1.2 - A critério exclusivo da FACULDADE, caso os candidatos à frente na classificação final assumam
um número menor de aulas, poderão as restantes serem oferecidas aos candidatos remanescentes,
observada a ordem de Classificação.

1.3 - A distribuição das aulas semanais ficará a critério exclusivo da FACULDADE.

2. DAS INSCRIÇÕES

2.1 - As inscrições serão recebidas na FACULDADE, na Seção de Administração, localizada na Rua
Java, 425, Jardim do Mar, em São Bernardo do Campo/SP, nos dias 02, 03 e 06 de março de 2017,
, no horário das 9 às 11 horas e das 19h30 às 21h30.

2.2 - O requerimento de inscrição, firmado pelo candidato ou procurador com poderes específicos,
será acompanhado dos documentos enumerados no item 3.2 deste Edital, além do comprovante de
pagamento do preço público de R$ 71,00 (setenta e um reais) - recolhido junto à Seção de Finanças
da FACULDADE. Não serão aceitos cartões de débito e/ou crédito.

2.3 - No caso de inscrição por procuração, o requerimento deverá ser acompanhado também de
cópia simples de documento oficial do procurador que comprove sua identidade, mediante apresen-
tação do documento original para conferência.

2.4 - Não serão aceitas, em qualquer hipótese, inscrições condicionais, por via postal, fac-símile,
internet ou extemporâneas, mas será admitida a substituição de documentos originais por cópias
autenticadas, ou cópias simples mediante a apresentação dos documentos originais e conferência
no ato da inscrição.

2.5 - Em nenhuma hipótese haverá devolução da importância referente ao preço público cobrado
e da documentação apresentada, salvo casos excepcionais devidamente justificados, a critério do
Diretor.

2.6 - A critério da FACULDADE o prazo de inscrição poderá ser prorrogado.

2.7 - O pedido de inscrição implica o conhecimento do presente Edital e a sua consequente aceitação
pelo candidato.

3. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

3.1 - Somente poderão inscrever-se os candidatos com Graduação em Direito e titulação mínima de
Mestrado em Direito ou Filosofia. Não serão aceitos certificados ou qualquer outra comprovação da
condição de especialista.

3.2 - No pedido de inscrição, formulado em impresso próprio, o candidato deverá juntar os seguintes
documentos:

a) cópias autenticadas ou cópias simples, acompanhadas do documento original, para conferência,
de Documento de Identidade (RG, OAB ou Carteira Nacional de Habilitação) e do cartão de inscrição
no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do Ministério da Fazenda, caso o número deste não conste
do Documento de Identidade apresentado.

b) cópia autenticada ou cópia simples, acompanhada do documento original, para conferência, do
diploma de Bacharel em Direito ou Filosofia.

c) cópias autenticadas ou cópias simples, acompanhadas do documento original, para conferência,
do título de Mestrado, Doutorado ou Livre Docente em Direito ou Filosofia, que comprovem o
preenchimento dos requisitos mínimos indicados no item 3.1, bem como permitam a atribuição da
pontuação a que se refere o item 5.1, letra b, caso o candidato possua títulos aceitos para tal
finalidade, emitidos por Instituição de Ensino regularmente credenciada junto ao Ministério da Edu-
cação – MEC ou ao órgão a que legalmente esteja submetido. Esses documentos podem ser
substituídos por cópia simples de certidão, de ata ou outro documento emitido pela Instituição de
Ensino atestando aprovação em Banca de Mestrado, Doutorado ou de Livre Docência, cujo respec-
tivo título esteja pendente de expedição.

d) impressão atualizada do Currículo cadastrado na Plataforma Lattes com indicação de link para
consulta.

e) 1 (uma) foto 3x4cm recente.

3.3 - Somente serão habilitados à seleção os candidatos que entregarem todos os documentos
exigidos no item 3.2.

4. DO PROGRAMA PARA AVALIAÇÃO DO CANDIDATO

 4.1 - Os temas a serem sorteados visando à prova escrita serão:

1.Negócio Jurídico: Existência, Validade e Eficácia
2.Representação, procuração e contrato de mandato
3.Obrigação como processo, mora e inadimplemento
4.Função Social do Contrato
5.Posse
6.Direitos de Vizinhança
7.Requisitos de existência, validade e eficácia do Casamento
8.União Estável
9.Ordem de Vocação Hereditária
10.Testamento

5. DA PROVA E DA CLASSIFICAÇÃO

5.1 O processo seletivo é composto de:

a) prova escrita, com duração de 180 (cento e oitenta) minutos. Consistirá na elaboração de disser-
tação sobre um tema sorteado do item 4.1, não sendo permitida qualquer consulta a materiais do
candidato ou a textos de lei.

b) pontuação para títulos que comprovem formação na área do Direito, computada de forma não
cumulativa, prevalecendo a titulação de maior hierarquia, observando-se os seguintes critérios: 03
(três) pontos para o Título de Livre Docente em Direito ou Filosofia, 02 (dois) pontos para Título de
Doutorado em Direito ou Filosofia e 01 (um) ponto para o Título de Mestrado em Direito ou Filosofia.

5.2 - A prova escrita será realizada nas dependências da FACULDADE, localizada na Rua Java, 425
– Jardim do Mar, em São Bernardo do Campo, no dia 08 de março de 2017, às 9 horas.

5.2.1 Na definição do horário de realização da prova será considerado o horário oficial de Brasília/
DF. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova com antecedên-
cia mínima de 30 (trinta) minutos da hora fixada para o seu início.

5.2.2 Não será admitido o ingresso do candidato no local designado para realização da prova após
o horário fixado para o seu início.

5.2.3 O candidato deverá comparecer ao local de realização da prova munido de caneta esferográ-
fica com tinta preta. Não será permitido o uso de marca-texto ou borracha durante a realização da
prova.

5.2.4 Somente será admitido na sala de prova o candidato que estiver munido de cédula de
identidade ou de outro documento oficial comprovante de identidade, original.

5.2.5 Não caberá segunda chamada para a prova, implicando a ausência ou atraso do candidato
na sua eliminação.
5.3 A questão relativa à prova escrita será comum aos candidatos e será sorteada no mesmo dia e
horário designados para a realização desta prova, no início da sessão.
5.3.1 A prova escrita, uma vez concluída e entregue, será depositada em envelope próprio para
posterior correção pela Banca Examinadora.
5.3.2 A prova escrita será remetida à Banca Examinadora sem a identificação dos candidatos.

5.3.3 Cada membro da Banca Examinadora atribuirá nota de 0 (zero) a 10 (dez) para a prova escrita,
de onde se extrairá a média de avaliação do candidato, também de 0 (zero) a 10 (dez), admitidos
quaisquer fracionamentos na nota, lançada em folha apropriada, respeitado o limite de 2 (duas)
casas decimais.

5.3.4 Será desclassificado o candidato que não obtiver, na média de avaliação pela Banca Exami-
nadora da prova escrita, a nota mínima 7 (sete).

5.3.5 À média de avaliação do candidato serão acrescidos os pontos referentes ao título apresen-
tado, conforme item 5.1, letra b.

5.3.6 A correção das provas escritas levará em consideração clareza, objetividade, apresentação dos
argumentos de forma didática, com amplitude e consistência jurídica.

5.3.7 No caso de empate entre os candidatos na classificação final, terá preferência o candidato com
idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, nos termos do Parágrafo Único do Art. 27 da Lei
Federal nº 10.741, de 1º de outubro de 2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais.
Permanecendo a igualdade, prevalecerá aquele de maior titulação. E como último critério, aquele
que defendeu a tese ou a dissertação há mais tempo.

6.  DA VISTA DAS PROVAS, DO RESULTADO E DOS RECURSOS

6.1 O resultado será divulgado no site oficial da FACULDADE (www.direitosbc.br).
a) Os resultados, as provas, notas atribuídas e demais documentos serão mantidos, pelo prazo de
2 (dois) dias úteis, na Seção de Administração da FACULDADE, à disposição dos candidatos ou de
seus mandatários, regularmente constituídos, para o exame de sua prova e de seus documentos,
nos horários das 9 às 11 horas e das 19h30 às 21h30.
b) O candidato poderá recorrer dos atos da Banca Examinadora ao Diretor da FACULDADE,
mediante petição fundamentada, protocolizada na Seção de Administração da FACULDADE, den-
tro do prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da divulgação do resultado, no horário das 9 às
11h e das 19h30 às 21h30.
c) O Diretor da FACULDADE, após ouvir a Banca Examinadora, julgará o recurso eventualmente
interposto. As decisões do Diretor são terminativas e delas não cabe recurso.

6.2 - Transcorrido o prazo estabelecido no item 6.1, letra b, o resultado final do presente Processo
Seletivo Simplificado será homologado pelo Diretor da FACULDADE, divulgado no site oficial da
FACULDADE e, obrigatoriamente, publicado no Jornal “Notícias do Município”, na ordem de clas-
sificação e contendo a pontuação de cada candidato.

7. DA CONTRATAÇÃO E DA REMUNERAÇÃO

7.1 - O candidato aprovado, à frente na ordem de classificação, poderá ser contratado pelo período
de até 1 (um) ano como Professor desta Faculdade de Direito, e ficará submetido ao regime da
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, nos termos do artigo 37, inciso IX, da Constituição
Federal, podendo ser prorrogado, desde que seja respeitado o limite máximo de 2 (dois) anos.



58 23-02-2017 | Edição 1924

7.2 - O Professor receberá por aula ministrada.

7.3 - Nesta data, o valor da hora-aula do Professor é de R$ 73,26 (setenta e três reais e vinte e seis
centavos).

7.4 - A remuneração mensal será calculada com base na sua carga horária semanal multiplicada pelo
valor da hora-aula, multiplicada por quatro semanas.

7.5 - Para o ano letivo de 2017 a previsão é de no mínimo 6 (seis) aulas semanais.

7.6 - No ato da contratação o candidato aprovado deverá apresentar:

a) se ex-servidor público, declaração de não ter sido exonerado a bem do serviço público ou demitido
por justa causa.

b) se servidor público, declaração de que não acumulará emprego, função ou cargo público, exceto
se enquadrar-se nas hipóteses permitidas pelo artigo 37, inciso XVI, Constituição Federal.

c) além dos documentos solicitados pelo Serviço de Recursos Humanos desta Instituição, a decla-
ração dos bens e valores que integram o seu patrimônio, bem como os do cônjuge, companheiro,
filhos ou outras pessoas que vivam sob a sua dependência econômica, excluídos apenas os objetos
e utensílios de uso doméstico, conforme determina o Decreto Municipal nº 18984/2014, artigo 2º, de
24 de julho de 2014.

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 - A validade da presente seleção é de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada uma vez por igual
período.

8.2 - Durante o prazo de validade deste Processo Seletivo, poderão ser chamados os candidatos
aprovados neste certame, observada, sempre, a ordem de classificação.

8.3 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor da FACULDADE.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
PROF. DR. RODRIGO GAGO FREITAS VALE BARBOSA

Diretor
...........................................................................................................................................................

SFD.102 - SEÇÃO DE FINANÇAS

Em cumprimento à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, de 5 de abril de 1990,
e à Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, a Faculdade de Direito de São
Bernardo do Campo, Autarquia Municipal, faz publicar, por meio da SFD-102 Seção de Finanças, os
extratos abaixo discriminados:

HOMOLOGAÇÃO: Pregão Presencial nº 52/2016. Processo de Compra e/ou Serviço nº 119/2016.
Objeto: Aquisição de obras bibliográficas para atualização do acervo da Biblioteca da FDSBC. HO-
MOLOGO, para que produza os seus jurídicos e necessários efeitos, a decisão da Sra. Pregoeira,
que declarou vencedora para a COTA PRINCIPAL, itens 1, 2, 4, 5, 10, 12, 19, 20, 22 a 28, 31 e
39 a empresa Bookpartners Brasil Editora e Distribuidora de Livros Ltda., adjudicando seus objetos
pelo valor total de R$ 8.139,97 (oito mil cento e trinta e nove reais e noventa e sete centavos); para
os itens 3, 6 a 8, 11, 13 a 18, 21, 29, 30, 33 a 38 a empresa Eunice Maria Gonçalves de Oliveira ME
adjudicando seus objetos pelo valor total de R$ 4.869,25 (quatro mil oitocentos e sessenta e nove
reais e vinte e cinco centavos); e para os itens 9, 32 e 40 a empresa Livraria GP Ltda EPP adjudicando
seus objetos pelo valor total de R$ 1.923,92 (um mil novecentos e vinte e três reais e noventa e dois
centavos) e COTA RESERVADA para os itens 1 a 7, 9 e 13, a empresa Eunice Maria Gonçalves de
Oliveira – ME, adjudicando seus objetos pelo valor total de R$ 3.034,55 (três mil e trinta e quatro reais
e cinquenta e cinco centavos); e para os itens 10, 11 e 12, a empresa Livraria GP Ltda, adjudicando
seus objetos pelo valor total de R$ 416,31 (quatrocentos e dezesseis reais e trinta e um centavos).
HOMOLOGO, também, a decisão da Sra. Pregoeira que declaro deserto o item 8 da COTA RESER-
VADA, pela ausência de interessados. São Bernardo do Campo, 26 de janeiro de 2017, Prof. Dr.
Rui Décio Martins.

ADITAMENTO Nº          4/2017
CONTRATO Nº 52/2014
PROCESSO Nº 100/2012
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 10.520/2002
CONTRATANTE: Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo
CONTRATADA: AMARANT PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO:Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de elaboração de antepro-
jetos, projetos básicos e projetos executivos para reforma, manutenção e adaptação predial, acompa-
nhamento de procedimento licitatório posterior, fiscalização e gerenciamento da execução das obras.
VALOR: Supressão de R$ 26.037,75 (vinte e seis mil trinta e sete reais e setenta e cinco centavos)
PRAZO: 02/02/2016 a 01/02/2017
ASSINATURA: 01/02/2017

Nesta data, por parte do Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo,
comunicamos a abertura do seguinte certame:

Chamamento Público nº 1/2017 – Processo de Compra e/ou Serviço nº 153/2016 – Objeto: Prospec-
ção de mercado no que tange aos imóveis existentes nas mediações do campus da FDSBC, para
locação de imóvel comercial em condições de abrigar a Assistência Jurídica XX de Agosto (Escritório-
Escola), mantida pela Instituição, pelo período mínimo de 24 (vinte e quatro) meses. Sessão Pública:
15/03/2017, às 14h, no Forinho da FDSBC. Edital disponível no site www.direitosbc.br. Informações:
Serviço de Compras, Materiais e Licitações da FDSBC, situado na Rua Java, 425, Jardim do Mar, São
Bernardo do Campo/SP, pelo telefone (11) 3927-0268/269 ou e-mail licitacao@direitosbc.br, das
8h30 às 12h e das 13h às 17h.

Laura Viana Garcia
Chefe da Seção de Finanças

SFD.103 – SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO

PRORROGAÇÃO DE CONTRATOS DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
Lei Municipal nº 6155/2011

Alenilton da Silva Cardoso, RG n° 08.582.064-47, para lecionar a disciplina de Direito Processual
Civil III, no curso de graduação, de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Thais Novaes Cavalcanti, RG n° 23.663.705-8, para lecionar as disciplinas de Ciência Política e
Teoria do Estado e de Prática Jurídica Constitucional, no curso de graduação, de 01 de fevereiro de
2017 a 31 de janeiro de 2018.

Bianca Mendes Pereira Richter, RG n° 43.448.311-4, para lecionar a disciplina de Direito Proces-
sual Civil I, no curso de graduação, de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Rafael Carlos Cruz de Oliveira, RG n° 6.303.041, para lecionar a disciplina de Ciência Política e
Teoria do Estado, no curso de graduação, de 01 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO
Lei Municipal nº 6155/2011

Processo Administrativo Nº 56/2015
Edital Nº 05/2015

Guilherme Forma Klafke, RG nº 43.895.335-6, para lecionar a disciplina de Filosofia do Direito, no
curso de graduação, de 17 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Processo Administrativo Nº 58/2016
Edital Nº 03/2016
Fernando Schwarz Gaggini, RG nº 28.873.797-0, para lecionar a disciplina de Direito Comercial I,
no curso de graduação, de 16 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Processo Administrativo Nº 84/2016
Edital Nº 03/2016
Ana Paula da Fonseca Rodrigues, RG nº 25.504.515-3, para lecionar a disciplina de Direito
Processual Penal, no curso de graduação, de 14 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

Priscila Cristina Silva da Silveira, RG nº MG-10.501.296, para lecionar a disciplina de Direito
Penal I, no curso de graduação, de 16 de fevereiro de 2017 a 31 de janeiro de 2018.

FUNDAÇÃO CRIANÇA
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

AUTARQUIA MUNICIPAL

PROCESSO SELETIVO PARA PREENCHIMENTO DE VAGAS
EDITAL 01/2015

A Fundação Criança de São Bernardo do Campo, no uso de suas atribuições legais definidas nos
seus estatutos e atendendo as Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, torna público o chamamento de candidato classificado no referido processo seletivo, conside-
rando o Edital de Seleção Pública para preenchimento de vagas 01/2015, com resultado e homologação
publicado em 02/04/15, no jornal Notícias do Município.
O candidato abaixo relacionado deve comparecer na Rua Francisco Visentainer, 804 - Bairro Assunção - SBC
entre os dias 02 e 03 de Março de 2017 das 9h00 as 11h00  ou 14h00 as 17h00,munido dos
documentos exigidos na cláusula IX, itens 70.1 a 70.20 do Edital 01/2015.

012 - Educador Social Pleno – Acolhimento (cuidador)
Nota Mínima: 75,00

I NSCR I ÇÃO NOME DOCUMENTO CÓDIGO NOTA F INAL C LASS I F I C AÇÃO
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                     São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
SAMUEL GOMES PINTO

Diretor-Presidente
............................................................................................................................... .....................

EXTRATO DE CONVÊNIOS, CONTRATOS E ADITIVOS

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 013/2014
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº004/2014

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; CONTRATADA: PAGGA
FOLHA DE PAGAMENTO LTDA
OBJETO: O DESENVOLVIMENTO DE MENU NO SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO PARA GERA-
ÇÃO DE 5 INTERFACES XML PARA ATENDIMENTO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO.
VALOR TOTAL: R$9.600,00 (NOVE MIL E SEISCENTOS REAIS)
ASSINATURA: 01/02/2017
FUNDAMENTAÇÃO: O PRESENTE TERMO ADITIVO TEM COMO FUNDAMENTO O ARTIGO 65 DA
LEI 8.666/1993.

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2017
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº051/2016
ÓRGÃO: FUNDAÇÃO CRIANÇA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
OSC: CENTRO REGIONAL DE ATENÇÃO AOS MAUS TRATOS NA INFÂNCIA DO ABCD (CRAMI – ABCD)
OBJETO: EXECUÇÃO DE PROGRAMA QUE OFEREÇA PROTEÇÃO E APOIO PSICOSSOCIAL, A
PESSOAS VÍTIMAS DE VIOLÊNCIA FÍSICA, PSICOLÓGICA, SEXUAL, NEGLIGÊNCIA E ABANDONO
NO AMBIENTE DOMÉSTICO, EM ESPECIAL À CRIANÇA E À ADOLESCENTE.
VIGÊNCIA: 12 MESES. DE 15/02/2017 ATÉ 14/02/2018
VALOR TOTAL: R$ 583.200,00 (QUINHENTOS E OITENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS)
ASSINATURA: 15/02/2017
FUNDAMENTAÇÃO: EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 010/2016-DITEC REGIDO PELAS NORMAS
ESTABELECIDAS PELA LEI FEDERAL Nº 13.019/14 E SUAS ALTERAÇÕES

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO

GABINETE DO SECRETÁRIO

RESOLUÇÃO SDET Nº 002, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

Dispõe sobre o funcionamento do Parque Cidade da Crian-
ça “Rubens Freire” nos meses de março e abril de 2017 e
dá outras providências.

HIROYUKI MINAMI, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo do Município de
São Bernardo do Campo no uso de suas atribuições legais e,

Considerando:
O término da alta temporada do Parque Cidade da Criança – Rubens Freire, bem como a propositura
de Inquérito Civil nº 14.0167.0000551/2015-1, instaurado pelo D. Ministério Público do Estado de
São Paulo, sob a égide da Gestão Pública anterior, e ainda, a implantação de novas atrações.

RESOLVE:

Art.1º. Fechar o parque de 1 de março a 7 de abril de 2017, para manutenção preventiva e corretiva,
exceto aos sábados,domingos e feriados, onde a operação ocorrerá normalmente, das 9h às 18h;

Art.2º. Os permissionários de sua área e seus prepostos terão sua entrada autorizada pela admi-
nistração do parque, durante o período de seu fechamento;

Art.3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação;

Art.4º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

SDET, 21 de fevereiro de 2017.
HIROYUKI MINAMI

Secretário de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo.

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA

GABINETE DO SECRETÁRIO

Benefícios Fiscais - IPTU

Nos termos da Lei Municipal nº 3661/1991, ficam os (as) contribuintes abaixo cientificados (as) das
decisões da Diretoria do Departamento de Políticas de Assistência Social – SEDESC.1, quanto aos
pedidos de BENEFÍCIOS FISCAIS.
Tratando-se de indeferimento, poderão os (as) contribuintes apresentar recurso, no prazo máximo
de 10 (dez) dias corridos a contar da data de publicação da decisão.

INDEFERIMENTO:
CONTRIBUINTE PROCESSO
MARGARIDA LIMA PEREIRA 2290/2017 SB

SEDESC-1, 21 de Fevereiro de 2017.
EUNICE DE CÁSSIA SANTOS PEREIRA

Diretora do Departamento de Políticas de Assistência Social
SEDESC-1

..........................................................................................................................................................................................................................

DEPARTAMENTO DE POLÍTICAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
COMUNICADO

A Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania, em parceria com a Secretaria de Esportes,
Secretaria de Cultura e Secretaria de Saúde, torna público que a partir de 06.03.17, às 13h, dará
início às atividades do Projeto “CRI-ATIVIDADE  -  Corpo e Mente em Movimento” no Centro de
Referência do Idoso - CRI,  que tem por objetivo o atendimento ao público idoso de acordo com as
diretrizes da Política de Assistência Social com a oferta de atividades que contribuam para o processo
de envelhecimento ativo e saudável; o desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades; a iden-
tificação das necessidades e motivações; o desenvolvimento de potencialidades e capacidades para
novos projetos de vida; o fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário, assegu-
rando espaço para a interação das pessoas idosas e a prevenção de situações de risco pessoal e
social.
O público participará livremente das atividades propostas na semana de 06 a 10 de março de 2017,
para as quais é sugerido o uso de roupas confortáveis por se tratar de atividades de corpo e
movimento. Nessa semana estarão sendo realizadas as inscrições para a participação das atividades
propostas no Projeto.

São Bernardo do Campo, 23 de fevereiro de 2017.
MAURICIO SOARES DE ALMEIDA

Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania
.................................................................................................................................................................

COMUNICADO Nº 002/2017
REVOGAÇÃO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº001/2017

- CONSIDERANDO a necessária readequação dos referenciais técnicos, vigência do termo de
colaboração e aperfeiçoamento das condições editalicias para execução dos serviços;

- CONSIDERANDO especialmente o príncipio constitucional da isonomia; e item 11.4 do Edital de
Chamamento Público nº 001/2017

- Com fundamento na súmula 473 do Supremo Tribunal Federal:

Decide REVOGAR o Edital de Chamamento Público nº001/2017, publicado no NM nº1923 de 17 de
fevereiro de 2017.

São Bernardo do Campo, 23 de fevereiro de 2017.
MAURICIO SOARES DE ALMEIDA

Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania
................................................................................................................................................................

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2017-SEDESC

SÃO BERNARDO DO CAMPO
2017

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
Edital de Chamamento Público nº 004/2017-SEDESC

O Município de São Bernardo do Campo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania com esteio na Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, no Decreto nº 8.726,
de 27 de abril de 2016, torna público o presente Edital de Chamamento Público visando à seleção
de organização da sociedade civil interessada em celebrar termo de colaboração para a composição
de rede socioassistencial 2017, que tenha por objeto a prestação de Serviços socioassistenciais.

PREÂMBULO

O Município de São Bernardo do Campo, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania, órgão gestor da política municipal de assistência social, torna público o presente edital,
que objetiva a recepção e análise de propostas técnicas de organizações da sociedade civil, pessoas
jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, visando o estabelecimento de termo colaboração, nos
termos previstos: I) na Constituição Federal de 1988, em seu artigo 204, inciso I, que dispõe sobre
a participação das Entidades Beneficentes de Assistência Social na execução de programas de
assistência social; II) na Lei Federal Nº 8.742 de 07/12/1993, alterada pela Lei Federal Nº 12.435,
de 06/07/2011, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS; III) Resolução
Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a
Política Nacional de Assistência Social - PNAS; IV) Resolução da Diretoria Colegiada - ANVISA n.º 283,
de 26 de setembro de 2005; V) Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a
Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS; VI) Lei Federal Nº
12.101, de 27/11/2009, que dispõe sobre a Certificação de Entidades Beneficentes de Assistência
Social e respectivo Decreto Nº 7.237 de 20/07/2010, que a regulamenta; VII) Lei Federal n.º 8.069/
1990, alterada pela Lei Federal n.º 12.010/2009, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente; VIII) Diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e a implantação do Sistema
Único da Assistência Social, através da Norma Operacional Básica 01/2005; IX) Resolução CNAS Nº
269, de 13/12/2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema
Único de Assistência Social NOB-RH/SUAS e suas alterações; X) Resolução CNAS Nº 16, de 05/05/
2010, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades e organizações de assis-
tência social; XI) Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação
Nacional de Serviços Socioassistenciais; XII) Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012,
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS;  XIII)
Resolução CIT nº 01, de 7 de fevereiro de 2013 que dispõe sobre o reordenamento do Serviço de
Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência Social
– SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento federal, metas de atendimento do público
prioritário e, dá outras providências; XIV) Portaria MDS Nº 134, de 28 de novembro de 2.013 que
dispõe sobre o cofinanciamento federal do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos -
SCFV, por meio do Piso Básico Variável - PBV, e dá outras providências; XV) Resolução nº 23, de 27
de setembro de 2013 que aprova critérios de elegibilidade e partilha dos recursos do cofinanciamen-
to federal para expansão qualificada e do Reordenamento de Serviços de Acolhimento para crian-
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ças, adolescentes e jovens de até vinte e um anos, no âmbito dos Municípios e Distrito Federal; XVI)
Resolução CNAS  nº 13, de 13 de maio de 2014 que inclui na Tipificação Nacional de Serviços
Socioassistenciais a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de
Vínculos; XVII) Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014 e suas alterações, que estabelece
o regime jurídico das parcerias voluntárias envolvendo ou não transferência de recursos financeiros
entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação,
para a consecução de finalidades de interesse público; Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016;
XVIII) Resolução CNAS nº 21, de 24 de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebra-
ção de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações da
assistência social no âmbito do SUAS; XIX) Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que
define os parâmetros nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social,
bem como dos serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, nos Conselhos Munici-
pais.
1. EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO
1.1.  A finalidade do presente Chamamento Público é a seleção de propostas para a celebração de
parceria com o Município de São Bernardo do Campo, por intermédio da Secretaria de Desenvolvi-
mento Social e Cidadania, por meio da formalização de Termo de Colaboração, para a consecução
de finalidade de interesse público e recíproco que envolve a transferência de recursos financeiros
do Fundo Municipal de Assistência Social à organização da sociedade civil (OSC), conforme condições
estabelecidas neste Edital.
1.2. O procedimento de seleção reger-se-á pela Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e suas
alterações, pelo Decreto nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e pelos demais normativos aplicáveis, além
das condições previstas neste Edital.
2. OBJETO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
2.1. O presente edital de chamamento público tem como objeto oportunizar a apresentação de
propostas técnicas de organizações da sociedade civil, sem fins lucrativos, para a composição da rede
socioassistencial 2017, através da celebração de termos de colaboração, nos termos da legislação
vigente.
2.2. As propostas técnicas deverão estar em consonância com as Diretrizes do SUAS – Sistema Único
de Assistência Social e com a Legislação Municipal.
2.3. Os serviços para os quais as organizações oferecerão propostas técnicas estão elencados no
quadro 1, que estabelece os quantitativos máximos de atendimento para cada serviço, os valores
de atendimento individual mensal, e os demais detalhamentos técnicos de cada serviço tomando-se
por base os referenciais técnicos do Anexo X deste edital.
2.4. As organizações poderão apresentar propostas para quantos serviços se considerem capaci-
tadas a realizar desde que atendidas as disposições deste edital e seus respectivos anexos.
2.5. Cada organização só poderá apresentar uma proposta para cada serviço elencado no quadro
1, sob pena de ser desclassificada.
2.6. Os serviços socioassistenciais ofertados serão cofinanciados com recursos do Fundo Municipal
de Assistência Social, com o aporte financeiro de recursos das esferas federal, estadual e municipal.

3. DESCRIÇÃO
3.1. As propostas técnicas deverão contemplar uma programação de atividades que objetive o
atendimento de famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade social, nos territórios de abran-
gência dos Centros de Referência de Assistência Social/CRAS e/ou área de atuação dos Centros
de Referência Especializado de Assistência Social/CREAS de acordo com os serviços previstos na
Resolução do Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009,
que dispõe sobre a Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais, devidamente detalhados nos
Referenciais Técnicos, Anexo X deste Edital.
3.2. Vigência do Termo: 06 meses (prorrogável a critério dos partícipes, através de Termo de Adita-
mento, respeitado o limite máximo total de 60 (sessenta) meses.
3.3. Abrangência: Todo Território Municipal
3.4  Descrição dos Serviços
3.4.1. Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos/SCFV: Tem por foco o desenvol-
vimento de atividades com crianças, adolescentes, adultos, idosos e suas famílias, com vistas ao
fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e prevenção de ocorrência de situações de
vulnerabilidade social e de risco, sendo um serviço diretamente articulado ao PAIF e complementar
ao trabalho social com famílias. De caráter continuado, tem como finalidade fortalecer a função
protetiva das famílias, prevenir a ruptura dos seus vínculos, promover seu acesso e usufruto de
direitos e contribuir na melhoria de sua qualidade de vida. A oferta do SCFV tem como foco o contexto
de vulnerabilidades sociais para pessoas em situações prioritárias.
3.4.2. Serviço de Acolhimento para crianças e adolescentes: Será ofertado nas seguintes
modalidades:
-Abrigo Institucional, serviço de acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes
de ambos os sexos, inclusive crianças e adolescentes com deficiência, sob medida de proteção (art.
98 do Estatuto da criança e do adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias
ou responsáveis encontrem-se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado
e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao convívio com a família de origem ou, na sua
impossibilidade, encaminhamento para família substituta.
-Casa Lar, serviço de acolhimento provisório para crianças e adolescentes de 0 a 18 anos sob medida
protetiva, oferecido em unidades residenciais, nas quais pelo menos uma pessoa ou casal trabalha
como educador/cuidador residente em uma casa que não é a sua, prestando cuidados a um grupo
de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar por meio de medida protetiva (ECA,
Art.101), em função de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporariamente
impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, até que seja viabilizado o retorno ao
convívio com a família de origem ou, na sua impossibilidade, encaminhamento para família substituta.
A organização dos diferentes serviços de acolhimento tem como objetivo responder de forma mais
adequada às demandas da população infanto-juvenil, a fim de garantir a proteção integral dos
mesmos. Os serviços deverão ser organizados em consonância com os princípios, diretrizes e orien-
tações do Estatuto da criança e do adolescente, Resolução CNAS nº 109 de 11 de dezembro de
2009 e das “Orientações técnicas: Serviços de acolhimento para crianças e adolescentes”.
3.4.3. Serviço de Acolhimento para pessoas idosas: Acolhimento Institucional (Instituição de
Longa Permanência para Idosos/ILPI) para idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos,
independentes e/ou com diversos graus de dependência. A natureza do acolhimento deverá ser
provisória e, excepcionalmente, de longa permanência, quando esgotadas todas as possibilidades
de auto sustento e convívio com os familiares. É previsto para os idosos que não dispõe de condições
para permanecer com a família, com vivência de situações de violência e negligência, em situação de

rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou rompidos. O serviço deverá ser organizado
em consonância com a Resolução da Diretoria Colegiada- ANVISA n.º 283, de 26 de setembro de
2005, com os princípios e diretrizes da Resolução CNAS nº 109 de 11 de dezembro de 2009.
3.4.4 Serviço de acolhimento institucional para pessoas e famílias em situação de rua - Casa
de Passagem: Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do
mesmo sexo. É previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e
ausência de residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento.
3.4.5. Serviço de acolhimento institucional para pessoa em situação de rua – Moradia Pro-
visória: A Moradia Provisória é destinada a adultos e idosos que utilizam espaços públicos como
forma de moradia e/ou sobrevivência, ofertando estrutura para acolher com privacidade pessoas do
sexo masculino.
3.4.6. Serviço Especializado de Abordagem Social: Serviço ofertado, de forma continuada e
programada, com a finalidade de assegurar trabalho social de abordagem e busca ativa que iden-
tifique, nos territórios, a incidência de pessoas em situação de rua. Deverão ser consideradas praças,
entroncamento de estradas, fronteiras, espaços públicos onde se realizam atividades laborais, locais
de intensa circulação de pessoas e existência de comércio, terminais de ônibus, e outros. O Serviço
deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços
socioassistenciais e das demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.
3.4.7. Serviço de acolhimento institucional – Residência Inclusiva: Atendimento em unidade
residencial inserida na comunidade, funcionando em local com estrutura física adequada e tendo a
finalidade de favorecer a construção progressiva da autonomia, da inclusão social e comunitária e
do desenvolvimento de capacidades adaptativas para a vida diária. Recomenda-se até 10 jovens
e adultos com deficiência, em situação de dependência, por Residência Inclusiva.
3.4.8 Serviço de Proteção Social Especial de Média Complexidade para Pessoas com Defi-
ciência, Idosas e suas Famílias: Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias
com pessoas com deficiência e idosas com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações
agravadas por violações de direitos.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de
vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de
serviços especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanen-
tes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da
família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do
cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente
convive e compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessida-
des, deverá ser viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de
políticas públicas setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia
da dupla “cuidador e dependente”.

4.  DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CHAMAMENTO PÚBLICO
4.1.  Poderão participar deste Edital as entidades/associações/organizações da sociedade civil (OSCs),
assim consideradas aquelas definidas pelo art. 2º, inciso I, alíneas “a” e “c”, da Lei nº 13.019, de
2014 (com redação dada pela Lei nº 13.204, de 14 de dezembro de 2015):
a) entidade privada sem fins lucrativos que não distribua entre os seus sócios ou associados, con-
selheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou par-
celas do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique
integralmente na consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da cons-
tituição de fundo patrimonial ou fundo de reserva;
b) as organizações religiosas que se dediquem a atividades ou a projetos de interesse
público e de cunho social distintas das destinadas a fins exclusivamente religiosos. As atividades
devem estar voltadas para a execução de serviços socioassistenciais tipificados, de forma permanen-
te, contínua e planejada, de acordo com o estabelecido na Resolução CNAS nº 109, de 11 de
novembro de 2009 (Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais), e nos termos do art.3º, § 1º
da Lei Federal n.º 8.742/93, alterada pela Lei Federal n.º 12.435/2011.
.
4.2.  Para participar deste Edital, a OSC deverá cumprir as seguintes exigências:
a) Estar registrada no Conselho Municipal de Assistência Social / CMAS, na forma do art. 9º da Lei
nº 8.742, de 1993; e
b) Declarar, conforme modelo constante no Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância, que
está ciente e concorda com as disposições previstas no Edital e seus anexos, bem como que se
responsabilizam pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados duran-
te o processo de seleção
c) Não tenham pendências na prestação de contas final e/ou parcial de recursos recebidos em
exercício anteriores junto ao Município de São Bernardo do Campo.
4.3.   Não será permitida a atuação em rede, sendo a OSC celebrante do Termo de Colaboração
a única responsável pela execução do (s) serviço (s).

5.  REQUISITOS E IMPEDIMENTOS PARA A CELEBRAÇÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO
5.1  Para a celebração de termo de colaboração entre a Secretaria de Desenvolvimento Social e
Cidadania e a entidade ou organização de assistência social, esta deverá cumprir, cumulativamente,
os seguintes requisitos previstos no Artigo 2º da Resolução CNAS Nº 21, de 24 de novembro de
2016:
I – Ser constituída em conformidade com o disposto no art. 3° da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro
de 1993;
II – Ter os serviços registrados no Conselho Municipal de Assistência Social de São Bernardo do
Campo, conforme Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros
nacionais para a inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos
serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, no Conselho Municipal de Assistência
Social do Município de São Bernardo do Campo.
III – estar cadastrada no Cadastro Nacional de Entidades de Assistência Social – CNEAS, de que
trata o inciso XI do art.19 da Lei nº 8.742, de 1993, na forma estabelecida pelo Ministério do
Desenvolvimento Social e Agrário - MDSA.
5.2 Para a celebração do termo de colaboração, a OSC também deverá atender aos seguintes
requisitos:
a) Ter objetivos estatutários ou regimentais voltados à promoção de atividades e finalidades de
relevância pública e social, bem como compatíveis com o objeto do instrumento a ser pactuado; (art.
33, caput, inciso I, e art. 35, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014). Estão dispensadas desta
exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33, §§ 2º e 3º, Lei nº 13.019,
de 2014);
b) Ser regida por normas de organização interna que prevejam expressamente que, em caso de
dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido será transferido a outra pessoa jurídica de
igual natureza que preencha os requisitos da Lei nº 13.019, de 2014, e cujo objeto social seja,
preferencialmente, o mesmo da entidade extinta (art. 33, caput, inciso III, Lei nº 13.019, de 2014);
Estão dispensadas desta exigência as organizações religiosas e as sociedades cooperativas (art. 33,
§§ 2º e 3º, Lei nº 13.019, de 2014);
c) Ser regida por normas de organização interna que prevejam, expressamente, escrituração de
acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileiras de Contabili-
dade (art. 33, caput, inciso IV, Lei nº 13.019, de 2014);
d) Possuir, no momento da apresentação do plano de trabalho, no mínimo 1(um) ano de existência,
com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ (art. 33, caput, inciso
V, alínea “a”, da Lei nº 13.019, de 2014);
e) Possuir experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de natureza
semelhante, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano, a ser comprovada no momento da apresentação do
plano de trabalho e na forma do art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726, de 2016 (art. 33,
caput, inciso V, alínea “b”, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III, do Decreto nº 8.726,
de 2016);
f) Possuir instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento do objeto da parceria e
o cumprimento das metas estabelecidas ou, alternativamente, prever a sua contratação ou aquisição
com recursos da parceria, a ser atestado mediante declaração do representante legal da OSC,
conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais. Não será necessária a
demonstração de capacidade prévia instalada, a realização de serviços de adequação de espaço
físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput, inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº
13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso X e §1º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

g) Deter capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento do objeto da parceria e o

cumprimento das metas estabelecidas, a ser comprovada na forma do art. 26, caput, inciso III, do

Decreto nº 8.726, de 2016. Não será necessária a demonstração de capacidade prévia instalada,

sendo admitida a contratação de profissionais, a aquisição de bens e equipamentos ou a realização

de serviços de adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da parceria (art. 33, caput,

inciso V, alínea “c” e §5º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso III e §1º, do Decreto

nº 8.726, de 2016);

h) Apresentar certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições, de dívida

ativa e trabalhista, na forma do art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º a 4º, do Decreto nº 8.726, de

2016 (art. 34, caput, inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26, caput, incisos IV a VI e §§ 2º

a 4º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

i) Apresentar certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do

estatuto registrado e eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão

simplificada emitida por junta comercial (art. 34, caput, inciso III, da Lei nº 13.019, de 2014);

j) apresentar cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual, bem como relação nominal atualizada

dos dirigentes da entidade, conforme estatuto, com endereço, telefone, endereço de correio ele-

trônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro no Cadastro de

Pessoas Físicas – CPF de cada um deles, conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto

nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade (art. 34, caput, incisos V e VI, da Lei nº

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

k) Comprovar que funciona no endereço declarado pela entidade, por meio de cópia de documento

hábil, a exemplo de conta de consumo ou contrato de locação (art. 34, caput, inciso VII, da Lei nº

13.019, de 2014, e art. 26, caput, inciso VIII, do Decreto nº 8.726, de 2016);

5.3  Ficará impedida de celebrar o termo de colaboração a OSC que:

a) Não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcionar no

território nacional (art. 39, caput, inciso I, da Lei nº 13.019, de 2014);

b) Esteja omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada (art. 39, caput,

inciso II, da Lei nº 13.019, de 2014);

c) Tenha, em seu quadro de dirigentes, membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de

órgão ou entidade da administração pública municipal, estendendo-se a vedação aos respectivos

cônjuges, companheiros e parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau,

exceto em relação às entidades que, por sua própria natureza, sejam constituídas pelas autoridades

referidas. Não são considerados membros de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de

políticas públicas (art. 39, caput, inciso III e §§ 5º e 6º, da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 27, caput,

inciso I e §§ 1º e 2º, do Decreto nº 8.726, de 2016);

d) Tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, exceto se

for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente imputados,

ou for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição, ou, ainda, a apreciação das contas estiver

pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo (art. 39, caput, inciso IV, da Lei nº 13.019,

de 2014);

e) Tenha sido punida, pelo período que durar a penalidade, com suspensão de participação em

licitação e impedimento de contratar com a administração, com declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar com a administração pública, com a sanção prevista no inciso II do art. 73 da Lei nº

13.019, de 2014, ou com a sanção prevista no inciso III do art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014 (art.

39, caput, inciso V, da Lei nº 13.019, de 2014);

f) Tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de

Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos (art. 39,

caput, inciso VI, da Lei nº 13.019, de 2014); ou

g) tenha entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas

irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em

decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; que tenha sido julgada responsável por falta grave e

inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a

inabilitação; ou que tenha sido considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem

os prazos estabelecidos nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992 (art.

39, caput, inciso VII, da Lei nº 13.019, de 2014).

6.  COMISSÃO DE SELEÇÃO

6.1. A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o presente chama-

mento público, tendo sido constituída na forma que segue:

6.2.  A Comissão de Seleção poderá realizar, a qualquer tempo, diligências para verificar a auten-
ticidade das informações e documentos apresentados pelas entidades concorrentes ou para escla-
recer dúvidas e omissões. Em qualquer situação, devem ser observados os princípios da isonomia,
da impessoalidade e da transparência.

7.  DA FASE DE SELEÇÃO
7.1. A fase de seleção observará as seguintes etapas:
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7.2. Conforme exposto adiante, a verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração da
parceria (art. 33 e 34 da Lei nº 13.019, de 2014) e a não ocorrência de impedimento para a
celebração da parceria (art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014) é posterior à etapa competitiva de
julgamento das propostas, sendo exigível apenas da (s) OSC (s) selecionada (s) (mais bem classifi-
cada/s), nos termos do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014.
7.3. Etapa 1: Publicação do Edital de Chamamento Público.
7.3.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município na internet
www.saobernardo.sp.gov.br, com prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação das propostas,
contado da data de publicação do Edital.
7.4. Etapa 2: Audiência Pública
7.4.1. Será realizada no dia 21/02/2017 às 9 horas, no Centro de Reflexão de Transito, situado a
Rua Humberto Luis Gastaldo, nº 40 – Bairro Anchieta, Audiência Pública com o objetivo de orientar
as OSC interessadas em participar do chamamento, quanto as regras, etapas e fases deste Edital.
7.5.  Etapa 2: Envio das propostas pelas OSCs
7.5.1. As Propostas (Anexo IV) serão apresentadas pelas Organização/Entidade/Associação Inte-
ressada para o tipo de serviço descrito no subitem 2.6, quadro 1 – “Serviços” deste edital. Para cada
Serviço deverá ser apresentada uma Proposta de forma escrita, dentro de um envelope, devendo
ainda ser instruído com os seguintes elementos:
7.5.2. As Propostas deverão ser encaminhadas em envelope fechado e com identificação da insti-
tuição proponente e meios de contato (endereço eletrônico e telefone), com a inscrição “Proposta
– Edital de Chamamento Público nº 004/2017-SEDESC”, e entregues pessoalmente no Expediente
Geral da Secretaria, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro – 1ª andar - Sala 10, até
17 horas do dia 23/03/2017.
7.5.3.  Na hipótese do subitem anterior, a proposta, em uma única via impressa, deverá ter todas
as folhas rubricadas e numeradas sequencialmente e, ao final, ser assinada pelo representante legal
da OSC proponente. Também deve ser entregue uma cópia em versão digital (CD ou pen drive) da
proposta.
7.5.4.  Após o prazo limite para apresentação das propostas, nenhuma outra será recebida, assim
como não serão aceitos adendos ou esclarecimentos que não forem explícita e formalmente solici-
tados pela administração pública municipal.
7.5.5. Observado o disposto no item 7.5.3 deste Edital, as propostas deverão conter, no mínimo,
as seguintes informações:
a) a descrição da realidade socioterritorial, do objeto da parceria e o nexo com as atividades previstas
na Proposta para a execução do serviço e com as metas a serem atingidas;
b) as ações a serem executadas, as metas a serem atingidas e os indicadores que aferirão o
cumprimento das metas;
c) os prazos para a execução das ações e para o cumprimento das metas; e
d) o valor global.
7.6.  Etapa 3: Etapa competitiva de avaliação das propostas pela Comissão de Seleção.
7.6.1.  Nesta etapa, de caráter eliminatório e classificatório, a Comissão de Seleção analisará as
propostas apresentadas pelas OSCs concorrentes. A análise e julgamento de cada proposta serão
realizados pela Comissão de Seleção, que terá total independência técnica para exercer seu julga-
mento.
7.6.2. As propostas deverão conter informações que atendem aos critérios de julgamento
estabelecidos na Tabela 2 abaixo, observado o contido no Anexo VI –Legislações e Normativas para
elaboração da Proposta, do Plano de Trabalho e do Referencial Técnico.
7.6.3. A avaliação individualizada e a pontuação serão feitas com base nos critérios de julga-
mento apresentados no quadro a seguir:

7.6.4.  A falsidade de informações nas propostas, sobretudo com relação ao critério de julgamento
(C), deverá acarretar a eliminação da proposta, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanção
administrativa contra a instituição proponente e comunicação do fato às autoridades competentes,
inclusive para apuração do cometimento de eventual crime.
7.6.5.  O proponente deverá descrever minuciosamente as experiências relativas ao critério de
julgamento (C), informando as atividades ou projetos desenvolvidos, sua duração, financiador (es),
local ou abrangência, beneficiários, resultados alcançados, dentre outras informações que julgar
relevantes. A comprovação documental de tais experiências dar-se-á nas Etapas 1 a 3 da fase de
celebração, sendo que qualquer falsidade ou fraude na descrição das experiências ensejará as
providências indicadas no subitem anterior.
7.6.6.  Serão eliminadas aquelas propostas:
a)  cuja pontuação total for inferior a 5,0 (cinco) pontos;
b)  que recebam nota “zero” nos critérios de julgamento (A), (B), ou (C); ou ainda que não conte-
nham, no mínimo, as seguintes informações: a descrição da realidade socioterritorial do objeto da
parceria e o nexo com a atividade proposta; as ações a serem executadas, as metas a serem
atingidas e os indicadores que aferirão o cumprimento das metas; os prazos para a execução das
ações e para o cumprimento das metas; e o valor global proposto (art. 16, §2º, incisos I a IV, do
Decreto nº 8.726, de 2016);
c)  que estejam em desacordo com o Edital (art. 16, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016); ou
d) cujo valor global estiver acima do teto previsto no item 2.6, quadro 1 deste Edital.
e) das organizações da sociedade civil que apresentarem mais de uma proposta para o mesmo
serviço.
7.6.7.  As propostas não eliminadas serão classificadas, em ordem decrescente, de acordo com a
pontuação total obtida com base na Tabela 2, assim considerada a média aritmética das notas
lançadas por cada um dos membros da Comissão de Seleção, em relação a cada um dos critérios
de julgamento.
7.6.8.  No caso de empate entre duas ou mais propostas, o desempate será feito com base na maior
pontuação obtida no critério de julgamento (A). Persistindo a situação de igualdade, o desempate
será feito com base na maior pontuação obtida, sucessivamente, nos critérios de julgamento (B) e
(C). Caso essas regras não solucionem o empate, será considerada vencedora a entidade que
possua a Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social-CEBAS. Persistindo o empate, será
vencedora aquela com mais tempo de constituição e, em último caso, a questão será decidida por
sorteio.
7.6.9.  Deverão ser priorizadas as entidades ou organizações de assistência social que possuem a
Certidão de Entidade Beneficente de Assistência Social – CEBAS, conforme parágrafo 1º do Artigo
3º da Resolução CNAS nº 21, de 24 de novembro de 2016.
7.7. Etapa 4: Divulgação do resultado preliminar. A administração pública divulgará o
resultado preliminar do processo de seleção na página do sítio oficial do Município de São Bernardo
do Campo na internet www.saobernardo.sp.gov.br e/ou na publicação oficial do Notícias do Muni-
cípio, iniciando-se o prazo para recurso.
7.8. Etapa 5: Interposição de recursos contra o resultado preliminar. Haverá fase
recursal após a divulgação do resultado preliminar do processo de seleção.
7.8.1. Nos termos do art. 18 do Decreto nº 8.726, de 2016, os participantes que desejarem recorrer
contra o resultado preliminar deverão apresentar recurso administrativo, no prazo de 5 (cinco) dias,
contado da publicação da decisão, ao colegiado que a proferiu, sob pena de preclusão (art. 59 da
Lei nº 9.784, de 1999). Não será conhecido recurso interposto fora do prazo.
7.8.2. Os recursos serão apresentados por meio de oficio com identificação da instituição, com
a inscrição “Recurso – Edital de Chamamento Público nº 004/2017-SEDESC”, e entregues pesso-
almente no Expediente Geral da Secretaria, no seguinte endereço: Av. Redenção, 271 – Centro –
1ª andar - Sala 10, até 17 horas do dia 07/04/2017 a comissão.
7.9. Etapa 6: Análise dos recursos pela Comissão de Seleção.
7.9.1. Havendo recursos, a Comissão de Seleção os analisará.
7.9.2. Recebido o recurso, a Comissão de Seleção poderá reconsiderar sua decisão no prazo
estabelecido neste edital.
7.9.3. A decisão final do recurso, devidamente motivada, deve ser explícita, clara e congruente,
podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, infor-
mações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato decisório. Não
caberá novo recurso contra esta decisão.
7.9.4. Na contagem dos prazos, exclui-se o dia do início e inclui-se o do vencimento. Os prazos
se iniciam e expiram exclusivamente em dia útil no âmbito do órgão ou entidade responsável pela
condução do processo de seleção.
7.9.5. O acolhimento de recurso implicará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de apro-
veitamento.
7.10. Etapa 7: Homologação e publicação do resultado definitivo da fase de seleção,
com divulgação das decisões recursais proferidas (se houver). Após o julgamento dos recur-
sos ou o transcurso do prazo sem interposição de recurso, a Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania efetuará a homologação e divulgação, no seu sítio eletrônico oficial e publicará no
Notícias do Município, as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do processo de
seleção (art. 19 do Decreto nº 8.726, de 2016).
7.10.1. A homologação não gera direito para a OSC à celebração da parceria (art. 27, §6º, da Lei
nº 13.019, de 2014).
8. DA FASE DE CELEBRAÇÃO
8.1. A fase de celebração observará as seguintes etapas até a assinatura do instrumento de
parceria:

8.2.  Etapa 1 e 2: Convocação da OSC selecionada para apresentação do plano de trabalho
e comprovação do atendimento dos requisitos para celebração da parceria e de que não
incorre nos impedimentos (vedações) legais, por meio de publicação no Notícias do Muni-
cípio e Apresentação dos documentos exigidos e do Plano de Trabalho pelas OSCs. Para a
celebração da parceria, a administração pública municipal convocará a OSC selecionada para, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos a partir da convocação, apresentar o seu plano de trabalho (art.
25 do Decreto nº 8.726, de 2016) e a documentação exigida para comprovação dos requisitos para
a celebração da parceria e de que não incorre nos impedimentos legais (art. 28, caput, 33, 34 e 39
da Lei nº 13.019, de 2014, e art. 26 e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016).
8.2.1. Por meio do plano de trabalho, a OSC selecionada deverá apresentar o detalhamento da
proposta submetida e aprovada no processo de seleção, com todos os pormenores exigidos pela
legislação (em especial o art. 22 da Lei nº 13.019, de 2014, e o art. 25 do Decreto nº 8.726, de 2016),
observados os Anexos V – Plano de Trabalho, VI – Legislações e Normativas para elaboração da
Proposta e do Plano de Trabalho e X - Referenciais Técnicos dos Serviços.
8.2.2. O plano de trabalho deverá estar de acordo com o Anexo V e conter no mínimo, os seguintes
elementos:
a)  a descrição da realidade socioterritorial, devendo ser demonstrado o nexo com o objeto da
parceria, as atividades propostas e com as metas a serem atingidas;
b)  a forma de execução das ações;
c)  a descrição de metas quantitativas e ou qualitativas mensuráveis a serem atingidas (conforme
indicadores anexo X);
d)  a definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do
cumprimento das metas;
e)  a previsão de receitas e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das ações,
incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos diretos e indiretos necessá-
rios à execução do objeto;
f)  os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso; e
8.2.3. A previsão de receitas e despesas de que trata a alínea “e” do item 8.2.2. deste Edital deverá
incluir os elementos indicativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresentados com os
preços praticados no mercado ou com outras parcerias da mesma natureza, para cada item, poden-
do ser utilizadas cotações, tabelas de preços de associações profissionais, publicações especializa-
das, atas de registro de preços vigentes ou quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao
público. No caso de cotações, a OSC deverá apresentar a cotação de preços de, no mínimo, 3 (três)
fornecedores, sendo admitidas cotações de sítios eletrônicos, desde que identifique a data da
cotação e o fornecedor específico. Para comprovar a compatibilidade de custos de determinados
itens, a OSC poderá, se desejar, utilizar-se de ata de registro de preços vigente, consultando portal
de Licitações/atas de registros de preços/Aditamentos, no Portal de licitações em andamento do
Município de São Bernardo do Campo (http://www.saobernardo.sp.gov.br/licitacao).
8.2.4. Além da apresentação do plano de trabalho, a OSC selecionada, deverá comprovar o cum-
primento dos requisitos previstos no inciso I do caput do art. 2º, nos incisos I a V do caput do art.
33 e nos incisos II a VII do caput do art. 34 da Lei nº 13.019, de 2014, e a não ocorrência de
hipóteses que incorram nas vedações de que trata o art. 39 da referida Lei, que serão verificados
por meio da apresentação dos seguintes documentos:
I -  cópia do estatuto registrado e suas alterações, em conformidade com as exigências previstas no
art. 33 da Lei nº 13.019, de 2014;
II -  comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, emitido no sítio
eletrônico oficial da Secretaria da Receita Federal do Brasil, para demonstrar que a OSC existe há,
no mínimo, um ano com cadastro ativo;
III -  comprovantes de experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de
natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser
admitidos, sem prejuízo de outros:
a)  instrumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da administração pública, organismos
internacionais, empresas ou outras organizações da sociedade civil;
b)  relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;
c)  publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento realizadas pela OSC ou
a respeito dela;
d)  currículos profissionais de integrantes da OSC, sejam dirigentes, conselheiros, associados, coo-
perados, empregados, entre outros;
e)  declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no desenvolvimento de atividades ou
projetos relacionados ao objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por órgãos públi-
cos, instituições de ensino, redes, organizações da sociedade civil, movimentos sociais, empresas
públicas ou privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públicas; ou
f)  prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela OSC;
IV -  Certidão de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;
V -  Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VI -  Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
VII -  relação nominal atualizada dos dirigentes da OSC, conforme o estatuto, com endereço,
telefone, endereço de correio eletrônico, número e órgão expedidor da carteira de identidade e
número de registro no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF de cada um deles, conforme Anexo III –
Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da Entidade;
VIII -  cópia de documento que comprove que a OSC funciona no endereço por ela declarado, como
conta de consumo ou contrato de locação;
IX -  declaração do representante legal da OSC com informação de que a organização e seus
dirigentes não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014,
as quais deverão estar descritas no documento, conforme modelo no Anexo VII – Declaração da Não
Ocorrência de Impedimentos;



6123-02-2017 | Edição 1924

X -  declaração do representante legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condições
materiais da organização ou sobre a previsão de contratar ou adquirir com recursos da parceria,
conforme Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
XI-  declaração do representante legal da OSC de que trata o art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016,
conforme Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes
da Entidade; e
XII-  declaração de contrapartida em bens, conforme Anexo IX – Declaração de Contrapartida.
XIII – cópia do certificado CEBAS da entidade e organização de assistência social que possuem a
certificação, nos termos da Lei 12.101, de 27 de novembro de 2009.
8.2.5. Serão consideradas regulares as certidões positivas com efeito de negativas, no caso das
certidões previstas nos incisos IV, V e VI do item 8.2.4. deste edital.
8.2.6. O plano de trabalho e os documentos comprobatórios do cumprimento dos requisitos impostos
nesta Etapa serão apresentados pela OSC selecionada, deverão ser entregues pessoalmente no
endereço informado no item 7.5.2 deste Edital.

8.3.  Etapa 3: Verificação do cumprimento dos requisitos para celebração da parceria e de
que não incorre nos impedimentos (vedações) legais. Análise do plano de trabalho. Esta
etapa consiste no exame formal, a ser realizado pela administração pública, do atendimento, pela
OSC selecionada, dos requisitos para a celebração da parceria, de que não incorre nos impedimen-
tos legais e cumprimento de demais exigências descritas nas Etapas anteriores. Esta Etapa 3 englo-
ba, ainda, a análise do plano de trabalho.
8.3.1.  A administração pública municipal examinará o plano de trabalho apresentado pela OSC
selecionada ou, se for o caso, pela OSC imediatamente mais bem classificada que tenha sido
convocada.
8.3.2.  Somente será aprovado o plano de trabalho que estiver de acordo com as informações já
apresentadas na proposta apresentada pela OSC, observados os termos e as condições constantes
neste Edital e em seus anexos (art. 25, §2º, do Decreto nº 8.726, de 2016). Para tanto, a adminis-
tração pública municipal poderá solicitar a realização de ajustes no plano de trabalho, nos termos do
§3º do art. 25 do mesmo Decreto, considerando a normatização mencionada no preâmbulo do
presente Edital.
8.3.4. Nos termos do §1º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, na hipótese de a OSC selecionada
não atender aos requisitos previstos na Etapa 1 da fase de celebração, incluindo os exigidos nos art.
33 e 34 da referida Lei, aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convidada a aceitar
a celebração de parceria nos termos da proposta por ela apresentada.
8.3.5.  Em conformidade com o §2º do art. 28 da Lei nº 13.019, de 2014, caso a OSC convidada
aceite celebrar a parceria, ela será convocada na forma da Etapa 1 da fase de celebração e, em
seguida, proceder-se-á à verificação dos documentos na forma desta Etapa 3. Esse procedimento
poderá ser repetido, sucessivamente, obedecida a ordem de classificação.
8.4.  Etapas 4, 5 e 6: Notificação de ajustes no plano de trabalho/ Ajustes e regularização de
documentação, se necessário e/ Análise dos ajustes
8.4.1.  Caso seja constatada necessidade de adequação no plano de trabalho e/ou se verifique
irregularidade formal nos documentos apresentados ou constatado evento que impeça a celebra-
ção, a OSC será comunicada do fato, por meio de publicação oficial no Jornal Notícias do Município
e instada a regularizar sua situação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de não celebração da
parceria (art. 28 do Decreto nº 8.726, de 2016).
8.4.2. A Comissão de Seleção fará a análise dos ajustes no Plano de Trabalho e da regularização
de documentação no prazo constante na Tabela 3.
8.5. Etapa 7: Apresentação das Propostas e deliberação do Conselho Municipal de Assistência Social
8.5.1. A definição sobre a Rede de serviços socioassistenciais será objeto de deliberação do Con-
selho Municipal de Assistência Social, obedecida a Lei Municipal nº 4.495/1997 – criação do CMAS.
8.6.  Etapa 8: Parecer de órgão técnico e assinatura do termo de colaboração.
8.6.1. A celebração do instrumento de parceria dependerá da adoção das providências impostas
pela legislação regente, incluindo a aprovação do plano de trabalho e a emissão do parecer técnico.
8.6.2.  A aprovação do plano de trabalho não gerará direito à celebração da parceria (art. 25, §5º,
do Decreto nº 8.726, de 2016).
8.6.3. No período entre a apresentação da documentação prevista na Etapa 1 da fase de celebra-
ção e a assinatura do instrumento de parceria, a OSC fica obrigada a informar qualquer evento
superveniente que possa prejudicar a regular celebração da parceria, sobretudo quanto ao cumpri-
mento dos requisitos e exigências previstos para celebração.
8.6.4.  A OSC deverá comunicar alterações em seus atos societários e no quadro de dirigentes,
quando houver (art. 26, §5º, do Decreto nº 8.726, de 2016).
8.7. Etapa 9: Publicação do extrato do termo de colaboração no Diário Oficial do Município.
O termo de colaboração somente produzirá efeitos jurídicos após a publicação do respectivo extrato
no meio oficial de publicidade da administração pública (art. 38 da Lei nº 13.019, de 2014).

9.  PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E VALOR PREVISTO PARA A REALIZAÇÃO DO OBJETO
9.1. Os créditos orçamentários necessários ao custeio de despesas relativas ao presente
Edital são provenientes das dotações orçamentárias abaixo relacionadas e as correspondentes nos
anos subsequentes em virtude da vigência plurianual:

9.2.  Os recursos destinados à execução das parcerias de que tratam este Edital são provenientes
do orçamento do Município, autorizado pela LOA - Lei nº 6.517, de 14 de dezembro de 2016.
9.3. O valor total de recursos disponibilizados será de R$ 4.849.819,08 (quatro milhões, oitocentos
e quarenta e nove mil, oitocentos e dezenove reais e oito centavos) no exercício de 2017 (julho a
dezembro). Parcerias com vigência plurianual e firmadas em exercício financeiro seguinte ao da
seleção, a previsão dos créditos necessários para garantir a execução das parcerias será indicada
nos orçamentos dos exercícios seguintes.
9.4. As liberações de recursos obedecerão ao cronograma de desembolso, que guardará consonân-
cia com as metas da parceria, observado o disposto no art. 48 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos art.
33 e 34 do Decreto nº 8.726, de 2016.
9.5. Nas contratações e na realização de despesas e pagamentos em geral efetuados com recursos
da parceria, a OSC deverá observar o instrumento de parceria e a legislação regente, em especial
o disposto nos incisos XIX e XX do art. 42, nos art. 45 e 46 da Lei nº 13.019, de 2014, e nos art.
35 a 42 do Decreto nº 8.726, de 2016. É recomendável a leitura integral dessa legislação, não
podendo a OSC ou seu dirigente alegar, futuramente, que não a conhece, seja para deixar de
cumpri-la, seja para evitar as sanções cabíveis.
9.6. Todos os recursos da parceria deverão ser utilizados para satisfação de seu objeto, sendo
admitidas, dentre outras despesas previstas e aprovadas no plano de trabalho (incisos I a III do art.
46 da Lei nº 13.019, de 2014):
a) remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal
próprio da OSC, durante a vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de
impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo

terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas;
b) diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a execução do
objeto da parceria assim o exija;
c) custos indiretos necessários à execução do objeto, seja qual for a proporção em relação ao valor
total da parceria (aluguel, telefone, assessoria jurídica, contador, água, energia, dentre outros); e
d) materiais de consumo pertinentes ao desenvolvimento do serviço.
9.7.  É vedado remunerar, a qualquer título, com recursos vinculados à parceria, servidor ou empre-
gado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou
entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em
lei específica ou na Lei de Diretrizes Orçamentárias da União.
9.8. Eventuais saldos financeiros remanescentes dos recursos públicos transferidos, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à adminis-
tração pública por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, nos termos do
art. 52 da Lei nº 13.019, de 2014.
9.9. O instrumento de parceria será celebrado de acordo com a disponibilidade orçamentária e
financeira, respeitado o interesse público e desde que caracterizadas a oportunidade e conveniên-
cia administrativas. A seleção de propostas não obriga a administração pública a firmar o instrumento
de parceria com quaisquer dos proponentes, os quais não têm direito subjetivo ao repasse financei-
ro.

10. CONTRAPARTIDA
10.1. Será considerado a contrapartida na forma de bens economicamente mensuráveis, que
constem no balanço patrimonial, para execução do serviço na parceria.
10.1.1. Por ocasião dos trâmites para a celebração do instrumento de parceria, o proponente
selecionado deverá apresentar documentos que comprovem a disponibilidade e o valor estipulado
para a contrapartida em bens, preferencialmente mediante pesquisa de preço e orçamentos corres-
pondentes, bem como deverá fornecer declaração de contrapartida, na forma do Anexo IX – De-
claração de Contrapartida.

11.  DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O presente Edital será divulgado em página do sítio eletrônico oficial do Município de São
Bernardo do Campo na internet www.saobernardo.sp.gov.br, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias
para a apresentação das propostas, contado da data de publicação do Edital.
11.2. Qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, com antecedência mínima de 10 (dias)
dias da data-limite para envio das propostas, por petição dirigida ou protocolada no endereço
informado no subitem 7.5.2 deste Edital. A resposta às impugnações caberá ao Secretário da pasta
participante do edital.
11.2.1. Os pedidos de esclarecimentos, decorrentes de dúvidas na interpretação deste Edital e de
seus anexos, deverão ser encaminhados com antecedência mínima de 10 (dias) dias da data-limite
para envio da proposta, na forma eletrônica, pelo e-mail: gabinete.sedesc@saobernardo.sp.gov.br.
Os esclarecimentos serão prestados pela Comissão de Seleção.
11.2.2. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no Edital.
As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados serão juntados nos autos do processo
de Chamamento Público e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.
11.2.3. Eventual modificação no Edital, decorrente das impugnações ou dos pedidos de esclareci-
mentos, ensejará divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, alterando se o prazo
inicialmente estabelecido somente quando a alteração afetar a formulação das propostas ou o
princípio da isonomia.
11.3.  A Secretaria de Desenvolvimento Social e Cidadania resolverá os casos omissos e as situações
não previstas no presente Edital, observadas as disposições legais e os princípios que regem a
administração pública.
11.4. A qualquer tempo, o presente Edital poderá ser revogado por interesse público ou anulado,
no todo ou em parte, por vício insanável, sem que isso implique direito a indenização ou reclamação
de qualquer natureza.
11.5. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase do Chamamento Público. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas poderá acarretar a elimina-
ção da proposta apresentada, a aplicação das sanções administrativas cabíveis e a comunicação do
fato às autoridades competentes, inclusive para apuração do cometimento de eventual crime. Além
disso, caso a descoberta da falsidade ou inverdade ocorra após a celebração da parceria, o fato
poderá dar ensejo à rescisão do instrumento, rejeição das contas e/ou aplicação das sanções de que
trata o art. 73 da Lei nº 13.019, de 2014.
11.6.  A administração pública não cobrará das entidades concorrentes taxa para participar deste
Chamamento Público.11.7. Todos os custos decorrentes da elaboração das propostas e
quaisquer outras despesas correlatas à participação no Chamamento Público serão de inteira res-
ponsabilidade das entidades concorrentes, não cabendo nenhuma remuneração, apoio ou inde-
nização por parte da administração pública.
11.9.  Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte integrante:
Anexo I – Declaração de Ciência e Concordância;
Anexo II – Declaração sobre Instalações e Condições Materiais;
Anexo III – Declaração do Art. 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, e Relação dos Dirigentes da
Entidade;
Anexo IV – Proposta;
Anexo V – Plano de Trabalho;
Anexo VI – Legislações e Normativas para a elaboração da proposta e do Plano de Trabalho;
Anexo VII – Declaração da Não Ocorrência de Impedimentos;
Anexo VIII – Termo de colaboração;
Anexo IX – Declaração de Contrapartida (quando couber); e
Anexo X – Referenciais Técnicos dos Serviços.

São Bernardo do Campo, 23 de Fevereiro de 2017.
Mauricio Soares de Almeida

Secretário de Desenvolvimento Social e Cidadania

(MODELO)
ANEXO I

DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA
E CONCORDÂNCIA

Declaro que a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] está ciente e
concorda com as disposições previstas no Edital de Chamamento Público nº 004/2017-SEDESC e em
seus anexos, bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade
das informações e documentos apresentados durante o processo de seleção.

São Bernardo do Campo, ........... de ............... de 2017.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)
ANEXO II

DECLARAÇÃO SOBRE INSTALAÇÕES E CONDIÇÕES MATERIAIS

Declaro, em conformidade com o art. 33, caput, inciso V, alínea “c”, da Lei nº 13.019,
de 2014, c/c o art. 26, caput, inciso X, do Decreto nº 8.726, de 2016, que a [identificação da
organização da sociedade civil – OSC]:
Ø Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
Ø Pretende contratar ou adquirir com recursos da parceria as condições materiais para o desenvol-
vimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas.
OU
Ø Dispõe de instalações e outras condições materiais para o desenvolvimento das atividades ou
projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas estabelecidas, bem como pretende, ainda,
contratar ou adquirir com recursos da parceria outros bens para tanto.

OBS.: A organização da sociedade civil adotará uma das três redações acima, conforme a sua
situação. A presente observação deverá ser suprimida da versão final da declaração.

São Bernardo do Campo, ........... de ............... de 2017.

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)
ANEXO III

DECLARAÇÃO DO ART. 27 DO DECRETO Nº 8.726, DE 2016,
E RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

Declaro para os devidos fins, em nome da [identificação da organização da sociedade civil – OSC],
nos termos dos art. 26, caput, inciso VII, e 27 do Decreto nº 8.726, de 2016, que:
Ø Não há no quadro de dirigentes abaixo identificados: (a) membro de Poder ou do Ministério Público
ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; ou (b) cônjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, das pessoas mencionadas
na alínea “a”. Observação: a presente vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria

natureza, sejam constituídas pelas autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente

informado e justificado pela OSC), sendo vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de

parceria simultaneamente como dirigente e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019,

de 2014);

Ø Não contratará com recursos da parceria, para prestação de serviços, servidor ou empregado
público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou
entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em
lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Ø Não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repassados: (a) membro de Poder ou
do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública municipal; (b)
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de
confiança, de órgão ou entidade da administração pública municipal celebrante, ou seu cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas
as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias; e (c) pessoas naturais
condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, de
crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou
ocultação de bens, direitos e valores.

São Bernardo do Campo, ........... de ............... de 2017.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)
ANEXO IV

USAR PAPEL TIMBRADO DA INSTITUIÇÃO

PROPOSTA

São Bernardo do Campo, ___ de _____ de 2017.

À
Comissão Técnica

A (nome da entidade) ao participar do edital de chamamento público, por meio da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Cidadania de São Bernardo do Campo-SEDESC, a fim de utilizar os
recursos públicos e estando de acordo com a Política Municipal de Assistência Social, propõe de
acordo com a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais a execução do Serviço _______.
A ser desenvolvido na (s) unidade (s) execução:

• Rua/Avenida: ______________________________________________________
• Nº___________________Bairro: _______________________________________
• CEP_________________ Cidade: ___________________________________
Descrever breve histórico da Instituição, incluindo experiência prévia de trabalho.

Assinatura ________________________________________
Nome do Representante: ____________________________
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São Bernardo do Campo, _____ de _________________________ de 2017.

Nome/Assinatura representante legal.
Espaço reservado:
Observações:
________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Conferido e Aprovado

São Bernardo do Campo, _____ de _________________________ de 2017.

Nome – Matricula /Assinatura do Técnico Responsável
Papel Timbrado da Entidade

PLANO DE TRABALHO
ANEXO V

Cofinanciamento através do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS

Especificar o nome do Serviço de acordo com o Edital de Chamamento:
Tipo de Proteção:
Proteção Social Básica ( )
Proteção Social Especial: Média Complexidade ( ) Alta Complexidade ( )

Valor total do cofinanciamento: R$
Período de execução: 6 meses
Número de Atendidos cofinanciado:

Período de atendimento: Manhã ( )     Tarde ( )     Noite ( )     24horas ( )
Dias da Semana 2ª ( )     3ª ( )     4ª ( )     5ª ( )     6ª ( )     S ( )     D ( )

Identificação da Instituição

Alvará de funcionamento: ( ) sim ( ) não
Licença Sanitária (VISA): ( ) sim ( ) não

2. Breve apresentação da Organização Social, com a descrição dos serviços e atendimentos pres-
tados.

3. Justificativa para a manutenção e ou implantação do serviço: diagnóstico da realidade que será
objeto das atividades da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as
atividades e metas a serem atingidas/ objetivos a serem alcançados.

4. Objetivo Geral

5. Objetivos Específicos

6. EXECUÇÃO
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12. Prestações de contas
A prestação de contas será elaborada em consonância à legislação própria, especialmente à lei
federal 13.019/2014 e suas alterações, decretos regulamentadores, normativos municipais e instru-
ções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

São Bernardo do Campo, ___ de _______ de 2017.

_________________________________
Assinatura e identificação

Presidente

_________________________________
Assinatura e identificação

Responsável técnico

 ANEXO VI

LEGISLAÇÕES E NORMATIVAS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA
E DO PLANO DE TRABALHO

- Constituição Federal de 1988, em seu artigo 204, inciso I, que dispõe sobre a participação das
Entidades Beneficentes de Assistência Social na execução de programas de assistência social;
- Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, que estabelece o regime jurídico das parcerias
voluntárias envolvendo ou não transferência de recursos financeiros entre a administração pública
e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a consecução de
finalidades de interesse público
-Lei Federal Nº 8.742 de 07/12/1993, alterada pela Lei Federal Nº 12.435, de 06/07/2011, que
dispõe sobre a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS;
- Resolução CNAS n.º 145, de 15 de outubro de 2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
-Resolução da Diretoria Colegiada- ANVISA n.º 283, de 26 de setembro de 2005;
- Resolução CNAS n.º 130, de 15 de julho de 2005, que aprova a Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social - NOB/SUAS;
- Lei Federal Nº 12.101, de 27/11/ 2009, que dispõe sobre a Certificação de Entidades Beneficentes
de Assistência Social e respectivo Decreto Nº 7.237 de 20/07/2010, que a regulamenta;
- Lei Federal n.º 8.069/1990, alterada pela Lei Federal n.º 12.010/2009, que dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente;
- Diretrizes da Política Nacional de Assistência Social e a implantação do Sistema Único da Assistência
Social, através da Norma Operacional Básica 01/2005;
- Resolução CNAS Nº 269, de 13/12/2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos
Humanos do Sistema Único de Assistência Social NOB-RH/SUAS e suas alterações;
- Resolução CNAS Nº 16, de 05/05/2010, que define os parâmetros nacionais para a inscrição das
entidades e organizações de assistência social;
-  Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de
Serviços Sócio-Assistenciais;
- Resolução CNAS nº 33, de 12 de dezembro de 2012, que aprova a Norma Operacional Básica do
Sistema Único de Assistência Social -NOB/SUAS;
- Resolução CIT nº 01, de 7 de fevereiro de 2013 que dispõe sobre o reordenamento do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos – SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assistência
Social – SUAS, pactua os critérios de partilha do cofinanciamento federal, metas de atendimento do
público prioritário e, dá outras providências;
- Portaria MDS Nº 134, de 28 de novembro de 2.013 que dispõe sobre o cofinanciamento federal
do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, por meio do Piso Básico Variável -
PBV, e dá outras providências;
- Resolução CNAS nº 23, de 27 de setembro de 2013 que aprova critérios de elegibilidade e partilha
dos recursos do cofinanciamento federal para expansão qualificada e do Reordenamento de Serviços
de Acolhimento para crianças, adolescentes e jovens de até vinte e um anos, no âmbito dos Municípios
e Distrito Federal, para a prestação de serviços e composição da rede socioassistencial 2015;
- Resolução CNAS nº 13, de 13 de maio de 2014 que inclui na Tipificação Nacional de Serviços Socioas-
sistenciais a faixa etária de 18 a 59 anos no Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos;
- Resolução CNAS nº 14, de 15 de maio de 2014, que define os parâmetros nacionais para a
inscrição das entidades ou organizações de Assistência Social, bem como dos serviços, programas,
projetos e benefícios socioassistenciais, nos Conselhos Municipais;
- Resolução CNAS nº 21, de 24 de novembro de 2016 que estabelece requisitos para celebração
de parcerias entre o órgão gestor da assistência social e as entidades ou organizações da assistência
social no âmbito do SUAS;
- Entenda o MROSC: Marco Regulatório das Organizações da Sociedade Civil: Lei 13.019/2014
(Secretaria de Governo da Presidência da República, Laís de Figueirêdo Lopes, Bianca dos Santos
e Viviane Brochardt – Brasília: Presidência da República, 2016, p. 22).
(MODELO)
ANEXO VII
DECLARAÇÃO DA NÃO OCORRÊNCIA DE IMPEDIMENTOS
Declaro para os devidos fins, nos termos do art. 26, caput, inciso IX, do Decreto nº 8.726, de 2016, que
a [identificação da organização da sociedade civil – OSC] e seus dirigentes não incorrem em quaisquer
das vedações previstas no art. 39 da Lei nº 13.019, de 2014. Nesse sentido, a citada entidade:
Ø Está regularmente constituída ou, se estrangeira, está autorizada a funcionar no território naci-
onal;
Ø Não foi omissa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
Ø Não tem como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o termo
de colaboração, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau. Observação: a presente
vedação não se aplica às entidades que, pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas
autoridades ora referidas (o que deverá ser devidamente informado e justificado pela OSC), sendo
vedado que a mesma pessoa figure no instrumento de parceria simultaneamente como dirigente
e administrador público (art. 39, §5º, da Lei nº 13.019, de 2014);
Ø Não teve as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, observadas as
exceções previstas no art. 39, caput, inciso IV, alíneas “a” a “c”, da Lei nº 13.019, de 2014;
Ø Não se encontra submetida aos efeitos das sanções de suspensão de participação em licitação
e impedimento de contratar com a administração, declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a administração pública, suspensão temporária da participação em chamamento público e impe-
dimento de celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da adminis-
tração pública sancionadora e, por fim, declaração de inidoneidade para participar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo;
Ø Não teve contas de parceria julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas
de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; e
Ø Não tem entre seus dirigentes pessoa cujas contas relativas a parcerias tenham sido julgadas
irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; julgada responsável por falta grave e inabilitada para
o exercício de cargo em comissão ou função de confiança, enquanto durar a inabilitação; ou
considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos nos
incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992.

São Bernardo do Campo, ........... de ............... de 2017.
...........................................................................................

(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

(MODELO)
ANEXO VIII

TERMO DE COLABORAÇÃO SEDESC _______/2017.
TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO
CAMPO, POR MEIO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA E A
[_____________].

O MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, através da SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL E CIDADANIA, com sede na Av. Redenção, 271, inscrita no CNPJ sob o nº 46.523.239/
0001-47, neste ato representado por seu titular, ____________________, (Secretario(a)),
portador(a) de carteira de identidade de nº ________, expedida pela __________, inscrito(a) no
CPF sob o nº ___.___.___-__, e a entidade _____________, com sede na _______________,
inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/_____-__, neste ato representada pelo Sr(a).
________________, portador(a) de carteira de identidade de nº ________, expedida pela
__________, inscrito(a) no CPF sob o nº ___.___.___-__, em conjunto denominados PARCEIROS
e separadamente MUNICÍPIO e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC, respectivamente,
tendo em vista o constante no processo administrativo n.º ________/2017, resolvem celebrar o
presente Termo, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei federal nº 13.019/2014, e suas
alterações e decreto federal nº 8.726/2016, mediante as cláusulas e condições abaixo.

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente termo de colaboração, decorrente de chamamento público 004/2017-SEDESC, tem por
objeto de desenvolver serviço de cooperação mútua na execução da Política Municipal de Assistência
Social, conforme Plano de Trabalho aprovado e ratificado pelo Conselho Municipal de Assistência
Social (Deliberação nº ____/2017), ANEXO I, que passa a integrar o presente instrumento como se
nele estivesse transcrito, para a execução do seguinte objeto, com repasse de recursos financeiros
do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS, vinculado à Secretaria de Desenvolvimento Social
e Cidadania - SEDESC, para a execução do Serviço: ____________, visando atender a meta de
_______, junto ao (s) local (is) de execução das ações/serviços, conforme abaixo:
a) ____ atendimentos efetuados na unidade situada a rua ___, nº ___, Bairro __________
b) ____ atendimentos efetuados na unidade situada a rua ___, nº ___, Bairro __________
c) ____ atendimentos efetuados na unidade situada a rua ____, nº ___, Bairro __________

CLÁUSULA SEGUNDA
DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Os recursos financeiros para a execução deste Termo serão custeados pelo MUNICÍPIO, através do
Fundo Municipal da Assistência Social e utilizados em estrita conformidade com o plano de trabalho,
conforme segue:
PARAGRAFO PRIMEIRO - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA transferirá, para execução do presente

termo de colaboração, recursos no valor total de R$ ___________ (por extenso), alocados em
conformidade ao cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho (anexo I), sendo:
• Financiamento FMAS (Federal) no valor de R$ _____ (_____), onerando-se a dotação orçamen-
tária nº ______, ou a correspondente nos anos subsequentes, a ser creditado conforme cronogra-
ma de desembolso junto ao Bco ___________.

PARAGRAFO SEGUNDO - A contrapartida em bens economicamente mensuráveis, que constem no
balanço patrimonial, fica avaliada em R$ (.....), relativamente à avaliação econômica dos bens infor-
mados a título de contrapartida.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA LIBERAÇÃO DO RECURSO FINANCEIRO

A liberação dos recursos financeiros a cargo do MUNICÍPIO, previstos na CLÁUSULA SEGUNDA,
dar-se-á em parcelas, após a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do MUNICÍPIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - É vedada a realização de qualquer atividade/gasto prevista no plano de
trabalho antes da assinatura e publicação do extrato deste Termo.
PARÁGRAFO SEGUNDO – A OSC movimentará os recursos previstos nesta cláusula em conta
bancária específica, vinculada ao presente Termo, assim discriminada: (banco, agência, conta cor-
rente).
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na aplicação dos recursos deverá ser observada a legislação aplicável,
realizando-se sempre que possível, cotação de preços, de acordo com os princípios da economici-
dade e da eficiência.
PARÁGRAFO QUARTO – Os saldos deste Termo, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente
aplicados em caderneta de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de seu uso for
igual ou superior a 30 (trinta) dias.
PARÁGRAFO QUINTO – As receitas financeiras, auferidas na forma do PARÁGRAFO QUARTO,
serão obrigatoriamente computadas a crédito deste Termo e aplicadas, exclusivamente, no seu
objeto.
PARÁGRAFO SEXTO – Quando da extinção deste Termo, os saldos financeiros remanescentes,
inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos
ao MUNICÍPIO, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena da imediata instauração de
tomada de contas especial, providenciada pelo MUNICÍPIO.
PARÁGRAFO SÉTIMO – O repasse dos recursos previstos nesta cláusula ficará automaticamente
suspenso, e retidos os valores respectivos, até o saneamento da irregularidade, caso haja inadim-
plemento de quaisquer das obrigações previstas neste Termo, especialmente quando:
a) houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida;
b) quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da
Organização da Sociedade Civil em relação a obrigações estabelecidas neste Termo;
c) quando a Organização da Sociedade Civil deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas
saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle interno ou externo.

CLÁUSULA QUARTA
DAS OBRIGAÇÕES

Além dos compromissos gerais a que se submetem, por força deste Termo, os PARCEIROS se
comprometem a:
I – MUNICÍPIO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDA-
DANIA:
a) transferir à OSC os recursos referentes à participação financeira, conforme cronograma de desem-
bolso constante no Plano de Trabalho aprovado, constante no ANEXO I;
b) designar técnicos do seu quadro para realizar o acompanhamento e a avaliação deste Termo,
observado a legislação pertinente e as normas de controle interno e externo;
c) exigir da OSC o saneamento de eventuais irregularidades observadas em decorrência do acom-
panhamento, da fiscalização e da avaliação deste Termo;
d) apresentar ao final de cada etapa e/ou fase prevista no plano de trabalho relatório técnico (laudo)
acerca do estágio de sua execução, atestando, em sendo o caso, o seu cumprimento, para a
liberação das parcelas correspondentes as etapas e/ou fases de execução seguintes;
e) providenciar o registro contábil adequado e manter atualizado controle sobre os recursos liberados
e sobre as prestações de contas apresentadas;
f) inscrever a OSC como inadimplente – Sistema de Contabilidade e Finanças do MUNICÍPIO DE SÃO
BERNARDO DO CAMPO nas hipóteses previstas na Lei federal nº 13.019/2014 (alterada pela Lei
nº 13.204/2015);
g) proceder à publicação resumida deste Termo e de seus aditamentos na imprensa oficial, no prazo
legal.
II – Organização da Sociedade Civil - OSC:
a) disponibilizar os bens correspondentes a sua contrapartida, se for o caso, de acordo com as
especificações previstas no plano de trabalho;
b) movimentar os recursos relativos a este Termo em conta bancária específica, utilizando transferên-
cia eletrônica disponível, observado o disposto no art. 51 da Lei nº 13.019/2014 e suas alterações;
c) utilizar, quando da aplicação dos recursos relativos a este Termo, documentação idônea para
comprovar os gastos respectivos;
d) realizar as atividades constantes no plano de trabalho com o acompanhamento do responsável
técnico indicado no Plano de Trabalho;
e) manter escrituração contábil regular, prestar contas dos recursos financeiros recebidos na forma
prevista neste Termo;
f) apresentar relatório de execução físico-financeiro, informando o percentual realizado do objeto e
a sua compatibilidade com o montante financeiro dos recursos recebidos e atendimento dos fins
propostos, na periodicidade prevista neste Termo;
g) aplicar os recursos previstos neste Termo, inclusive os rendimentos auferidos, exclusivamente na
execução do objeto deste Termo;
h) realizar cotação de preços, para aquisição de bens e serviços necessários à execução deste
Termo, sempre em conformidade com os princípios da economicidade e da eficiência;
i) assumir por sua conta e risco as despesas referentes às multas, juros ou correção monetária, bem
como as despesas referentes atrasos nos pagamentos;
j) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, não implicando
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da organização
da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria
ou os danos decorrentes de restrição à sua execução;
k) ressarcir ao MUNICÍPIO, eventuais saldos apurados e/ou valores irregularmente aplicados;
l) divulgar na internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça
suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, no mínimo, as informações
requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei nº 13.019/2014;

CLÁUSULA QUINTA
DO MONITORAMENTO, DA FISCALIZAÇÃO E DA AVALIAÇÃO

O MUNICÍPIO exercerá as atribuições de monitoramento, fiscalização e avaliação da execução deste
Termo, além do exame das despesas realizadas, a fim de verificar a correta utilização dos recursos
correspondentes, mediante a elaboração de relatórios, realização de inspeções e visitas, e atesta-
ção da satisfatória realização do seu objeto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Fica assegurado o livre acesso dos agentes da Municipalidade e do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e outros órgãos fiscalizadores, devidamente identifica-
dos para acompanhar, a qualquer tempo e lugar, a todos os documentos, informações, atos e fatos
praticados, relacionados direta/indiretamente a este Termo, quando em missão fiscalizadora e/ou de
auditoria, bem como aos locais de execução do respectivo objeto;
PARÁGRAFO SEGUNDO –O (s) parecer (es) e/ou relatório (s) técnico (s) elaborado (s) pelo servidor
indicado para realizar o acompanhamento e a avaliação da execução deste Termo deverá (ão)
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atestar o percentual físico de realização do objeto, se este percentual é compatível com o montante
financeiro dos recursos repassados, bem como se foram atingidos os fins propostos, e, ainda,
contemplar, as seguintes informações:
a) quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se intangíveis aqueles objetos
para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubstanciados na realização de
eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; mencionará e apresentará evi-
dências dos meios empregados para a fiscalização e verificação da sua regular execução, tais como
registros fotográficos, vídeos, notícias publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações
produzidas, listas de presenças e relatórios de atividades, dentre outros elementos, cabendo às
unidades de controle dos órgãos e entes repassadores de recursos à manutenção de um plano de
fiscalização e acompanhamento das fases e metas desses objetos.
PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de Termo de Colaboração com objeto intangível, diante da
eventual indisponibilidade dos elementos previstos na alínea “a” do PARÁGRAFO SEGUNDO desta
CLÁUSULA QUINTA, para a verificação da execução do objeto e alcance dos fins propostos, o
responsável pela fiscalização poderá fazer uso de coleta e registro formal de depoimentos de autori-
dades locais ou de representantes da sociedade civil organizada, devidamente identificados por nome,
endereço, números do CPF e RG, além de outros instrumentos probatórios que considere pertinentes.
PARÁGRAFO QUARTO – O acompanhamento e a fiscalização exercidos pelo MUNICÍPIO não
excluem e nem reduzem as responsabilidades da OSC de acompanhar e supervisionar a equipe e
as ações/serviços desenvolvidos para execução do objeto deste Termo.

CLÁUSULA SEXTA
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A OSC deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de todos os recursos recebidos
quadrimestralmente, ao final do exercício financeiro e final (encerramento do termo), no prazo de até
10 (dez) dias uteis a partir do término do quadrimestre, acompanhada dos seguintes documentos:
a) ofício de encaminhamento;
b) Relatório de Execução Físico-Financeira, assinado pelo seu representante legal e o contador
responsável, com a descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas, bem como descrição
dos valores repassados no período e a rentabilidade auferida no período da prestação de contas
para cada fonte de recurso recebido;
c) notas e comprovantes fiscais originais, incluindo recibos, com respectivas cópias legíveis, emitidos
em nome da organização da sociedade civil;
d) lista de presença de treinados ou capacitados, quando for o caso
e) comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas mês a mês, com detalhamento de cada
funcionário, quando for o caso.
f) demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, assinado por profissional responsável pela
contabilidade, com indicação do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade,
contendo elementos que permitam a adequada correlação entre os documentos de despesas e o
plano de trabalho;
g) conciliação bancária, acompanhada de cópia do extrato da conta corrente específica, cópia dos
documentos comprobatórios da cotação de preços dos bens e serviços adquiridos, com demonstra-
ção e justificativa expressas da opção utilizada;
h) relação de bens eventualmente adquiridos, produzidos ou construídos com recursos deste Termo;
i) livro de escrituração fiscal dos serviços tomados pela entidade beneficiária mês a mês.
j) comprovante do recolhimento do saldo de recursos à conta corrente indicada pelo MUNICÍPIO.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os comprovantes de pagamento referidos na alínea “c” desta CLÁU-
SULA SEXTA deverão estar consubstanciados nos seguintes documentos:
a) nos pagamentos a pessoas jurídicas, notas ou cupons fiscais das aquisições de bens de consumo
ou de serviços, devidamente atestado ou certificados pela unidade competente quanto à conformi-
dade do item recebido com os termos da contratação, com identificação do responsável e data em
que efetuou a conferência;
b) nos casos de pagamento de pessoal pelo regime celetista, a folha de pagamento e guias auten-
ticadas de recolhimento dos encargos sociais (FGTS e INSS);
c) nos pagamentos de prestações de serviços, sujeitas ao pagamento do Imposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza (ISSQN) e disciplinadas por Lei, os comprovantes de recolhimento do referido tributo.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o objeto for intangível, no todo ou em parte, considerando-se
intangíveis aqueles objetos para os quais não há resultado físico aferível posteriormente, consubs-
tanciados na realização de eventos, treinamentos, festas populares ou outros assemelhados; o
relatório de execução físico-financeiro deverá contemplar registros fotográficos, vídeos, notícias
publicadas na mídia, impressos de divulgação, publicações produzidas, listas de presenças e rela-
tórios de atividades, dentre outros elementos.
PARÁGRAFO TERCEIRO - O demonstrativo das origens e aplicações dos recursos, referido nas
alíneas “f” desta CLÁUSULA SEXTA incluirá, além dos recursos repassados, os rendimentos decor-
rentes da aplicação em caderneta de poupança e os recursos relativos à contrapartida da OSC,
assim como as aplicações dos recursos totais e os saldos porventura devolvidos.
PARÁGRAFO QUARTO - Transcorrido o período previsto no cronograma de execução para cumpri-
mento da (s) etapas (s) e/ou fase (s) de execução correspondente ao montante dos recursos já recebidos
sem que tenha sido apresentada a prestação de contas respectiva, a OSC será registrada como inadim-
plente no Sistema de Contabilidade e Finanças do MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO.
PARÁGRAFO QUINTO – A aprovação da prestação de contas fica condicionada à verificação da
regularidade dos documentos apresentados, bem assim à certificação do cumprimento da etapa (s)
e/ou fase (s) de execução correspondente, mediante parecer circunstanciado da unidade gestora,
responsável pela fiscalização e avaliação da execução deste Termo.
PARÁGRAFO SEXTO – Quando da Apresentação das Prestações de Contas Finais ou coincidentes
com o encerramento do Exercício fiscal, deverá encaminhar ao MUNICÍPIO prestações de contas de
todos os recursos recebidos no prazo de até 10 (dez) dias uteis a partir do término, acompanhada
dos seguintes documentos:
a) – Relatório de Execução do Objeto, documento elaborado pela organização da sociedade civil, assi-
nado pelo seu representante legal, contendo as atividades desenvolvidas para o cumprimento do objeto
e o comparativo de metas propostas com os resultados alcançados, a partir do cronograma acordado.
b) - Demonstrativo Integral das Receitas e Despesas onde sintetizará todos os lançamentos apre-
sentados nos demonstrativos das prestações de contas parciais, conforme modelo estabelecido nas
Instruções Normativas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - TCESP;
c) - Demonstrações contábeis que evidenciem a contabilização do repasse no exercício, devidamen-
te assinadas pelo responsável pela entidade e pelo profissional de contabilidade, referente ao
período encerrado e anterior;
d) - Publicação do Balanço Patrimonial da organização da sociedade civil, dos exercícios encerrado e anterior;
e) - Certidão de Regularidade Profissional do responsável pelas demonstrações contábeis junto ao
Conselho Regional de Contabilidade - CRC;
f) - Certidão contendo os nomes e CPFs dos dirigentes e conselheiros da organização da sociedade
civil, forma de remuneração, períodos de atuação com destaque para o dirigente responsável pela
administração dos recursos recebidos à conta do termo de colaboração;
g) - Relação dos contratos e respectivos aditamentos firmados com a utilização de recursos públicos
administrados pela organização da sociedade civil para os fins estabelecidos no termo de colabora-
ção, contendo tipo e número do ajuste, identificação das partes, data, objeto, vigência, valor pago
no exercício e condições de pagamento;
h) - Informação e comprovação da destinação de eventuais bens remanescentes adquiridos, pro-
duzidos ou transformados com recursos recebidos à conta do termo de colaboração, quando do
término da vigência do ajuste;
i) - Na hipótese de aquisição de bens móveis e/ou imóveis com os recursos recebidos, prova do
respectivo registro contábil, patrimonial e imobiliário da circunscrição, conforme o caso;
j) - Comprovante de devolução de eventuais recursos não aplicados;
k) - Declaração atualizada acerca da existência ou não no quadro diretivo da organização da
sociedade civil de agentes políticos de Poder, de membros do Ministério Público ou de dirigente de
órgão ou entidade da Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges,
companheiros ou parentes, até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
l) - Declaração atualizada da ocorrência ou não de contratação ou remuneração a qualquer título,
pela organização da sociedade civil, com os recursos repassados, de servidor ou empregado público,
inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança de órgão ou entidade da
Administração Pública celebrante, bem como seus respectivos cônjuges, companheiros ou parentes,
até o segundo grau, em linha reta, colateral ou por afinidade;
PARÁGRAFO SÉTIMO – Em referido nas alíneas “c” e “d” do PARAGRAFO SEXTO desta CLÁUSULA
SEXTA, a entidade beneficiária deverá atender às Normas Brasileiras de Contabilidade, especifica-
mente à Resolução CFC nº 1.409/2012 que aprovou a Interpretação ITG-2002 referente às Enti-
dades Sem Finalidade de Lucros, bem como alterações posteriores.
PARÁGRAFO OITAVO – A prestação de contas de que trata esta cláusula não exime a OSC de
comprovar a regular aplicação dos recursos ao Tribunal de Contas do Estado e a outros órgãos de
controle interno e externo da Administração, nos termos da legislação específica vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA ALTERAÇÃO DESTE TERMO

É vedada a alteração do objeto deste Termo, salvo para a sua ampliação, desde que aprovado plano
de trabalho adicional e comprovada a execução das etapas e/ou fases de execução anteriores com
a devida prestação de contas.
PARÁGRAFO ÚNICO - A ampliação do objeto deste Termo será formalizada mediante termo aditivo.

CLÁUSULA OITAVA
DA EXTINÇÃO DESTE TERMO
A extinção deste Termo se dará mediante o cumprimento do seu objeto ou nas demais hipóteses
previstas nos parágrafos seguintes.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O Termo objeto deste edital poderá ser rescindido mediante notificação
escrita, com antecedência de pelo menos 120 (cento e vinte) dias, por conveniência de qualquer dos
PARCEIROS, hipótese em que a OSC fica obrigada a restituir integralmente os recursos recebidos e
não aplicados no objeto deste Termo, acrescidos do valor correspondente às aplicações financeiras.
PARÁGRAFO SEGUNDO – O descumprimento de qualquer das cláusulas deste Termo constitui
causa para sua resolução, especialmente quando verificadas as seguintes situações:

a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;
b) falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela, conforme prazos estabele-
cidos;
PARÁGRAFO TERCEIRO – Os Termos de Colaboração a serem firmados poderão ser extintos a
qualquer tempo, por motivo de não repasse financeiro dos Fundos Estadual e Federal para o
Municipal.
PARÁGRAFO QUARTO – Extinto o presente Termo, os recursos financeiros não aplicados na sua
execução serão devolvidos ao MUNICÍPIO na forma do disposto no PARÁGRAFO SEXTO da CLÁ-
USULA TERCEIRA, sem prejuízo da necessária prestação de contas.

CLÁUSULA NONA
DA RESPONSABILIDADE DA OSC

A OSC é responsável pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclu-
sive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal, nos termos do art.
42, XIX e XX, Lei federal nº 13.019/2014, alterada pela Lei nº 13.204/2015.
PARÁGRAFO ÚNICO – É de responsabilidade exclusiva da OSC o pagamento dos encargos traba-
lhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto neste Termo,
não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da OSC em
relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decor-
rentes de restrição à sua execução.

CLÁUSULA DÉCIMA
DA VIGÊNCIA

O prazo de vigência deste Termo, a contar da data de publicação do extrato do presente Termo no
Diário Oficial do MUNICÍPIO, será de 06 (seis) meses, que corresponde ao período estabelecido
no planto de trabalho para execução do objeto.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – O prazo previsto nesta cláusula poderá ser prorrogado por até 60
meses, mediante a formalização de termo aditivo, desde que aprovado novo plano de trabalho
adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
DA PUBLICAÇÃO

O MUNICÍPIO providenciará a publicação do extrato deste Termo no Diário Oficial do MUNICÍPIO.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de São Bernardo do Campo, como competente para dirimir as
questões decorrentes deste instrumento.
E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo em 04 (quatro) vias de igual teor e forma,
na presença de duas testemunhas que também o subscrevem, para que produza seus jurídicos e
legais efeitos.

São Bernardo do Campo, ___ de ________ de 2017.

_________________________________________
Nome

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E CIDADANIA
________________________________________
Nome
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

TESTEMUNHAS:

______________________________                   ______________________________
NOME:
NOME
CPF:
CPF:

(MODELO)
ANEXO IX

DECLARAÇÃO DE CONTRAPARTIDA
Declaro, em conformidade com o Edital nº 004/2017-SEDESC, que a [identificação da

organização da sociedade civil – OSC] dispõe de contrapartida, na forma de bens economicamente
mensuráveis, que constem no balanço patrimonial,  no valor total de R$ ...... . . . . . . . . . . . . . . . .
(.................................................), conforme identificados abaixo:

São Bernardo do Campo, ........... de ............... de 2017.

...........................................................................................
(Nome e Cargo do Representante Legal da OSC)

ANEXO X
REFERENCIAIS TÉCNICOS DOS SERVIÇOS
REFERENCIAL TÉCNICO DO SERVIÇO DE CONVIVÊNCIA

E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS/SCFV

DESCRIÇÃO GERAL

O SCFV é um serviço de proteção social básica, de caráter preventivo e proativo, cuja concepção
parte de que os ciclos de vida familiar têm estreita ligação com os ciclos de vida de desenvolvimento
das pessoas que as compõem. É organizado a partir de percursos, de modo a garantir aquisições
progressivas aos seus usuários, tendo como foco a oferta de atividades de convivência e socializa-
ção, com intervenções no contexto de vulnerabilidades sociais.
As atividades devem ser realizadas em grupo por faixa etária e/ou intergeracionais, com o propósito
de complementar o trabalho social com famílias, ampliando as trocas culturais e de vivência, desen-
volvendo o sentimento de pertencimento e de identidade, fortalecendo vínculos familiares, incenti-
vando a socialização e a convivência comunitária, potencializando a capacidade protetiva das famí-
lias. Devem prever também a heterogeneidade na composição dos grupos por sexo, presença de
pessoas com deficiência, etnia, raça, entre outros.
  Pautado na defesa e afirmação dos direitos, objetiva o alcance de alternativas emancipatórias para
o enfrentamento da vulnerabilidade social e a prevenção de situações de exclusão e risco social,
incentivando a participação comunitária; a apropriação dos espaços públicos; o protagonismo no
território; o acesso a benefícios, aos serviços socioassistenciais e aos serviços setoriais, em especial
das políticas de educação, saúde, cultura, esporte e lazer existentes no território; o estímulo dos
usuários no controle social do SUAS; o fortalecimento dos indivíduos e famílias na superação e
enfrentamento de todas as formas de preconceito e discriminação.
Entende-se por serviço em funcionamento aquele que é planejado e continuado e possui um local,
uma unidade física onde o serviço é executado; que está referenciado ao Centro de Referência de
Assistência Social – CRAS do território, a fim de garantir articulação com o Serviço de Proteção e
Atendimento Integral à Família (PAIF) e a matricialidade sociofamiliar da política de assistência social;

que possui equipe técnica; que está disponível em determinado tempo/horário de funcionamento
e possui usuários que participam do serviço, os quais devem ter o atendimento sócio técnico e a
participação registrados em sistemas de informação oficiais e da própria unidade de execução do
serviço.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA CRIANÇAS ATÉ 6 ANOS

Tem por foco o desenvolvimento de atividades com crianças, familiares e comunidade, para fortalecer
vínculos e prevenir ocorrência de situações de exclusão social e de risco, em especial a violência
doméstica e o trabalho infantil; o fortalecimento da interação entre crianças do mesmo ciclo etário;
a valorização da cultura de famílias e comunidades locais, pelo resgate de seus brinquedos e
brincadeiras, e a promoção de vivências e experiências lúdicas numa concepção que faz do brincar
e da vivência artística uma forma privilegiada de expressão, interação e proteção social; o desenvol-
vimento de estratégias para estimular as potencialidades de crianças com deficiência e o papel das
famílias e comunidade no processo de proteção social; a criação de espaços de reflexão sobre o
papel das famílias na proteção das crianças e no processo de desenvolvimento infantil, e o ofere-
cimento de espaços de convívio familiar e comunitário para o desenvolvimento de relações de
afetividade e sociabilidade. Com famílias de crianças com deficiência incluem ações que envolvem
grupos e organizações comunitárias para troca de informações acerca de direitos da pessoa com
deficiência, potenciais das crianças, importância e possibilidades de ações inclusivas.
Pauta-se no reconhecimento da condição peculiar de dependência e de desenvolvimento desse ciclo
de vida, e pelo cumprimento dos direitos das crianças.
Deve possibilitar meios para que as famílias expressem dificuldades, demandas e soluções encon-
tradas, de modo a construir conjuntamente soluções e alternativas para as necessidades e proble-
mas enfrentados.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA
CRIANÇAS E ADOLESCENTES DE 6 A 15 ANOS

Tem por foco a constituição de espaço de convivência familiar e comunitária para o desenvolvimento
e fortalecimento de vínculos familiares e sociais e de relações de afetividade, solidariedade e respeito
mútuo; a formação para a participação e cidadania; o desenvolvimento do protagonismo e da
autonomia das crianças e adolescentes, a partir dos interesses, demandas e potencialidades dessa
faixa etária.
As intervenções devem ser pautadas em experiências lúdicas, culturais e esportivas como formas de
expressão, interação, aprendizagem, sociabilidade e proteção social. Inclui crianças e adolescentes com
deficiência, retirados do trabalho infantil ou submetidos a outras violações, cujas atividades contribuem
para resignificar vivências de isolamento e de violação de direitos, bem como propiciar experiências favo-
recedoras do desenvolvimento de sociabilidades e na prevenção de situações de risco social.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA ADOLESCENTES E JOVENS DE 15 A 17 ANOS

Contribui para o retorno ou permanência das crianças e adolescentes na escola, por meio do
desenvolvimento de atividades que estimulem a convivência social, a participação cidadã e uma
formação geral para o mundo do trabalho.
As atividades devem abordar as questões relevantes sobre a juventude, contribuindo para a cons-
trução de novos conhecimentos e formação de atitudes e valores que reflitam no desenvolvimento
integral do jovem. As atividades também devem desenvolver habilidades gerais, tais como a capaci-
dade comunicativa e a inclusão digital de modo a orientar o jovem para a escolha profissional, bem
como realizar ações com foco na convivência social por meio da arte-cultura e esporte-lazer. As
intervenções devem valorizar a pluralidade e a singularidade da condição juvenil e suas formas
particulares de sociabilidade; sensibilizar para os desafios da realidade social, cultural, ambiental e
política de seu meio social; criar oportunidades de acesso a direitos; estimular práticas associativas
e as diferentes formas de expressão dos interesses, posicionamentos e visões de mundo de jovens
no espaço público.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA JOVENS E ADULTOS DE 18 A 59 ANOS

Tem por foco, para os jovens e adultos de 18 a 59 anos, o fortalecimento de vínculos
familiares e comunitários, na proteção social, assegurando espaços de referência para o convívio
grupal, comunitário e social e o desenvolvimento de relações de afetividade, solidariedade, respeito
mútuo e encontros intergeracionais, de modo a desenvolver a sua convivência familiar e comunitária
e prevenir a ruptura dos vínculos familiares e comunitários; contribuir para a ampliação do universo
informacional, artístico e cultural dos jovens e adultos, bem como estimular o desenvolvimento de
potencialidades para novos projetos de vida e para o mundo do trabalho; propiciar sua formação
cidadã e vivências para o alcance de autonomia e protagonismo social; detectar necessidades,
motivações, habilidades e talentos; construir alternativas emancipatorias para o enfrentamento da
vulnerabilidade social do território; promover acesso a benefícios e programas de transferência de
renda e serviços socioassistenciais.

DESCRIÇÃO ESPECÍFICA DO SERVIÇO PARA IDOSOS

Tem por foco o desenvolvimento de atividades que contribuam para o processo de
envelhecimento ativo e saudável; o desenvolvimento da autonomia e de sociabilidades; a identifica-
ção das necessidades e motivações; o desenvolvimento de potencialidades e capacidades para
novos projetos de vida; o fortalecimento dos vínculos familiares e do convívio comunitário, assegu-
rando espaço para a interação das pessoas idosas, encontros intergeracionais e a prevenção de
situações de risco pessoal e social.

Usuários do Serviço

- Crianças de 0 a 6 anos
- Crianças e adolescentes de 6 a 15 anos
- Adolescentes de 15 a 17 anos
- Jovens de 18 a 29 anos
- Adultos de 29 a 59 anos
- Idosos com 60 anos ou mais

De acordo com o art. 3º da Resolução n°01 de 21/02/2013 que dispõe sobre o reordenamento do
Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos - SCFV, no âmbito do Sistema Único da Assis-
tência Social – SUAS, é considerado público prioritário para a inclusão no SCFV, as crianças, adoles-
centes e pessoas idosas:
I - em situação de isolamento;
II - trabalho infantil;
III - vivência de violência e, ou negligência;
IV - fora da escola ou com defasagem escolar superior a 2 (dois) anos;
V - em situação de acolhimento;
VI - em cumprimento de medida socioeducativa em meio aberto;
VII - egressos de medidas socioeducativas;
VIII - situação de abuso e/ ou exploração sexual;
IX - com medidas de proteção do Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA;
X - crianças e adolescentes em situação de rua; Legislação – Resolução Conselho Nacional de
Assistência Social (CNAS) - 3
XI - vulnerabilidade que diz respeito às pessoas com deficiência;

FORMAS DE ACESSO

Pessoas e/ou famílias atendidas e encaminhadas pelos CRAS responsáveis pela gestão das vagas,
que para tanto, a entidade socioassistencial prestadora do SCFV destinará pelo menos 60% de sua
capacidade de atendimento aos usuários encaminhados pelas unidades estatais, conforme Reso-
lução CIT Nº 07, de 10 de setembro de 2009.
A demanda espontânea, ou seja, os usuários e ou famílias que acessarem diretamente a entidade
socioassistencial para participação no serviço, assim como aqueles encaminhados pelas redes intra
e intersetorial, pelo sistema de garantia de direitos, serão atendidos e encaminhados ao CRAS de
referência para referenciamento, atendimento, encaminhamentos, inclusive para inserção e atuali-
zação de dados do Cadúnico.

PERIODICIDADE / FORMATO

A periodicidade e o formato dos grupos serão definidos a partir de planejamento da oferta do serviço,
pautado na demanda, nas necessidades dos usuários e ou famílias, e nas características locais das
situações prioritárias e de vulnerabilidade e riscos sociais.
O número de participantes em cada grupo é limitado a 30 pessoas e, dependendo da idade e
composição da equipe técnica, poderá ser menor.
É necessário valorizar e garantir a heterogeneidade na composição dos grupos. Isso significa que
a composição desses grupos deve preservar a diversidade existente no âmbito das relações sociais
cotidianas, assegurando a participação de usuários de diferentes condições socioeconômicas, gê-
neros, raças/etnias, entre outros, além de garantir a participação das pessoas com deficiência.  Na
medida do possível, devem-se evitar composições grupais que estimulam a convivência apenas entre
usuários com características afins, por exemplo, grupos compostos só por meninas ou só por meninos
ou, ainda, só por pessoas com deficiência. É importante não perder de vista que o SCFV deve
incentivar a socialização e a convivência comunitária, a fim de promover entre os usuários trocas
culturais e de vivências. Grupos heterogêneos potencializam essas trocas e vivências.
 A carga horária de cada grupo poderá variar de acordo com a faixa etária e as especificidades dos
usuários, e a oferta do serviço deverá ser contínua e ininterrupta; o horário de encontro dos grupos
deverá ser adequado às necessidades e a realidade do território a qual estão inseridos a fim de
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garantir o acesso e a participação.
  Quanto à periodicidade dos encontros dos grupos, é importante que sejam regulares, haja vista
que tem por finalidade fortalecer vínculos familiares, incentivar a socialização e a convivência comu-
nitária. Os encontros dos grupos podem ser diários, semanais ou quinzenais. Neste serviço, a
convivência entre os usuários representa a metodologia de sua intervenção e o modo pelo qual se
alcança o fortalecimento dos vínculos relacionais, por isso orienta-se que o intervalo máximo de tempo
para os encontros dos grupos seja de quinze dias.

Modalidade I – crianças de 0 a 6 anos: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, com
freqüência diária, em dias alternados, 1 (uma) vez por semana ou quinzenalmente, com turnos de
até 2 horas. O Serviço deverá ser oferecido em horários adaptáveis à possibilidade de participação
dos adultos familiares das crianças de até 6 anos. Sugere-se que aconteçam grupos com horários
fora do turno formal de trabalho, de maneira a incentivar e viabilizar a participação dos responsáveis
pelas crianças nos grupos de familiares.

Modalidade II – crianças e adolescentes de 6 a 17 anos: atividades em dias úteis, feriados ou finais
de semana, com freqüência diária, de 2 (duas) a 3 (três) vezes por semana, com turnos de 3 horas
até 4 horas.

Modalidade III – jovens e adultos de 18 a 59 anos: atividades em dias úteis, feriados ou finais de
semana, em horários programados, conforme demanda.

Modalidade IV – 60 anos ou mais: atividades em dias úteis, feriados ou finais de semana, com
frequência de 1 (uma) vez por semana ou quinzenalmente, com turnos de até 2 horas ou em horários
programados, conforme demanda.

ATIVIDADES DO SERVIÇO

As atividades desenvolvidas no SCFV atenderão aos interesses e necessidades dos usuários, assim
como as peculiaridades identificadas no território. Considerando os ciclos de vida e potencialidades,
as vivências e atividades poderão ser ofertadas por faixa etária e ou intergeracional, de modo a
propiciar o convívio, a experimentação, o fortalecimento de vínculos, o desenvolvimento de sociabi-
lidades e de competências com vistas ao alcance da autonomia e do protagonismo social.
Por meio de variadas atividades, os grupos têm o objetivo de propiciar entre os usuários oportuni-
dades para a escuta; valorização e reconhecimento do outro; produção coletiva; exercício de esco-
lhas; tomada de decisões sobre a própria vida e do grupo; diálogo para a resolução de conflitos e
divergências; reconhecimento de limites e possibilidades das situações vividas; experiências de es-
colha e decisão coletivas; experiências de aprendizado e ensino de igual para igual; experiências de
reconhecimento e nominação de emoções nas situações vividas; experiências de reconhecimento e
admiração das diferenças; entre outras.
No planejamento das ações a serem realizadas nos grupos, é indispensável contar com a participa-
ção dos próprios usuários, pois são eles os principais sujeitos da intervenção social proposta neste
serviço. É importante considerar que, à medida que os profissionais que atuam no serviço conhecem
e fortalecem vínculos com os usuários, adquirem maiores condições de propor atividades das quais
os usuários participem efetivamente.
A título de indicação, o SCFV poderá ser executado tendo como atividades-meio as oficinas, aquelas
de natureza socioeducativa ou lúdica, culturais, esportivas ou de participação cidadã. Nesse caso,
a oficina é uma estratégia para potencializar e qualificar as ações dos grupos do SCFV.  Trata-se de
uma estratégia para promover a convivência, as conversações e os fazeres, por meio dos quais os
vínculos entre os usuários e entre estes e os profissionais são construídos.

Modalidade I – crianças de 0 a 6 anos
As atividades propostas devem promover o desenvolvimento físico e mental, potencializar a criativi-
dade, assim como estimular as interações sociais entre os participantes, sua família e a comunidade.
Difere de qualquer serviço equivalente à creche, não devendo ser ofertado todos os dias para as
mesmas crianças, não podendo se caracterizar como creche domiciliar e nem como freqüência a
atividades regulares, em horário complementar ao da creche e/ou pré-escola.

Entre as atividades possíveis, sugere-se: brincadeiras dirigidas que estimulem a coope-
ração, comunicação, valorização do outro; brincadeiras tradicionais resgatadas junto às famílias;
teatro com fantoches; dramatizações; adivinhações; montagem de musicais e dança; contação de
histórias; oficinas de arte com materiais recicláveis; passeios e visitas a equipamentos de cultura e
lazer; oficinas de pintura e escultura; cantinho de leitura; entre outras. A interação das crianças e
seus cuidadores deve ser sempre potencializada, apresentando aos adultos destes grupos a impor-
tância do brincar para o desenvolvimento das crianças e a importância do brincar direcionado por um
adulto, ou seja, com os pais ou referências familiares. Por esta razão um dos objetivos das atividades
para este ciclo de vida é também construir com os adultos possibilidades de brincadeiras e atividades
que podem ser executadas em suas casas, assim como passeios em pontos de referência do território
e do município.

Modalidade II – crianças e adolescentes de 6 a 17 anos
Para crianças e adolescentes de 6 a 17 anos as atividades propostas devem promover o seu
desenvolvimento físico e mental, assim como estimular as interações sociais entre eles, sua família e
a comunidade.  É fundamental que estimulem vivências, práticas e experiências relativas ao universo
informacional, cultural e social das crianças e adolescentes. As atividades podem ser organizadas de
maneira a aproveitar a experiência e a cultura local sempre com a preocupação de garantir diversi-
dade, qualidade e criatividade. Entre as atividades possíveis, sugere-se: sessões de cinema como
mote para a reflexão e debate dos temas abordados nos encontros do serviço; oficinas de teatro
com montagem de peças teatrais e musicais; gincanas desportivas e culturais; brincadeiras tradicio-
nais e dinâmicas de grupo; passeios e visitas a equipamentos de cultura e lazer; oficinas de arte com
materiais recicláveis; oficina de artes plásticas; oficinas de pintura e escultura; confecção artesanal
de instrumentos musicais; oficinas de música; oficina de cinema; oficinas de danças populares;
oficinas de educação ambiental; oficinas vocacionais; jogos de tabuleiro; oficinas de produção de
texto; entre outras.

Modalidade III – jovens e adultos de 18 a 59 anos
As atividades devem possibilitar o reconhecimento do trabalho e da formação profissional como direito
de cidadania; desenvolver conhecimentos sobre o mundo do trabalho e competências específicas
básicas; contribuir para a inserção, reinserção e permanência dos jovens e adultos no sistema
educacional e no mundo do trabalho; contribuir para a sua inserção no sistema de saúde básica e
complementar, quando for o caso; propiciar vivências e experiências que valorizem, estimulem e
potencializem a condição de escolher e decidir; contribuir para o desenvolvimento da sua autonomia
e protagonismo social e de competências para a compreensão crítica da realidade social e do mundo
contemporâneo, estimulando a sua participação na vida pública no território, e ampliando seu
espaço de atuação para além dele.
Entre as atividades possíveis, sugere-se: oficinas de produção de texto; oficinas musicais e de
confecção artesanal de instrumentos; oficinas de danças populares; sessões de cinema como mote
para a reflexão e debate dos temas abordados nos encontros do serviço; oficinas de teatro; oficinas
de cinema; oficina de projetos sociais; oficinas de arte com materiais recicláveis; oficinas de informá-
tica; oficinas de pintura e escultura; oficinas de artes plásticas; oficinas de educação ambiental;
oficinas vocacionais; oficinas de contação de histórias; oficinas de oratória; oficinas de esporte e
lazer; oficinas artísticas e culturais; oficinas de cidadania, por meio das quais serão obtidas informa-
ções sobre acesso e violação a direitos, riscos sociais; entre outras.

Modalidade IV – 60 anos ou mais
As atividades devem estar pautadas nas características, interesses e demandas dessa faixa etária
e considerar que a vivência em grupo, as experimentações artísticas, culturais, esportivas e de lazer
e a valorização das experiências vividas constituem formas privilegiadas de expressão, interação e
proteção social. Devem incluir vivências que valorizam suas experiências e que estimulem e poten-
cializem a condição de escolher e decidir.
Entre as atividades possíveis sugere-se: oficinas de cidadania, por meio das quais serão obtidas
informações sobre acesso a direitos, riscos sociais, violência contra a pessoa idosa, etc.; oficinas de
esporte e lazer, em que as pessoas idosas farão atividades físicas e participarão de dinâmicas e jogos
coletivos; atividades de convívio; atividades intergeracionais; oficinas artísticas e culturais, em que as
pessoas idosas manifestarão seus conhecimentos e habilidades; sessões de cinema como mote para
a reflexão e debate dos temas abordados nos encontros do serviço; passeios e visitas a equipamen-
tos de cultura e lazer; entre outras.

ACOMPANHAMENTO E REGISTRO DE DADOS E INFORMAÇÕES

O registro deve ser na forma de prontuário; deve ser mantido um instrumental próprio para registro
de dados dos usuários e ou das famílias atendidas, além de conter informações mínimas do acom-
panhamento e evolução de participação no serviço, dos encaminhamentos realizados, descrição de
situações prioritárias, de referência e contrarreferencia com o CRAS/CREAS e anexo de documen-
tos.
A comprovação das situações prioritárias dar-se-á por meio de documento técnico que deverá ser
arquivado na unidade que oferta o SCFV ou estatal, por um período mínimo de cinco anos, à
disposição dos órgãos de controle, conforme Resolução CNAS Nº 01/2013.
Deve ser realizada a manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizada pelo
órgão gestor, com registro de participação do usuário.
Deve ser elaborado relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo órgão gestor, com
a descrição das atividades desenvolvidas de acordo com o plano de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas, com perfil dos usuários, volume e informações sobre desligamento
e fatores motivacionais, dentre outras.
Outros documentos ou instrumentais poderão ser indicados e solicitados para composição do sistema
de informações do órgão gestor e da unidade estatal que realizará o monitoramento.

TRABALHO SOCIAL
Conforme a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, no SCFV serão desenvolvidos
essencialmente a acolhida; orientação e encaminhamentos; informação, comunicação e defesa de
direitos; grupos de convívio e fortalecimento de vínculos; fortalecimento da função protetiva da
família; mobilização e fortalecimento de redes sociais de apoio; informação; banco de dados de
usuários e organizações; elaboração de relatórios e/ou prontuários; desenvolvimento do convívio
familiar e comunitário; mobilização para a cidadania.
Ainda, há a designação do desenvolvimento de trabalho no território por meio de elaboração de
diagnóstico territorial e da articulação com o CRAS de referência e com as redes socioassistencial e
intersetorial.

RECURSOS HUMANOS
A equipe técnica mínima de referência do SCFV é composta pelo:
- Técnico de Referência: profissional de nível superior que integra a equipe do serviço para ser
referência aos grupos. No geral, atua no planejamento do SCFV junto com o orientador social, nas
atividades envolvendo as famílias dos usuários, e na realização de reuniões periódicas com o orien-
tador social responsável pela execução do SCFV; quando necessário, realiza visita domiciliar, aten-
dimento e acompanhamento das famílias dos usuários, avaliando a possibilidade da inclusão em
programas socioassistenciais, ou para orientações e encaminhamento ao CRAS, rede socioassisten-
cial e demais serviços de outras políticas públicas, ou ainda para a obtenção de documentos; realiza
pesquisa e visita os recursos/serviços do território; elabora o controle de participação dos usuários
e das atividades; responsabiliza-se pela referência e contrarreferência no atendimento dos usuários
e famílias; faz o monitoramento e avaliação periódicas das atividades junto aos usuários e orienta-
dores sociais; registra as atividades relacionadas à sua atuação e elabora relatórios diversos.
- Educador/Orientador Social: profissional de, no mínimo, nível médio, com atuação constante junto
ao(s) grupo(s) e responsável pela execução do SCFV e pela criação de um ambiente de convivência
participativo e democrático; participa de atividades de capacitação, planejamento, sistematização e
avaliação junto do Técnico de Referência. Dependendo da faixa etária, deverá haver um profissional
a cada 3 (três) grupos de até 30 usuários.
- Oficineiro/Facilitador de Oficinas: é o profissional com formação mínima de nível médio, responsável
pela realização de oficinas de convívio por meio do esporte, lazer, arte e cultura e outras. Participa
do planejamento e deverá elaborar material com informações acerca da(s) oficina(s) e ou atividades
a serem desenvolvidas, apontando os objetivos e metodologias; organizará os materiais, equipa-
mentos e o espaço físico; desenvolverá a oficina ou atividade; participa da avaliação das atividades
com os usuários e demais profissionais da equipe; faz o registro ou elabora relatório sobre os
resultados das atividades/oficinas, para fins de avaliação e aprimoramento.
- Profissional de Apoio/Operacional – Cozinha ou Organização e Limpeza Geral: profissional que
executará as tarefas de pré-preparo e preparo da alimentação; ou aquelas de manutenção da
higiene, limpeza e arrumação dos ambientes, equipamentos e materiais.

INDICADORES DE RESULTADOS DO SCFV
- Participação no SCFV
- Contribuir para a manutenção da frequência escolar
- Ampliação da capacidade de conviver em grupo, de administrar conûitos por meio do diálogo,
compartilhando outros modos de agir e pensar
- Jovens e adultos que adquiriram conhecimento e desenvolveram capacidade para a vida profissi-
onal e o mundo do trabalho
- Garantia de que no mínimo 75% de usuários do SCFV estejam inseridos no Cadastro Único
- Aumento do número de idosos que vivenciam experiências de autonomia

REFERENCIAL TÉCNICO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL
DESCRIÇÃO: Acolhimento em diferentes tipos de equipamentos, destinado a famílias e/ou indivídu-
os com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral. A organização
do serviço deverá garantir privacidade, o respeito aos costumes, às tradições e à diversidade de:
ciclos de vida, arranjos familiares, raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual.
O atendimento prestado deve ser personalizado e em pequenos grupos e favorecer o convívio
familiar e comunitário, bem como a utilização dos equipamentos e serviços disponíveis na comunidade
local. As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva,
a fim de assegurar a autonomia dos usuários, conforme perfis.
Deve funcionar em unidade inserida na comunidade com características residenciais, ambiente
acolhedor e estrutura física adequada, visando o desenvolvimento de relações mais próximas do
ambiente familiar. As edificações devem ser organizadas de forma a atender aos requisitos previstos
nos regulamentos existentes e às necessidades dos usuários, oferecendo condições de habitabili-
dade, higiene, salubridade, segurança, acessibilidade e privacidade.
Crianças e adolescentes: Acolhimento provisório e excepcional para crianças e adolescentes. As
unidades não devem distanciar-se excessivamente, do ponto de vista geográfico e socioeconômico,
da comunidade de origem das crianças e adolescentes atendidos.
Grupos de crianças e adolescentes com vínculos de parentesco – irmãos, primos, etc., devem ser
atendidos na mesma unidade. O acolhimento será feito até que seja possível o retorno à família de
origem (nuclear ou extensa) ou colocação em família substituta.
Os serviços de acolhimento para crianças e adolescentes devem pautar-se nos referenciais dos
seguintes documentos: Estatuto da Criança e do Adolescente, Plano Nacional de Promoção, Pro-
teção e Defesa do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária, Política
Nacional de Assistência Social, Plano Municipal de Acolhimento Institucional e Projeto de Diretrizes das
Nações Unidas sobre Emprego e Condições Adequadas de Cuidados Alternativos com Crianças.
Podem ser desenvolvidos nas seguintes modalidades:
1. Casa – Lar: Atendimento em unidade residencial onde uma pessoa ou casal trabalha como
educador/cuidador residente, prestando cuidados a um grupo de até 10 crianças e/ou adolescen-
tes;
2. Abrigo Institucional: Atendimento em unidade institucional semelhante a uma residência, destina-
da ao atendimento de grupos de até 20 crianças e/ou adolescentes.
Idosos: Acolhimento para idosos com 60 anos ou mais. A natureza do acolhimento deverá ser
provisória e, excepcionalmente, de longa permanência quando esgotadas todas as possibilidades
de autossustento e convívio com os familiares. Idosos com vínculo de parentesco ou afinidade –
casais, irmãos, amigos, etc., devem ser atendidos na mesma unidade. Preferencialmente, deve ser
ofertado aos casais de idosos o compartilhamento do mesmo quarto. Idosos com deficiência devem
ser incluídos nesse serviço, de modo a prevenir práticas segregacionistas e o isolamento desse
segmento.
Pode ser desenvolvido na seguinte modalidade:
1. Abrigo Institucional: Atendimento em unidade institucional com característica domiciliar que acolhe
idosos com diferentes necessidades e graus de dependência. Deve assegurar a convivência com
familiares, amigos e pessoas de referência de forma contínua, bem como o acesso às atividades
culturais, educativas, lúdicas e de lazer na comunidade. O serviço deverá ser organizado em conso-
nância com a Resolução da Diretoria Colegiada- ANVISA n.º 283, de 26 de setembro de 2005, com
os princípios e diretrizes da Resolução CNAS nº 109 de 11 de dezembro de 2009.

Pessoa com deficiência: Deve ser desenvolvido na seguinte modalidade:
1. Residência Inclusiva: Atendimento em unidade residencial inserida na comunidade, funcionando
em local com estrutura física adequada e tendo a finalidade de favorecer a construção progressiva
da autonomia, da inclusão social e comunitária e do desenvolvimento de capacidades adaptativas
para a vida diária. Recomenda-se até 10 jovens e adultos com deficiência, em situação de depen-
dência, por Residência Inclusiva.

PÚBLICO ALVO:
Crianças e adolescentes: Crianças e adolescentes de ambos os sexos, inclusive crianças e ado-
lescentes com deficiência, devido à aplicação de medida protetiva (Art. 98 do Estatuto da Criança
e do Adolescente) e em situação de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-
se temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção.
Idosos: Idosos com 60 anos ou mais, de ambos os sexos, independentes e/ou com diversos graus
de dependência, prioritariamente beneficiários do BPC e Programas de Transferência de Renda,
que não dispõem de condições para permanecer com a família, com vivência de situações de
violência e negligência, em situação de rua e de abandono, com vínculos familiares fragilizados ou
rompidos.
Pessoa com deficiência: Jovens e adultos com deficiência, em situação de dependência, priorita-
riamente beneficiários do BPC, que não disponham de condições de autossustentabilidade ou de
retaguarda familiar e/ ou que estejam em processo de desinstitucionalização de instituições de longa
permanência.

FORMAS DE ACESSO
Crianças e adolescentes:
- Por determinação do Poder Judiciário;
- Por requisição do Conselho Tutelar. Nesse caso, a autoridade competente deverá ser comunicada,
conforme previsto no Artigo 93 do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Idosos e Pessoa com deficiência: Usuários atendidos e encaminhados pelo CREAS, mediante
avaliação conjunta realizada por representante do CREAS, Instituição e, quando necessário, ava-
liação de Saúde.

PERIODICIDADE
Ininterrupto (24 horas).

ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO
–’ Manutenção de prontuário da família / atendido, com informações mínimas do acompanhamento
e evolução do usuário no serviço, de encaminhamentos, descrição de situações prioritárias e/ou
anexo de documentos, articulação com o CRAS de referencia e com o CREAS.
–’ Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo orgão gestor, com

registro do perfil e da situação familiar do acolhido.
–’ Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo orgão gestor, com a
descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas.
–’ Preenchimento e envio ao CREAS de planilha de referenciamento eletrônica mensal, com as
informações dos usuários inseridos no mês.
–’ Preenchimento e envio ao CREAS de atualização dos dados de atendimento da planilha de
referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com CREAS.
–’ Elaboração e envio ao CREAS de relatórios de intervenção e desligamento após consenso sobre
o procedimento a ser adotado através de Cooperação Técnica.
–’ Envio mensal, por e-mail, dos casos desligados do serviço, indicando a data e o motivo do desli-
gamento.

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
Crianças e adolescentes
Atendimento psicossocial individual e em pequenos grupos;
“ Grupo lúdico com famílias, crianças e adolescentes;
“ Ações de busca ativa visando a construir vínculo entre a família e a instituição;

“ Acompanhamento psicossocial das famílias;
“ Acompanhamento psicossocial para inserção em família substituta;
“ Busca ativa de família extensa;
“ Visitas domiciliares;
“ Garantia de acesso e frequência na escola;
“ Garantia de acesso a cursos profissionalizantes e de preparação para o ingresso no mundo do
trabalho para adolescentes;
“ Garantia de acesso aos serviços de saúde;
“  Atividades de convivência comunitária, recreação, acesso a cultura, lazer, esporte e atividades
ocupacionais;
“ Capacitação de funcionários;
“ Acompanhamento de processos junto a Vara da Infância e Juventude;
“ Preparação para a autonomia de adolescentes sem perspectiva de retorno familiar;
“ Integração com a comunidade;
“ Oferta de alimentação e vestuário.
“ Articulação com a Central de vagas
“ Elaboração de PIA
“ Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo CREAS
quando necessário, para acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios.
“ Manter articulação permanente com o CREAS, através de Cooperação Técnica e visitas instituci-
onais periódicas.

Idosos:
“ Oficinas;
“ Atividades de convivência comunitária, recreação, acesso a cultura, lazer, esporte e atividades
ocupacionais;
“ Atividades lúdicas;
“ Garantia de acesso aos serviços de saúde;
“ Ações de busca ativa visando a construir vínculo entre a família nuclear ou extensa e a instituição;

“ Acompanhamento social das famílias, na perspectiva da manutenção do vínculo com o idosos;
“ Visitas domiciliares;
“ Capacitação de funcionários;
“ Integração com a comunidade;
“ Desenvolvimento de autonomia e de realização de Atividades da Vida Diária – AVDs.
“ Oferta de alimentação e vestuário.
“ Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo CREAS, para
acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios.
“ Manter articulação permanente com o CREAS, através de Cooperação Técnica e visitas instituci-
onais periódicas.

Pessoa com deficiência:
“ Grupos socioeducativos;
“ Oficinas;
“ Atividades de convivência comunitária, recreação, acesso a cultura, lazer, esporte e atividades
ocupacionais;
“ Atividades lúdicas;
“ Garantia de acesso às políticas de saúde e educação;
“ Garantia de acesso ao mercado de trabalho, respeitando a condição de cada usuário para exercer
atividade laborativa;
“ Ações de busca ativa visando a construir vínculo entre a família nuclear e extensa e a instituição;

“ Acompanhamento social das famílias, na perspectiva da manutenção do vínculo com o acolhido e,
quando possível, retorno familiar;
“ Visitas domiciliares;
“ Capacitação de funcionários;
“ Integração com a comunidade;
“ Desenvolvimento de autonomia e de realização de Atividades da Vida Diária – AVDs;
“  Garantia de atendimento/acompanhamento especializado e ou de reabilitação quando houver
indicação médica.
“ Oferta de alimentação e vestuário;
“  Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo CREAS, para
acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios.
“ Manter articulação permanente com o CREAS, através de Cooperação Técnica e visitas instituci-
onais periódicas.

RECURSOS HUMANOS
Crianças e adolescentes:
Unidades institucionais organizadas como Acolhimento Institucional: é indicado que os educadores/
cuidadores trabalhem em turnos fixos diários, a fim de garantir estabilidade das tarefas de rotina
diárias, referência e previsibilidade no contato com as crianças e adolescentes.
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De acordo com o documento “Orientações técnicas para serviços de acolhimento de crianças e
adolescentes”, as principais atividades desenvolvidas pelo educador/cuidador devem ser:
- Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção;
- Organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de desenvolvimento de
cada criança ou adolescente);
- Auxílio a criança  e ao adolescente para lidar com sua história de vida, fortalecimento da auto-estima
e construção da identidade;
- Organização de fotografias e registro individuais sobre o desenvolvimento de cada criança e/ou
adolescente de modo a preservar sua história de vida;
- Acompanhamento em serviço de saúde, escola e outros serviços requeridos no cotidiano. Quando
se mostrar necessário e pertinente um profissional de nível superior deverá também participar deste
acompanhamento;
- Apoio na preparação da criança ou adolescente para desligamento, sendo para tanto orientado
e supervisionado por um profissional de nível superior.
De acordo com o documento “Orientações técnicas para serviços de acolhimento de crianças e
adolescentes”, as principais atividades desenvolvidas pelo auxiliar de educador/cuidador devem ser:
- Apoio às funções do cuidador;
- Cuidado com a moradia (organização e limpeza do ambiente e preparação dos alimentos, dentre
outros).

Idosos:
A Instituição de Longa Permanência para Idosos deve apresentar recursos humanos,  que garantam
a realização das seguintes atividades:
Para a coordenação técnica: Responsável Técnico com carga horária mínima de 20 horas por
semana.
Para os cuidados aos residentes:
a) Grau de Dependência I: um cuidador para cada 20 idosos, ou fração, com carga horária de 8
horas/dia;
b) Grau de Dependência II: um cuidador para cada 10 idosos, ou fração, por turno;
c) Grau de Dependência III: um cuidador para cada 6 idosos, ou fração, por turno.
Para as atividades de lazer: um profissional com formação de nível superior para cada 40 idosos, com
carga horária de 12 horas por semana.
Para serviços de limpeza: um profissional para cada 100m2 de área interna ou fração por turno
diariamente.
Para o serviço de alimentação: um profissional para cada 20 idosos, garantindo a cobertura de dois
turnos de 8 horas.
Para o serviço de lavanderia: um profissional para cada 30 idosos, ou fração, diariamente.
A instituição que possuir profissional de saúde vinculado à sua equipe de trabalho, deve exigir registro
desse profissional no seu respectivo Conselho de Classe.
A Instituição deve realizar atividades de educação permanente na área de gerontologia, com obje-
tivo de aprimorar tecnicamente os recursos humanos envolvidos na prestação de serviços .

INDICADORES:

INDICADORES DE FORTALECIMENTO DO VINCULO FAMILIAR (criança e adolescente e residên-
cia inclusiva) Estes indicadores deverão ser registrados em instrumental específico, onde será con-
tabilizada a frequência de familiares nas ações de atenção e cuidado aos acolhidos. - elevação da
frequência de atividades propostas pela instituição de acolhimento para a participação de familiares;
- elevação da frequência de familiares nas atividades propostas pela instituição de acolhimento;

INDICADORES DE FORTALECIMENTO DO VINCULO FAMILIAR (ILPI) Estes indicadores deverão
ser registrados em instrumental específico, onde será contabilizada a frequência de familiares nas
ações de atenção e cuidado aos acolhidos. - elevação da frequência de atividades propostas pela
instituição de acolhimento para a participação de familiares, quando houver família; - elevação da
frequência de familiares nas atividades propostas pela instituição de acolhimento; INDICADORES DE

ARTICULAÇÃO DE REDE Estes indicadores deverão ser registrados em instrumentais específicos,
onde serão contabilizadas a presença de representantes das instituições nas ações de articulação
em rede e as famílias referenciadas. - 85% de presença nas reuniões de Cooperação Técnica; -
85% de presença nas reuniões de rede socioassistencial e intersetorial; - 100% das famílias aten-
didas referenciadas no CREAS.

REFERENCIAL TÉCNICO DO SERVIÇO DE ACOLHIMENTO
PARA PESSOAS E FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE RUA

Acolhimento provisório com estrutura para acolher com privacidade pessoas do mesmo sexo. É
previsto para pessoas em situação de rua e desabrigo por abandono, migração e ausência de
residência ou pessoas em trânsito e sem condições de autossustento..”

(Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais – Resolução n 109, 11 de novembro de 2009.)
O Serviço de Acolhimento é destinado a pessoas e famílias que utilizam espaços públicos como forma
de moradia e/ou sobrevivência. Deve estar distribuído no espaço urbano de forma democrática,
respeitando o direito de permanência e usufruto da cidade com segurança, igualdade de condições
e acesso aos serviços público, ofertando acolhimento imediato e emergencial, com profissionais
preparados para receber os usuários em qualquer horário do dia ou da noite e equipe técnica
capacitada à realizar um estudo diagnóstico detalhado de cada situação para os encaminhamentos
necessários, tendo como unidade de referência o Centro de Referência Especializado para Popu-
lação em Situação de Rua (Centro Pop).
Portanto o serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na
rede de serviços socioassistenciais e nas demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos
direitos.

PÚBLICO ALVO:
Pessoas e famílias que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência.
ACESSO/OU FORMAS DE ACESSO
O acesso ao serviço se dá por meio de encaminhamento do Centro Pop e após horário de funcio-
namento do Centro Pop por meio do Serviço Especializado em Abordagem Social.

PERIODICIDADE
Ininterrupto.

ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO
Na operacionalização do serviço, é necessário o registro em prontuário do atendimento e encami-
nhamento ofertado ao usuário, devendo ser restrito à equipe técnica do serviço as informações
sigilosas e a socialização de alguns de seus aspectos com profissionais de outros serviços ou órgãos
para os quais se realizou encaminhamento.
O acompanhamento social ao usuário deve ser realizado de forma sistemática, com atendimentos
individuais e ações em grupo pensadas e desenvolvidas em conjunto com equipe técnica de refe-
rência do Centro Pop, garantindo o acompanhamento contínuo do sujeito até que este deixe a
condição de situação de rua na qual se encontra.
ATIVIDADES:
Manutenção de registro em prontuário do usuário, com informações mínimas do acompanhamento
e evolução do usuário no serviço, encaminhamentos realizados, descrição de situações prioritárias
e/ou anexação de documentos e articulação com o Centro Pop.
ü Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo orgão gestor.
ü Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo orgão gestor, com a
descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de planilha de referenciamento eletrônica mensal, com as
informações dos usuários atendidos e encaminhamentos realizados.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de atualização dos dados de atendimento da planilha de
referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com Centro Pop.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios de acompanhamento, quando solicitado por este.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios de intervenção e encerramento, após consenso
sobre o procedimento a ser adotado em Cooperação Técnica.

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
Promover acesso à rede socioassistencial e aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos,
bem como às demais políticas públicas setoriais, favorecendo o surgimento e o desenvolvimento de
aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escolhas com autonomia.
Promover o acesso a programações culturais, de lazer, de esporte e ocupacionais internas e exter-
nas, relacionando-as a interesses, vivências, desejos e possibilidades do usuário. Realizar atendi-
mento individual e/ou em grupo possibilitando espaço de participação ao usuário e publicizando o
Serviço.
O atendimento deverá ser prestado em 01 unidade institucional, situada no território onde se
concentra a maior incidência de pessoas em situação de rua, sendo esse a região central com
77.19%. Deverá apresentar infra estrutura para acolher 150 usuários (as).
O Serviço deverá elaborar relatório de atendimento a ser encaminhado ao Centro Pop, apontando
as intervenções realizadas.
ATIVIDADES:
ü Grupos orientativos e / ou temáticos;
ü Oficinas;
ü Ações de busca ativa visando a construir ou restabelecer vínculo;
ü Capacitação de funcionários;
ü Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, para acompanhamento e
inclusão em serviços e acesso a benefícios.
ü Manter articulação permanente com a equipe de monitoramento (Centro Pop) através de Coope-
ração Técnica, visitas institucionais periódicas e reuniões de equipe.

RECURSOS HUMANOS
Equipe de Referência
01 coordenador (a) – nível superior ou médio
15 orientadores (as) – nível médio – distribuídos em regime de plantão (01 profissional para até 10
usuários por turno)
02 Assistentes Sociais
02 Psicólogos (as)
01 Auxiliar Administrativo – nível médio
01 Cozinheiro
02 Auxiliares de Cozinha
02 Auxiliares de Limpeza

INDICADORES
ü Índice de frequência e participação dos usuários nas atividades propostas pelo Serviço de Acolhida.

ü Índice de Adesão dos usuários aos serviços socioassistenciais e equipamentos da rede intersetorial
para os quais foram encaminhados.

ü Elevação crescente do número de usuários que estavam acolhidos e deixaram de estar em situação
de rua, com encaminhamento de relatório do desligamento deste e seus motivos ao Centro Pop.

REFERENCIAL TÉCNICO DA MORADIA PROVISÓRIA.

A Moradia Provisória é destinada a adultos e idosos que utilizam espaços públicos como forma de
moradia e/ou sobrevivência, ofertando estrutura para acolher com privacidade pessoas do mesmo
sexo. Deve propiciar condições e acesso aos serviços público e  condições para a independência e
o auto-cuidado, promovendo o acesso à rede de qualificação e requalificação profissional com vistas
à inclusão produtiva, tendo como unidade de referência o Centro de Referência Especializado para
População em Situação de Rua (Centro Pop).

PÚBLICO ALVO:
Adultos e idosos que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência.

ACESSO/OU FORMAS DE ACESSO
O acesso ao serviço se dá por meio de encaminhamento do Centro Pop.

PERIODICIDADE
Ininterrupto.
ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO
Na operacionalização do serviço, é necessário zelar pela organização e manutenção do espaço
físico, estabelecer regras de convivência a serem construídas em conjunto com os usuários que lá

estiverem, orientar usuários quanto ao referenciamento e acompanhamento por equipe técnica do
Centro Pop. O acompanhamento social ao usuário deve ser realizado de forma sistemática, com
atendimentos individuais e ações em grupo pensadas e desenvolvidas por técnico do Serviço,
garantindo o acompanhamento contínuo com vistas a autonomia e independência do sujeito.
ATIVIDADES:
ü Manutenção do espaço físico.
ü Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo orgão gestor.
ü Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo orgão gestor, com a
descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de planilha de referenciamento eletrônica mensal, com as
informações dos usuários atendidos.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de atualização dos dados de atendimento da planilha de
referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com Centro Pop.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios do Serviço, quando solicitado por este.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios de intervenção e encerramento, após consenso
sobre o procedimento a ser adotado em Cooperação Técnica.
ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
As regras de gestão e de convivência deverão ser construídas de forma participativa e coletiva, a fim
de assegurar a autonomia dos usuários.
O atendimento deverá ser prestado em unidade institucional com infraestrutura para acolher 30
usuários do sexo masculino.

ATIVIDADES:
ü Grupos orientativos e / ou temáticos;
ü Atendimentos individuais realizados por equipe técnica;
ü Capacitação de funcionários;
ü  Manter articulação permanente com a equipe de monitoramento (Centro Pop) através de Coo-
peração Técnica, visitas institucionais periódicas e reuniões de equipe.

RECURSOS HUMANOS
Equipe de Referência
01 Administrador(a) – nível médio
01 Técnico – Nível Superior (Assistente Social ou Psicólogo(a))
01 Cozinheiro(a)
01 Orientador(a) sócio-educativo
01 Auxiliar de Cozinha
INDICADORES
ü Elevação crescente do número de usuários que se organizaram para a vida independente e
deixaram o Serviço, com encaminhamento de  relatório do desligamento deste e seus motivos ao
Centro Pop.

REFERENCIAL TÉCNICO DO SERVIÇO ESPECIALIZADO EM ABORDAGEM SOCIAL

DESCRIÇÃO:
“Serviço ofertado, de forma continuada e programada, com a finalidade de assegurar trabalho social
de abordagem e busca ativa que identifique, nos territórios, a incidência de pessoas em situação de
rua, dentre outras. Deverão ser consideradas praças, entroncamento de estradas, fronteiras, espa-
ços públicos onde se realizam atividades laborais, locais de intensa circulação de pessoas e existência
de comércio, terminais de ônibus, trens, metrô e outros. O Serviço deve buscar a resolução de
necessidades imediatas e promover a inserção na rede de serviços socioassistenciais e das demais
políticas públicas na perspectiva da garantia dos direitos.”
O Serviço Especializado em Abordagem Social é aplicado à adultos e idosos que utilizam espaços
públicos como forma de moradia e/ou sobrevivência. A abordagem consiste num processo de traba-
lho planejado de aproximação, escuta qualificada e construção de vínculo com pessoas em situação
de risco pessoal e social nos espaços públicos.  Deve garantir atenção às necessidades mais imedi-
atas dos indivíduos atendidos, buscando promover o acesso à rede de serviços socioassistenciais e
das demais políticas públicas na perspectiva da garantia de direitos para atender, acompanhar e
mediar acesso à rede de proteção social, devendo ser considerados os diversos locais onde se
observe incidência ou concentração de situações de risco pessoal e social, por violação de direitos.
É papel importante do serviço especializado em abordagem social, identificar e mapear a localização,
a permanência, os fluxos e os pontos de referência significativos para as dinâmicas dos locais de
atuação e orientar, encaminhar e sensibilizar os usuários para o atendimento e o referenciamento
no Centro Pop.
Os profissionais da abordagem social devem representar pessoas de referência no processo de
(re)construção de projetos de vida dos indivíduos que são acompanhados. Essa referência precisa
ser, cuidadosamente, compartilhada com a equipe técnica de referência do Centro Pop e articulada
com outros espaços da rede para os quais os usuários são encaminhados, evitando assim duplicação
de atendimento e potencializando as intervenções realizadas na rede de Serviços.
Portanto o serviço deve buscar a resolução de necessidades imediatas e promover a inserção na
rede de serviços socioassistenciais e nas demais políticas públicas na perspectiva da garantia dos
direitos.

PÚBLICO ALVO:
Adultos e idosos que utilizam espaços públicos como forma de moradia e/ou

sobrevivência.

ACESSO/OU FORMAS DE ACESSO
O acesso ao serviço se dá, principalmente, a partir da identificação de pessoas em situação de risco
pessoal e social pela equipe nos espaços públicos.

PERIODICIDADE
Ininterrupto e/ou de acordo com a especificidade dos territórios.

ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO
Na operacionalização do serviço, é necessário o registro em prontuário do atendimento e encami-
nhamento ofertado ao usuário, devendo ser restrito à equipe do serviço informações sigilosas e a
socialização de alguns de seus aspectos com profissionais de outros serviços ou órgãos para os quais
se realizou encaminhamento.
O acompanhamento social ao usuário deve ser realizado de forma sistemática, com abordagens
periódicas pensadas a partir de discussão de caso com equipe técnica de referência do Centro Pop,
garantindo o acompanhamento contínuo do sujeito até que este acesse o Centro Pop e em conjunto
com equipe técnica elabore um Plano Individual de Atendimento (PIA).

ATIVIDADES:
ü Manutenção de registro em prontuário do usuário, com informações mínimas do acompanhamento
e evolução do usuário no serviço, de encaminhamentos, descrição de situações prioritárias e/ou
anexação de documentos, articulação com o Centro Pop.
ü Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo orgão gestor.
ü Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo orgão gestor, com a
descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de planilha de referenciamento eletrônica mensal, com as
informações dos usuários atendidos e encaminhamentos realizados.
ü Preenchimento e envio ao Centro Pop de atualização dos dados de atendimento da planilha de
referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com Centro Pop.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios de acompanhamento, quando solicitado por este.
ü Elaboração e envio ao Centro Pop de relatórios de intervenção e encerramento, após consenso
sobre o procedimento a ser adotado em Cooperação Técnica.

ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
identificar e conhecer as reais demandas e necessidades das pessoas em situação de risco pessoal
e social nos espaços públicos; conhecimento do território; informação, comunicação e defesa de
direitos; escuta qualificada; orientação e encaminhamentos sobre/para a rede de serviços locais com
resolutividade; articulação da rede de serviços socioassistenciais; articulação com os serviços de
políticas públicas setoriais; articulação interinstitucional com os demais órgãos do Sistema de Garantia
de Direitos;
Deve ser elaborado relatório de atendimento a ser encaminhado ao Centro Pop, apontando as
intervenções realizadas.

ATIVIDADES:
ü Grupos orientativos e / ou temáticos;
ü Oficinas;
ü Ações de busca ativa visando a construir ou restabelecer vínculo;
ü Capacitação de funcionários;
ü Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo Centro Pop,
para acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios.
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- Acompanhar o deslocamento, viabilizar o desenvolvimento do usuário e o acesso a serviços básicos,
tais como: bancos, mercados, farmácias, etc., conforme necessidades;
- Prevenir situações de sobrecarga e desgaste de vínculos provenientes da relação de prestação/
demanda de cuidados permanentes/prolongados.

INDICADORES
INDICADORES DE ARTICULAÇÃO DE REDE

Estes indicadores deverão ser registrados em instrumentais específicos, onde serão contabilizadas
a presença de representantes das instituições nas ações de articulação em rede e as famílias
referenciadas.
- 85% de presença nas reuniões de Cooperação Técnica;
- 85% de presença nas reuniões de rede socioassistencial e intersetorial;
- 100% das famílias atendidas referenciadas no CREAS.

INDICADORES DE MELHORA NA DINÂMICA FAMILIAR
Estes indicadores deverão ser registrados em instrumentais específicos, onde serão registradas a
evolução das situações violadoras de direito em cada família atendida.
-Número de famílias apresentando redução dos agravos decorrentes de situações violadoras de
direitos.

IMASF - INSTITUTO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA À SAÚDE DO FUNCIONALISMO

AUTARQUIA MUNICIPAL

PUBLICAÇÃO EM ATENDIMENTO À LEI MUNICIPAL Nº3363, DE 4/09/89

A- PORTARIA BAIXADA PELO SR. SUPERINTENDENTE, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 5346, DE
30/11/76, COM A ATUAL REDAÇÃO DADA PELO DECRETO Nº 9432, DE 27/05/88 E LEI MUNICI-
PAL Nº 6414, DE 17/09/15.

Nº 010-SP/2017 – COLOCANDO a funcionária CARMEM MARIA PEREZ PACHECO, matrícula nº
470/7, Visitador Social, ref. “12”, tabela I - QSCNB-PS.I, carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais, à disposição da Prefeitura Municipal de São Bernardo do Campo, sem prejuízo dos
vencimentos e das demais vantagens de seu cargo, a partir de 06 (seis) de fevereiro de 2017.

São Bernardo do Campo, 16 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Superintendente
...........................................................................................................................................................

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu art.
147, e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais
desta Autarquia faz publicar a seguinte decisão:
RATIFICO e HOMOLOGO a dispensa de licitação para aquisição de Materiais Cirúrgicos da empresa
MM MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA-EPP, no valor de R$ 61.770,00
(sessenta e um mil, setecentos e setenta reais), com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei Federal
n° 8.666/93, em sua atual redação, em razão da urgência da cirurgia de Beneficiário do IMASF de
inscrição 9.2.43731.00-4, conforme justificativas e instruções constantes do Processo de Compra n°.
079/2017.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Superintendente
.........................................................................................................................................................

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu Art.
147, e Lei Federal nº 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais
desta Autarquia faz publicar o seguinte extrato de aditamento ao contrato:

TERMO ADITIVO: n° 02/2017 - 1º (primeiro) ao Contrato de Prestação de Serviços n° 15/2016
PROCESSO DE COMPRA: 285/2016 CONTRATANTE: Instituto Municipal de Assistência à Saúde do
Funcionalismo CONTRATADA: PC HORIZONS INFORMATICA LTDA. OBJETO: CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA IMASF, FARMÁCIA E DIGITA WEB –
Fica aditado quantitativamente o Contrato epigrafado em 25%, alterando-se a quantidade de
horas mês para no máximo 110 (cento e dez) horas. O Valor mantido por hora permanece
inalterado, ou seja, R$ 60,00 (sessenta reais). O valor do contrato devidamente atualizado passa
a ser da ordem de R$ 79.200,00 (setenta e nove mil e duzentos reais), ficando inalterados todos
os demais termos do Contrato de Prestação de Serviços n° 15/2016.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Superintendente
........................................................................................................................................................................

Em cumprimento ao disposto na Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, em seu art.
147, e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, em sua atual redação, a Seção de Licitações e Materiais
desta Autarquia faz publicar a seguinte decisão:
RATIFICO e HOMOLOGO a dispensa de licitação para aquisição de Materiais Cirúrgicos da empresa
MEDFIX COMERCIO DE MATERIAIS CIRURGICOS LTDA - ME, no valor de R$ 62.813,50 (sessenta
e dois mil, oitocentos e treze reais e cinquenta centavos), com fulcro no inciso IV do artigo 24 da Lei
Federal n° 8.666/93, em sua atual redação, em razão da urgência da cirurgia de Beneficiário do
IMASF de inscrição 1.3.17668.00-3, conforme justificativas e instruções constantes do Processo de
Compra n°. 083/2017.

São Bernardo do Campo, 22 de fevereiro de 2017.
LUIZ CARLOS GONÇALVES DA SILVA

Superintendente

ü Manter articulação permanente com a equipe de monitoramento (Centro Pop) através de Coope-
ração Técnica, visitas institucionais periódicas e reuniões de equipe.
RECURSOS HUMANOS
01 Gerente de Serviços

02 Assistentes Sociais

01 Psicólogo(a)

01 Sociólogo(a)

12 Orientadores(as) Socioeducativos distribuídos em regime de plantão

01 Auxiliar Administrativo

INDICADORES:

ABORDAGEM
ü Entrega ao Centro Pop de 100% dos relatórios de atendimentos realizados pelo serviço apontan-
do as intervenções realizadas.
REFERENCIAL TÉCNICO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPLEXI-
DADE PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA, IDOSAS E SUAS FAMÍLIAS

DESCRIÇÃO: Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com pessoas com
deficiência e idosos com algum grau de dependência, que tiveram suas limitações agravadas por
violações de direitos, tais como: exploração da imagem, isolamento, confinamento, atitudes discrimi-
natórias e preconceituosas no seio da família, falta de cuidados adequados por parte do cuidador,
alto grau de estresse do cuidador, desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa, dentre
outras que agravam a dependência e comprometem o desenvolvimento da autonomia.
O serviço tem a finalidade de promover a autonomia, a inclusão social e a melhoria da qualidade de
vida das pessoas participantes. Deve contar com equipe específica e habilitada para a prestação de
serviços especializados a pessoas em situação de dependência que requeiram cuidados permanen-
tes ou temporários. A ação da equipe será sempre pautada no reconhecimento do potencial da
família e do cuidador, na aceitação e valorização da diversidade e na redução da sobrecarga do
cuidador, decorrente da prestação de cuidados diários prolongados.
As ações devem possibilitar a ampliação da rede de pessoas com quem a família do dependente
convive e compartilha cultura, troca vivências e experiências. A partir da identificação das necessida-
des, deverá ser viabilizado o acesso a benefícios, programas de transferência de renda, serviços de
políticas públicas setoriais, atividades culturais e de lazer, sempre priorizando o incentivo à autonomia
da dupla “cuidador e dependente”. Soma-se a isso o fato de que os profissionais da equipe poderão
identificar demandas do dependente e/ou do cuidador e situações de violência e/ou violação de
direitos e acionar os mecanismos necessários para resposta a tais condições.
A intervenção será sempre voltada a diminuir a exclusão social tanto do dependente quanto do
cuidador, a sobrecarga decorrente da situação de dependência/prestação de cuidados prolonga-
dos, bem como a interrupção e superação das violações de direitos que fragilizam a autonomia e
intensificam o grau de dependência da pessoa com deficiência ou pessoa idosa.
Entende-se por SERVIÇO EM FUNCIONAMENTO aquele que é planejado e continuado, que está
referenciado ao CREAS, que possui equipe técnica, que está disponível em determinado tempo/
horário de funcionamento e possui usuários que participam do serviço (os quais devem estar refe-
renciados ao CREAS, conforme planilha eletrônica enviada ao Serviço, a qual deve ser atualizada
mensalmente).
O atendimento deve ser prestado no domicílio do usuário, em espaços cedidos por serviços públicos,
no Centro de Referência Especializado de Assistência Social (CREAS) ou Unidade Referenciada.

PÚBLICO ALVO: Pessoas com deficiência e idosas com algum grau de dependência, seus cuidado-
res e familiares, especialmente aqueles que vivenciam violações de direitos por ocorrência de:
- Violência física, psicológica e negligência;
- Violência sexual: abuso e/ou exploração sexual;
- Abandono;
- isolamento, confinamento;
- atitudes discriminatórias e preconceituosas no seio da família;
- falta de cuidados adequados por parte do cuidador;
- alto grau de estresse do cuidador;
- desvalorização da potencialidade/capacidade da pessoa

ACESSO/OU FORMAS DE ACESSO
Usuários encaminhados ou validados pelo CREAS.

PERÍODO DE FUNCIONAMENTO: Período mínimo de 5 (cinco) dias por semana, 8 (oito) horas
diárias, com possibilidade de oferta de horário alternativo ao comercial para famílias trabalhadoras
(meio período aos sábados ou horário noturno).

ATIVIDADES DE REGISTRO E ACOMPANHAMENTO
ü Manutenção de prontuário da família, com informações mínimas do acompanhamento e evolução
do usuário no serviço, de encaminhamentos, descrição de situações prioritárias e/ou anexação de
documentos, articulação com o CREAS de referencia.
ü Manutenção de lista de atendidos no serviço, previamente padronizadas pelo orgão gestor, com
registro de participação do usuário.
ü Elaboração de relatório mensal em modelo previamente padronizado pelo orgão gestor, com a
descrição das atividades desenvolvidas de acordo com os planos de trabalho, ou alteradas, neste
caso com as devidas justificativas.
ü Preenchimento e envio ao CREAS de planilha de referenciamento eletrônica mensal, com as
informações dos usuários inseridos no mês.
ü Preenchimento e envio ao CREAS de atualização dos dados de atendimento da planilha de
referenciamento eletrônica, conforme necessidade do caso e pactuação com CREAS.
ü Elaboração e envio ao CREAS de relatórios de acompanhamento, quando solicitado pelo CREAS.
ü Elaboração e envio ao CREAS de relatórios de intervenção e encerramento, após consenso sobre
o procedimento a ser adotado em reunião de Cooperação Técnica com o CREAS.
ATIVIDADES ESPECÍFICAS DO SERVIÇO
ü Atividades psicossociais individuais, familiares e grupais;
ü Avaliação social e psicológica;
ü Grupos orientativos e / ou temáticos;
ü Oficinas;
ü Visitas Domiciliares;
ü Capacitação de funcionários;
ü construção de plano individual e/ou familiar de atendimento;
ü orientação sociofamiliar;
ü diagnóstico socioeconômico;
ü cuidados pessoais;
ü desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social;
ü acesso à documentação pessoal;
ü apoio à família na sua função protetiva;
ü mobilização de família extensa ou ampliada;
ü mobilização e fortalecimento do convívio e de redes sociais de apoio;
ü Articulação com demais serviços da rede socioassistencial e intersetorial, mediada pelo CREAS, para
acompanhamento e inclusão em serviços e acesso a benefícios.
ü Manter articulação permanente com a equipe de monitoramento (CREAS) através de Cooperação
Técnica e visitas institucionais periódicas.

OBJETIVOS:
- Promover a autonomia e a melhoria da qualidade de vida de pessoas com deficiência e idosas com
dependência, seus cuidadores e suas famílias;
- Desenvolver ações especializadas para a superação das situações violadoras de direitos que
contribuem para a intensificação da dependência;
- Prevenir o abrigamento e a segregação dos usuários do serviço, assegurando o direito à convivên-
cia familiar e comunitária;
- Promover acessos a benefícios, programas de transferência de renda e outros serviços socioassis-
tenciais, das demais políticas públicas setoriais e do Sistema de Garantia de Direitos;
- Promover apoio às famílias na tarefa de cuidar, diminuindo a sua sobrecarga de trabalho e utilizando
meios de comunicar e cuidar que visem à autonomia dos envolvidos e não somente cuidados de
manutenção;

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO

EDITAL DE DESISTÊNCIA – CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015
 
A Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, torna público que não efetivou a nomeação da
candidata listada
a seguir pelo motivo indicado:

C A R G O C L A S S . N O M E M O T I V O
001-Ag. Legislativo nível 1:  Assuntos Téc.Legislativos 1º ANA CAROLINA WELLIGTON COSTA GOMES Por ter formalizado a sua desistência
008-Assistente Técnico Legislativo nível 1 13º GLAUCE DE OLIVEIRA ALVES Por ter formalizado a sua desistência

...................................................................................................................................................................................

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 10.349, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2017
Exonera FABRIZIO SOVENHI, Assessor de Relações Parlamentares III, referência “CC-13” da
Tabela QPE-PP- VI – Anexo I, Quadro VI, da Lei Municipal nº 6.480, de 15 de junho de 2016, lotado
no Gabinete do Vereador ARY JOSE DE OLIVEIRA, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo
77, inciso I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 09 de fevereiro de 2017.

PORTARIA Nº 10.350, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia FABRIZIO SOVENHI, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de Relações Parlamen-
tares II, referência “CC-16”, Tabela QPE-PP- VI – Anexo I, Quadro VI, da Lei Municipal nº 6.480, de 15
de junho de 2016, a partir de 10 de fevereiro de 2017, no Gabinete do Vereador ARY JOSE DE
OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 10.351, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Designa o funcionário VALDEMIR PEREIRA DE SOUZA, Subsecretário de Recursos Humanos,
referência “CE-32”, para exercer, em substituição, o cargo de Secretário Administrativo, referência
“CC-23”, no período de 13 a 24 de fevereiro de 2017, nos termos do artigo 36, da Lei Municipal
n.º 6.480, de 15 de junho de 2016.

PORTARIA Nº 10.352, DE 10 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia LUCAS FERREIRA DO NASCIMENTO, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor de
Relações Parlamentares III, referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- VI – Anexo I, Quadro VI, da Lei
Municipal nº 6.480, de 15 de junho de 2016, a partir de 10 de fevereiro de 2017, no Gabinete do
Vereador ARY JOSE DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 10.353, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017
Designa o funcionário EWERTON DE SOUZA CAMPOS, Assistente Técnico Legislativo – Nível 1,
referência “CE-14”, para exercer, em substituição, a função estatutária de Supervisor de Serviço
Legislativo, referência “FP-25”, no período de 09 de janeiro a 08 de fevereiro de 2017, nos termos
do artigo 36, da Lei Municipal n.º 6.480, de 15 de junho de 2016.
...................................................................................................................................................................................

PORTARIAS BAIXADAS PELO EXMº SR. PRESIDENTE DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 2.922, DE 13 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene de Concessão de Título de Cidadã São-Bernardense a Sra. Carla Sardano
Morando.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereadora LIANIA
DUARTE DE OLIVEIRA FELICIANO. Membros: ANDRE RENATO PIROLI, CAMILA DUARTE FELICI-
ANO CABRAL, TIAGO TOMAZONI SILVA e VANDERLEI FERDINANDI DE OLIVEIRA.

PORTARIA Nº 2.923, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Designa para integrarem a Comissão Parlamentar de Inquérito, a fim de apurar eventuais irregu-
laridades na execução do contrato de Parceria PúblicoPrivada entre a Prefeitura Municipal de São
Bernardo do Campo e o Consórcio SBC Valorização de Resíduos Revita e Lara, pelo prazo de 120
(cento e vinte) dias, instituída pelo requerimento 11/2017, os vereadores ARY JOSE DE OLIVEIRA
– Presidente; ELIEZER MENDES DA SILVA – Vice-Presidente; JUAREZ TADEU GINEZ – Relator;
ANTONIO CARLOS DA SILVA, JULIO CESAR FUZARI, ALESSANDRO DA SILVA, RAFAEL FELIPE
DEMARCHI, MARTINS GONÇALES MARTINS, JOSE AURELIO BACELAR DE PAULA, JOSE ALVES
DA SILVA, JOSIAS JOAO DE PAZ, MAURO MIAGUTI, RAMON RAMOS, REGINALDO FERREIRA DA
SILVA – Membros.
2. Designa os servidores ERIC CESAR MARQUES FERRAZ e JULIANA SARETTA VERISSIMO para
prestar assessoramento jurídico e ANGELA DOS REIS CIRERA para prestar suporte técnico admi-
nistrativo.

PORTARIA Nº 2924, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em comemoração ao Dia dos Capelães
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador ARY JOSÉ
DE OLIVEIRA Membros: PASTOR VALDEMAR STOICOV; PASTOR LUIZ FLORENTINO; PASTOR
EGNALDO COSTA; PASTOR JOSÉ ANGELO E ALESSANDRA DIAS GARCIA.

PORTARIA Nº 2925, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em homenagem aos Imigrantes Japoneses e seus Descendentes.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador ARY JOSÉ
DE OLIVEIRA Membros: MARIA CAROLINA HILST CUCINELLI; MAFALDA MARQUES DA SLVA;
GUSTAVO HIDEKI FUJIMOTO; SILVIO TADAO NAKASHIMA; TADATOSHI FUJIMORI; PEDRO TU-
NEHIKO MIURA; HELENA NAGIMA NAKAGAWA.

PORTARIA Nº 2926, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em comemoração ao Dia do Trabalhador da Construção Civil.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador SAMUEL
ALVES DE OLIVEIRA Membros: CAROLINA PAULA SOUSA CAVALCANTE; ARIANE FAZANI; GIL-
BERTO SPACOV; GILDEMAR DANTAS DOS REIS.
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PORTARIA Nº 2927, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em comemoração ao Dia da Capoeira.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador SAMUEL
ALVES DE OLIVEIRA Membros: CAROLINA PAULA SOUSA CAVALCANTE; ARIANE FAZANI; GIL-
BERTO SPACOV; GILDEMAR DANTAS DOS REIS.

PORTARIA Nº 2928, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em comemoração ao Dia do Advogado.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador JUAREZ
TADEU GINEZ Membros: CLAUDIO ANACLECIO TOSCANO E GISLEINE APARECIDA RUEDA RUIZ
DOS SANTOS.

PORTARIA Nº 2929, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em comemoração ao Dia do Panificador.
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereador JULIO CÉSAR
FUZARI Membros: THAYNÁ ANDRADE, DOLORES ZACHARIAS VALERIO, RICHARD DA SILVA,
MARILZA PACHECO ROCHA, CARLOS ALBERTO BUENO, SIMONE DE SOUZA SILVA, JESUFINO
FERREIRA DE LIMA, JOSÉ RAIMUNDO PIMENTA e RONALDO SANTOS DE CARVALHO.

PORTARIA Nº 2930, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2017
1. Constitui Comissão com o objetivo de organizar e cuidar dos preparativos necessários à realização
da Sessão Solene em homenagem à Consciência Negra
2. Designa para integrar a comissão de que trata o item anterior, Presidente: Vereadora ANA NICE
MARTINS DE CARVALHO Membros: BEATRIZ VÂNIA DA SILVA E MICHELLY CYRILLO.
...................................................................................................................................................................................

PORTARIA DE PROVIMENTO BAIXADA PELA MESA DA
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA DE PROVIMENTO Nº 199, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968,
a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. PEDRO GUERRA DUVAL KOBLER CORRÊA classificado
no Concurso Público de Provas e Títulos de que se trata o Processo Administrativo nº 25/2016,
Protocolo Geral nº 28/2016, para exercer o cargo efetivo de Agente Legislativo nível 1, área de
qualificação: Controle Interno, Referência “CE-23”, Tabela QPE-PP-V – Anexo I, Quadro V, da Lei
Municipal nº 6.480, de 15 de junho de 2016 e alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas
semanais.

PORTARIA DE PROVIMENTO Nº 200, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2017
Nomeia, nos termos do artigo 22, inciso II, da Lei Municipal nº 1729, de 30 de dezembro de 1968,
a partir de 17 de fevereiro de 2017, o Sr. DAVID DANIEL SCHMIDT NEVES DOS SANTOS classificado
no Concurso Público de Provas e Títulos de que se trata o Processo Administrativo nº 25/2016,
Protocolo Geral nº 28/2016, para exercer o cargo efetivo de Procurador Legislativo, Referência “CE-
34”, Tabela QPE-PP-I – Anexo I, Quadro I, da Lei Municipal nº 6.480, de 15 de junho de 2016 e
alterações, com carga horária de 40 (quarenta) horas semanais.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 1.512, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017
(Projeto de Decreto Legislativo nº 7/2017, de autoria do Vereador Samuel Alves de Oliveira)
Dispõe sobre concessão de “Medalha João Ramalho” ao Sr. José Luiz Bregaida.

EMENDA Nº 34 À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO
(Proposta de Emenda à Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo nº 1/2017, de autoria
da Mesa da Câmara)

Altera o artigo 93 da Lei Orgânica do Município

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, nos termos do § 2º
do artigo 46, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte emenda à Lei Orgânica do Município
de São Bernardo do Campo:

Art. 1º. O artigo 93 da Lei Orgânica do Município de São Bernardo do Campo, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“Art. 93. Os cargos, empregos e funções públicas serão criados, transformados ou
extintos por lei, que fixará sua denominação, atribuições, padrão de vencimento, condições de
provimento e indicará os recursos pelos quais serão pagos seus ocupantes.

Parágrafo único.  (REVOGADO)”

Art. 2º. Esta emenda entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, em 22 de fevereiro de 2017.

PERY RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente

JUAREZ TADEU GINEZ
1º Secretário

IVAN FELICIANO SILVA
2º Secretário

Registrada na Secretaria Legislativa e afixada, na mesma data, no Quadro de Editais.

DÉRCIO GIL JÚNIOR
Secretário Legislativo

...................................................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO Nº 3.101, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017
(Projeto de Resolução nº 10/2017, de autoria da Mesa da Câmara Municipal)

Altera a Resolução nº 1.015, de 5 de abril de 1991, com alterações – Regimento Interno.

Faço saber que a Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em sessão realizada
no dia 8 de fevereiro de 2017, aprovou e eu, PERY RODRIGUES DOS SANTOS, Presidente,
promulgo a seguinte RESOLUÇÃO:

Art. 1º. O artigo 124 da Resolução nº 1.015, de 5 de abril de 1991, com alterações –
Regimento Interno, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 124. A criação, extinção e transformação dos cargos, empregos e funções públicas
da Câmara Municipal, bem como a fixação e alteração de seus vencimentos, dependerão de projeto
de iniciativa da Mesa, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e
o dispostos nos artigos 37 e 39 da Constituição Federal. (NR)”

Art. 2º. As despesas decorrentes da presente Resolução correrão à conta das dotações
próprias do orçamento vigente.

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, em 16 de fevereiro de 2017;
463º da fundação e 72º de sua emancipação político-administrativa.

PERY RODRIGUES DOS SANTOS
Presidente

Registrada na  Secretaria Legislativa e afixada, na mesma data, no Quadro de Editais.

DÉRCIO GIL JÚNIOR
Secretário Legislativo

RESOLUÇÃO Nº 3.102, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017
(Projeto de Resolução n° 14/2017, de autoria do Vereador Ary José de Oliveira)
Dispõe sobre a comemoração ao “Dia da Ordem dos Ministros Evangélicos do Brasil - OMEB” no
Município de São Bernardo do Campo, e dá outras providências.

RESOLUÇÃO Nº 3.103, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2017
(Projeto de Resolução n° 7/2017, de autoria do Vereador Pery Rodrigues dos Santos)
Transfere bens móveis para o patrimônio da Prefeitura Municipal.
...................................................................................................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n.º: 33/2012 – Aditamento 05
Processo de Compra nº: 127/2012
Contratante: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
Contratada: Nevada Rent a Car Ltda.

Objeto: Prestação de serviços de locação de veículos – redução de
quantidades
Valor: O valor mensal reduzirá de R$ 78.045,29 para R$ 69.396,60
Modalidade de licitação:Pregão, Lei Federal n.º 10.520/2002
Data de assinatura: 15/02/17
Vigência: 15/02/17 a 18/12/17

Contrato n.º: 02/2017
Processo de Compra nº: 25/2017
Contratante: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
Contratada: S.A. O Estado de São Paulo
Objeto: Serviços de publicidade legal
Valor: R$ 4.840,00
Embasamento Legal: artigo 24, inciso II da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Data de assinatura: 17/02/2017
Vigência: 22/03/17 a 22/03/18

Contrato n.º: 14/2014 – Aditamento 03
Processo de Compra nº: 39/2014
Contratante: Câmara Municipal de São Bernardo do Campo
Contratada: Associação Amigos Metroviários dos Excepcionais - AME
Objeto: Serviços de tradução e interpretação de linguagem brasileira de sinais – libras/língua
portuguesa – redução do valor da hora/funcionário em 10 % pelo período de 03 meses
Valor: O valor da hora/funcionário reduzirá de R$ 74,75 para R$
67,28 pelo período de 03 meses
Modalidade de licitação:Convite, Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.
Data de assinatura: 21/02/2017
Vigência: 21/02/17 a 18/07/17

Carlos Alberto Zulli
Secretário Financeiro


